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PODER EXECUTIVO
VICE-GOVERNADORIA

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
VICE-GOVERNADORIA

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

1. Processo n°. 201300012000006

2. Referência

Partícipe na Ata de Registro de Preço 
n° 006/2012, decorrente do Pregão 
Eletrônico n.° 003/2012, da 
SEGPLAN- GO

3. Identificação Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 
002/2013

4. Objeto

Contratação de serviço de locação de 
01 (um) veículo automotor para a Vice- 
Governadoria do Estado de Goiás 
(VW/GOL 1.6)

5. Valor R$ 17.820,00 (dezessete mil, 
oitocentos e vinte reais)

6.
Partes

CNPJ-MF Contratante 01.409.580/0002-19
Contratada 07.194.751/0001-35

Razão Social
Contratante Vice-Governadoria

Contratada Achei Automóveis 
LTDA-ME

7. Início da Vigência 12 meses a partir da assinatura
8. Dotação Orçamentária 

Fonte de Recursos 
Empenhos

2014.13.01.04.122.4001.4001.03
00
00081

9. Data de assinatura 16/04/2014
10. Sujeição á 
Legislação Vigente Lei n°. 8.666/93

AGENCIA GOIANA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA

PORTARIA N° 192/2014

0  PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁ­
RIA -  AGRODEFESA, no uso de suas atribuições legais.
Considerando a Lei 18.170, de 25 de setembro de 2013, que institu. o 
Bônus po r resultado, no âmbito da Agência Goiana de Defesa Agro­
pecuária, e;
Considerando que o Decreto n° 8.048 de 05 de dezembro de 2013, re­
gulamenta o Bônus po r Resultados, instituído pela Lei supracitada, e 
nos termos do art. 20, inciso III, do referido Decreto, o qual dispõe so­
bre homologação do resultado da Avaliação de Desempenho Individu­
al;

RESOLVE:

1 -  CONCEDER, aos servidores públicos efetivos e comissionados rela­
cionados abaixo, a partir de 01° de abril a 31 de julho de 2014, o Bônus 
por Resultado conforme a pontuação atribuída na Avaliação de Desem­
penho Individual realizada por chefias imediatas.

ORDEM NOME
1 Abadia Aparecida A. Dos Santos
2 Abercy José Hilário
3 Abishai Lemes Borges Neto
4 Adair José Gonçalves
5 Adão Gomes De Pina
6 Adelson Da Costa Menezes
7 Ademar Lopes Da Silva
8 Ademar Rocha Pimenta
9 Ademir De Paula
10 Adesvaldo Cordeiro Da Silva
11 Adhemar B. Da Costa Sardinha
12 Adilberto Pacheco De Araújo Júnior
13 Adilson Graciano Sobrinho
14 Adriana Almeida Dias
15 Adriana de Moraes Barros Martins
16 Adriana Favorito R. Tusset
17 Adriana Helena Rosa
18 Adriana Maria Da Silva
19 Adriana Mércia F. Ferreira
20 Adriano Borges De Oliveira
21 Adriano Cavalcante Batista Pinto
22 Adriano Costa Martins
23 Adriele Souza Silva
24 Adryana Do Carmo Barbosa
25 Ady Gomes De Moura Júnior
26 Agenor Bezerra De Queiroz
27 Agnaldo M.De Barros Júnior
28 Aila Manuela Souza Silva
29 Ailton Ronei De Oliveira
30 Alan Kenio Dos Santos Pereira
31 Alber Rogério De Freitas
32 Alberto Elias Marques
33 Alcino Vieira De Miranda
34 Alessandra Alves Pureza
35 Alessandra E Silva Castro Zica
36 Alessandra Moreira Rocha

37 Alessandra Nunes Lopes
38 Alessandro Luis Alves
39 Alessandro Moraes De Assis
40 Alex Da Silva Correa
41 Alexandre César Fernandes
42 Alexandre De Oliveira Barcelos
43 Alexandre R. Cardoso Da Silva
44 Aliandra De Fátima Gonçalves
45 Aline Barichello Cerqueira
46 Aline Dias
47 Aline Guimarães Costa
48 Aline Martins De Brito
49 Allan Eduardo Fidelis Viana
50 Alleyne Melo Antunes Cintra
51 Allyson Santos Bárbara
52 Altair Canhete
53 Amanda Rabello
54 Amaro Domingos Da Silva
55 Amundson Omero R. Cardoso
56 Ana Amélia De Oliveira Santos
57 Ana Carolina Arruda de Souza
58 Ana Carolina Corrêa Eneias Sousa
59 Ana Carolina Santana Rocha Duarte Rosa
60 Ana Cristina M. De Carvalho
61 Ana Cristina R. P. Cortopassi
62 Ana Flavia Cunha Soares
63 Ana Lúcia Moreira Peres
64 Ana Maria Moraes Dos Santos
65 Ana Paula Silva
66 Ana Paula Siqueira Moura
67 Anabelisa Ferreira Leão
68 Ananda Cordeiro Barros
69 Anderli Divina Ferreira Rios
70 Anderson B Cavalcante De Lima
71 Anderson Fabiano Ribeiro
72 Anderson Ferreira Carrijo
73 Anderson Gurgel Dos Santos
74 Anderson Luiz Caetano
75 Anderson P. De Carvalho
76 Andre Carneiro De Melo
77 André De Moura Victório
78 André Felipe Vieira
79 Andre Luiz Retucci Rodrigues
80 André Luiz Vilela
81 André Ricardo Lucas Martins
82 Andrea Luzia Moreira
83 Andreci Maria Trindade
84 Andréia H. N. Rodrigues
85 Andréia Soraya Soares Pinto
86 Andreza Cristina De Freitas
87 Angela Márcia Magalhães Pereira
88 Angelo Francisco C. Lemes
89 Angelo Salvador Batissaldo
90 Aníbal Anatólio Diogo Filho
91 Aníbal Coelho Lima
92 Anna Carla Sousa Luccas
93 Anna Lídia Faria Macedo
94 Antério Borges De Lima
95 Antônio Barbosa Júnior
96 Antônio Carlos Lisboa Filho
97 Antonio Das Dores Morais
98 Antonio Dos Santos Eto
99 Antônio F. Do Nascimento Filho

100 Antônio Faria da Rocha
101 Antônio Fernando P. De Mello
102 Antônio Ferreira Garcia Neto
103 Antônio Humberto Vieira
104 Antônio José Gonçalves França
105 Antônio Pascoal Filho
106 Antônio Rodovalho De Souza
107 Antonio Vera Júnior
108 Antônio Vinício Lima Arantes
109 Anyely Cardoso De Oliveira
110 Aparecida Rosineide Da S. Rocha
111 Aparecido Dos Reis Moreira
112 Aparecido Neto Do Prado
113 Aquila Peres De Oliveira
114 Arceu Piauilino De Lacerda
115 Ariana Cabral Peres
116 Ariany Rafaella Neto Silva
117 Aripuanan Barbosa De S. Vaz
118 Aritanã Chein Barbosa
119 Arlindo Aparecido Barcelos
120 Armando Rassi
121 Armando Soares Silva
122 Arnaldo Cordeiro Jacomini
123 Arthur Nascimento De Meio
124 Ary Francisco Fernandes
125 Atila Barbosa Mathias
126 Augusto Cezar Alves Costa
127 Aurea Cristina Barbosa
128 Ayres Guimarães Arantes
129 Ayrton Amorim Do Amaral
130 Ayumi Renata Meister
131 Barbara Baglioli Nunes

132 Bárbara Sá Vasconcelos
133 Beatriz Aparecida Martins Taffarel
134 Benedito Antônio De Bastos
135 Benedito W. Martins De Souza
136 Benjamin Afonso Lobo
137 Biramar Theodoro Nunes
138 Brunno Medeiros Dos Santos
139 Bruno Cezar Arpini Serafini
140 Bruno Colares Thiago
141 Bruno De Oliveira Bastos
142 Bruno Peixoto Monteiro
143 Bruno Porto Trentini
144 Bruno Rodrigues De Pádua
145 Bruno Serpa Vieira
146 Caciliana Da Silva Recalde
147 Caio Gibran Neves Rocha
148 Caio Otaviano Augusto Gomes
149 Cairo Cézar de Amorim
150 Camila Castro M. Miranda
151 Camila Moura Nasser
152 Carla Giovanna N. De F. L. Coelho
153 Carlito Cardoso De Sousa
154 Carlos A. Cruvinel Silva
155 Carlos Alberto Da Silva Ferreira
156 Carlos Alberto Jardim Dos Santos
157 Carlos Alberto Silva
158 Carlos Alberto Teles Zena
159 Carlos Alexandre Silveira
160 Carlos Antônio Borges Caixeta
161 Carlos Antônio Carvalho
162 Carlos Antônio De Oliveira
163 Carlos Augusto Bouhid Camargo
164 Carlos Augusto Corrêa
165 Carlos Daniel Passos Carvalhaes
166 Carlos Eduardo Da Cruz
167 Carlos Eugênio Pacheco
168 Carlos Fábio Rodrigues
169 Carlos Henrique De Castro Howes
170 Carlos Henrique Rocha Costa
171 Carlos Honório Ferreira
172 Carlos Signorelll Nunes
173 Carlos Vieira De Sousa
174 Carlos Wagner Bezerra
175 Carolina Braga De Almeida
176 Carolina Duarte
177 Caroline B. Carvalho Rocha
178 Caroline Rocha De Oliveira Lima
179 Carollina Gonçalves Peclat
180 Cassius Santana Rios
181 Cauanny Felipe Vieira Freitas
182 Célen Rezende
183 Célia Siqueira Pedroza
184 Célio Gomes Dos Passos
185 Celma Guimarães S.Morbeck
186 Celso André Rodrigues
187 Celso Lucio Rodrigues
188 Celso Luiz De Souza Jubé
189 Cesário Geraldo Galvão
190 Christiane de Amorim Brandão
191 Christina Duarte Dos Santos
192 Christine Lisita
193 Cibele Rodrigues De S. Oliveira
194 Cícero Gomes Conrado
195 Cícero Roberto Campos
196 Cinara Guimarães Franco
197 Cinthia Fernanda Mesquita Vaz
198 Cíntia Daniela Messias
199 Cirilo José Sabath
200 Clair Ferreira
201 Claudia Bueno Alves
202 Cláudia Costa Saenger
203 Cláudia Faustina De Oliveira
204 Cláudia Franciane Pereira Toledo
205 Cláudia Guilarducce dos Santos Barcelos
206 Cláudia Martins Estevão De Andrade
207 Claudiene Maria Pires Amâncio
208 Cláudio Antônio Weimar
209 Cláudio Chein Trindade
210 Cláudio Mendes De Souza
211 Claudionor Barbosa
212 Cledson Dias Rodrigues
213 Cleuber Henrique Soares
214 Cleuber Pires Faria
215 Cleuza De Fatima Viegas Da Silva
216 Cleuza Maria Bizão Rezende
217 Cleydson A. G. Mascarenhas
218 Conceição Imaculada De Moura
219 Coraci De Paula
220 Cristiane Apoio Correa Martins
221 Cristiano Francisco Costa Da Cunha
222 Dalton Elias De Oliveira
223 Dalva Aparecida De Freitas
224 Daniel Augusto De Medeiros Vieira
225 Daniel Lavinas Mingrone
226 Daniela Correia Dos Reis
227 Daniela Rezio E Silva
228 Daniele Gonçalves Da Siva Melo
229 Danielle Muniz Pessoa Aires
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230 Danielli Luana Scherer
231 Danielly Annine Eugênia Gomes
232 Danillo Pires De Oliveira E Castro
233 Danilo Godoy
234 Davi Cardoso Pereira
235 Davi De Oliveira
236 Dayane Lucia Gonçalves
237 Débora De F. M. Da S. Paim
238 Débora Santos De França Alves
239 Debora Tamanaha Garcia
240 Deise Lúcide Correia Neves
241 Deivid Paulo Londes De Macedo
242 Délcio Batista Da Silva
243 Deleon Bemardes Assunção
244 Denise Barbosa Dos Santos
245 Denise Caroline Toledo
246 Denise Russi Rodrigues
247 Denize Maria Martins Lira
248 Dennia de Sousa Almeida
249 Denysson Da Silva Peixoto
250 Dercino Francisco Marques
251 Deusmar Gomes De Lima
252 Deusvir Tristão De Oliveira
253 Devail De Oliveira
254 Devair Ribeiro De Lima Júnior
255 Dhiogo Albert Rosa Dos Santos
256 Diegles Silva Vidal
257 Diego Alves Franco
258 Diego Marques De Souza
259 Dilermando Francisco Lunardi
260 Dina Márcia M. Ferraz
261 Diogenes Francisco Neto
262 Dionara Pinto Braga
263 Dione da Silva Braga
264 Dionéa Maranhão Sá De Andrade
265 Dirce Maria de Araújo
266 Dirlane Monteiro Da Silva
267 Diuzeli Da Costa Ataides
268 Divane Damasio Filho
269 Divânio Furtado Mundim
270 Divino De Almeida Barbosa
271 Divino Marcolino Silva
272 Divino Melo Da Fonseca
273 Divino Ornar Vieira
274 Djanira Veleiro Nascimento Da Cruz
275 Djeimes Ventura do Nascimento
276 Djoicy Louregian Pinto Martins
277 Dlermando José Marques
278 Douglas Carvalho Carneiro
279 Douglas Meyer Simões
280 Douglas Vinicius De Oliveira
281 Drecijânia Luis Filho Duarte
282 Eder Ferreira Rodrigues
283 Eder Roberto Rezende Vaz
284 Edgar Moneró
285 Edílio Júlio Lopes
286 Edimar José De Lima
287 Edimilson Barbosa De Souza
288 Edimilson De Souza Lima
289 Edinaido Antonio Domei
290 Edio Boel
291 Edmar Oliveira De Sousa
292 Edna De Fatima Grabriel
293 Edson Barbosa De Queiroz
294 Edson Paula De Freitas
295 Eduardo De Souza
296 Eduardo Garisto Martins Araújo
297 Eduardo Silva Nunes
298 Eduardo Tufanin Borboni
299 Edvania Aparecida
300 Elaine Maria Da Silva
301 Elcio Wagner Ferreira
302 Eleny Batista De Moraes
303 Eleonora Ferreira De Macedo
304 Eli Márcio Da Fonseca Melo
305 Eliane Aparecida Ribeiro Brandão
306 Eliane Lima E Silva
307 Eliene Barbosa De Andrade Souza
308 Eline Costa Dos Santos
309 Elio Sardinha De Moraes
310 Elisângela Cardoso
311 Elmer De Oliveira Gonçalves
312 Eloisa Ramos Bastos
313 Elson Clementino Da Cunha
314 Elson Silva Morais
315 Elton Geraldo Machado
316 Ely Aparecida Siqueira
317 Elza Cristina Dutra Pires Castro
318 Emanoel Tomé Régis Ramos
319 Emanuel Rodrigo Alves De Souza
320 Emanuel Stival Godoy Alves

321 Emanuela Vieira Esmeraldo
322 Emília Aparecida P. De Almeida
323 Emily Nóbrega Borges
324 Emival Batista Marcondes
325 Emival Vieira Cintra
326 Enéias Aurélio Dias
327 Eneri Aparecida De Pina Lopes
328 Enes Miranda Oliveira
329 Enesmar Jesus Fagundes
330 Enilda Maria De Souza
331 Enimeire Lopes De Lima
332 Erica Cardoso Viiela Bárbara
333 Erika Almeida Ribeiro
334 Erika Gomes Silva
335 Ernane Miguel Ferreira
336 Ernesto Máximo Escher
337 Euclides Pereira Machado
338 Euler Fábio Ornélas Ferreira
339 Eunice Dias Siqueira
340 Euripedes Alves Pereira
341 Eurípedes Metran Ferreira
342 Eusa Helena Silva Lima
343 Eva Maria Bueno De Castro
344 Evandro Alves De Oliveira
345 Evandro Lima De Souza Filho
346 Evaneide Marinho Feitosa
347 Everaldo Prado De Carvalho
348 Everton Canhete
349 Everton Vargas De Andrade
350 Ezio Carlos De Carvalho
351 Fábia Aparecida Simões Silva
352 Fabiana Ferreira Da Cunha
353 Fabiana Gomes Teixeira Peixoto
354 Fabiana Rodrigues Cardoso
355 Fabiane Missima
356 Fabiano Gonzaga Jayme
357 Fabiano Sousa Vargas
358 Fábio Alves de Oliveira Silva
359 Fábio Augusto De Almeida Leal
360 Fabio Coelho Leite
361 Fábio Corrêa Magalhães
362 Fábio Da Silva Paulino Borges
363 Fábio Henrique De Oliveira
364 Fábio Henrique Silva Assis
365 Fábio Maurício Dos Santos
366 Fabíola Ariadne Rodrigues Oliveira
367 Fabrícia França Ataíde
368 Fabrício Augusto De Sousa
369 Fabrício Bueno Da Matta
370 Fabrício Camargo Guimarães
371 Fabrício De Oliveira Pereira
372 Fabrício Paiva De Freitas
373 Felipe Da Silva Carvalho
374 Felipe Dantas Goes Moura
375 Felipe Pessôa Serapião
376 Felipe Santo Arcari
377 Femado Alan Sommer
378 Fernanda De Sillos Faganelo
379 Fernanda Ferreira De A. Borges
380 Fernanda Martins De Aquino
381 Fernanda Mendes D. Riesel
382 Fernanda Oliveira De Souza
383 Fernanda Pacheco Balestra
384 Fernanda Paula De Souza
385 Fernanda Santana Rocha Paraíso De Freitas
386 Fernanda Tavares
387 Fernando Arantes Vieira
388 Fernando Augusto F. Correia
389 Fernando Benedito Eleutério
390 Fernando Borges Bosso
391 Fernando Dutra Nunes
392 Fernando Ferreira Da Silva
393 Fernando Garcia Vitorino
394 Fernando Gonçalves da Silva Rosa
395 Fernando Pereira Santos
396 Fernando Vinícius Silva
397 Fiama Serafim dos Santos
398 Filinto Freire Dos Santos
399 Flávia Estrozi
400 Flávia Ribeiro R. Borges
401 Flavio Aguiar Fernandes
402 Flávio De Barros Sant'Anna
403 Flavio Viera Barroso
404 Fleuripes De Oliveira Negri
405 Floriano Da Silva Peixoto
406 Floriano De Carvalho Neto
407 Florizete A. Cavalcanti
408 Francielly De Souza França Arantes

409 Francinni Christtiani Barbosa Santos
410 Francino Brito Oliveira
411 Francisca Miranda Pontes Pereira
412 Francisco Carlos De Paula
413 Francisco Das Graças Magalhães
414 Francisco Ferreira Filho
415 Francisco José Benedini Baccarin
416 Francisco José De Souza
417 Francisco Neves Filho
418 Francisco Umberto Guimarães
419 Frank Garcia Carvalho
420 Frank James Branquinho
421 Frederico Ferreira Gonçalves
422 Gabriela Silva Becker
423 Gabrielly Fernandes S. Da Silva
424 Geicy Resende Brandão
425 Geina Pinto De Souza
426 Geisa Adriane de Assis Ramos Lima
427 Geovane Paulino Soares
428 Geraldo Donizeti De Oliveira
429 Geraldo Gregório De Souza
430 Geraldo Lúcio Aguiar
431 Geraldo Maqela Soares Moreira
432 Geraldo Oliveira Campos
433 Geraldo Santana De Oliveira Neto
434 Gesmar José Da Silva
435 Ghederson Dias Martins De Brito
436 Giancarlo Costi
437 Gilberto Cardoso Queiroz
438 Gilmar De Jesus Miranda
439 Gilmar Moraes Teixeira
440 Gilson Alves Araújo
441 Gilson Gomes De Barros
442 Gilton Silva Vilela
443 Gilvan Sampaio Vasconcelos
444 Gilvânio Marques Araújo
445 Gina Carla De Oliveira
446 Giovani Bastos De Miranda
447 Giovani Donizete Bonela
448 Gisele De Magalhães Pereira
449 Gisele Pereira Dos Santos
450 Giselle Pereira Dos Santos
451 Gislany Lima Figueiredo
452 Glauciane Ribeiros De Castro Pires
453 Gleydson Batista Pontes Carneiro
454 Graciano José de Godoy
455 Gracinda Mariana C. C. Da Silva
456 Guido Carlos Iselda Hermans Masson
457 Guilherme Campos Aguiar
458 Guilherme Costa Gomes E Campos
459 Guilherme Eduardo Rodrigues Marra
460 Guilherme Henrique Alves
461 Guilherme Henrique Da Silva
462 Guilherme José De Andrade
463 Guilherme Ramos Barbosa
464 Guilherme Xavier Da Silva
465 Guiomar Da Silva Neto
466 GunnarGobbi Rocha Coimbra
467 Gustavo Antonio Peixoto
468 Gustavo Ferreira Mota
469 Gustavo Manzan De Amorin
470 Gustavo Navarro De Abreu
471 Halev Dias de Carvalho
472 Hamilton Brito De Almeida
473 Haroldo Pereira Guimarães
474 Harrison Albert Rodrigues Pinheiro *
475 Helder Raimundo De Morais
476 Helena Nunes Soares
477 Helenildo Elias Cândido Romano
478 Helio Paschoal Teixeira
479 Helio Sebastiao Contart
480 Heloísa Rocha
481 Heloiza Alves Da Silva
482 Helton Generoso Júnior
483 Hérika Xavier Da Costa
484 Heriton Batista Pleffhen
485 Hidelbrando Ricardo D. Amaral
486 Hilton de Oliveira
487 Homero Alves de Siqueira
488 Hudson Messias De Souza
489 Hugo Dinis De Souza
490 Hugo Semão Pires
491 Humberto Campos Diniz
492 Humberto Carvalho De Oliveira
493 Humberto Paes Landim Junior
494 Ida Maria Da Silva Sousa
495 Idan José Ferreira
496 Idevar De Souza

ESTADO DE G oIÁS 
Imprensa O fícíal do E stado de GoiÁs

R u a  S C -1 , n° 2 9 9  - P a r q u e  S a n ta  C ruz 
C E P : 7 4 .8 6 0 -2 7 0  - G o iâ n ia  - G oiás  

F o n e : 3 2 0 1 -7 6 0 0  /  3 2 0 1 -7 6 6 3  
F a x : 3 2 0 1 -7 6 2 3  /  3 2 0 1 -7 7 7 9  

www.agecom.go.gov.br

D ir e t o r ia

O r io n  A n d r a d e  d e  c a r v a l h o

P r e s id e n t e

A r n a l d o  J o s é  M o n f a r d in i

V ic e - P r e s id e n t e  d e  J o r n a l is t m o

Luiz J o s é  S iq u e ir a

D ir e t o r  d e  G e s t ã o , P l a n e j a m e n t o  e  F in a n ç a s

A n t ô n io  A u g u s t o  P a s s o s  D a n in  J ú n io r

D ir e t o r  d e  T e c n o l o g ia  d a  c o m u n ic a ç ã o  e  D iv u l g a ç ã o

A b a d ia  D iv in a  L im a

D ir e t o r a  d e  T e l e r r a d io d if u s ã o

P r e v is t o  C u s t ó d io  d o s  S a n t o s

C h e f e  d o  N ú c l e o  d e  Im p r e n s a  O f ic ia l

I n f o r m a ç õ e s  T é c n ic a s

R egião

G oiânia

Interior de G oiás 
O utros Estados

A ssinatura S emestral 
Pagamento ã vista  

R$ 706 ,00  

R $ 1 .141 ,00  
R $ 1 .245 ,00

R egião

G oiânia

Interior de G oiás 

O utros Estados

A ssinatura A nual 

Pagamento ã V ista 
R$ 1 .078 ,00  

R$ 1 .899 ,00  

R$ 2 .054 ,00

P reco A núncio (C ol/C m )
À  v is ta  ou a prazo (30 dias) 

R$ 43 ,75

E xemplar A vulso 
R $ 5 ,50

1. As publicações não serão feitas antes do prazo mínimo 
de 48 (quarenta e oito) horas úteis após o material ter dado 
entrada na AGECOM.
2. Balanços, balancetes e tabelas, para efeito de dia- 
gramação e cálculos, serão observados em um período de 
antecedência de 72 horas.
3. Os originais serão devolvidos mediante solicitação da 
parte interessada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Após 
esta data serão incinerados.
4. As reclamações quanto às matérias publicadas só serão 
aceitas se formuladas por escrito até 05 (cinco) dias da 
publicação.
5. As publicações e assinaturas poderão ser feitas nos 
seguintes endereços:
Matriz: Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz Fone: 3201­
7600 / 3201- 7663 - FAX: 3201-7623 / 3201-7779 
Posto Fórum: Térreo, Sala. 193 - Fone: 3216-2321 
Centro Administrativo: Vapt-Vupt - Fone: 3201-5070 
VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores 
credenciados

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA
DAS 08:00 ÀS 18:00 Horas

http://www.agecom.go.gov.br
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497 lêda Grécia Aparecida Corrêa
498 Igor Romano
499 llton Cesar Vieira Dourado
500 imara Natalli Chagas
501 lonice Porto Silva
502 Iraceíe Nogueira Fonseca Leão
503 Iracy Vicente Netto
504 Iraídes Pereira Mendanha
505 Isabela Leandro Flores
506 Isadora Franco Lopes de Araújo
507 Isis Cordeiro Barros
508 Ismael Soares Ferreira
509 Israel Mendes Ivo
510 Italo Roberto Rizzo Esselin
511 Itamar Claudino Da Silva
512 tvari Ferreira Dos Santos
513 Ivan Marques De Oliveira
514 Ivan Rodrigues De Moura
515 Ivan Weliton Barcelos
516 Ivani Fernandes De Souza Júnior
517 Ivanilde Moreira Da Silva
518 Ivanildo Benício Lopes
519 Ivy Drago Batista Silva
520 Izabel Cristina Assunção
521 Izaei Antônio De Magalhães
522 Jacirley Fernandes De Sousa
523 Jacqueline Pereira Gomes
524 Jade Dorothéia Gonçalves Martins
525 Jaferson José Da Silveira
526 Jair Matias Fagundes
527 Jairo Alves Miranda
528 Jairo Tomás De Freitas
529 Jaisa Gleice R. S. P. Rigueiral
530 Jales Rodrigues De Souza
531 Jamenson Farias Batista
532 Janaína Silva Campos de Morais
533 Jandis Francisco Dos Santos
534 Jane Alves Gomes Da Rocha
535 Janete Ferreira Coelho
536 Janilson Azevedo Junior
537 Januária Silva Santos
538 Jaqueline Millhomem De Araújo
539 Jaqueline Porn Martins
540 Jaqueson Ferreira Satelis
541 Jarbas Gonçalves De Oliveira
542 Jarênio Rafael O. S. Nishimura
543 Jean Carlos Boniatti
544 Jerônimo Heleno Coelho
545 Jerson De Castro Santana Junir
546 Jésus Junca Pereira
547 Jesus Olacir Fernandes
548 Jhonatan Wilker Da Siiva Cardoso
549 Jhonatas Rodrigues Simões
550 Jhonathan Pimentel Carvalho
551 Joadson Pereira Barros
552 Joana Darc Borges
553 Joao Alves Fernandes
554 João Batista De Souza Aguiar
555 João De Castro Garcia
556 João Doutor
557 Joao Elias Alves
558 João Francisco Cardoso De Souza
559 João Francisco De Abreu
560 João Francisco Marques
561 Joao Irineu Da Mata Junior
562 João Paulo Buranello
563 João Paulo Junqueira E Silva
564 João Soares Safatle
565 Joaquim Peixoto Dos Santos
566 Joassy Ferreira Do Nascimento
567 Joel Rodrigues de Souza
568 Joelma Gomes De Oliveira
569 Jonathas F. Da Silva
570 Jorlene Amaral Rosa
571 Josânia Moreira Leite
572 José Algusto Rodrigues Ciprino
573 José Amarildo Alves
574 José Antônio Da Silva
575 José Antônio De Pádua
576 José Antônio Jorge
577 José Augusto Cintra
578 José Augusto Xavier Da Silva
579 José Camiio do Nascimento
580 José Carlos Fernandes
581 José Carlos Nogueira
582 José De Jesus Campos
583 José De Souza Pereira
584 Jose De Souza Reis Filho
585 José Eduardo Silva Perez
586 José Fernandes Morais
587 José Francisco Do Nascimento Lopes

694 Livia Bonach Ferreira Pires
695 Livia Cristina da Silva
696 Lomanto Félix Borpes
697 Lorena Alves De Carvalho
698 Lorena Chierentin Rangel
699 Lorena Fernandes Dos Reis
700 Lourdes Reis De Araúio Filho
701 Lourenço Deorce Margon
702 Luana Batistella Palhais
703 Luanne Puqlise Marreto
704 Lucas Alves De Arruda
705 Lucas Pinto Cardoso
706 Lucérgio Henrique Borges
707 Luciana Maria Alves
708 Luciana Rodrigues
709 Luciene Cristina Ferreira
710 Lucir Faustino De Souza
711 Lucivani Florentina Gomes Da Silva
712 Ludmila Granja Freire Alves
713 Ludmyla Nágila Borges
714 Ludmyla Veiga El-Aouar
715 Ludymilla Floriano Coelho
716 Luís Antônio Alves
717 Luis Augusto Paulino
718 Luis Carlos De Melo Silva
719 Luis César Lima
720 Luis Fernando Bastos Mendes
721 Luis Henrique De Souza Mota
722 Luis Henrique Pericole De Araújo
723 Luis Teodoro De Oliveira
724 Luiz Alberto Belchior Filho
725 Luiz Antônio Alves
726 Luiz Antonio Moraes
727 Luiz De Oliveira Ferreira
728 Luiz Ebbesen De Meneses Neto
729 Luiz Fernando Ribeiro Pinto
730 Luiz Fernando Spagnuolo
731 Luiz Gonzaga Daniel
732 Luiz Gonzaga de Oliveira
733 Luiz Guilherme Maurício Varella
734 Luiz Gustavo De Oliveira Rosa
735 Luiz Henrique Batista Margarida
736 Luiz Henrique Dias
737 Luiz Nunes Da Silva Neto
738 Luiz Sergio Ferreira Pires
739 Luiza Maria Costa De Oliveira
740 Luizmar Peixoto Dos Santos
741 Luz Marina do Amaral
742 Luzelena Emiliana Vilela
743 Luzia Pereira De Souza Vieira
744 Lylyany Kariny Figueiredo Bacelar
745 Madellon Reis B. Pereira
746 Maeus Serafim Cardoso
747 Magno Henrique Dos Reis
748 Magnus G. Brandão Da Silva
749 Maisa Aparecida Ribeiro
750 Maiza Helena P. Teixeira
751 Manoel De Lima
752 Manoel Saíde Assunção Pinto
753 Mansuêmia A.C. De Oliveira
754 Manuela Carolina Matias Duarte
755 Mara Relma S. Garcias
756 Marcela Bastos Cisneiro Rebouças
757 Marcela Bueno De Matos
758 Marcela Cabral Mendes Barroso
759 Marcele Louise Tadaieski Arruda
760 Marcella M. Cavalcante
761 Marcelo Almeida Avelar
762 Marcelo Alves De Figueiredo Sousa
763 Marcelo Carvalho De Castro
764 Marcelo Corte Real Da Silva
765 Marcelo Cristhian Mendes Melo
766 Marcelo De Lima E Silva Queiroz
767 Marcelo Ferreira Barbosa
768 Marcelo Franco Naves
769 Marcelo Rodrigo Tebaldi
770 Marcelo Sales Guimarães
771 Márcia de Souza Costa
772 Márcia Da Conceição Macedo
773 Márcia Fernandes Ribeiro Santos
774 Márcia Meça
775 Márcio Alves Ferreira
776 Márcio Antônio Cardoso
777 Márcio Antônio Ferreira Bueno
778 Márcio Bezerra Camargo
779 Márcio Carlos Monteiro
780 Márcio Gomes De Macedo
781 Márcio Gomes De Moraes
782 Márcio Sousa Rocha
783 Marco Antônio Ribeiro
784 Marco Aurélio Barbosa De Faria
785 Marcos Antônio De Carvalho
786 Marcos Antonio Linhares
787 Marcos Aurélio Proto De S. Júnior
788 Marcos Danilo Nogueira
789 Marcos Oliveira De Carvalho
790 Marcos Vinícius Souza
791 Maria Abadia Rosa
792 Maria Antônia Lemes Da Silva
793 Maria Aparecida A. De Andrade
794 Maria Aparecida Da S. Braga
795 Maria Aparecida Da Silva
796 Maria Aparecida Dos A. Almeida
797 Maria Aparecida N. Do Nascimento
798 Mariá Conceição dos Santos
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799 Maria Da Glória De Moraes
800 Maria Das Dores Barbosa
801 Maria Das Merces Batista De Souza
802 Maria De Fátima Rosa Correia
803 Maria De Fátima Santos
804 Maria de Lourdes Souto Turibio
805 Maria Do Carmo B.De Azevedo Cunha
806 Maria Do Rosário De Souza
807 Maria Elena Cruz Cardoso
808 Maria Helena Rocha De Macedo
809 Maria Herminia Salviano
810 Maria Israel Cirineu Martins
811 Maria Lemos Da Silva Santos
812 Maria Lúcia do S. Rosa Pires
813 Maria Lúcia Rezende De Mendonça
814 Maria Madalena De Souza
815 Maria Madalena Pereira Alcantara
816 Maria Mirmes Paiva Goulart
817 Maria Neuma da Silva Rodrigues
818 Maria Rozalia Pereira De Souza
819 Mariana Pereira Carvalho Claro
820 Mariana Silva Conti
821 Mariane De Paula Ishi
822 Mariano Augusto Vasques
823 Marielle Guimarães Melo Da Silva
824 Marilda Do Socorro Marzagão Lima
825 Marília Da Silva Aguiar
826 Marina De Fátima Do Prado
827 Marinalva De Lourdes A. P. Ribeiro
828 Mário Antônio Assis Fernandes
829 Mário Sérgio De Oliveira
830 Maristela Lopes
831 Marivanda Perin
832 Mariza Da Silva Mendanha
833 Marizete Kermmerich Vorpagel
834 Maríene Ferreira
835 Marlene Gomes Lemos
836 Marli Francisca Cândida Santos
837 Marney Oliveira Resende
838 Marta Ferreira C. Viana
839 Mateus Barcelos De Freitas
840 Matheus Henrique Teles Lopes
841 Matheus Rodrigues Natal
842 Matteus Gouveia Moraes
843 Mauricéia Ferreira Barros Cavalcanti
844 Mauro Sergio Albenaz
845 Max Gonçalves dos Santos e Silva
846 Max Magno Brito De Melo
847 Maxmiller Fernandes
848 Maxwell Carvalho De Oliveira
849 Mayara Ferreira Costa
850 Maycon David Ferreira Prado
851 Meire Aparecida Damaceno
852 Melquiades A.Moura Filho
853 Menezes Cardoso Costa
854 Mércia De Oliveira Silva
855 Messias Pereira Dos Santos
856 Michael N. Da Silva Peixoto
857 Michel Neto Novais
858 Michele Ferreira Dias
859 Michele Morais
860 Michelle Nana F. Barbosa
861 Mirella Carvalho Costa
862 Míria Batista Resende
863 Mirian Rodrigues De Castro
864 Mohamad Yussef De Sousa
865 Monallysa Borges De Oliveira
866 Murilo Alves Da Cunha
867 Murilo Arruda De Oliveira Forzani
868 Murilo Bernardes Ferreira
869 Murilo Carvalho Garcia
870 Murilo Marco Alves
871 Murylo Gutiev Cordeiro
872 Naiella Reilla Portilho Silva
873 Nara Cristiane Silva De Souza
874 Nara Rúbia Couto Fernandes
875 Naila Nibia Assunção
876 Natanael Alves Da Silva
877 Nathália Fonseca Da Costa
878 Nathália Timóteo De Miranda
879 Neire Maria Perreira
880 Nelson Mendes Marra
881 Neusa Maria De Fátima De Oliveira
882 Nilma Figueiredo De Melo
883 Nilo Batista
884 Nilson Divino Martins de Assunção
885 Nivaldo Pereira Pinto
886 Nixon Luciano Silva Ferreira
887 Noé Barroso Da Silva
888 Noêmia Pereira Lorezo
889 Nonimar Amaral Rosa
890 Norberto Teodoro Borges
891 Norma Ponciano Ferreira Strauber

892 Norma Suely De Assis
893 Nubia Alves Cruvinel
894 Núbia Elisabeth De Matos
895 Núbio Junio De Faria
896 Octavio Adriano Freitas
897 Olavio De Santana Guedes
898 Olavo Passos P. Coelho Filho
899 Olimpio Abadio Dos Santos Neto
900 Olimpio Pereira Borges Neto
901 Onaldo Soares Costa
902 Orlandir Bernardes Pereira
903 Orlando Aureliano Peixoto
904 Osires Mariano Da Silva Júnior
905 Osmanio Pacheco
906 Osvaldo Cardoso Dos Santos
907 Osvaldo Moreira De Melo
908 Osvânia Araújo Da Silva
909 Oyama Rodrigues Da Silva
910 Ozanet Mariana Da Silva Melo
911 Pablo Gomes Noleto
912 Pablo Pitaluga Monteiro Rezende
913 Pantaleão Rodrigues Ferreira
914 Patricia Barros Novais
915 Patricia Calixto de Oliveira
916 Patricia Damian da Silva
917 Patricia Lopes
918 Patricia Silva Marques Dias
919 Patrícia Soares
920 Patricia Teixeira Cardoso
921 Patrick César G. Sousa
922 Paula Cristina L.A. E Silva
923 Paula Rogério Fernandes Brom
924 Paulo César De Souza Lopes
925 Paulo César Romão Júnior
926 Paulo Henrique Augusto R. Santos
927 Paulo Henrique Guimarães
928 Paulo Quintino Da Silva
929 Paulo R. Lucas V. Filho
930 Paulo Roberto Gazolla
931 Paulo Roberto Macedo
932 Paulo Roberto Maia Costa
933 Paulo Roberto Taucci De Castro
934 Pedro Donizetti De Paiva
935 Pedro Ferreira A. Linhares
936 Pedro Henrique B. B. Neiva
937 Pedro Henrique Medeiros Costa
938 Pedro Henrique Silva Franco
939 Pedro Paulo Rodovalho Rosa
940 Pedro Trindade Costa Júnior
941 Poliana De S. F. J. Do Vai
942 Pricilla Rebelo Daher
943 Priscilla Barbosa Lima
944 Priscilla Monttenegro F. Moura
945 Prittiber Silva Bottazzí
946 Pryscilla Vanesa R. Gonçalves
947 Queila Duarte da Silva Almeida
948 Rafael Ambrósio Loures
949 Rafael Barra Franco
950 Rafael César Duarte
951 Rafael De Oliveira Queiroz
952 Rafael Ruiz Carvalho Diniz
953 Rafaela De Alencastro
954 Rafaela Ferreira De Macedo
955 Raimundo Nonato Neto
956 Raimundo Nonato Pinto S. Júnior
957 Raimundo Wilton da Silva
958 Rainero De Lima E Silva Queiroz
959 Ramon Rizzo Vasques
960 Raniere Silva Goulart
961 Raphael Portes Teixeira
962 Raphael Rocha De Oliveira
963 Raquel De Vargas O. Knakievicz
964 Raul Eliezer Miranda De Oliveira
965 Raul Gonçalves Da Silva Fifho
966 Raulino Cândido Gonçalves
967 Raymundo Jerônymo M.De S.Santos
968 Reqina M. De C. P. Toledo
969 Regina Selma Vieira Carvalhaes Danin
970 Regivaldo Nascimento
971 Reinaldo Neves Sobrinho
972 Rejane Castro Rodrigues
973 Renan De Souza Frutuozo
974 Renan Júlio Daniel
975 Renan William Martins De Abreu
976 Renata Alcântara Lima
977 Renata Franco Guerra
978 Renato Da Costa Nunes Júnior
979 Renato Horta Figueiredo
980 Renato Martins Vasconcelos
981 Renato Massaro Junior
982 Renato Nunes Moreira
983 Renner Mark Dos S. Teixeira
984 Rhuan Webster De Lourenço E Silva
985 Ricardo Alves De Oliveira
986 Ricardo Antônio Sousa Da Silva
987 Ricardo Augusto Lisita De Faria
988 Ricardo Luiz De Carvalho
989 Ricardo Marra
990 Ricardo Mendes Pereira
991 Ricardo Ribeiro Alves
992 Ricardo Soares Pereira
993 Rinaldo José E Silva
994 Roberta Da Cruz Pereira Machado
995 Roberto Alexandre Ajul Rezende
996 Roberto Junqueira Barros
997 Roberto Patrocínio De Castro
998 Robinson Martins Guimarães
999 Robson Emerich Borchio
1000 Robson Oliveira Gustavo

1001 Rodolfo Cassiano Pires de Souza
1002 Rodolfo Peixoto De Carvalho
1003 Rodrigo Alencar Diniz
1004 Rodrigo Almeida Noronha
1005 Rodrigo Baiocchi Lousa
1006 Rodrigo De Souza Braga
1007 Rodrigo Fontes Silva
1008 Rodrigo Jaques De Carvalho
1009 Rodrigo Otávio Gomes Faria
1010 Rodrigo Rezende Ferreira
1011 Rodrigo Yoshida
1012 Rogério Dias De Sousa
1013 Rogério Gomes Pereira
1014 Rogério Silva Oliveira
1015 Rômulo Gruszeynky
1016 Ronaldo Da Costa Cordeiro
1017 Ronaldo de Bessa Carvalho
1018 Ronaldo Machado Da Silva
1019 Ronan Ribeiro Benevides
1020 Ronnicher Orias Da Silva Lopes
1021 Ronnie Von R. De Faria
1022 Roosevelt Nunes Rocha
1023 Rosa Maria Barbosa
1024 Rosa Maria Vieira Oliveira
1025 Rosangela Da Silva Oliveira
1026 Rosângela F. Da Silva
1027 Rosemary Margalhães Moreira
1028 Rosimeire De Souza Soares
1029 Rosival Luiz França
1030 Rossane Pereira Da Silva
1031 Rouleide Sabino Diniz
1032 Rozana Araújo Da Silva
1033 Rubens Da Silva Mendonça
1034 Rudlei Silva Almeida
1035 Rui Da Silva Cândido Mrtins
1036 Samantha do Socorro Rodrigues
1037 Samuel Esteves Pereira
1038 Samuel Pereira Duarte
1039 Samuel Pompeu De Pina
1040 Sandra Ferreira Campos
1041 Sandra Sebastiana Da Silva Teodoro
1042 Sandra Vitoriana De Lima
1043 Sarah Ludmylla De Souza Pinto
1044 Saray Araúio Brandão De Maranhão
1045 Saul Caixeta De São José
1046 Saulo Carneiro Alvim
1047 Saulo Rafael De Araújo Silva
1048 Saulo S. Rodrigues Da Luz
1049 Savio Carrijo Carvalho
1050 Sebastiana Heloísa Da Silva
1051 Sebastião Calzada Machado
1052 Sebastião Carlos Silva
1053 Sebastião De Fátima Vieira
1054 Sebastião Gomes Arantes
1055 Sebastião Leite Durães
1056 Selmv Cândida Arantes De Souza
1057 Seni Pereira Dos Santos Sales
1058 Senira Vítoríno Do Prado
1059 Senival Saraiva Nunes
1060 Sérqio Augusto Campos Castiqlioni
1061 Sergio Ernani De Oliveira
1062 Sérgio Luiz Silva Rezende
1063 Sérqio Nomelini De Carvalho
1064 Sheila Caputo E Oliveira
1065 Shirley Alves Machado
1066 Siliomar Ramos Da Silva
1067 Silmar Martins Pires
1068 Silmar Serafin Da Silva
1069 Silvalina Alves Dos Santos
1070 Silvana Rocha Sertão
1071 Silvânia Andrade Reis
1072 Sílvio Afonso da Silva
1073 Silvio Geraldo Junqueira
1074 Simário Custodio Ribeiro
1075 Simone Auxiliadora de Souza
1076 Simone Azevedo Camargo
1077 Simone Barbosa Gomes
1078 Simone Batista De Oliveira
1079 Simone Pereira de Carvalho
1080 Síntia Santana De C. M. P. Da Maya
1081 Sirteide Rosa da Silva
1082 Sirlene Aparecida Vilela Da Silva
1083 Sirlene Maria Araújo De Souza
1084 Sivane Dorneles Miranda
1085 Soleir Franco da Costa
1086 Solon Mendonça Da Silva
1087 Sônia Aparecida Chaqas
1088 Sônia Lima De Oliveira
1089 Sônia Maria De Oliveira
1090 Sônia Mendanha Borges
1091 Stephania Maria Teixeira Furtado
1092 Suelena Rodrigues Da Silva
1093 Suene Santana De Lima
1094 Suzette Domith Chein
1095 Tais Gusmão Rios
1096 Talissa de Melo Evangelista
1097 Talita Fernandes Dos Santos
1098 Talys Cesar Rodrigues
1099 Tânia Alves Da Silva Tumeh
1100 Tânia Pereira dos Passos
1101 Tathiane Vilela Leite
1102 Tatiana Campos Camargo Fernandes
1103 Tatiana Lopes Figueiredo
1104 Tatiana N. De Azevedo Romanowski
1105 Tatiana Valadares E Silva
1106 Tatiane Da Costa Diniz Gonçalves
1107 Tatiane Martins Rocha
1108 Tatiane Meireles Cunha
1109 Tatyane Penha Sales
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1110 Taynara Zurutuza Antonaglia
1111 Teima Cristina Ferreira Gonzaga
1112 Telmo José Knakievicz
1113 Thaissa Carvalho Santos
1114 Thalita Balbino de Moura Silva
1115 Thalita De Souza Guilo
1116 Thayana De Assis Boechat
1117 Thelma Aparecida Braçia Souza
1118 Thiago De Freitas Lima Barbaiho
1119 Thiago De Oliveira Rosa
1120 Thiago Faustino Gomes
1121 Thiago Gomes Xavier Camargo
1122 Thiago Luiz Silva Oliveira
1123 Thiago Menegazzo Montes
1124 Thiaqo Oliveira Santos
1125 Thiago Scalia Barbosa
1126 Thiago Vieira De Oliveira
1127 Thierlli Tramontini
1128 Tiaqo Itacarambi Rodrigues
1129 Tiago Neves P. Valente
1130 Tiago Siqueira Falcão
1131 Túlio Augusto R. Vasques
1132 Túlio Raphael Rosa Alves
1133 Ubaldo Soares Domingos
1134 Uerlei Da Silva Neves
1135 Urivando De Sousa Machado
1136 Uvilson Dos Santos
1137 Valdeci Barbosa Dos Santos
1138 Valdeci Pereira Da Silva
1139 Valdeci Rodrigues Carneiro
1140 Valdemira Lina dos Santos
1141 Valdivino Antônio Eziquiel
1142 Valdivino Cardoso Da Silva
1143 Valéria Lima Botelho
1144 Valfrido A.Morbeck B.De Souza
1145 Valmir Crispim Dos Santos
1146 Valter Mário Canedo Filho
1147 Vandeir Pereira Camargo
1148 Vander Joaquim Rodrigues
1149 Vanderlei Sevilha Rocha
1150 Vanessa De Mello Evangelista
1151 Vanessa Silvestre F. De Oliveira
1152 Vania Rezende G. Do Valle Barbosa
1153 Vanine Di Garcia Lessa
1154 Vantuir Pereira De Moraes
1155 Vanuza De Souza
1156 Veruska A. C. De Oliveira Neve
1157 Vicente De Paula Messias
1158 Vicente De Paula Silva
1159 Victor Hugo França Moreira
1160 Vilma Aparecida G. De Castro Nunes
1161 Vilmar Alves Fernandes
1162 Vilmar Ribeiro Guimarães
1163 Vilmar Tomas Garcia
1164 Vílson Barbosa De Andrade
1165 Vilviene Gloria S. Oliveira
1166 Vinícius França Pires De Siqueira
1167 Vinícius Rodrigues De Souza
1168 Vladimir Leitão Gribel Magalhaes
1169 Wagner Apolinário De Araújo
1170 Wagner Luiz De Faria
1171 Wagner Mendanha Da Mata
1172 Waldir Vieira
1173 Waldomiro Bonifácio Neto
1174 Waímír Soares Da Silva
1175 Walner Ponciano De Moura
1176 Walquíria Marques De M. Luzini
1177 Waltenir Rodrigues De Sousa
1178 Wanderlane Mendes Dos Santos
1179 Wanderley Alves Da Paixão
1180 Wanderley José Ribeiro
1181 Warlene Andrade De Lima
1182 Washington Lylly De Faria
1183 Washington Walker Lopes Moreira
1184 Weber Cecílio Ferreira Medeiros
1185 Welson José Tanja
1186 Werlanny Da Cruz Silva Viana
1187 Werley Salvino Dias
1188 Weslei Dias Silva
1189 Wesley Assis De Paula
1190 Wesley Freitas Muniz
1191 Wesllay Ribeiro Santana
1192 Wiilian Soares
1193 Willian Vilela Rocha
1194 Wilma Aparecida Baruchelli Souza Silva
1195 Wilson Gomes Da Silva
1196 Wilson Moreira Carvalhaes
1197 Wilson Moreira Dos Santos
1198 Wilson Nascimento de Oliveira
1199 Wilton Gonçalves Pinheiro
1200 Wilton Rosa Ribeiro
1201 Wilton Sousa do Amaral
1202 Wladimir Lênin Pedroso Moraes
1203 Wolmer B. Bento De Queiroz
1204 Yara Luíza Da Costa
1205 Yasminny Pereira Peres
1206 Ygor Roberto Carvalho
1207 Yonara Cristina Pacheco De Paula Semedo
1208 Yuri Neumann Pereira Gomes
1209 Zéíia Aparecida Batista Soares
1210 Zenildo José Da Costa

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo 
seus efeitos financeiros a partir de 01a de abril a 31 de julho de 2014.

DÊ-CIÊNCIA, E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AGRODEFESA -  

AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA, aos 16 dias do 
mês de abril de 2014.

Antenor de Amorim Nogueira 
Presidente

AGÊNCIA GOIANA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

AVISO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS 
PROPOSTAS

TOMADA DE PREÇOS N° 019 / 2013 / AGDR 
PROCESSO N° 20130003000476

Objeto: Contratação de empresa visando à seleção para realização da 
obra e revitalização de área da quadra e construção de parque 
municipal, com área de esporte, playgound e lazer no município de 
Nova Roma -  Goiás.

Após a análise das propostas, a Comissão de Licitação da AGDR 
concluiu o julgamento e proferiu o seguinte resultado da Tomada de 
Preços n. 019/2013:

CLASS
Licitante Preço Global Julgamento

1a ALVES GROFF CONSTRUTORA R$
951.790,97 Vencedora

2a CRB CONSTRUTORA -  EIRELI -ME R$
1.028.616,83 Classificada

3a CONSTRUTORA SANTA LUIZA LTDA R$
1.046.652,84 Classificada

DESC
LAS Licitante

Preço
Global

Julgament
0

HABIL CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA

R$
930.352,54

Desclassifi
cada

S.C SERRA PROJETO E 
CONSTRUÇÕES

R$
1.070.681,0

1
Desclassifi

cada

Abre-se o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para interposição de 
recursos, estando os autos à disposição dos interessados para vistas 
na sala da Gerência de Licitações e Contratos da AGDR. O resultado 
da fase de classificação das propostas será publicado no Diário Oficial 
do Estado de Goiás, do que correrá o prazo recursal.

Transcorrido o termo acima sem que haja recurso, a Comissão de 
Licitação irá sugerir ao Senhor presidente da AGDR que seja 
homologada a presente licitação e seja adjudicado o objeto da Tomada 
de Preços n° 019/2013 à empresa ALVES GROFF CONSTRUTORA, 
no valor de R$ 951.970,97(novecentos e cinqüenta e um mil, 
novecentos setenta reais e noventa e sete centavos), com prazo de 
execução de 90 (noventa) dias.

Paula Cristina Pires e Silva Lante 
Presidente da Comissão Especial de Licitação -  01/AGDR.

AGÊNCIA GOIANA DE 
ESPORTE E LAZER
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2014 
PROCESSO N° 201400046000520

A Agência Goiana de Esporte e Lazer -  AGEL, por intermédio de 
seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 
098/2013 -  GAB/AGEL, torna público a SUSPENSÃO da licitação 
que se realizaria na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor 
Preço (Por Lote), em sessão pública eletrônica a partir das 9h00 
(horário de Brasília-DF) do dia 17/04/2014, cujo objeto é a 
aquisição de material esportivo para os Jogos Abertos de 
Goiás Edição 2014f de acordo com as condições, 
especificações e quantidades estabelecidas no edital e seus 
anexos, relativo ao Processo n° 201400046000520, visando 
atender ao pedido de impugnação da Empresa Francisca marques 
de Lima -EIRELI -ME. Mais informações no site 
www.comprasnet.go.qov.br ou no endereço e telefone abaixo:

AGÊNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER -  AGEL 
PREGOEIRO E EQUIPE 

Av. Fued José Sebba, n° 1.170, Setor Jardim Goiás, Estádio Serra 
_______ Dourada, Goiania-GO Fax/Fone: (62) 3201-6072_______

Luciano José Barcelos 
Pregoeiro

AGENCIA DE FOMENTO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
CNPJ-03.918.382/0001-25 

NIRE-52300008476
O Vice-Presidente do Conselho de Administração da AGÊNCIA DE 
FOMENTO DE GOIÁS S/A -  GoiásFomento, Luiz Antônio Faustino 
Maronezi, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 
18, §3° e 22, V, do Estatuto Social, combinado com o art. 123, caput, 
da Lei n° 6.404, de 15/04/1976, convoca os senhores acionistas da 
Agência para a realização de Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, cumulativamente, no dia 29 de abril de 2014, às 09 
horas, em sua sede social, na Avenida Goiás n° 91, Centro, nesta 
Capital, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
1) Assembleia Geral Ordinária:
a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social en­
cerrado em 31.12.2013;
b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercíci) e a 
distribuição de dividendos;

c) Eleger os membros dos Conselhos de Administração e Fis­
cal; e
d) Outros assuntos de interesse da Sociedade.
2) Assembteia Geral Extraordinária:
a) Aumento de capital;
b) Alteração do Estatuto Social: art. 6o, no tocante ao capita) 
social; e
c) Outros assuntos de interesse da Sociedade.
Está à disposição dos acionistas, na Sede da Agência - Av Goiás n° 
91, Centro, desta Capital, a documentação a ser apreciada na 
Assembleia.

Goiânia (GO), 15 de abril de 2014.

Luiz Antônio Faustino Maronezi 
Vice-Presidente do Conselho de Administração

AGÊNCIA GOIANA DE 
HABITAÇÃO

CONVOCAÇÃO ---- ---- ----------------

Ficam os senhores Acionistas da Agência Goiana de 
Habitação S/A -  AGEHAB convocados para se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária 
(88a) a se realizar CU3VHJLATIVAMENTE com a Assembléia Geral Ordinária (44a), nos termos 
da Lei 6.404/76, às 09horas do dia 30 de abril do corrente ano, quarta-feira, no Gabinete da 
Presidência da AGEHAB, sito à Rua 18-A n° 541, Setor Aeroporto, nesta Capital, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

Assembléia Geral Ordinária -  44a

I - Tomar as contas dos Administradores, examinar e votar as demonstrações financeiras do 
exercício findo de 31 de dezembro de 2013;

II -  Eleição do Conselho Fiscal.

Assembléia Geral Extraordinária -  88a

I -  Alteração do Capital Social da Empresa;

II -  Outros assuntos de interesse da Sociedade.

Goiânia, 14 de abril de 2014,

JOÃO BALESTRA DO CARMO FILHO 
Presidente do Conselho de Administração

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Processo n° 2732/2012
Modalidade de Licitação: Concorrência n° 004/2012 
Identificação do Termo: Contrato n° 020/2013
Objeto: prestação de serviços de mão-de-obra para construção de 504 unidades 
habitacionais^de interesse social em Municípios do Estado de Goiás.
Contratante: Agência Goiana de Habitação S/A-AGEHAB 
CNPJ n°: 01.274.240/0001-47 
Contratada: RMF Construções e Reformas Ltda 
CNPJ n°: 08.087.352/0001-38
Objeto do termo: prorrogação do prazo de vigência por mais 06 meses.
Recursos Financeiros: Convênio firmado entre a AGEHAB e a Caixa Econômica Federal 
para viabilizar o Programa MCMV, Carta Crédito FGTS -  Imóvel na Planta -  associativo. 
Data da assinatura: 22 de fevereiro de 2013.
Sujeição à Legislação vigente: art. 61, § único da Lei Federal n° 8.666/93.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Processo n° 4403/2011
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n° 005/2012 
Identificação do Termo: Contrato n° 024/2012
Objeto: Fornecimento de café da manhã por demanda, para aproximadamente 170 
pessoas/dia, totalizando até 44.880 cafés da manhã/264 dias úteis, aos trabalhadores do 
canteiro de obras das unidades habitacionais do Residencial João Paulo II, mod. I -  
Goiânia/GO
Objeto do termo aditivo: prorrogação de prazo de vigência por mais 12 (doze) meses 
Contratante: Agência Goiana de Habitação S/A-AGEHAB 
CNPJ n°: 01.274.240/0001-47
Contratada: Artes e Delicias Comercial de Produtos Alimentícios Ltda 
CNPJ n°: 05.439.181/0001-70
Recursos Financeiros: Recursos de subsídios do financiamento com a Caixa Econômica 
Federal para os beneficiários - Programa Carta de Crédito FGTS 
Data da assinatura: 02 de abril de 2013.
Sujeição à Legislação vigente: art. 61, § único da Lei Federal n° 8.666/93.

ERRATA
A Agência Goiana de Habitação -  AGEHAB, Sociedade de Economia Mista, inscrita no CNPJ 

01.274.240/0001-47/~cõTri sede na Rua 18-A, n° 541, Setor Aeroporto, nesta Capital, representada neste ato pelo seu 
Presidente Luiz Antonio Stival Milhomens, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social da 
AGEHAB, como gestor dos programas habitacionais no Estado de Goiás, toma pública a ERRATA da publicação no 
DIÁRIO OFICIAL/GO N° 21.736, página 1, no dia 18 de dezembro de 2013.
Onde se lê:

Processo Convênio Município Conveniados Assinatura Vigência Valor R$ UH
1258/13 237/12 Nazário Moradores do Município de Nazário 21/03/13 21/03/14 200.000,Ou 40

1345/13 190/12 Campinorte
Moradores do Município de 

Campinorte
06/11/13 06/11/14 200.000,00 40

Leia-se:
Processo Convênio Município Conveniados Assinatura Vigência Valor R$ UH

1258/13 237/12 Nazário
Moradores do Município de 

Nazário
21/03/13

Até a conclusão 
da obra

200.000,00 40

1345/13 190/12 Campinorte
Moradores do Município de 

Campinorte
06/11/13

Até a conclusão 
da obra

200.000,00 40

E no DIÁRIO OFICIAL/GO N° 21.801, página 2, no dia 27 de março de 2014. 
Onde se lê: __________ _____________________________________

Processo
Convênio

Digital Município Convenentes Assinatura Vigência
Valor R$ 

Total
UH j

2336/12 203/13
Alto Paraíso 

| de Goiás
Moradores do Município de 

Alto Paraíso de Goiás
26/02/14 26/02/15 150.000,00 50 í

Leia -se:

Processo Convênio
Digital Município Convenentes Assinatura Vigência

Valor R$ 
Total

UH

2236/11 203/13
Alto Paraíso 

de Goiás
Moradores do Município de 

Alto Paraíso de Goiás
26/02/14 26/02/15 150.000,00 50

I
Goiânia, 15 de abril, de 2014.

LUIZ ANTONIO STIVAL MILHOMENS
Presidente da AGEHAB

http://www.comprasnet.go.qov.br
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Processo
Contrato
Individual

Convenente Município CPF Assinatura Vigência
Valor

R$
Objeto

2670/13 01-347/2013
Anderson Augusto 

dos Santos
Aparecida de 

Goiânia
019.891.019-33 10/04/14 10/04/16 3.000,00

Reforma de 
__ljumajüH

2670/13 02-347/2013
Flávia Dias 
Gonçalves

Aparecida de 
Goiânia

901.402.221-20 10/04/14 10/04/16 3.000,00 Reforma de 
1 (uma) UH

2670/13 03-347/2013 Helena Caldeira da 
Silva Souza

Aparecfda de 
Goiânia 718.385.461-20 10/04/14 10/04/16 3.000,00 Reforma de 

1 (uma) UH

2670/13 04-347/2013 Janio Cesar Amaral Aparecida de 
Goiânia

984.088.011-04 10/04/14 10/04/16 3.000,00 Reforma de 
1 (uma) UH

2670/13 05-347/2013 Justa Antônia da 
Costa Silva

Aparecida de 
Goiânia 394,256.301-00 10/04/14 10/04/16 3.000,00 Reforma de 

1 (uma) UH

2670/13 06-347/2013
Odenilde Bento da 

Costa
Aparecida de 

Goiânia 533.136.690-49 10/04/14 10/04/16 3.000,00
Reforma de 
1 (uma) UH

1516/13 348/2013
Keila Maria Cassiano 

Neves Nova Crixás 000.709.811-16 10/04/14 10/04/16 3.000,00 Reforma de 
1 (uma) UH

2617/13 589/2013 Valdira da Conceição 
Mendes

Aparecida de 
Goiânia

975.662.091-91 10/04/14 10/04/16 5.000,00
Construção 
de 1 (uma) 

UH

1497/13 01-321/2013 Santinone dos Reis 
Lopes Cristianópolis 907.872.341-88 14/04/14 14/04/16 3.000,00

Reforma de 
1 (uma) UH

IX. Natureza: Programa Habitar Melhor, Cheque-Moradia/Melhoria
X. Objeto: Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa para Aplicação dos recursos do Programa Habitar 
Melhor I Cheque-Moradia -  Para melhoria das Unidades Habitacionais do Programa MCMV Sub 50 I.
XI. Origem dos recursos; Cheque-Moradia -  crédito outorgado de ICMS -  Com liberação de até R$ 3.000,00 (três mil 
Reais por Unidade Habitacional)

Processo Convênio
Digital Município Convenentes Assinatura Vigência

Valor R$ 
Total

UH

582/13 99/13 Heitoraí Moradores do Município de 
Heitoraí 10/02/14 10/02/15 90.000,00 30

583/13 100/13 Damianópolis Moradores do Município de 
Damianópolis 10/05/13 10/05/14 90.000,00 30

570/13 95/13 Jesú polis Moradores do Município de 
Jesúpolis 12/03/14 12/03/15 90.000,00 30

568/13 | 101/13 Colinas do Sul Moradores do Município de 
Colinas do Sul 25/02/14 25/02/15 90.000,00 30

XIII. Natureza: Programa Habitar Melhor, Cheque-Moradia/Costrução
XIV. ObjetoiÇonvênio de Cooperação Técnica e Administrativa para Aplicação dos recursos do Programa Habitar 
Melhor / Cheque-Moradia em conjunto com o Programa Minha Casa Minha Vida -  PMCMV com recursos do Fundo 
de Arrendamento Residencial - FAR
XV. Origem dos recursos: Cheque-Moradia -  crédito outorgado de ICMS

! Processo | Convênio Convenente Município CNPJ Assinatura Vigência Valor R$ ! ÜH
1640/13 175/14 BASE FORT 

CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA

GOIANÉSIA
11.177.909/0001-36 15/04/14 15/04/16 J

1
9.880.000,00 494

XVII. Natureza: Programa Habitar Melhor, Cheque-Moradia/Reforma
XVIII. Qbieto:Convênio de Cooperação Técnica para Aplicação dos recursos do Programa Habitar MelhQr/Cheque- 
Moradia -  Substituição de Casas de Placa por Alvenaria
XIX. Origem dos recursos: Cheque-Moradia -  crédito outorgado de ICMS

Processo Convênio Convenente Município CNPJ Assinatura Vigência Valor R$ P UH

2397/13 649/13 Prefeitura Municipal de 
Rio Verde

Rio Verde 02,056,729/0001-05 16/04/14 16/04/16 4.000.000,00 400

Goiânia, 16 de abril de 2014.

LUIZ ANTONIO STIVAL MILHOMENS
Presidente da AGEHAB

AGENCIA GOIANA DE 
TRANSPORTES E OBRAS

AVISO DÊ CLASSIFICAÇÃO -  CONCORRÊNCIA N° 010/14~PR~NEL!C

A AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS ~ AGETOP, com fulcro no § 1o 
art. 109 da Lei 8666/93, vem, por intermédio de sua Comissão Permanente de 
Licitação, tomar público conforme a Ata de julgamento e Classificação Final, 
disponível no site da AGETOP, o relação das empresas vencedoras, por lote, da 
Concorrência n °  010/14-PR-NELIC -  Restauração e recuperação de 2.030,9 Km de 
Rodovias Estaduais pavimentadas -  Programa Rodovida Reconstrução, Grupo III -  
17 Lotes, neste Estado ~ processo n° 201400036000239, de acordo com os itens 
07.15 (e subitens) e 07,16 (e subitem). conorme tabela abaixo:

Lote : Empresa Proposta |R$)
1 UNIDAS ENGENHARIA LTDA R$ 243237361.33

2 TECCON S/A * CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO . R$ 25.680.531.50

3 SOBRADO CONSTRUÇÃO LTDA R$ 24,43532 373

4 ÉTICA CONSTRUTORA LTDA "3 : < v C *

5 TECCON S/A - CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO R$ 19.440.467,69

6 ROOOCON CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS LTDA R$ 65.061.383,80

7 ÉTICA CONSTRUTORA LTDA R$43,129.329,66

8 C.C. PAVSMENTADORA LTDA RS 56,905.274,91

9 LOCTEC ENGENHARIA LTDA RS 51,939.796,69

10 UF CONSTRUÇÃO í  COMÉRCIO S,A. R$60.180.529,22

11 RODOCON CONSTRUÇÕES RODOV1ARIAS LTDA RS 41 890 60?, 12

12 CONSTRUTORA TEftRAYAMA LTDA R$ 37.987,607,91

13 EPC CONSTRUÇÕES LTOA R$ 31.529.461,19

14 CONSTRUMiL- CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA ; .. .

15 ENGENHARIA E COMERCIO BANDEIRANTES LTDA R$ 58 862.1.22,19

16 CCB - CONSTRUTORA CENTRAL DO SPASIl S.A R$43,975,567,11

17 CONSTRUTORA CAIAPO LTDA R$ 39349.860734

Goiânia, 16 de abri! de 2014.

TAIS HELENA MUSSE 
Presidente da CPL

Visto:
JAYME EDUARDO RINCON 

Presidente da AGETOP

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO -  CONCORRÊNCIA N° 027/14-PR-NELlC

A AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP, com fuícro no § 1° 
art. 109 da Lei 8666/93, vem, por intermédio de sua Comissão Permanente de 
Licitação, tomar púbiico conforme Ata de Abertura das Propostas Comerciais, 
disponível no site da AGETOP, a classificação da Concorrência n° 027/14-PR-NELIC 
-  Remanescente das obras de modificação das características físicas e 
operacionais do Aeroporto Civil de Anápolis, neste Estado -  processo n° 
201400036000540, conforme quadro abaixo:

EMPRESA 

LOCTEC ENGENHARIA LTDA.

EPC CONSTRUÇÕES LTDA

VALOR DA PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO

R$ 85.619.800,90

RS 68.864,366,09

Goiânia. 16 de abril de 2014,

TAIS HELENA MUSSE 
Presidente da CPL

Visto:
JAYME EDUARDO RINCON 

Presidente da AGETOP

AVISO DE ADIAMENTO -  CONCORRÊNCIA N° 042/14-PR-NELIC

A AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP, por
intermédio de seu Núcleo Executivo de Licitações, torna do conhecimento dos 
interessados que, por motivo de adequações no orçamento e disponibilização 
de Termo de Referência complementar, resolve adiar para às 09 horas do dia 
09 de junho de 2014, a abertura do edital da Concorrência n° 042/14-PR- 
NELIC -  Projeto Executivo de Engenharia para duplicação da Rodovia GO- 
020, no trecho: entr. GO-147 (Bela Vista De Goiás) / entr, GO-139 
(Cristianópolis), neste Estado ~ processo n° 201300036005628. O Edital 
atualizado está disponível no NELIC e no site da AGETOP -  
www.agetop.go.gov.br.

Goiânia, 16 de abril de 2014.

TAIS HELENA MUSSE 
Presidente da CPL

Visto:
JAYME EDUARDO RINCON 

Presidente da AGETOP

AVISO DE EDITAL -  CONCORRÊNCIA N° 056/14-PR-NELIC

A AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP, por intermédio de 
sua Comissão Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, na sala de reuniões do Núcleo Executivo de 
Licitações, em sua sede, situada à Av, Governador José Ludovico de Almeida n.° 20, 
Conjunto Caiçara, BR-153, km 3,5 -  Fone/Fax: (62) 3265-4055 a CONCORRÊNCIA 
N° 056/14-PR-NELIC -  PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA GO-455, NO TRECHO; ENTR. BR-153 / DISTRITO 
DE COLINAÇU, NESTE ESTADO -  procesi-o nD 201400036000977, empreitada por 
preço global, tipo técnica e preço, com abertura às 15 horas do dia 09 de junho de 
2014, O edital está á disposição dos interessados no NELIC e no site da AGETOP -  
www.agetop.go.gov, br.

Goiânia, 16 de abril de 2014.

TAIS HELENA MUSSE 
Presidente da CPL

Visto:
JAYME EDUARDO RINCON 

Presidente da AGETOP

SECRETARIA DA CULTURA
EXTRATO DE CONTRATO N° 003/2014

1 -  PROCESSO N° 201300026002619

2- CONTRTATO N° 003/2014

3 - OBJETO Contratação de seguro do 
veículo Renault Logan EXP 
1.6, 2009/2010, placa NKQ 
8487.

4 MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO

Dispensa de licitação j

5 -  VALOR R$ 2.837,00
6 -  
PARTES

CNPJ 03.574.676/0001 -87
CONTRATANTE Secretaria de Estado da 

Cultura
CNPJ 61.198.164/0001-60
CONTRATADO Porto Seguro Companhia de 

Seguros Gerais
7 -  
VIGÊNCIA

DATA INÍCIO 21.10.2013
DATA FIM 21 ÍÕ.20Í4

8 - DOTAÇOES 
ORÇAMENTÁRIAS

3150 04 122 4001 4001 03

9 -  DUEOF Nota Empenho n° 00031
10 -  DATA ASSINATURA 26.02.2014
11 -  SUJEIÇÃO A 
LEGISLAÇÃO

Leis 8.666/93 e 17.928/12

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 -  Processo N° 201300026001009

2- Contrato N° 012/ 2013

3- Modalidade Convite

4 -  Identificação do Termo 2o Termo Aditivo

5 - Objeto Elaboração de levantamento 
métrico cadastral e projetos 
arquitetônicos de requaiificação 
com arquitetura interior, 
luminotecnia interna e externa, 
além de elaboração e 
compatibilização dos projetos 
complementares de engenharia 
de reforço estrutural, 
instalações hidrossanitário, 
elétricas/telefônicas, 
cabeamento estruturado, ar 
condicionado e sistema de 
monitoramento e vigilância do 
prédio do Arquivo Histórico 
Estadual.

6-
PARTES

CNPJ 03.574.676/0001-87
Contratante Secretaria de Estado da Cultura

CNPJ 15.625^37/0001-35 ................... j
Contratada l Janaína de Castro Arquitetura I 

Ltda.
7- I 

I Vigência :
Data de Inicio 08/04/2014

| Data do Fim 06/06/2014

j 8 -  Data da Assinatura ! 03 de abril de 2014.................  j
j 9 -  Sujeição a Legislação 
! Y^ente

]..Leis 8^666/93717-928/12.............. |
1 i

SECRETARIA DA EDUCAÇAO

EXTRATO DE CONTRATO

c o n t r a t a n t e  : Conselho Escolar Presidente Castelo Branco

CNPJ: 00671158/0001-93
PORTARIA : 6013/2013
OBJETO : MANUTENÇÃO CORRETIVA
CONTRATADA : RM Serviços Ltda
CNPJ : 08.078.638/0001-57
VALOR: R$ 49.937,46
PROCESSO: 201300006036851

_ £ ±  Q a y _ .

Presidente da Unidade Executora 
Lilian Maria BorgesDiretora Portaria n° 4647/2011

EXTRATO DE CONTRATO
Extrato de Contrato: Processo n° 201300006031555

Contratante: Conselho Escolar Santa Terezinha 
Contratada: SGSH Empreendimentos e Construções Eireli.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para manutenção da rede

Dotação Orçamentária: 99.901,74 (noventa e nove mil, novecentos e um

http://www.agetop.go.gov.br
http://www.agetop.go.gov
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Subsecretaria Regional de Educação de Rio Verde 

COLÉGIO ESTADUAL OSCAR RIBEIRO DA CUNHA

EXTRATO DE CONTRATO

N° de processo: 201300006036746 
Contratante: Conselho Escolar Oscar Ribeiro da Cunha.
CNP: 00.657.191/0001-69
Contratada: Hábil Construtora E Incorporadora Ltda.
CNPJ: 05.615.803/0001-74
Valor da obra licitada: R$ 149.011,88, ( Cento e Quarenta e Nove mil, Onze 
Reais e Oitenta e Oito Centavos)
Data do início: 21/01/2014 {vinte e um de janeiro de dois mil e quatorze ) 
Objetivo: Manutenção Corretiva da Unidade Escolar Oscar Ribeiro da Cunha.

Subsecretaria Regional de Educação de Rio Verde 

COLÉGIO ESTADUAL JOÃO VELLOSO DO CARMO

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo: 201400006000540
Contratante: Conselho Escolar do Colégio Estadual João Velloso do Carmo 
Contratado: construtora n rodrigues ltda.
Vator da Obra licitação: R$49.906,93 (Quarenta e nove mil, novecentos e seis 
reais e noventa três centavos)
Data: de Início: 25/03/2014
Objetivo: Manutenção corretiva do Colégio Estadual “João Velloso do Carmo”

Subsecretaria Regional de Educação de Rio Verde 

COLÉGIO ESTADUAL EUGÊNIO JARDIM

EXTRATO DE CONTRATO

N° de processo: 201400006000540 
Contratante: Conselho Escolar Eugênio Jardim 
Contratada: CONCEPT CONSTRUTORA LTDA
Valor da obra licitada: R$ 49.521,65 (Quarenta e nove mil, quinhentos e vinte e 
um reais, sessenta e cinco centavos)
Data do início: 25/03/2014
Objetivo: Manutenção corretiva do Colégio Estadual Eugênio Jardim

Subsecretaria Regional de Educação de Rio Verde 

COLÉGIO ESTADUAL DO SOL

EXTRATO DE CONTRATO

N° de processo: 201400006000540 
Contratante: Conselho Escolar do Colégio "DO SOL"
Contratada: CONCEPT CONSTRUTORA LTDA
Valor da obra licitada: R$ 149.086,50 ( cento e quarenta e nove mil oitenta e 
seis reais e cinqüenta centavos)
Data do início: 26/03/2014
Objetivo: Manutenção corretiva das escolas estaduais

í

B ■ J ,
i
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Subsecretaria Regional de Educação de Rio Verde 

ESCOLA ESTADUAL MARIA RIBEIRO CARNEIRO

EXTRATO DE CONTRATO

N° de processo: 2012 00006014780 
Contratante: Conselho Escolar Vila Amália 
Contratada: Hábil Construtora e Incorporadora Ltda
Valor da obra licitada: R$ 148.053,28 ( Cento e quarenta e oito mil e cinqüenta 
e três reais e vinte e oito centavos)
Data do início: 14/02/2013
Objetivo: Manutenção corretiva da EETI Maria Ribeiro Carneiro

Subsecretaria Regional de Educação de Rio Verde 

COLÉGIO ESTADUAL FILHINHO PORTILHO 

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 201400006000540
Contratante: Conselho Escolar Filhinho Portilho
Contratado: CONSTRUTORA N RODRIGUES LTDA.
Valor da Obra Licitada: R$ 49.964,33 
Data do Início: 28/03/2014
Objeto: obra de manutenção corretiva do Colégio Estadual Filhinho Portilho, 
localizada a Rua 03, s/n, Vila Renovação, no município de Rio Verde -  GO.

SUBSECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PIRANHAS 
COLÉGIOI ESTADUAL MELQUÍADES VICTOR DE OLIVEIRA

EXTRATO DE ADITIVO 
PROCESSO N°: 201200006015636
ASSUNTO: Solicitação de Publicação do Termo Aditivo ao Contrato 01/2012 no Diário 
Oficial
CONTRATANTE: Conselho Escolar Melquíades Victor de Oliveira 
CONTRATADA: Construtora Triangular Ltda-ME 
PORTARIA: 2768/2012 

VALOR DO CONTRATO: R$ 99.694,37 (Noventa e nove mil seiscentos e noventa e 
quatro reais e trinta e sete centavos).
OBJETO: Constitui objeto do presente primeiro termo aditivo ao contrato n° 01/2013 
alteração das disposições contida na Clausula Quinta-Da Vigência /Prazo/Prorrogação
tendo como fundamento o que preconiza o artigo 57, inciso II e IV além do artigo 65, 
inciso I, alínea “a" Da Lei Federal 8.666/93.
VIGÊNCIA: O presente termo aditivo terá vigência a partir de 06/06/13 a 16 /12/13 
tendo sua eficácia condicionada à publicação no diário oficial do Estado, e reger-se à 
pelo disposto da Lei Federal n° 8.666/93..
DATA DA ASSINATURA: : 06 dias do mês de junho de 2013.
FONTE DO RECURSO: 16 SE/QE.
LOCAL E DATA: Aragarças, 06 /06/2013

Assinatura da CONTRATANTE 
LÍDIA DAiANE SILVA SANTOS 
Presidente
Conselho Escolar “Melquíades Victor de Oliveira”

SUBSECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PIRANHAS 
COLÉGIO ESTADUAL OZIEL ALVES PEREIRA

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N°: 201300006019978
ASSUNTO: Solicitação de Publicação de Contrato no Diário Oficial 
CONTRATANTE: Conselho Escola r Tobias Barreto 
CONTRATADA: Barros e Silva Construtora LTDA 
PORTARIA: 2282/13
VALOR DO CONTRATO: R$ 49.794,69(quarenta e nove mil setecentos e noventa e quatro reias e sescentâ e nove 
centavos) .
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para executar a obra de manutenção corretiva da rede física 
Colégio Estadual Oziel Alves Pereira
VIGÊNCIA: O presente instrumento vigorará por um período de 120(cento e vinte) dias corridos, contados a partir d; 
data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 16-10-2013
FONTE DE RECURSO: 16 SE/QE
LOCAL E DATA: Baliza-GO 16 de Outubro de 2013

BO.
Assinatura da CONTRATANTE 
Maisa Almeida Teixeira 
Presidente 
Conselho Escolar Tobias fearreto

Eura aó CONTRATADO 
■s'.e Silva Çonstrutora.LIDA -...

SUBSECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PIRANHAS 
COLÉGIO ESTADUAL MELQUÍADES VICTOR DE OLIVEIRA

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO N*: 201200006015636 
ASSUNTO: Solicitação de Publicação no Diário Oficial 
CONTRATANTE: Conselho Escolar Melquíades Victor de Oliveira 
CONTRATADA: Construtora Triangular Ltda-ME 
PORTARIA: 2768/2012 

VALOR DO CONTRATO: R$ 99.694,37 (Noventa e nove mil seiscentos e noventa e 
quatro reais e trinta e sete centavos).
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para executar a obra de manutenção 
corretiva da rede física do Colégio Estadual Melquíades Victor de Oliveira 
VIGÊNCIA: O presente instrumento vigorará por um período de 60 (sessenta) dias 
corridos» contados a partir da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 06 dias do mês de junho de 2013.
FONTE DO RECURSO: 16 SE/QE.
LOCAL E DATA: Aragarças, 06 /06/2G13

AssinaturáidsrCONTRATANTE 
LÍDIA DAIANE SILVA SANTOS 
Presidente
( iselho Escolar “Melquíades Victor de Oliveira”

irlJtta. 
STRàriofeSMiM Prato
COKTK&TMDÂ

Subsecretaria Regional de Educação de Rio Verde

EXTRATO DE CONTRATO
Processo n° 201300006008326
Contratante: Conselho Regional da Educação de Rio Verde 
Contratada: Posto Morada do Sol Ltda.
Valor de Combustível Licitado: R$ 17.818,54 
Data de Início: 04/11/2013
Objetivo: Aquisição de Combustível para a manutenção da Subsecretaria 
Regional de Educação de Rio Verde.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Colégio Estadual João XXIII
CNPJ: 00671.153/0001-60
PORTARIA: 6013/2013
OBJETO: Manutenção Corretiva
CONTRATADA: Construtora N. Rodrigues Ltda - EPP
CNPJ: 08.448.237/0001-05
VALOR: R$49.889,56
PROCESSO :201300006036851

Assinatura do Presidente do Conselho

ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

ADVOCACIA SETORIAL 
A PO S TILA
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GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO,

, a o s  _ d ia s  do mês de ........oJL k i Í ....... 7 ) 0J>H

V a n d a  D a s d o re s  S iq u e i r a  B a t i s t a
Secretário de Esekdójda Edacaçãc

QfW e lb e r  F e r r e i r a  Nd a  F o n s e c a

F ' i .  u::,4 r  ' ‘ J/x A i'1 . 7e

SECRETARIA DA FAZENDA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2014.

A Comissão Permanente de Licitações da SEFAZ, instituída pela Portaria n° 
178/2013-GSF, em nome da Secretaria de Estado da Fazenda de Goiás, toma 
público, para conhecimento dos interessados, que está disponível no endereço 
abaixo e no site: http://www.sefaz.go.qov.br, o Editai de Licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, relativo ao processo n° 
201400004007886 de 17/02/2014. destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA ÉLETRICA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS ELÉTRICOS PARA DELEGACIA FISCAL DE LUZIANIA-GO 
(Licitação destinada exclusivamente a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 7o do Lei Estadual n° 
17.928/2012), conforme especificado no Edita! de Licitação e seus anexos, 
mediante condições estabelecidas na Lei Federal n° 8.666 de 21/06/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Estadual n° 17.928 de 27/12/2012 
e demais normas pertinentes a matéria. A sessão de recebimento e abertura dos 
envelopes realizar~$e~á no endereço abaixo, às 10:00 horas do dia 12/05/2014.

I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO ESTADO DÊ GOIAS
: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Pavimento Superior do Bloco WB", Complexo Fazendário Meia Ponte,
: Av. Vereador José Monteiro, n°. 2233, Setor Nova Vila, CEP: 74.650-300 -  Goiânia - 
! Goiás -  Telefone (0-xx-62)3269-2078 
L...... ............ ......................Site: http://www.sefaz.go.qov.br

VimcUjs Ffcrréíra Uma¥
Presidente da Comissão Permanente de Licitações da SEFAZ

http://www.sefaz.go.qov.br
http://www.sefaz.go.qov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2014.

A Comissão Permanente de Licitações da SEFAZ, instituída pela Portaria n° 
178/2013-GSF, em nome da Secretaria de Estado da Fazenda de Goiás, torna 
púbüco, para conhecimento dos interessados, que está disponível no endereço 
abaixo e no site: http://www.sefaz.qo.qov.br, o Edital de Licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, relativo ao processo n° 
201300004029954 de 28/05/2013, destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA CIVIL PARA REALIZAÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO 
DE IMÓVEL EM POSSE-GO -  AGENFA/SEFAZ (Licitação destinada 
exclusivamente a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 7o do Lei Estadual n° 17.928/2012), conforme 
especificado no Edital de Licitação e seus anexos, mediante condições 
estabelecidas na Lei Federal n° 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 123/2006, Lei Estadual n° 17.928 de 27/12/2012 e demais 
normas pertinentes a matéria. A sessão de recebimento e abertura dos 
envelopes realizar-se-á no endereço abaixo, às 10:00 horas do dia 13/05/2014.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO ESTADO DE GOIAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Pavimento Superior do Bloco “ET, Complexo Fazendário Meia Ponte,
Av. Vereador José Monteiro, n° 2233, Setor Nova Vila, CEP: 74.650-300 -  Goiânia 

Goiás -  Telefone (0-xx-62)3269-2078 
_ Site: http://www.sefaz.qo.qov.br _ ..... ........ ............

Vi|tíciusFé#eira Lím»
Presidente da Comissão Permanente de Licitações da SEFAZ

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA

ATO DECLARATÔRIO DE NULIDADE DE DOCUMENTOS FISCAIS N°005/14 -SRE.

Declara a nulídade de documentos fiscais que 
especifica.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA da Secretaria da Fazenda 
do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 484, § 3°, do 
Decreto n° 4.852, de 29 de dezembro de 1997. tendo em vista o que consta nos 
processos n° 201400004012500 e 201400004013392.

DECLARA:

Nulo(s) o(s) seguinte(s) documento(s) fiscal(is):

Empresa CCE Modelos série números ]

EVA MARIA SOBRINHO SOUSA 
OTICA ALL1ANZA

10.397.997-5 2 D1 951 a 1000 
1051 a 1100 
1101 a 1151

CINE VIDEO LOCADORA E 
| PROMOÇÕES DE EVENTOS 
i LTDA

10.164.049-8 2 D1 201 a 250 ]

.j
Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA RECEITA, em Goiânia, 16 
de abril de 2014.

GLAUCUS MORÉi^Â NASCIMENTO E SILVA 
Superiníeraente da Receita.

SECRETARIA DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 019/2014

Processo: 201300005013413
Contratante: Estado de Goiás, representado pela Procuradoria 
Geral do Estado, com a interveniência da Secretaria de Estado de 
Gestão e Planejamento/Fundo de Financiamento do Banco do 
Povo do Estado de Goiás -  FUNBAN.
Contratado: New Line Vigilância e Segurança Ltda.
Objeto: Contratação em caráter emergencial de empresa 
especializada para a prestação dos serviços de vigilância, sendo 
23 (vinte e três) postos diurnos de 12 (doze) horas ininterruptas e 
23 (vinte e três) postos noturnos de 12 (doze) horas ininterruptas 
com utilização de arma letal (revolver calibre 38) no período 
noturno e no período diurno quando não houver expediente nas 
unidades e arma não letal Spray Lacrimogênio (CS), utilizada no 
horário de atendimento nas unidades denominadas VAPT VUPT e 
outras dependências da Secretaria de Estado de Gestão e 
Planejamento -  SEGPLAN.
Valor Total: R$ 1.875.148,14 (um milhão, oitocentos e setenta e 
cinco mil, cento e quarenta e oito reais e quatorze centavos).
Valor Mensal: R$ 312.524, 69 (trezentos e doze mil, quinhentos e 
vinte e quatro reais e sessenta e nove centavos).
Vigência: 06 (seis) meses.
Assina pela PGE: Alexandre Eduardo Felipe Tocantins, neste ato 
representado por Wagner Jônatas Portela Mendonça.
Assina pela SEGPLAN: Otávio Alexandre da Silva.
Assina pela New Line Vigilância e Segurança Ltda: Ailton Silva.

ANEXO

Edital do 6° Processo de Seleção de Gerentes por Capacitação e Mérito 
Retificação n° 02 ao Edital e Anexo do 6° Processo de Seleção de Gerentes Por Capacitação e Mérito

O Governo d o  Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento torna pública a retificação ao Edital de Seleção de Gerentes por Capacitação e Mérito, que passa a vigorar com as 
seguintes redações:

1. SEC RETA RIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLA N E JA M E N T O página 14 

Onde se lê:

UNIDADE Nome do Cargo LOTAÇÃO ATRIBUIÇÕES
CARGO OBRIGATÓRIO / 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL / 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
DESEJÁVEIS

FORMAÇÃO
ACADÊMICA

Secretaria de Estado de 
Gestão e Planejamento

Gerência Especial de Estudos e 
Informações Goiânia

Analisar documentos legais e propor alterações necessárias nas legislações, normas e 
procedimentos, visando a agilização dos serviços públicos. Criar normativas, instruções e 
manuais, visando orientar os órgãos sobre novas regras para desburocratizar ações da 
Administração Pública. Criar mecanismos para disseminar a cultura e medidas de agilização 
das ações da Administração Pública Estadual. Realizar benchmarking com outros estados, 
municipios e Governo Federal, identificando boas práticas de desburocratização.

Experiência profissional em gestão pública, 
direito administrativo, gerenciamento por 
processos, sistemas informatizados, 
planejamento.

Administração, 
Direito, área de 
Gestão Pública, 

Ciências 
Econômicas ou 

Ciências Contábeis.

Leia-se:

UNIDADE Nome do Cargo LOTAÇÃO ATRIBUIÇÕES
CARGO OBRIGATÓRIO / 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL / 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
DESEJÁVEIS

FORMAÇÃO
ACADÊMICA

Secretaria de Estado de 
Gestão e Planejamento Gerência de Estudos e Informações Goiânia

Analisar documentos legais e propor alterações necessárias nas legislações, normas e 
procedimentos, visando a agilização dos serviços públicos. Criar normativas, instruções e 
manuais, visando orientar os órgãos sobre novas regras para desburocratizar ações da 
Administração Pública. Criar mecanismos para disseminar a cultura e medidas de agilização 
das ações da Administração Pública Estadual. Realizar benchmarking com outros estados, 
municípios e Governo Federal, identificando boas práticas de desburocratização.

Experiência profissional em gestão pública, 
direito administrativo, gerenciamento por 
processos, sistemas informatizados, 
planejamento.

Administração, 
Direito, área de 
Gestão Pública, 

Ciências 
Econômicas ou 

Ciências Contábeis.

2. SEC R ETA R IA  DE ESTADO DE CIDADANIA E TRABALHO_página 10 

O nde se lê:

UNIDADE Nome do Cargo LOTAÇÃO ATRIBUIÇÕES
CARGO OBRIGATÓRIO / 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL / 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
DESEJÁVEIS

FORMAÇÃO
ACADÊMICA

Secretaria de Estado de 
Cidadania e Trabalho

Gerência das Ações de 
Qualificação Profissional

Goiânia, com 
disponibilidade 
para viagens.

Planejar e coordenar ações de formação, desenvolvimento e qualificação profissional da 
população em idade economicamente ativa. Gestão de convênios e programas afins á área, bem 
como elaboração de projetos.

Experiência profissional em formação e 
capacitação profissional, em programas de 
qualificação profissional disponibilizados 
pelo Governo Federal e Estadual, em 
atribuições congêneres à do cargo pleiteado 
e habilidade em informática, especialmente 
em internet, word, excel e Power Point.

Administração. 
Assistência Social, 
Gestão de Pessoas, 
Gestão Pública ou 

Direito.

Leia-se:

UNIDADE Nome do Cargo LOTAÇÃO ATRIBUIÇÕES
CARGO OBRIGATÓRIO / 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL / 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
DESEJÁVEIS

FORMAÇÃO
ACADÊMICA

Secretaria de Estado de 
Cidadania e Trabalho

Gerência das Ações de 
Qualificação Profissional

Goiânia, com 
disponibilidade 
para viagens.

Planejar e coordenar ações de formação, desenvolvimento e qualificação profissional da 
população em idade economicamente ativa. Gestão de convênios e programas afins â área, bem 
como elaboração de projetos.

Experiência profissional em formação e 
capacitação profissional, em programas de 
qualificação profissional disponibilizados 
pelo Governo Federal e Estadual, em 
atribuições congêneres à do cargo pleiteado 
e habilidade em informática, especialmente 
em internet, word, excel e Power Point.

Administração, 
Assistência Social, 

Comunicação 
Social, Filosofia, 

Gestão de Pessoas, 
Gestão Pública, 

História ou Direito.

Goiânia. 10 de abril de 2014.
LEONARDO MOURA VILELA 

Secretário

ANEXO

Edital do 6° Processo de Seleção de Gerentes por Capacitação e Mérito 
Retificação n° 03 ao Edital e Anexo do 6o Processo de Seleção de Gerentes Por Capacitação e Mérito

O  Governo d o  Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento torna pública a retificação ao Edital de Seleção de Gerentes por Capacitação e Mérito, que passa a vigorar com as 
seguintes redações:

CA PÍTULO  III
DO C R O NO G R AM A DA SELEÇÃO

11. C ronogram a do Processo Seletivo 

Onde se lê:

PROCESSO PERÍODO LOCAL
| Período de inscrição 05 a 12 de abril ww w.seaplan. ao.aov.br

Leia-se:

PROCESSO PERÍODO LOCAL
Período de inscrição 05 a 13 de abril wyvw.seiipian.sio.iiov.br

ANEXO:

1. SEC RETA RIA DE ESTADO DO MEIO AM BIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS^página 16 

O nde se lê:

UNIDADE Nome do Cargo LOTAÇÃO ATRIBUIÇÕES
CARGO OBRIGATÓRIO / 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL / 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
DESEJÁVEIS

FORMAÇÃO
ACADÊMICA

Gerenciar equipe técnica e operacional responsáveis pelas diligências inerentes a pasta. Biologia, Engenharia

Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e dos 

Recursos Hídricos
Gerência de Fauna e Recursos 

Pesqueiros
Goiânia, com 
disponibilidade 
para viagens.

Analisar, revisar, chancelar, solicitações a respeito da exploração de fauna e recursos pesqueiros 
no Estado de Goiás. Elaborar propostas e ou proposições referentes a políticas para Fauna e 
Recursos Pesqueiros no Estado de Goiás. Estabelecer diretrizes em conjunto com outras 
organizações a respeito da Fauna e dos Recursos Pesqueiros para o Estado de Goiás. Elaborar, 
supervisionar e ou participar de ações e ou programas de proteção e de combate ao tráfico de 
animais silvestres no Estado de Goiás, fauna silvestre, manejo de fauna, e ou licenciamento 
relacionado a fauna e recursos pesqueiros, e ou consultoria relacionada a fauna e recursos 
pesqueiros, e ou pesquisas científicas relacionadas a fauna e recursos pesqueiros.

Analista Ambiental, Assistente Ambiental e 
Gestor de Recursos Naturais.

Ambiental, 
Saneamento 

Ambienta). Química. 
Engenharia 

Agronômica, 
Geografia, Zootecnia 

ou Medicina 
Veterinária.

Leia-se:

UNIDADE Nome do Cargo LOTAÇÃO ATRIBUIÇÕES
CARGO OBRIGATÓRIO / 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL / 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
DESEJÁVEIS

FORMAÇÃO
ACADÊMICA

Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e dos 

Recursos Hídricos
Gerência de Fauna e Recursos 

Pesqueiros
Goiânia, com 
disponibilidade 
para viagens.

Gerenciar equipe técnica e operacional responsáveis pelas diligências inerentes a pasta.
Analisar, revisar, chancelar, solicitações a respeito da exploração de fauna e recursos pesqueiros 
no Estado de Goiás. Elaborar propostas e ou proposições referentes a políticas para Fauna e 
Recursos Pesqueiros no Estado de Goiás. Estabelecer diretrizes em conjunto com outras 
organizações a respeito da Fauna e dos Recursos Pesqueiros para o Estado de Goiás. Elaborar, 
supervisionar e ou participar de ações e ou programas de proteção e de combate ao tráfico de 
animais silvestres no Estado de Goiás, fauna silvestre, manejo de fauna, e ou licenciamento 
relacionado a fauna e recursos pesqueiros, e ou consultoria relacionada a fauna e recursos 
pesqueiros, e ou pesquisas científicas relacionadas a fauna e recursos pesqueiros.

Analista Ambiental, Assistente Ambiental e 
Gestor de Recursos Naturais.

Biologia, Engenharia 
Ambiental, Gestão 

Ambiental, 
Zootecnia ou 

Medicina 
Veterinária.

Goiânia, 11 de abril de 2014.
LEONARDO MOURA VILELA 

Secretário

http://www.sefaz.qo.qov.br
http://www.sefaz.qo.qov.br
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TERMO O i HOMOLOGAÇÃO 0 0  PfcE 3ÃO ELETRÔNICO fl-°  01 0 /20 14  ;

Às 10:14 horas do dia 16 dô afcrtf dfc 2 014. após constatada a reguiamad* dos atos p/ocedfnentats a autoridade competente áa w  Estado ds
Gestáo a Planejamento. homologa a adjudicação referente ao Procasso 201SQ0005G15301. Pregão 010/2014 /

RESULTADO 0A HOMOLOGAÇÃO 
Lote n®: 1 * Lote 1 /

Situação; ADJUDICADO
Homologado à empresa: 71.702.716/0007^74 . OflFJCER S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QE THÒNOLOGA 

Valor Total: R$ 268 600,00
/ /  . ^NV1

^ V °

v _ / /

Seaetáfiüíaj

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO n.° 0 0 7 /2 0 1 4

Às 14:45 horas do dia 15 de abril de 2.014, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, homologa a adjudicação 
referente ao Processo 201300005015930. Pregão 007/2014.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 
Lote n°: 1 - Lote 01 

Situação: ADJUDICADO 
, . 07.525.311/0001-13-TOP COMÉRCIO E SERVIÇOS EMPRESARIAISHomologado a empresa:LTDA _ ME Y

Valor Total: R$ 1.217.976.00
Item n°: 1

Produto/Serviço: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK
Valor Unitário: RS 5,98 Valor Total:RS 538.200.00

Item n°. 2
Produto/Serviço: LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA

Valor Unitário: R$167,90 Valor Total.RS 322.368.00

Item n°: 3

Produto/Serviço: LOCAÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA
Valor Unitário: RS 124,10 Valor Total;RS 357.408,00

Lote n°: 2 - Lote 02 
Situação: ADJUDICADO 

à 07.525.311/0001-13 - TOP COMÉRCIO E SERVIÇOS EMPRESARIAISHomologado a e m p re s a :^^  ^ E

Item n°; 1
Produto/Serviço: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK 

Valor Unitário: RS 6,08 Valor Totai:R$ 912.000.00

Item n°: 2
Produto/Serviço: LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA

Valor Unitário: RS 170,41 Valor Tota!:RS 654.374,40

Item n°: 3
Produto/Serviço: LOCAÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA

Valor Unitário: RS 126,04 Valor Total:RS 725.990.40

Lote n°: 3 - Lote 03
Situação: ADJUDICADO

HnmnlnnaHn à 00.987.540/0001-00 - Dl CAPRI VEÍCULOS, MAQUINAS E MOVEISHomologado a empresa:EMpRESAR,AL LTDA. ME ’
Valor Total: R$ 1.311.986,40

Item n°: 1
Produto/Serviço: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK 

Valor llnitàrío: RS 6,91 Valor TotaIRS 621.900.00

Item n°: 2

Produto/Serviço: LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA 
Valor Unitário: RS 160.22 Valor Totaff :S 307.622.40

Item n°: 3

Produto/Serviço: LOCAÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA

Valor Unitário: R$ 132,80 Valor TotaLRS 382.464,00

Lote n°: 4 - Lote 04 
Situação: ADJUDICADO 

. . , 00.987.540/0001-00 -Dl CAPRI VEÍCULOS, MAQUIN ASE MOVEIS
Homologado a empresa:ElvlpRESAR)AL LTDA. M£

Valor Total: R$ 1.759.080,00
Item n°: 1

Produto/Serviço: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK 
Valor Unitário: RS 8.50 Valor Total:RS 765.000.00

Item n°: 2
Produto/Serviço: LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA 

Valor Unitário: RS 250.00 Valor Total:RS 480.000.00

Item n°: 3
Produto/Serviço: LOCAÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA 

Valor Unitário; RS 178.50 Valor Total:RS 514.080.00

Lote n°: 5 - Lote 05 
Situação: ADJUDICADO 

. . . 00.987.540/0001-00 - Dl CAPRi VEÍCULOS, MAQUINAS E MOVEISHomoiogado a empresa:EMpRESAR|AL LTDA. M£
Valor Total: R$ 1.192.989,60

Item n°: 1
Produto/Serviço: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK 

Valor Unitário: R$6,25 Valor Total:R$ 562.500.00

Item n°: 2
Produto/Serviço: LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA

Valor Unitário: RS 157,38 Valor Total:RS 302.169,60

Item n°: 3
Produto/Serviço: LOCAÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA

Valor Unitário: RS 114,00 Valor Toíal:RS 328.320.00

Lote n°: S - Lote 06
Situação: ADJUDICADO

* =««««,»• 07.525.311/0001-13 - TOP COMÉRCIO E SERVIÇOS EMPRESARIAIS Homologado a empresa:^ypA _ |^E T
Valor Total:

Item n°: 1
Produto/Serviço: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK

Valor Unitário: R$ 5,83 Valor TotaI RS 524.700.00

Item n°: 2
Produto/Serviço. LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA

Valor Unitário: RS 163.81 Valor TotaI RS 314.515.20

Item n°: 3 . /
Produto/Serviço: LOCAÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA

Valor Unitário RS 121.10 Valor Total.RS 348.768,00

/ ' é  .. -................
Secretário(a)

ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO N° 26/2014

Processo: 201300005016283
Cedente: Estado de Goiás por intermédio da Secretaria de Estado 
de Gestão e Planejamento (SEGPLAN-GO).
Cessionária: MUNICÍPIO DE CACHOEIRA ALTA.
Objeto: Cessão a título gratuito do veículo Retroescavadeira da 
Marca Massey Ferguson, Modelo MF96, para uso da cessionária 
nas atividades administrativas e operacionais.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura.
Data da Assinatura:06/03/2014.
Assina pela PGE: Alexandre Eduardo Felipe Tocantins, neste ato 
representado por Wagner Jônatas Portela Mendonça.
Assina pela SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO - SEGPLAN-GO: Otávio Alexandre da Silva. 
Assina pelo Município: Kelson Souza Vilarinho.

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO N° 27/2014 

Processo: 201300005015758
Cedente: Estado de Goiás por intermédio da Secretaria de Estado 
de Gestão e Planejamento (SEGPLAN-GO).
Cessionária: MUNICÍPIO DE NERÓPOLIS.
Objeto: Cessão a título gratuito do veículo Retroescavadeira da 
Marca Massey Ferguson, Modelo MF96, para uso da cessionária 
nas atividades administrativas e operacionais.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura.
Data da Assinatura: 12/02/2014.
Assina pela PGE: Alexandre Eduardo Felipe Tocantins, neste ato 
representado por Wagner Jônatas Portela Mendonça.
Assina pela SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO - SEGPLAN-GO: Otávio Alexandre da Silva. 
Assina pelo Município: Fabiano Luiz da Silva.

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 031/2013

Processo: 201200005008384.
Contratante: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Gestão e Planejamento.
Contratado: América Tecnologia de Informática e Eletro 
Eletrônicos Ltda.
Objeto: Prorrogação do contrato original n° 031/2013 por 12 (doze; 
meses a partir do dia 11/04/2014, o reajuste de 5,59 % (cinco 
vírgula cinqüenta e nove por cento), tendo como índice balizador o 
IPCA-IBGE, e a indicação dos recursos orçamentários e 
financeiros para fazer face a despesa. Para tanto, ficam alterados 
parágrafo primeiro da cláusula sexta e do parágrafo primeiro, 
segundo e quarto da cláusula sétima do contrato original.
Valor Total: R$ 265.237,80 (duzentos e sessenta e cinco mil 
duzentos e trinta e sete reais e oitenta centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Assina pela PGE: Alexandre Eduardo Felipe Tocantins, neste ato 
representado por Wagner Jônatas Portela Mendonça.
Assina pela SEGPLAN: Otávio Alexandre da Silva.
Assina pela América Tecnologia de Informática e Eletro 
Eletrônicos Ltda: Fábio Picolo Catelli.

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

Estado de Goiás 

Secretaria de Estado de Indústria e Comércio 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

CONVITE N° 001/2014 

PROCESSO N° 201400009000105

A Secretaria de Estado de Indústria e Comércio do Estado de Goiás torna 
público para conhecimento dos interessados, que a licitação na modalidade 
convite n° 001/2014, ocorrida em 15/04/2014, objetivando a contratação de 
organismo certificador credenciado pelo INMETRO para realizar serviços 
relacionados às auditorias de certificação e manutenção do Sistema de 
Gestão da Qualidade da SIC, segundo a norma NBR ISO 9001 versão 2008, 
para o período de 03 (três) anos, fracassou em razão da apresentação de 
documentação incompleta de algumas licitantes, tendo sido autorizada a 
repetição de um novo certame.

Goiânia, aos 16 dias do mês de abril de 2014.

Pedro Tiago Andrade Chagas Freitas 
Presidente da CPL/SICe novo certame,

SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, CIDADES E 
ASSUNTOS METROPOLITANOS

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO

PROCESSO: 201300013000219: TERMO DE CESSÃO DE USO N°: 
007/2014-SIC AM, 16/04/2014; CEDENTE: Estado de Goiás, através da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura, Cidades e Assintos 
Metropolitanos-SICAM; CESSIONÁRIA: Município de Aragoiânia; 
OBJETO: cessão de uso da administração e exploração comercial, a 
titulo gratuito, das edificações do Terminal Rodoviário de Passageiros 
situado na cidade de Aragoiânia - GO; PRAZO DA VIGÊNCIA: 10 (dez) 
anos; BASE LEGAL: Lei Estadual n° 17,353, de 20 de junho de 2011.

Goiânia, 16 de abril de 2014.

João Balestra do Carmo Filho 
Secretário de Estado de Infraestrutura,

Cidades e Assuntos Metropolitanos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: 201200045000334.
PARTICIPES: Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos-SICAM, e o 
Município de Aparecida de Goiânia-GO
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação 
Técnica n° 003/2012, constituindo objeto do presente aditamento a 
prorrogação do prazo de vigência por mais 12 meses, a partir de 11 de 
março de 2014, para conclusão das ações direcionadas ao manejo dos 
resíduos sólidos produzidos no município de Aparecida de Goiânia. 
BASE LEGAL: Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Estadual n° 17.928/2012.

Goiânia, 14 de abril de 2014.

João Balestra do Carmo Filho 
Secretário de Infraestrutura,

Cidades e Assuntos Metropolitanos
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS HÍDROCS
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS HÍDRICOS-SEMARH 

PORTARIA N° 080/2014-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do inciso lt, § 1o do, art. 40 da Constituição Estadual, e 
CONSIDERANDO a Lei 18.136 de 28 de agosto de 2013; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 8.114 de 13 de março de 2014; 
RESOLVE;
Art. 1o - DESIGNAR a Comissão Intersecretarial de Avaliação de 
Desempenho Individual -  CIADI, da Secretaria do Meio Ambiente e 
dos Recursos Hídricos, composta por 5 (cinco) membros a seguir, 
definidos proceder com a avaliação individual dos servidores da 
SEMARH, para fins de concessão do bônus por resultado previsto 
no Decreto n° 8114/14;______________________________________

Nome do Servidor (a) Função Lotação

Roberto Gonçalves Freire Presidente SEMARH

Wuimar Pio de Santana Filho Vice-Presidente SEMARH
Maria Anita Miranda Membro Titular SEMARH
Isabel Cristina Dias Reis Membro Titular SEMARH
Carmen Isabel Lopes Gosch Membro

Suplente
SEMARH

Susete Araújo Pequeno Membro
Suplente

SEMARH

Raimunda Almeida dos 
Santos Velázquez

Membro Titular SEGPLAN

Rozeanne Lacerda de 
Santana

Membro
Suplente

SEGPLAN

Art. 2o - Os membros desta Comissão realizarão suas atividades 
sem prejuízo das respectivas atribuições.
Art. 3o - Os trabalhos da Comissão de Avaliação realizar-se-ão 
quando estiverem presentes pelo menos o Presidente da CIADI, 
mais 2 (dois) membros, sendo um deles o representante da 
SEGPLAN.
Art. 4o As decisões finais da Comissão Intersecretarial de Avaliação 
de Desempenho -CIADI- serão tomadas quando estiver presente a 
maioria absoluta dos seus membros.
Art. 5o Nenhum membro da CIADI pode participar de decisão de 
recurso próprio, em que for avaliador, ou daquele em que o 
impetrante seja seu cônjuge, parente, consanguíneo ou afim, em 
linha reta ou colateral até o terceiro grau, na forma da legislação 
vigente.
Art. 6o Na situação referida no Art. 5o desta portaria, o membro da 
Comissão será substituído pelo suplente.
Art. 7o - Nas ausências e impedimentos do Presidente, o membro 
Wuimar Pio de Santana Filho, responderá pela Presidência da 
Comissão.
Art. 8o - O mandato dos Membros da Comissão durará até o dia 31 
de dezembro de 2014 e será contado a partir da data de entrada 
em vigor desta Portaria.
Art. 9o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
E DOS RECURSOS HÍDRICOS, em Goiânia, aos 14 dias do mêr. 
de abril de 2014.

Jacqueline Vieira da Silva 
Secretária

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS HÍDRICOS-SEMARH 

PORTARIA N° 081/2014-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
do inciso II, § 1o do, art. 40 da Constituição Estadual, e 
CONSIDERANDO os critérios de assiduidade, pontualidade e desem­
penho individual,
RESOLVE:
Art. 1o - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o pagamento 
do Bônus por Resultado, referente ao mês de Abril de 2014: _______

ID NOME CARGO SITUAÇÃO
FUNCIONAL BÔNUS

1 ADAIR ROSA DOS 
SANTOS

ASSISTENTE DE 
GESTÃO ADMINIS­
TRATIVA

EFETIVO R$
800,00

2 ADEINER MAIA 
SANTOS

AUXILIAR DE GES­
TÃO ADMINISTRATI­
VA

EFETIVO R$
800,00

3 ADBAL LUIZ RO­
DRIGUES

ASSISTENTE DE 
GESTÃO ADMINIS­
TRATIVA

CELETISTA R$
800,00

4
ADJANE DAMAS- 
CENO DE OLIVEI­
RA

ANALISTA AMBIEN­
TAL EFETIVO R$

800,00

5 ADRIANA CRISTI­
NA DE OLIVEIRA

ASSISTENTE INDUS­
TRIAL CELETISTA R$

800,00

6
ADRIANA FE LI CIA- 
NO BONATELLI 
SILVA

ANALISTA AMBIEN­
TAL EFETIVO R$

8GJ.00

7
ADRIANNE CAR­
VALHO DE ARAÚ­
JO

ANALISTA AMBIEN­
TAL EFETIVO R$

800,00

8 ALAIDES DE CAR­
VALHO PINTO

ASSISTENTE DE 
GESTÃO ADMINIS­
TRATIVA

EFETIVO R$
800,00

9
ALDAHYR CARNEI­
RO MONTEIRO JU­
NIOR

ASSISTENTE ADMI­
NISTRATIVO SÊNIOR CELETISTA R$

800,00

10
ALCIDE CELSO 
RAMOS JUBE 
NETO

GESTOR DE TECNO­
LOGIA DA INFORMA­
ÇÃO

EFETIVO R$
800,00

11 ÁLCIO DA SILVA 
DUARTE

AUXILIAR DE GES­
TÃO ADMINISTRATI­
VA

EFETIVO R$
800,00

12 ALDMEIKER JA­
CINTO DUARTE

ANALISTA AMBIEN­
TAL EFETIVO R$

800,00

13 íiLEN ICY M ESSIAS /> 
IERY E

kSSISTENTE AM B t- F 
INTAL IFETIVO R$

800,00

-  íiLESSANDRO W A- 
A N ABE T

^NALISTA AM BIEN - _ 
AL t IFETIVO R$

800,00

15 £JLINE DE MELO 
flENDES T

ANALISTA AM BIEN - 
AL IFETIVO R$

800,00

18 vLOISIO CARLOS 
ERREIRA C

ASSISTENTE OPERA- 
ilO N A L  SOCIAL EFETIVO R$

800,00

17
F

^LSIRA PINHEIRO , 
)E M O U R A M EI- -  
ÍELLES

ANALISTA AM BIEN -
'AL EFETIVO R$

800,00

1 o
18 C

kLVARO SAN TAN A /  
5UILHERME C

ASSISTENTE OPERA- 
ÍIO N A L SOCIAL EFETIVO R$

800,00

19 F 
[

AMANDHA FER- , 
ÍE IR A  DE REZEN- \  
>E

ASSISTENTE A M BI­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

20 \
VNA BEATRIZ A L- , 
/AR EN G A CARVA- í. 
.HO

UvIALISTA AM BIEN - 
'A L EFETIVO R$

800,00

21 VNA C ARO LINA /  
5EIBT 1

\N A LIS TA  AM BIEN - fEFETIVO R$
800,00

22 /WA LUCIA PAR- \NALISTA DE GES- fEFETIVO R$
F
<
IO D E  DE V. AL- 
DANTRA

rAO ADMINISTRATI- 
JA 800,00

23 \̂N A  M ARIA DE 
SOUSA MARM ORI

\U X IL IA R  DE G ES­
TÃO AD M IN ISTR ATI­
VA

EFETIVO R$
800,00

24
\N A  PATR ÍC IA  BE­
ZERRA DOS SAN-
ro s

ASSISTENTE A M B I­
ENTAL

EFETIVO R$
800,00

25
<\NA PAULA ALVES 
3ARBOSA

ANALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO

R$
800,00

26 \N A  TE R E ZA  GO- 
VIES FERREIRA

ASSISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

27 ANDRE LUIS M OU­
RA BARRETO

AUXILIAR DE G ES­
TÃO AD M IN ISTR ATI­
VA

EFETIVO R$
800,00

28
ANDREZA BATIS­
TA DE AG UIAR

AN ALISTA A M B IE N ­
TAL

EFETIVO
R$

800,00

29
ANTONIO  A U G U S ­
TO M ULLER DE 
OLIVEIRA

GESTOR DE RECUR­
SOS NATURAIS EFETIVO R$

800,00

30
ANTÔNIO  G ABRI­
EL FERRAZ DOS 
SANTOS

AN ALISTA A M B IE N ­
TAL

EFETIVO R$
800,00

31 AN TÔ N IO  LOU- 
RENÇO DE SOUSA

ASSISTENTE DE 
G ESTÃO  AD M IN IS­
TR ATIVA

EFETIVO R$
800,00

32 ARAILSO N DA RO­
C HA M O REIRA

A N ALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

33
AR M IN DA FLORES 
LOPES DE SOUSA 
SILVA

ASSISTENTE DE 
GESTÃO A D M IN IS ­
TR ATIVA

CELETISTA R$
800,00

34 AR O LD O  FARIA 
ARANTES

ASSISTENTE DE 
GESTÃO A D M IN IS ­
TR ATIVA

EFETIVO R$
800,00

35
ARTUR RICARDO 
SIQ UEIRA DE 
SOUSA

AN ALISTA A M BIEN ­
TAL EFETIVO R$

800,00

36
ARYE DE BRITO 
BORGES PIMEN- 
TEL

ASSISTENTE AM B I­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

37 BALBINA M ARIA 
FEITOSA LIMA

ASSISTENTE DE 
GESTÃO A D M IN IS ­
TR ATIVA

EFETIVO R$
800,00

38 BERNADETE GO­
M ES E LAUREANO

ASSISTENTE DE 
G ESTÃO AD M IN IS­
TRATIVA

EFETIVO R$
800,00

39 BERNARDO GUE­
DES AR IZA

AN ALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO

R$
800,00

40
BRUNNO ALVES 
DE OLIVE IRA BRI­
TO

A N ALISTA AM BIEN ­
TAL EFETIVO R$

800,00

41 BRUNO G O NÇ AL­
VES PAULINO

AN ALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

42 C AIO  CESAR NE­
VES SOUSA

AN ALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

43 CARLOS ANTONIO  
M ADALENA

ASSISTENTE DE 
GESTÃO AD M IN IS­
TR ATIVA

EFETIVO R$
800,00

44
C ARLOS EDUAR­
DO M ATIAS LE­
MES

A N ALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

45 C ARLOS KOGI 
KAW AKAM I

A N ALISTA A M BIEN ­
TAL EFETIVO R$

800,00

46 C ARM EM  ISABEL 
LOPES GOSCH

A N ALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

47
C ARO LINA MUN- 
DIM DE SOUSA 
M ARQUES

AN A LIS TA  AM B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

48 CELIANE SOARES 
DE OLIVEIRA

AN A LIS TA  AM B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

49 C ELM IRA GARCIA 
LOPES

ASSISTENTE DE 
GESTÃO AD M IN IS­
TRATIVA

EFETIVO R$
800,00

50
C HARLES W ICTO- 
V IK DO NASCI­
M ENTO ARAGAO

GESTOR DE RECUR­
SOS NATURAIS EFETIVO R$

800,00

51 CHRIST1ANE LO- 
RENZO

ASSISTENTE AM BI­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

52 CLÁUDIO JOSE 
FERREIRA

GESTOR DE RECUR­
SOS NATURAIS EFETIVO

R$
800,00

53 CLEIDE A IRES PEI 
XOTO

ASSISTENTE AD M I­
NISTRATIVO EFETIVO R$

800,00

54 DAGM AR AM S- 
BERG

A N ALISTA AM BIEN ­
TAL EFETIVO R$

800,00

55 DALMO DE ARAÚ­
JO

ANALISTA AM BIEN ­
TAL EFETIVO R$

800,00

56
DANIEL DE SAL- 
LES GUERRA 
GUZZO

ASSISTENTE AM BI­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

57
DANIELA SALES 
VECCHI TOM A- 
ZETTI

ASSISTENTE DE 
GESTÃO AD M IN IS­
TRATIVA

EFETIVO R$
800,00

58 DARCY JOSE FER 
REIRA

ASSISTENTE DE 
GESTÃO AD M IN IS­
TRATIVA

EFETIVO R$
800,00

59 DAURELIO BAR­
BOSA ROCHA

ANALISTA AM BIEN ­
TAL EFETIVO R$

800,00

60
DEBORA CRISTI­
NA M OREIRA

ASSISTENTE AM BI­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

61 DEISE M ARIA NET 
TO ALVES

ASSISTENTE DE 
'G E S T Ã O  AD M IN IS­

TRATIVA
EFETIVO R$

800,00

62
DELCIR1VIAGA- 
LHÃES CARDOSO 
FILHO

ANALISTA AM BIEN­
TAL EFETIVO R$

800,00

63 DEN IS RUY CA­
VALCANTE

ASSISTENTE AM B I­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

64
DERICK MARTINS 
BORGES DE MOU­
RA

ASSISTENTE AM BI­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

65 DEUSIM AR M ARIA­
NO

ASSISTENTE DE 
G ESTÃO AD M IN IS­
TRATIVA

EFETIVO R$
800,00

66 D1EGO DE OLIVEI­
RA TAVARES

ANALISTA AM BIEN ­
TAL EFETIVO R$

800,00

67 DIOGO DIAS COR­
DEIRO

ANALISTA AM BIEN ­
TAL EFETIVO R$

800,00

68
DOMINGOS SE­
BASTIÃO NUNES 
DA CUNHA

AUXILIAR  ADM IN IS­
TRATIVO CELETISTA R$

800,00

69 EDILSON DA COS­
TA

ASSISTENTE DE 
GESTÃO AD M IN IS­
TRATIVA

CELETISTA R$
800,00

70 EDI MAR LUZ
ANALISTA DE GES­
TÃO  ADM IN ISTRATI­
VA

EFETIVO R$
800,00

71 EDISON JOSE BA­
TISTA JÚNIOR

AN ALISTA AM BIEN ­
TAL EFETIVO R$

800,00

72 EDJALM A QUEI­
ROZ DA SILVA

ASSISTENTE DE 
GESTÃO AD M IN IS­
TRATIVA

EFETIVO R$
800,00

73 EDUARDO DE MO­
RAIS LIMA MELO

ASSISTENTE AM B I­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

74
EDVALDO EVAN­
G ELISTA DE SOU­
ZA JUNIOR

ANALISTA AM BIEN ­
TAL EFETIVO R$

800,00

75 ELAINE ANDRADE 
DA SILVA

ANALISTA AM BIEN ­
TAL EFETIVO R$

800,00

76 ELDA M ARIA PE­
REIRA CUNHA GESTOR PÚBLICO EFETIVO R$

800,00

77 ELIANE M ARIA A L­
V ES M ARTINS

A N ALISTA A M BIEN ­
TAL EFETIVO R$

800,00

78
ELIDA DA CRUZ 
NASCIM ENTO TA­
VARES

A N ALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

803,00

7& - ELISA RODRI­
GUES SIQ UEIRA

A N ALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R $ 

800,00

80 ERCIM AR DIVINA 
TELES

ASSISTENTE DE 
GESTÃO AD M IN IS­
TRATIVA

CELETISTA R$
800,00

81 ERIC REZENDE 
KOLAILAT

AN ALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

82
ERICA CRISTINA 
M. DE PAULA PE­
REIRA

AN ALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

83 ERNANDO SO A­
RES ARAÚJO

ASSISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

84 ESRON FRANCIS­
CO DE M IRANDA M OTORISTA CELETISTA R$

800,00

85 EURIVAN ALVES 
M ENDO NÇA

AN ALISTA AM BIEN ­
TAL EFETIVO R$

800,00

86
EUSTAQUIO  FER­
R EIRA DOS SAN­
TOS

ASSISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

87 EVANGELISTA MU- 
NIZ DE ARAÚJO

ASSISTENTE DE 
GESTÃO AD M IN IS­
TRATIVA

EFETIVO R$
800,00

88 EZEQ UIEL DE O LI­
VEIRA TEIXEIRA

AN ALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

89 FABIO DE SOUZA 
M ACHADO

ASSISTENTE DE 
GESTÃO AD M IN IS­
TR ATIVA

EFETIVO R$
800,00

90 FABIO UM BELINO 
DE SOUZA

AU XILIAR  DE G ES­
TÃO AD M IN ISTR ATI­
VA

EFETIVO R$
800,00

91 FABIANO TENO- 
RIO BALBINO

A N ALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

92 FABRÍC IO  DE 
CAM POS A IRES

A N ALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

93 FABRIZIA  DA SIL­
V A  V ILELA

A SSISTENTE DE 
GESTÃO AD M IN IS­
TR ATIVA

EFETIVO R$
800,00

94 FERNANDO BRAZ 
DOS SANTOS

A N ALISTA A M BIEN ­
TAL EFETIVO R$

800,00

95 FERNANDO M AR ­
QUES POVOA

ASSISTENTE DE 
GESTÃO AD M IN IS­
TRATIVA

EFETIVO R$
800,00

96 FERNANDO R O ­
BERTO M ORATO

A N ALISTA AM B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

97 FRANCIELE PAR ­
REIRA PEIXOTO

A N ALISTA AM BIEN ­
TAL EFETIVO R$

800,00

98 FRANCISCO CALA- 
ÇA XAVIER

ASSISTENTE DE 
GESTÃO AD M IN IS­
TRATIVA

EFETIVO R$
800,00

99
FREDERICO EU- 
G ENIO  DA PAZ E 
S OUSA MEDRADO

A N ALISTA AM B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

100 G ERALDO MAN- 
GELO DE SOUZA

ASSISTENTE DE 
GESTÃO AD M IN IS­
TRATIVA

EFETIVO R$
800,00

101 G ISLAINE DE SO U­
ZA  SANTOS

AU XILIAR  INDUSTRI­
AL C ELETISTA R$

800,00

102 G LAUCILENE DU­
AR TE CARVALHO

AN ALISTA A M BIEN ­
TAL EFETIVO R$

800,00

103 G USTAVO BOCCHI 
DE M ACEDO

AN ALISTA A M BIEN ­
TAL EFETIVO R$

800,00

104 HEBER DA FO N­
SEC A ANDRADE

AN ALISTA A M BIEN ­
TAL EFETIVO R$

800,00

105 HELBER DE C AR ­
VALHO

ASSISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO

R$
800,00

106 HELIO FO RTUNA- 
TO C O R REA

ASSISTENTE DE 
G ESTÃO  AD M IN IS­
TRATIVA

EFETIVO RS
800,00

107 HÉLIO  LUIZ LEÃO 
JUNIOR

A SSISTENTE DE 
GESTÃO A D M IN IS ­
TR ATIVA

EFETIVO R$
800,00

108
HERM O G EN ES * 
DONIZETE ALVES 
DE SIQ UEIRA

G E S T O R  DE REGU­
LAÇÃO CO NTRO LE E 
F ISCALIZAÇÃO

EFETIVO R$
800,00

109
HUG O LEONARDO 
TR IN D ADE SO A­
RES

A N A LIS TA  A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

110 IALDO ORAQUE 
DE QUEIROZ

A N A LIS TA  A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

111 INARA CARO LINA 
DE PAU LA RIBAS

A N A LIS TA  A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

8CO.OO

112 INEZ BATISTA DA 
SILVA

AU XILIAR  DE G ES­
TÃO AD M IN ISTR ATI­
VA

EFETIVO R$
800,00

113 ISABEL CRISTINA 
DIAS REIS

A N A LIS TA  DE G ES­
TÃO AD M IN ISTR ATI­
VA

EFETIVO R$
800,00

114
ISABELA VALA- 
DÃO CAETANO 
ARAÚJO

G ESTO R JURÍDICO EFETIVO R$
800,00
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115 IVANICE LIMA 
FERREIRA

ASSISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

116
IVELLISY C R IS T I­
NA SILVA DE C AR ­
VALHO

A S SISTEN TE A M B I­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

117
JAKELIN E C A R V A ­
LHO DA SILVA PO- 
LONSKI

G ESTO R DE PLANE­
JAM EN TO  E O R Ç A­
M ENTO

EFETIVO R$
800,00

118 JEAN SO U ZA 
ABREU

ASSISTENTE DE 
G ESTÃO  A D M IN IS ­
TR ATIVA

EFETIVO R$
800,00

119 JEFFERSO N M E­
NEZES DE SOUZA M O TO R ISTA C ELETISTA RS

800,00

120 JEO VA A LVES DA 
COSTA

ASSISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

121 JO ÃO  ALVES G O N ­
Ç ALVES

AU XILIAR  DE G ES­
TÃO AD M IN ISTR ATI­
V A

EFETIVO R$
800,00

122 JO ÃO  MARCOS 
G O NÇALVES

A N A LIS TA  A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

123 JO ÃO  V IE IRA 
NETO

ASSISTENTE DE 
GESTÃO A D M IN IS ­
TR ATIVA

EFETIVO R$
800,00

124 JONAS GO M ES DE 
ALM EID A

ASSISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

125 JÔ N ATAS S1NAN- 
DE M EN DO NÇ A

A SSISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

126 JO R D ANA C O STA 
PRATA

AN A LIS TA  A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

127 JO SÉ D IVINO DE 
SO U ZA JUNIOR

AN ALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

128 JO SE FRANCISCO 
BEZERRA

A S SISTENTE TÉC N I­
CO DE SAÚDE EFETIVO R$

800,00

129 JOSE FRANCISCO 
XAVIER  DA SILVA

TÉCNICO A D M IN IS ­
TR ATIVO EFETIVO R$

800,00

130 JOSE IRON S O A ­
RES

ASSISTENTE DE 
GESTÃO A D M IN IS ­
TR ATIVA

EFETIVO R$
800,00

131
JO SE M AR IA  DE
ALENC ASTRO
PELLES

ANALISTA DE G ES­
TÃO  AD M IN ISTR ATI­
VA

EFETIVO R$
800,00

132 JO SE M AR IA  PI­
M ENTA

ASSISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO R$

800,00
133 JO SE PALM EIR A 

DA SILVA
ASSISTENTE DE 
GESTÃO ADMINIS­
TR ATIVA

EFETIVO R$
800,00

134 JO SE PER EIR A DA 
SILVA

A S SISTENTE DE 
G ESTÃO  A D M IN IS ­
TR ATIVA

EFETIVO R$
800,00

135 JO SE R ICARDO 
BORRAS

A S S IS TE N TE  DE 
G ESTÃO  A D M IN IS ­
TR ATIVA

C ELETISTA R$
800,00

136 JO SEIRTO N  NO- 
GUE1B&JJMA..

A N ALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

137 JU LIANA BAHIA 
REIS

A N A LIS TA  A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

138 JU LIANA DE PINA 
M EN DO NÇ A

A N A LIS TA  A M B IE N ­
TAL EFETIVO RS

800,00

139 JU LIA N A  SANTOS 
DE SAN TAN A

A N A LIS TA  A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

140 JU LIAN O  FERREI­
RA SOUZA

A N ALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

141 KAU ANA PEIXO TO 
M AR IAN O

A N A LfS TA  A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

142 KEZIANE M AR­
QUES S ILVA

A N A LIS TA  A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

143
LAUR A FERNANDA 
FER R EIR A A R A N ­
TES G O NÇ ALVES

A S SISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

144
LAUR EN ITA BOR­
GES DA S iLV A  TO ­
MAZ

AU XILIAR  DE G ES­
TÃO  AD M IN IS TR A TI­
VA

EFETIVO R$
800,00

145 LAUR O  ELOI DE 
S OUSA

ASS IS TE N TE  A M B I­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

146
LENN tO  JADER 
FER R EIR A DE 
S O U ZA

A S SISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO RS

800,00

147 LEO N ARD O  RO ­
D RIGUES BRAGA

A N ALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

148 LETIC IA S ILVA 
FERREIRA

A N A LIS TA  A M B IE N ­
TAL EFETIVO RS

800,00

149 LINA M ARCIA 
M ARTINS RUA

TÉ C N IC O  EM EN FER ­
M AGEM EFETIVO R$

800,00

150 LIV IA  FREIRE DE 
Q U EIR O Z

ASS IS TE N TE  A M B I­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

151 LIV IA  PER EIR A DE 
S O U SA M ARTINS

A N A LIS TA  A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

152 L IV IO  M ARCO  DE 
A N D R A D E

A D M IN IS TR A D O R  DE 
EM PR ESA C ELETISTA RS

800,00

153 LUCIANO FER R EI­
RA C OELHO

A N A LIS TA  A M B IE N ­
TAL EFETIVO RS

800,00

154 LUCIANO S IQ U E I­
RA M AD UR EIR A

A U X ILIA R  DE G ES­
TÃO  A D M IN IS TR A TI­
VA

EFETIVO RS
800,00

155 LUDM ILA M ACEDO 
DA C O STA DINIZ

A N ALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO RS

800,00

156 LUESM IR  BARROS 
FELIX

ASSISTENTE DE 
GESTÃO A D M IN IS ­
TRATIVA

EFETIVO R$
800,00

157
LUIZ ED UAR D O  G l- 
A COM OLLI M A­
C HADO

A NALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

158 LUZIA DO N IZET 
TEIXEIRA

ASSISTENTE DE 
GESTÃO A D M IN IS ­
TRATIVA

EFETIVO RS
800,00

159
M ANO EL DE O LI­
VEIRA ZE N H A  JU ­
NIOR

ASSISTENTE DE 
GESTÃO A D M IN IS ­
TRATIVA

EFETIVO RS
800,00

160 M ANOEL TE IXEIR A 
LUZ

ASSISTENTE DE 
3 E S TÃ O  A D M IN IS ­
TRATIVA

EFETIVO R$
800,00

« 1 VfANOEL VEN CES- 
LAU NETO

ASSISTENTE DE 
3E S TÃ O  A D M IN IS ­
TRATIVA

EFETIVO R$
800,00

162 M AR CELA LOPES 
DE OLIVE IRA

A NALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

163
M AR CELA PULTRI- 
Nl PER EIR A DE 
O LIVEIRA

A NALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

164 M AR CELO  ALVES 
PACHECO

G ESTOR DE RECU R ­
SOS NATURAIS EFETIVO R$

800,00

165 M ARCELO BER- 
NARDI VALERIUS

A NALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

166 M ARCELO GO M ES 
PATRIO TA

ASSISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

167, M ARCELO SILVA 
BRAGA

ANALISTA DE GES­
TÃO AD M IN ISTR ATI­
VA

EFETIVO RS
800,00

168, M ARCIA CRISTINA 
BARNABÉ

ANALISTA DE DE­
SENVOLVIM ENTO 
RURAL

CELETISTA R$
800,00

169 M ARCIA DIVINA 
DE OLIVEIRA

ASSISTENTE DE 
GESTÃO AD M IN IS­
TRATIVA

EFETIVO RS
800,00

170 M ARCIO ALBERTO 
BARBOSA

GESTOR DE RECUR­
SOS NATURAIS EFETIVO 800,00

171
M ARCIO ANTONIO  
DOS SANTOS A L ­
VES

A SSISTENTE AM BI­
ENTAL EFETIVO RS

800,00

172, M ARCO ANTONIO  
A SEVED O  BRITO

A NALISTA AM BIEN ­
TAL EFETIVO R$

800,00

173
M ARCO ANTONIO  

. GOM ES DO NAS­
CIM ENTO

A U XILIAR  DE GES­
TÃO AD M IN ISTR ATI­
VA

EFETIVO R$
800,00

174 MARCOS AN TO - 
N IO DA CUNHA

AG ENTE DE PORTA­
RIA CELETISTA R$

800,00

175
MARCOS VIN ÍC IUS 
ALEXANDRE DA 
SILVA

ASSISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

176 M ARCO S AURÉLIO  
GOM ES ANTUNES

ANALISTA AM BIEN ­
TAL EFETIVO R$

800,00

177
M ARCUS VIN ÍC IUS 
DOS SANTOS 
CRUZ

A N ALISTA AM B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

178
M ARIA APAR ECI­
DA DE SOUZA 
ARAÚJO

ASSISTENTE DE 
GESTÃO AD M IN IS­
TRATIVA

EFETIVO RS
800,00

179 M ARIA AN ITA  M I­
RANDA

ANALISTA AM B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

180
M ARIA CLARETE 
BRAUDES FER­
NANDES

ASSISTENTE DE 
G ESTÃO AD M IN IS­
TRATIVA

EFETIVO RS
800,00

181 M ARIA LEONICE 
DE SOUZA LIMA EDUCADOR SOCIAL EFETIVO RS

800,00

182
M ARIA TEREZA 
CAM POS PAL- 
MERSTON

ANALISTA AM BIEN­
TAL EFETIVO R$

800,00

183 M ARIO SERGIO 
SOUZA SILVA

A N ALISTA A M BIEN ­
TAL EFETIVO R$

800,00

184 M ARLY M ARIA 
FERRARI

ASSISTENTE DE 
GESTÃO AD M IN IS­
TRATIVA

EFETIVO R$
800,00

185 M ARLY M OREIRA ASSISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

186 MARY JOYCE RI­
BEIRO DA CRUZ

AN ALISTA AM BIEN ­
TAL EFETIVO RS

800,00

187
MAURÍCIO DA V E I­
GA JARDIM JACO- 
M O

AN ALISTA A M BIEN ­
TAL EFETIVO RS

800,00

188 M AURÍCIO VIANNA 
TAM BELLINI

A N ALISTA AM B IE N ­
TAL EFETIVO RS

800,00

189 M AURO FELIX DE 
SOUZA

AN ALISTA AM BIEN ­
TAL EFETIVO RS

800,00
190 MICHEL OLIVEIRA ASSISTENTE AMBI­ EFETIVO R$|

PAIVA ENTAL 800,00

191 M IG UEL M OREIRA 
G O NTIJO  NETO

ASSISTENTE DE 
GESTÃO AD M IN IS­
TR ATIVA

EFETIVO R$
800,00

192 M ILENA BARROS 
DE M ORAES

ASSISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

193
M ttT O N  PEREIRA 
DE M ATOS JÚ ­
NIOR

A N ALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO RS

800,00

194 M IRELLA PEREIRA 
LEITE

ASSISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

195 M IRIAN JACINTO 
DO EGITO

AN ALISTA DE POLÍTI­
C A DE ASSISTÊNC IA 
SOCIAL

EFETIVO R$
800,00

196 M ONIQ UE SCAR- 
PELLINI VIE IRA

GESTOR DE RECUR­
SOS NATURAIS EFETIVO RS

800,00

197 M ORIAN SCUSSEL 
M ALBURG

AN ALISTA DE GES­
TÃO A D M IN ISTR ATI­
VA

EFETIVO R$
800,00

198 M O W NA ALI FA- 
RES

ASSISTENTE AD M I­
N ISTRATIVO C ELETISTA R$

800,00

199 M URILLO A N TU ­
NES M OURÃO

ANALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

200 M URYLLO AU G U S­
TO SOUSA

A N ALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

201
N ADIA AN DR EIA  
RODRIGUES C AR ­
VALHO

A S SISTENTE DE 
GESTÃO A D M IN IS ­
TR ATIVA

EFETIVO RS
800,00

202 N ARA M OREIRA 
DOS SANTOS

A N ALISTA AM BIEN ­
TAL EFETIVO RS

800,00

203 NATALIA CRISTINA 
U N O

ASSISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO RS

800,00

204 NATAS HA DORNE- 
LA BRITO

ASSISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

205 NEILDO FERREIRA 
BARBOSA

AU XILIAR  DE G ES­
TÃO  AD M iN IS TR A T I­
VA

EFETIVO RS
800,00

206 NELSON AN G ELO  
PEREIRA

ASSISTENTE AM BI­
ENTAL EFETIVO RS

800,00

207 NELSON OLIVEIRA 
SANTOS

ASSISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO RS

800,00

208 NER! CAETANO 
BARBOSA

ASSISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO RS

666,67

209
NEUZELIDES M A­
RIA REBELO FON­
SECA

AN ALISTA AM B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

210 NILTON DE O LI­
VE IR A SANTOS

ASSISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO RS

800,00

211 O D ALIA  M ACHADO 
FERNANDES

ASSISTENTE DE 
GESTÃO A D M IN IS ­
TRATIVA

EFETIVO RS
800,00

212 O SM AR MENDES 
FERREIRA

ANALISTA A M B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

213 PASCHO ALL G AR ­
C IA ANDRADE

AUXILIAR INDUSTRI­
AL C ELETISTA R$

800,00

214
PAULA ERICSON 
G UILHERM E TAM- 
BELLINI

ANALISTA AM BIEN ­
TAL EFETIVO RS

800,00

215
PAULO HENRIQUE 
OLIVEIRA C AVAL­
CANTI

ANALISTA A M BIEN ­
TAL EFETIVO RS

800,00

216 PAULO RAFAEL 
ALVES

ASSISTENTE A M B I­
ENTAL EFETIVO RS

800,00

217
PAULO RICARDO 
ALVES DOS SAN­
TOS

ANALISTA AM B IE N ­
TAL EFETIVO R$

800,00

218 PAULO ROBERTO ' 
DE JESUS I

TRABALHADOR DE 
LIMPEZA URBANA EFETIVO RS

800,00
219 PAULO SÉR G IO  /ANALISTA A M BIEN - EFETIVO R$

D A  S IL V A  L O B O T A L SCO,00

2 2 0
P E D R O  H E N R IQ U E  
R O D R IG U E S  P I­
N H E IR O

A N A L IS T A  D E  G E S ­
T Ã O  A D M IN IS T R A T I­
V A

E F E T IV O RS
8 0 0 ,0 0

2 2 1 P E D R O  P A U L O  A L - 
V E S G O D O Y ------------

A N A L IS T A  A M B IE N ­
T A L ............. E F E T IV O  . R$

8 0 0 ,0 0

2 2 2 P R IS C IL A  F E R R E I­
R A  R E IS

A S S IS T E N T E  A M B I­
E N T A L E F E T IV O R $

8 0 0 ,0 0

2 2 3 P R Y S C IL L A  T E I­
X E IR A  M A R G O N G E S T O R  P Ú B L IC O E F E T IV O R $

8 0 0 ,0 0

2 2 4 R A F A E L  S IL V A  P A ­
C H E C O

A N A L IS T A  A M B IE N ­
T A L E F E T IV O R $

8 0 0 ,0 0

2 2 5 R A Q U E L  B O R G E S  
D E  S O U Z A

A N A L IS T A  A M B IE N ­
T A L E F E T IV O R $

8 0 0 ,0 0

2 2 6 R A Q U E L  F O N S E ­
C A  P A C H E C O

A S S IS T E N T E  D E 
G E S T Ã O  A D M IN IS ­
T R A T IV A

E F E T IV O R $
8 0 0 ,0 0

2 2 7 R A C H E L  P IR E S  
D E J A

A S S IS T E N T E  DE 
G E S T Ã O  A D M IN IS ­
T R A T IV A

E F E T IV O RS
8 0 0 ,0 0

2 2 8 R A Q U E L  R E Z E N ­
D E  D E  M O R A IS

A N A L IS T A  D E  G E S ­
T Ã O  A D M IN IS T R A T I­
V A

E F E T IV O R$
8 0 0 ,0 0

229 R E G IN A  M A R IA  
P E R E IR A

A N A L IS T A  A M B IE N ­
T A L E F E T IV O R $

8 0 0 ,0 0

230 R E G IN E A  L U C IA  
R IB E IR O

A S S IS T E N T E  A M B I­
E N T A L E F E T IV O R $

8 0 0 ,0 0

231 R E N A T A  M A C H A ­
D O  L IM A

A N A L IS T A  A M B IE N ­
T A L E F E T IV O R $

8 0 0 ,0 0

2 3 2 R E N A T O  C O E L H O  
V E R A S

A N A L IS T A  A M B IE N ­
T A L E F E T IV O R$

8 0 0 ,0 0

2 3 3 R E N A T O  M E N E ­
Z E S  A R A N T E S

A N A L IS T A  A M B IE N ­
T A L E F E T IV O R$

8 0 0 ,0 0

2 3 4 R O B E R T O  G O N ­
Ç A L V E S  F R E IR E

A N A L IS T A  A M B IE N ­
T A L E F E T IV O RS

8 0 0 ,0 0

2 3 5
R O B S O N  V IE IR A  
G U IM A R Ã E S  J U N I­
O R

A S S IS T E N T E  A M B I­
E N T A L E F E T IV O R $

8 0 0 ,0 0

2 3 6 R O D R IG O  A R A N ­
T E S  M E L O

A N A L IS T A  A M B IE N ­
T A L E F E T IV O RS

80 0 ,0 0

2 3 7 R O D R IG O  B R IT O  
D O S  S A N T O S

A S S IS T E N T E  A M B I­
E N T A L E F E T IV O R $

80 0 ,0 0

23 8 R O D R IG O  P O R F I- 
R IO  S IL V A

A S S IS T E N T E  A M B I­
E N T A L E F E T IV O RS

8 0 0 ,0 0

2 3 9 R O D R IG O  P A C H E ­
C O  S IL V A

A S S IS T E N T E  D E 
G E S T Ã O  A D M IN IS ­
T R A T IV A

E F E T IV O R $
8 0 0 ,0 0

240 R O M U L O  JO S E  
F A G U R Y  G R E L O

A S S IS T E N T E  A M B I­
E N T A L E F E T IV O R $

8 0 0 ,0 0

241 R O N A L D O  D IA S  
R O D R IG U E S

A U X IL IA R  D E G E S ­
T Ã O  A D M IN IS T R A T I­
V A

E F E T IV O RS
80 0 ,0 0

24 2 R O N A N  R O Q U E  
D E  B R IT O  F ILH O

A S S IS T E N T E  A M B I­
E N T A L E F E T IV O R $

8 0 0 ,0 0

2 4 3 R O N E I A M É R IC O  
F A LE I R O

A S S IS T E N T E  D E 
G E S T Ã O  A D M IN IS ­
T R A T IV A

C E L E T IS T A R $
80 0 ,0 0

24 4 R O S A N G E L A  A L ­
V E S  R E S E N D E

A S S IS T E N T E  A M B I­
E N T A L E F E T IV O RS

8 0 0 ,0 0

2 4 5
R O S E N IL D A  M A ­
R IA  D E  S B E Z E R ­
R A

A G E N T E  A D M IN IS ­
T R A T IV O  E D U C A C IO ­
N A L

E F E T IV O R$
80 0 ,0 0

2 4 6
S A N D R A  E L IZ A B E ­
T E  D E A S S IS  S O U ­
Z A

A S S IS T E N T E  D E 
G E S T Ã O  A D M IN IS ­
T R A T IV A

E F E T IV O RS
80 0 ,0 0

2 4 7 S A N D R O  M A R C E ­
LO  C A R N E IR O

A S S IS T E N T E  D E 
G E S T Ã O  A D M IN IS ­
T R A T IV A

E F E T IV O RS
80 0 ,0 0

2 4 8 S E B A S T IÃ O  A L ­ A S S IS T E N T E  A M B I­ E F E T IV O R $
V E S  D E  C A R V A ­
LH O E N T A L 8 0 0 ,0 0

2 4 9 S E B A S T IÃ O  P E ­
R E IR A  D E  L IM A

A S S IS T E N T E  DE 
G E S T Ã O  A D M IN IS ­
T R A T IV A

E F E T IV O RS
8 0 0 ,0 0

25 0 S H E IL A  L Y R IO  D E  
O L IV E IR A ...........

A N A L IS T A  A M B IE N ­
T A L

E F E T IV O RS
8 0 0 ,0 0

251 S IM O N E  A L V E S  
B A R R E T O

A S S IS T E N T E  A M B I­
E N T A L E F E T IV O RS

8 0 0 ,0 0

2 5 2 S IM O N E  G O N Ç A L ­
V E S  D E  S O U Z A

A S S IS T E N T E  D E 
G E S T Ã O  A D M IN IS ­
T R A T IV A

C E L E T IS T A R $
8 0 0 ,0 0

2 5 3 S IM O N E  S IL V A  A L ­
V E S

A N A L IS T A  A M B IE N ­
T A L E F E T IV O R $

8 0 0 ,0 0

2 5 4
S IR L E A  A P A R E C I­
D A  M A R Q U E S  
S A N T O S

A N A L IS T A  A M B IE N ­
T A L E F E T IV O R $

8 0 0 ,0 0

2 5 5 S T E P H A N IA  S IL V A  
B R A N D Ã O

A N A L IS T A  A M B IE N ­
T A L E F E T IV O RS

8 0 0 ,0 0

25 6 S U E L M A  D E  O L I­
V E IR A  C A R V A L H O

A S S IS T E N T E  D E  
G E S T Ã O  A D M IN IS ­
T R A T IV A

E F E T IV O RS
8 0 0 ,0 0

2 5 7 S U S E T E  A R A Ú J O  
P E Q U E N O

G E S T O R  D E  R E C U R ­
S O S  N A T U R A IS E F E T IV O RS

8 0 0 ,0 0

2 5 8 T A M IR E S  M A R ­
Q U E S  V A Z

A N A L IS T A  A M B IE N ­
T A L E F E T IV O R$

8 0 0 ,0 0

2 5 9
T A N IA  T A V A R E S  
D E  A R A Ú J O  M E ­
N E Z E S

A S S IS T E N T E  A M B I­
E N T A L E F E T IV O R $

8 0 0 ,0 0

2 6 0
T E R E S IN H A  S E M I- 
R A M IS  W . K. D E  
B U Z IN

A S S IS T E N T E  DE 
G E S T Ã O  A D M IN IS ­
T R A T IV A

E F E T IV O R $
8 0 0 ,0 0

261 T H IA G O  E S T R E L A  
N A S C E N T E

F IS C A L  D E T R A N S ­
P O R T E C E L E T IS T A

R $
8 0 0 ,0 0

2 6 2 T H IA G O  Q U IN T IL I-  
A N O  D E  C A S T R O

A S S IS T E N T E  A M B I­
E N T A L E F E T IV O RS

8 0 0 ,0 0

26 3 T H IA G O  T A K IT l 
IN O U E

A S S IS T E N T E  A M B I­
E N T A L E F E T IV O R $

8 0 0 ,0 0

2 6 4 T H IA R L L E S  E L IA S  
D E  P A U L A

A N A L IS T A  A M B IE N ­
T A L E F E T IV O

RS
8 0 0 ,0 0

26 5 T IA G O  C IN T R A  D E  
O L IV E IR A

A N A L IS T A  A M B IE N ­
T A L E F E T IV O RS

8 0 0 ,0 0

2 6 6
T IA G O  H E N R IQ U E  
M A C H A D O  D E  
A Q U IN O

A N A L IS T A  A M B IE N ­
T A L E F E T IV O RS

8 0 0 ,0 0

2 6 7 V A L D IN E  P E R E IR A  
D O S  S A N T O S M O T O R IS T A C E L E T IS T A R $

8 0 0 ,0 0

26 8
V A L T E R  D E  O L I­
V E IR A  N E V E S  J U ­
N IO R

A N A L IS T A  A M B IE N ­
T A L E F E T IV O R $

8 0 0 ,0 0

2 6 9 V A N D A  M A R Q U E S  
L IN O

A U X IL IA R  D E  G E S ­
T Ã O  A D M IN IS T R A T I­
V A

E F E T IV O RS
8 0 0 ,0 0

2 7 0 V E R A  L U C IA  D O  
N A S C IM E N T O

A N A L IS T A  D E  G E S ­
T Ã O  A D M IN IS T R A T I­
V A

C E L E T IS T A RS
8 0 0 ,0 0

271 V IC T O R  A L V E S  
B A R B O S A

A N A L IS T A  A M B IE N ­
T A L E F E T IV O R $

8 0 0 ,0 0

2 7 2
V I LM  A  A L V E S  
L O U S A D A  C A V A L ­
C A N T E

A N A L IS T A  D E  G E S ­
T Ã O  A D M IN IS T R A T I­
V A

E F E T IV O RS
8 0 0 ,0 0

2 7 3 V IL M A R  J O S E  D E 
Q U E IR O Z

A N A L IS T A  A M B IE N ­
T A L E F E T IV O RS

8 0 0 ,0 0

2 7 4
V IR G IN IO  D E  S O U ­
Z A  O L IV E IR A  
F R A N Ç A

A N A L IS T A  A M B IE N ­
T A L E F E T IV O RS

8 0 0 ,0 0

2 7 5 W A G N E R  J O S É  D E  
O L IV E IR A  R O L IM

A S S IS T E N T E  D E 
G E S T Ã O  A D M IN IS ­
T R A T IV A

E F E T IV O RS
8 0 0 ,0 0

276 W AG N ER  LUCAS A U X ILIA R  DE GES- EFETIVO R $



12
FERREIRA SILVA TAO ADMINISTRATI­

VA 800,00

277 WALDIR JORGE 
DOS SANTOS

ASSISTENTE AMBI­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

278 WALQUIRIA PE­
REIRA CABRAL

GESTOR DE PLANE­
JAMENTO E ORÇA­
MENTO

EFETIVO RS
800,00

279 WANDERLEY 
OSORIO DA SILVA

ASSISTENTE DE 
GESTÃO ADMINIS­
TRATIVA

EFETIVO R$
800,00

280
WELBAN LUIZ 
BARREIRA DO 
NASCIMENTO

ANALISTA AMBIEN­
TAL EFETIVO R$

800,00

281
WELLINGTON 
BORGES DE CAS­
TILHO

ASSISTENTE DE 
GESTÃO ADMINIS­
TRATIVA

EFETIVO R$
800,00

282 WENDELLBARBO­
SA DA SILVA

ASSISTENTE AMBI­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

283 WESLEY SANTOS
AUXILIAR DE GES­
TÃO ADMINISTRATI­
VA

EFETIVO R$
800,00

284 WULMAR PIO DE 
SANTANA FILHO

ANALISTA DE GES­
TÃO ADMINISTRATI­
VA

EFETIVO R$
800,00

285
YARA VANESSA 
PORTUGUEZ FON­
SECA

ASSISTENTE AMBI­
ENTAL EFETIVO R$

800,00

286 YUARA CRESCEN- 
CIO DE SOUZA

ASSISTENTE TÉCNI­
CO DE SAÚDE EFETIVO R$

800,00

287
ZILDA GABRIELA 
VICENTE GRACIA- 
NO

ASSISTENTE DE 
GESTÃO ADMINIS­
TRATIVA

EFETIVO R$
800,00

288 ZILMA ALVES 
MAIA

ANALISTA AMBIEN­
TAL EFETIVO R$

800,00

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 
DOS RECURSOS HÍDRICOS, em Goiânia, aos 14 dias do mês de abril 
de 2014.

Jacqueline Vieira da Silva 
Secretária

COMUNICADO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2014

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos -  SEMARH, no uso de suas 
atribuições legais, nas razões constantes do Processo Administrativo 
n.° 2014.0001.7000.207, de 18/02/2014, nos termos da Lei Estadual 
17.928/12 e das Leis Federais n. 8.666/93 e 10.520/02, resolve 
ADJUDICAR o item deste pregão para a empresa RDT COMERCIAL 
EIRELt-ME, CNPJ 10.420.563/0001-92, no valor total de R$ 11.352,00 
(onze mil, trezentos e cinqüenta e dois reais), cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE 33 (TRINTA E TRÊS) CAIXAS DE SEGURANÇA PARA 
ARMADILHA FOTOGRÁFICA.

Morian Scussel Malburg 
Pregoeiro

Fica ratificado e Homologado o ato acima, tudo em conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo. Goiânia, 15 de abrii de 
2014.

Jacqueline Vieira da Silva 
Secretária

COMUNICADO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2014

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos -  SEMARH, no 
uso de suas atribuições íegais, nas razões constantes do 
Processo Administrativo n.° 2014.0001.7000.283, de 
18/02/2014, nos termos da Lei Estadual 17.928/12 e das Leis 
Federais n. 8.666/93 e 10.520/02, resolve FRACASSAR o lote 
deste pregão, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE MAQUETE FÍSICA E MAQUETE 
VIRTUAL DO MUSEU DAS ÁGUAS DE GOIÁS.

Morian Scussel Malburg 
Pregoeiro

Fica ratificado e Homologado o ato acima, tudo em conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo processo. 
Goiânia, 16 de abril de 2014.

Jacqueline Vieira da Silva 
Secretária

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2014

A Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, por intermédio 
de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria n° 
0367/2013, datada de 18/12/2013, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que está disponível nos “sites"
www.comDrasnet.ao.aov.br e www.semarh.aoias.aov.br. O Edital
de Licitação na modalidade Pregão (Eletrônico), tipo Menor 
Preço, relativo ao Processo n° 2014.0001.7000.283, de 11/03/2014, 
destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
MAQUETE FÍSICA E MAQUETE VIRTUAL DO MUSEU DAS ÁGUAS 
DE GOIÁS, destinado a participação exclusiva de microempresas e 
empresas de pequeno porte (Art. 7o, Lei Estadual 17.928/2012), 
conforme especificações e quantitativos constantes em Edital, estando 
ainda a presente licitação e conseqüente contratação em conformidade 
com os termos da Lei Estadual n° 17.928/2012, Decretos Estaduais n° 
7.468/2011 e n° 7.466/2011, Lei Federal n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações, e 
demais normas vigentes à matéria. A sessão realizar-se-á, no “site”
www.comprasnet.ao.aov.br. às 09:00 horas do dia 08/05/2014.

Goiânia, 16 de abril de 2014.

Morian Scussel Malburg 
Pregoeiro

§  Diário Oficial

AVISO DE ANULAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 83/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2013.0001.7000.679 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA UNIDADE DE DESTILAÇÃO A 
VAPOR E DIGESTÃO VIA INFRAVERMELHO.
A Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, torna público, 
para conhecimento dos interessados no certame PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 83/2013, que RESOLVE ANULAR os trabalhos 
licitatórios do certame em comento em atendimento ao Despacho 
Diligência 53/2014 AS.

Goiânia - GO, aos 04 dias do mês de abril de 2014.

Jacqueline Vieira da Silva 
Secretária

SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA
ESTADO DE GOIAS 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITACÔES

AVISO DE LICITACÃO
A Secretaria da Segurança Pública torna pública a realização do 
procedimento licitatório em sua sede, sito à Av. Anhangüera n° 7.364, 
Setor Aeroviário, Goiânia-GO, em sessão pública, cuja cópia encontra- 
se à disposição dos interessados nos Sites: 
www.comprasnet.qoias.qov.br e www.ssp.qo.qov.br.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 057/2014 
PROCESSO: 20140001600356 
SOLICITANTE: Secretaria da Segurança Pública.
OBJETO: Aquisição de Equipamentos Eletrônicos para a 
Superintendência de Inteligência -  SI/SSP.
DATA: 09/05/2014 HORA: 09 horas (Horário de Brasília)
TIPO: Menor Preço (Item) RECURSO: 80/Federal
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 102.684,85 (cento e dois mil
seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos)

Eduardo Tolentino Caldeira 
Pregoeiro

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
GERÊNCIA DE LICITACÔES

ADIAMENTO DE LICITACÃO 
Pregão Eletrônico n° 042/2014
PROCESSO: 201400016000165
SOLICITANTE: Polícia Militar do Estado de Goiás/PMGO.
OBJETO: Aquisição de Materiais Elétricos.

O pregoeiro responsável pelo procedimento em tela comunica aos 
interessados que a sessão pública definida para o dia 30/04/2014 
(quarta-feira) às 08:00 será adiada para o dia 12/05/2014 (segunda- 
feira) às 08:00, para o cumprimento de formalidades internas.

Jardel Mota Marinho 
Pregoeiro

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
GERÊNCIA DE LICITACÔES

AVISO DE LICITACÃO
A Secretaria da Segurança Pública torna pública a realização do 
procedimento licitatório em sua sede, sito à Av. Anhangüera n° 7.364, 
Setor Aeroviário, Goiânia-GO, em sessão pública, cuja cópia encontra- 
se à disposição dos interessados nos Sites: 
www.comprasnet.aoias.gov. br e www.ssD.ao.qov.br.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 001/2014 
PROCESSO: 201300016002342
SOLICITANTE: Gerência de Informática e Telecomunicação - GIT 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços técnicos de informática.
DATA: 13/05/2014 HORA: 09 horas (Horário de Brasília)
TIPO: Menor Preço (Global) RECURSO: 20/Funesp.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.843.174,80 (dois milhões oitocentos 
e quarenta e três mil cento e setenta e quatro reais e oitenta centavos). 

Eduardo Tolentino Caldeira 
Pregoeiro

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL

O Secretário de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o que consta dos autos do processo n° 201200016000393, torna pública a 
contratação temporária do pessoal especificado no Anexo único que acompanha este 
documento, cujo negócio jurídico fora celebra sob a égide da Lei n° 13.664/2000, de 
27/07/2000, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado, para atender a 
necessidade de excepcional interesse público, nos termos do artigo 92, inciso X, da 
Constituição do Estado de Goiás, com vistas ao atendimento na área da segurança 
pública, especificamente no âmbito da Superintendência de Policia Técnico Científica, 
devidamente demonstrada no mencionado processo administrativo que, por sua vez 
segue instruído, dentre outros, com autorização do Chefe do Poder Executivo e com 
resultado final do processo seletivo simplificado, tornado público por meio do Edital n° 
009/2013-SEGPLAN.
Goiânia, aos 15 dias do mês de abril de 2014.
ANEXO ÚNICO

N° NOME CPF N°
CONTRATO INICIO PRAZO DE 

VIGÊNCIA LOTAÇÃO FUNÇÃO REMUNERAÇAO
R$

01
LEONARDO
GUIMARÃES
CARVALHO

871.564.071-04 032/2014 22/04/2014 03 ANOS IML MÉDICO
LEGISTA 5.889,04

JOAQUIM MESQUITA 
Secretário da Segurança Pública

GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 23 DE ABRIL DE 2014
ANO 177 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 21.817

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria n°. 0570/2014/SSP

O Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás nos termos do 
art. 1o, inciso I, do Decreto n° 7.792, de 15 de janeiro de 2013, e tendo 
em vista o que consta do Processo n°. 201400016000010, notadamente 
o Parecer PA n° 000602/2013, aprovado pelo Despacho “AG" n° 
001092/2014, ambos da Douta Procuradoria-Geral do Estado, resolve, 
com fundamento na Lei Complementar Estadual n°. 59, de 13 de 
novembro de 2006, em harmonia com o inciso II do §4° do art. 40 da 
Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional n°. 47, de 
5 de julho de 2005, e com o §1° do art. 97 da Constituição Estadual, 
conceder a servidora Djacy Brito da Rocha, CPF 194.043.011-91, 
APOSENTADORIA no cargo de Dactiloscopista, Nível V, do Quadro de 
Pessoal da Polícia Civil, asseguradas a integralidade de proventos e 
paridade plena.
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, em 
Goiânia, aos 04 dias do mês de abril de 2014.

JOAQUIM MESQUITA
________________ Secretário da Segurança Pública________________

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria n°. 0571/2014/SSP

O Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás nos termos do 
art. 1o, inciso I, do Decreto n° 7.792, de 15 de janeiro de 2013, e tendo 
em vista o que consta do Processo n°. 201300007002790, notadamente
o Parecer “PA” n° 003406/2013, aprovado pelo Despacho “PA/PREV” 
n° 001299/2013, ambos da Douta Procuradoria-Geral do Estado, 
resolve, com fundamento na Lei Complementar Estadual n°. 59, de 13 
de novembro de 2006, em harmonia com o inciso II do §4° do art. 40 da 
Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional n° 47, de 
5 de julho de 2005, e com o §1° do art. 97 da Constituição Estadual, 
conceder a servidora Ivany Maria da Silva, CPF 133.785.381-í4, 
APOSENTADORIA no cargo de Escrivão de Polícia de Classe Especial, 
do Quadro de Pessoal da Polícia Civil, asseguradas a integralidade de 
proventos e paridade plena.
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, om 
Goiânia, aos 07 dias do mês de abril de 2014.

JOAQUIM MESQUITA
________________ Secretário da Segurança Pública________________

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria n°. 0572/2014/SSP

O-Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás nos termos do 
art. 1o, inciso I, do Decreto n°. 7.792, de 15 de janeiro de 2013, e tendo 
em vista o que consta do Processo n°. 201300007003569, notadamente
o Parecer "PA" n° 004547/2013, aprovado pelo Despacho “AG” n° 
004517/2013, ambos da Douta Procuradoria-Geral do Estado, resolve, 
com fundamento na Lei Complementar Estadual n°. 59, de 13 de 
novembro de 2006, em harmonia com o inciso II do §4° do art. 40 da 
Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional n°. 47, de 
5 de julho de 2005, e com o §1° do art. 97 da Constituição Estadual, 
conceder ao servidor Cimei Alves Camargo, CPF 311.255.061-72, 
APOSENTADORIA no cargo de Agente de Polícia de Classe Especial, 
do Quadro de Pessoal da Polícia Civil, asseguradas a integralidade de 
proventos e paridade plena.
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, em 
Goiânia, aos 07 dias do mês de abril de 2014.

JOAQUIM MESQUITA 
Secretário da Segurança Pública

ESTADO DE GOIÁS ~
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria n°. 0596/2014/SSP.

O Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso I, do Decreto n°
7.792, de 15 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do 
processo n° 201400002000130, notadamente do Parecer n° 
001031/2014, aprovado pelo Despacho “AG" n° 001387/2014, ambos 
da Procuradoria-Geral do Estado,
Resolve, com fundamento no art. 100, § 12, inciso l, e §13, da 
Constituição Estadual. Art. 42 da Lei Complementar n° 77/2010. Arts. 
66, 67 e 68 da Lei n°. 11.866, de 28 de dezembro de 1992, e ainda com 
os arts. 85, inciso I, parágrafo único, alínea “a” e 89, § 2o da Lei n.°
8.033, de 02 de dezembro de 1975, com alteração da Lei n°. 
16.552/2009. Lei n°. 15.668/2006. Lei n° 17.091/2010. Lei n° 
17.597/2012:
Art. 1o. Promover o 1o Ten PM 14.558 Valterci José Alves, dos quadros 
da Polícia Militar, ao posto de Capitão PM e, em conseqüência, 
transferi-lo para a reserva remunerada, em virtude de contar mais de 30 
(trinta) anos de serviço.
Art. 2o. Determinar o encaminhamento desta Portaria ao Comando- 
Geral da Polícia Militar e à Superintendência de Gestão, Planejamento 
e Finanças desta Pasta para conhecimento e demais providências. 
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, em 
Goiânia, aos 07 dias do mês de abril de 2014.

JOAQUIM MESQUITA 
Secretário da Segurança Pública 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria n° 0597/2014/SSP

0  Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás nos termos do 
art. 1o, inciso I, do Decreto n°. 7.792, de 15 de janeiro de 2013, e tendo 
em vista o que consta do Processo n°. 201100016002356.
RESOLVE:
Art. 1o. Retificar a Portaria n° 0452/2014/SSP, datada de 25 de março 

de 2014, publicada no Diário Oficial n° 21.804, de 01 de abril de 2014, a 
qual aditou a aposentadoria da servidora Adineci Rodrigues Vasques, 
CPF 127.773.311-20, no cargo de Dactiloscopista, tendo em vista erro 
material constante do Despacho n° 400/2014 -  GGP, da Gerência de 
Gestão de Pessoas desta Pasta, tão somente:
1 -  onde se lê:
Nível V.
II -  leia-se:
Nível IV.
Art. 2o. Determinar o encaminhamento desta Portaria à 
Superintendência de Polícia Técnico-Científica, à Superintendência de

http://www.comDrasnet.ao.aov.br
http://www.semarh.aoias.aov.br
http://www.comprasnet.ao.aov.br
http://www.comprasnet.qoias.qov.br
http://www.ssp.qo.qov.br
http://www.comprasnet.aoias.gov
http://www.ssD.ao.qov.br
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Gestão, Planejamento e Finanças e à Gerência de Gestão de Pessoas 
desta Pasta para conhecimento e demais providências pertinentes. 
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, em 
Goiânia, aos 07 dias do mês de abril de 2014.

JOAQUIM MESQUITA
_______________ Secretário da Segurança Pública_______________

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria nc 0610/2014/SSP.

0  Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás no uso de suas 
atribuições legais e usando da competência que lhe confere o Decreto 
N° 8.060, de 18 de dezembro de 2013, e tendo em vista o que consta 
do Processo n° 201300016002953;
considerando a necessidade de manter o controle e a fiscalização 
sobre a execução dos contratos firmados pela Secretaria da Segurança 
Pública, tendo em vista os princípios da legalidade, moralidade e 
eficiência, e;
considerando o comando insculpido no art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93, que impõe à Administração o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução de seus convênios,
RESOLVE:
Art. 1o. Designar a servidora Elaine Alves Moreira Fernandes, CPF 
821.874.951-91, para o exercício da função de Gestora do Contrato n° 
009/2014, celebrado entre o Estado de Goiás, por intermédio da 
Secretaria da Segurança Pública e o Sindicato das Empresas de 
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia - SETRANSP, 
por meio do processo administrativo n° 201300016002953, cujo objeto 
é a aquisição de vale-transporte para 253 (duzentos e cinqüenta e três) 
servidores da Secretaria da Segurança Pública, que percebem 
proventos mensais brutos de até 02 (dois) salários mínimos, com 
vigência de 12 (doze) meses.
Art. 2o. Estabelecer que, para a consecução do objetivo proposto neste 
ato, a servidora ora designada, deverá:
1 - acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações pactuadas no referido contrato sob sua gestão;
II - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência;
III - observar a regularidade das despesas empenhadas, de 
conformidade com a previsão de pagamentos;
IV - comunicar à autoridade competente, com antecedência mínima de 
90 (noventa) dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a 
eventual necessidade de prorrogação.
Art. 3o. Estabelecer ainda que a Gestora ora designada apresentará à 
Superintendente de Gestão, Planejamento e Finanças desta Pasta, 
relatório mensal sobre a execução do ajuste. O relatório deverá conter:
I - descrição circunstanciada da execução do contrato;
II - eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - as ocorrências que a Gestora julgar pertinente relatar, ante a 
possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do contrato;
IV - a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem de suas 
funções.
Parágrafo único -  A periodicidade estabelecida não impede a 
comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pela 
Gestora.
Art. 4o. Determinar que a Superintendente de Gestão, Planejamento e 
Finanças, ante a constatação de descumprimento desta Portaria, 
comunique, incontinenti, à autoridade competente, para adoção das 
medidas cabíveis.
Art. 5o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, em 
Goiânia, aos 10 dias do mês de abril de 2014.

JOAQUIM MESQUITA 
Secretário da Segurança Pública 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria n° 0611/2014/SSP.

O Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás no uso de suas 
atribuições legais e usando da competência que lhe confere o Decreto 
N° 8.060, de 18 de dezembro de 2013, e tendo em vista o que consta 
do Processo n° 201200002000421;
considerando a necessidade de manter o controle e a fiscalização 
sobre a execução dos contratos firmados pela Secretaria da Segurança 

Pública, tendo em vista os princípios da legalidade, moralidade e 
eficiência, e;
considerando o comando insculpido no art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93, que impõe à Administração o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução de seus convênios,
RESOLVE:
Art. 1o. Designar o servidor Cap QOPM 30.589 Jair Lucio Gomes para o 
exercício da função de Gestor do Contrato n° 110/2013, celebrado entre
0 Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, 
Polícia Militar e a empresa Condor S.A. Indústria Química, por meio do 
processo administrativo n° 201200007000421, cujo objeto é o 
fornecimento de materiais não-letais para a Polícia Militar do Estado de 
Goiás, destinadas ao desenvolvimento das atividades da tropa 
especializada BPMCHOQUE, GPT’S, RPMON e CODE, com vigência 
de 12 (doze) meses.
Art.2°. Estabelecer que, para a consecução do objetivo proposto neste 
ato, o servidor ora designado, deverá:
1 - acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações pactuadas no referido contrato sob sua gestão;
II - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência;
III - observar a regularidade das despesas empenhadas, de 
conformidade com a previsão de pagamentos;
IV - comunicar à autoridade competente, com antecedência mínima de 
90 (noventa) dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a 
eventual necessidade de prorrogação.
Art. 3o. Estabelecer ainda, que o Gestor ora designado apresentará à 
Superintendente de Gestão, Planejamento e Finanças desta Pasta, 
relatório mensal sobre a execução do ajuste. O relatório deverá conter:
I - descrição circunstanciada da execução do contrato;
II - eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - as ocorrências que o Gestor julgar pertinente relatar, ante a 
possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do contrato;
IV - a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem de suas 
funções.
Parágrafo único -  A periodicidade estabelecida não impede a 
comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pelo 
Gestor.
Art. 4o. Determinar que a Superintendente de Gestão, Planejamento e 
Finanças, ante a constatação de descumprimento desta Portaria, 
comunique, incontinenti, à autoridade competente, para adoção das 
medidas cabíveis.

Art. 5o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, em 
Goiânia, aos 11 dias do mês de abril de 2014.

JOAQUIM MESQUITA
________________ Secretário da Segurança Pública______________

ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria n° 0612/2014/SSP

0  Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás no uso de suas 
atribuições legais e usando da competência que lhe confere o Decreto 
N° 8.060, de 18 de dezembro de 2013, e tendo em vista o que consta 
do Processo n° 201300016001780;
considerando a necessidade de manter o controle e a fiscalização 
sobre a execução dos contratos firmados pela Secretaria da Segurança 
Pública, tendo em vista os princípios da legalidade, moralidade e 
eficiência, e;
considerando o comando insculpido no art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93, que impõe à Administração o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução de seus convênios,
RESOLVE:
Art. 1o. Designar o servidor Janison Calixto dos Santos para o exercício 
da função de Gestor do Contrato n° 008/2014, celebrado entre o Estado 
de Goiás, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública e a 
empresa Fast Help Informática Ltda, por meio do processo 
administrativo n° 201300016001780, cujo objeto é a aquisição de 
Solução de Filtro de Conteúdo Web, incluindo todas as licenças 
relacionadas, instalação, configuração, implementação, suporte técnico, 
treinamento, com garantia de 24 (vinte e quatro) meses, com vigência 
de 12 (doze) meses.
Art.2°. Estabelecer que, para a consecução do objetivo proposto neste 
ato, o servidor ora designado, deverá:
1 - acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações pactuadas no referido contrato sob sua gestão;
II - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência;
III - observar a regularidade das despesas empenhadas, de 
conformidade com a previsão de pagamentos;

IV - comunicar à autoridade competente, com antecedência mínima de 
90 (noventa) dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a 
eventual necessidade de prorrogação.
Art. 3°. Estabelecer ainda, que o Gestor ora designado apresentará à 
Superintendente de Gestão, Planejamento e Finanças desta Pasta, 
relatório mensal sobre a execução do ajuste. O relatório deverá conter:
I - descrição circunstanciada da execução do contrato;
II - eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - as ocorrências que o Gestor julgar pertinente relatar, ante a 
possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do contrato;
IV - a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem de suas 
funções.
Parágrafo único -  A periodicidade estabelecida não impede a 
comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pelo 
Gestor.
Art. 4o. Determinar que a Superintendente de Gestão, Planejamento e 
Finanças, ante a constatação de descumprimento desta Portaria, 
comunique, incontinenti, à autoridade competente, para adoção das 
medidas cabíveis.
Art. 5o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, em 
Goiânia, aos 10 dias do mês de abril de 2014.

JOAQUIM MESQUITA 
Secretário da Segurança Pública 

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria n° 0613/2014/SSP,

0  Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás no uso de suas 
atribuições legais e usando da competência que lhe confere o Decreto 
N° 8.060, de 18 de dezembro de 2013, e tendo em vista o que consta 
do Processo n° 201300016000992;
considerando a necessidade de manter o controle e a fiscalização 
sobre a execução dos contratos firmados pela Secretaria da Segurança 
Pública, tendo em vista os princípios da legalidade, moralidade e 
eficiência, e;
considerando o comando insculpido no art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93, que impõe à Administração o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução de seus convênios,
RESOLVE:
Art. 1o. Designar o servidor Warley Alves Ferreira, Agente de Polícia de 
2a Classe, para o exercício da função de Gestor do Contrato de Obra 
Pública n° 004/2014, celebrado entre o Estado de Goiás, por intermédio 
da Secretaria da Segurança Pública e a empresa LM Brasil Instalações 
e Construções Ltda, por meio do processo administrativo n° 
201300016000992, cujo objeto é a prestação de serviços de 
engenharia para execução da reforma da 6a Delegacia Distrital de 
Goiânia da Polícia Civil do Estado de Goiás, com vigência de 180 
(cento e oitenta) dias.
Art.2°. Estabelecer que, para a consecução do objetivo proposto neste 
ato, o servidor ora designado, deverá:
1 - acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações pactuadas no referido contrato sob sua gestão;
II - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência;
III - observar a regularidade das despesas empenhadas, de 
conformidade com a previsão de pagamentos;
IV - comunicar à autoridade competente, com antecedência mínima de 
90 (noventa) dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a 
eventual necessidade de prorrogação.
Art. 3o. Estabelecer ainda, que o Gestor ora designado apresentará à 
Superintendente de Gestão, Planejamento e Finanças desta Pasta, 
relatório mensal sobre a execução do ajuste. O relatório deverá conter:
I - descrição circunstanciada da execução do contrato;
II - eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - as ocorrências que o Gestor julgar pertinente relatar, ante a 
possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do contrato;
IV - a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem de suas 
funções.
Parágrafo único -  A periodicidade estabelecida não impede a 
comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pelo 
Gestor.
Art. 4o. Determinar que a Superintendente de Gestão, Planejamento e 
Finanças, ante a constatação de descumprimento desta Portaria, 
comunique, incontinenti, á autoridade competente, para adoção das 
medidas cabíveis.
Art. 5o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, em 
Goiânia, aos 10 dias do mês de abril de 2014.

JOAQUIM MESQUITA
________________ Secretário da Segurança Pública________________

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria n°. 0614/2014/SSP

O~Secrèlári0 da Segurança Pública do Estado de Goiás nos termos do 
art. 1o, inciso I, do Decreto n°. 7.792, de 15 de janeiro de 2013, e tendo 
em vista o que consta do Processo n°. 201300007001909, notadamente 
o Parecer PA n° 002752/2013, aprovado pelo Despacho “PA/PREV" n° 
001675/2013, ambos da Douta Procuradoria-Geral do Estado, resolve, 
com fundamento na Lei Complementar Estadual n°. 59, de 13 de 
novembro de 2006, em harmonia com o inciso II do §4° do art. 40 da 
Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional n°. 47, de 
5 de julho de 2005, e com o §1° do art. 97 da Constituição Estadual, 
conceder a servidora Márcia Maria Mendes, CPF 311.723.501-91, 
APOSENTADORIA no cargo de Escrivão de Polícia de Classe Especial, 
do Quadro de Pessoal da Polícia Civil, asseguradas a integralidade de 
proventos e paridade plena.
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, em 
Goiânia, aos 10 dias do mês de abril de 2014.

JOAQUIM MESQUITA
________________ Secretário da Segurança Pública________________

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria n° 0617/2014/SSP.

0  Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás no uso de suas 
atribuições legais e usando da competência que lhe confere o Decreto 
N° 8.060, de 18 de dezembro de 2013, e tendo em vista o que consta 
do Processo n° 201300016001962;
considerando a necessidade de manter o controle e a fiscalização 
sobre a execução dos contratos firmados pela Secretaria da Segurança 
Pública, tendo em vista os princípios da legalidade, moralidade e 
eficiência, e;
considerando o comando insculpido no art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93, que impõe à Administração o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução de seus convênios,
RESOLVE:
Art. 1o. Designar a servidora Lílian de Fátima Rosa Sena Lima, CPF 
332.165.501-25, ocupante do cargo de Delegado de Polícia de Classe 
Especial I, para o exercício da função de Gestora do Contrato n° 
022/2014, celebrado entre o Estado de Goiás, por intermédio da 
Secretaria da Segurança Pública e a empresa Structura Qualificação 
Profissional Ltda, por meio do processo administrativo n° 
201300016001962, cujo objeto é a locação de imóvel para a instalação 
da Gerência de Ensino da Polícia Civil/Academia da Polícia Civil, com 
vigência de 12 (doze) meses.
Art. 2°. Estabelecer que, para a consecução do objetivo proposto neste 
ato, a servidora ora designada, deverá:
1 - acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações pactuadas no referido contrato sob sua gestão;
II - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência;
III - observar a regularidade das despesas empenhadas, de 
conformidade com a previsão de pagamentos;
IV - comunicar à autoridade competente, com antecedência mínima de 
90 (noventa) dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a 
eventual necessidade de prorrogação.
Art. 3o. Estabelecer ainda que a Gestora ora designada apresentará à 
Superintendente de Gestão, Planejamento e Finanças desta Pasta, 
relatório mensal sobre a execução do ajuste. O relatório deverá conte: :
I - descrição circunstanciada da execução do contrato;
II - eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - as ocorrências que a Gestora julgar pertinente relatar, ante a 
possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do contrato;
IV - a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem de suas 
funções.
Parágrafo único -  A periodicidade estabelecida não impede a 
comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pela 
Gestora.
Art. 4o. Determinar que a Superintendente de Gestão, Planejamento e 
Finanças, ante a constatação de descumprimento desta Portaria, 
comunique, incontinenti, à autoridade competente, para adoção das 
medidas cabíveis.
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, em 
Goiânia, aos 11 dias do mês de abril de 2014.

JOAQUIM MESQUITA
______Secretário da Segurança Pública________________

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria n°. 0620/2014/SSP.

O Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso I, do Decreto n°
7.792, de 15 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do 
processo n° 201400002000062, notadamente do Parecer PA n° 
001048/2014, aprovado pelo Despacho “AG" n° 001537/2014, ambos 
da Procuradoria-Geral do Estado,
Resolve, com fundamento no art. 100, § 12, inciso I, e §13, da 
Constituição Estadual. Art. 42 da Lei Complementar n° 77/2010. Arts. 
66, 67 e 68 da Lei n°. 11.866, de 28 de dezembro de 1992, e ainda com 
os arts. 85, inciso I, parágrafo único, alínea “a” e 89, § 2° da Lei n.°
8.033, de 02 de dezembro de 1975, com alteração da Lei n°. 
16.552/2009. Lei n° 15.668/2006. Lei n° 17.091/2010. Lei n° 
17.597/2012:
Art. 1o. Promover o Capitão PM 14.706 Vilmar Constantino da Silva, dos 
quadros da Polícia Militar, ao posto de Major PM e, em conseqüência, 
transferi-lo para a reserva remunerada, em virtude de contar mais de 30 
(trinta) anos de serviço.
Art. 2o. Determinar o encaminhamento desta Portaria ao Comando- 
Geral da Polícia Militar e à Superintendência de Gestão, Planejamento 
e Finanças desta Pasta para conhecimento e demais providências. 
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, em 
Goiânia, aos 11 dias do mês de abril de 2014.

JOAQUIM MESQUITA 
Secretário da Segurança Pública
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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria n° 0621/2014/SSP.

O Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso I, do Decreto n° 
7.792, de 15 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do 
processo n° 201400002000131, notadamente do Parecer n° 
001260/2014, aprovado pelo Despacho “AG” n° 001649/2014, ambos 
da Procuradoria-Geral do Estado,
Resolve, com fundamento no art. 100, § 12, inciso I, e §13, da 
Constituição Estadual. Art. 42 da Lei Complementar n° 77/2010. Arts. 
66, 67 e 68 da Lei n°. 11.866, de 28 de dezembro de 1992, e ainda com 
os arts. 85, inciso I, parágrafo único, alínea “a” e 89, § 2° da Lei n.°
8.033, de 02 de dezembro de 1975, com alteração da Lei n°. 
16.552/2009. Lei n°. 15.668/2006. Lei n° 17.091/2010. Lei n° 
17.597/2012:
Art. 1o. Promover o Tenente Coronel PM 14.663 Sergio Antonio 
Modesto Pacheco, dos quadros da Polícia Militar, ao posto de Coronel 
PM e, em conseqüência, transferi-lo para a reserva remunerada, em 
virtude de contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Art. 2o. Determinar o encaminhamento desta Portaria ao Comando- 
Geral da Polícia Militar e à Superintendência de Gestão, Planejamento 
e Finanças desta Pasta para conhecimento e demais providências. 
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, em 
Goiânia, aos 11 dias do mês de abril de 2014.

JOAQUIM MESQUITA
________________ Secretário da Segurança Pública________________

ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria n°. 0622/2014/SSP.

O Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás nos termos do 
art. 1°, inciso I, do Decreto n°. 7.792, de 15 de janeiro de 2013, e tento 
em vista o que consta do Processo n°. 200700016002250, notadamente 
o Parecer PA n° 005062/2013, aprovado pelo Despacho AG n° 
004512/2013, ambos da Douta Procuradoria-Geral do Estado, resolve, 
com fundamento no art. 3o, incisos I, II e III, e parágrafo único da 

Emenda Constitucional Federal n.° 47, de 05 de julho de 201 »5, 
conceder ao servidor Adolfo Pereira da Silva, CPF 193.294.311-00, 
APOSENTADORIA no cargo de Agente Policial, do Quadro de Pessoal 
da Polícia Civil, asseguradas a integralidade de proventos e paridade 
plena.
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, em 
Goiânia, aos 11 dias do mês de abril de 2014.

JOAQUIM MESQUITA
________________ Secretário da Segurança Pública

ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria n°. 0623/2014/SSP

O Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás nos termos do 
art. 1°, inciso I, do Decreto n°. 7.792, de 15 de janeiro de 2013, e tendo 
em vista o que consta do Processo n°. 201300007004849, notadamente 
o Parecer “PA” n° 001126/2014, aprovado pelo Despacho “AG” n° 
001534/2014, ambos da Douta Procuradoria-Geral do Estado, resolve, 
com fundamento na Lei Complementar Estadual n°. 59, de 13 de 
novembro de 2006, em harmonia com o inciso II do §4° do art. 40 da 
Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional n°. 47, de 
5 de julho de 2005, e com o §1° do art. 97 da Constituição Estadual, 
conceder ao servidor Paulo Roberto Nunes, CPF 349.319.021-20, 
APOSENTADORIA no cargo de Agente de Polícia de Classe Especial, 
do Quadro de Pessoal da Polícia Civil, asseguradas a integralidade de 
proventos e paridade plena.
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, em 
Goiânia, aos 14 dias do mês de abril de 2014.

JOAQUIM MESQUITA
________________ Secretário da Segurança Pública________________

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA N° 624/2014/SSP

0  SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
teor do artigo 333, parágrafo 2o, do Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis e de suas Autarquias, bem como a delegação de competência 
prevista no Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 7792, de 15 de janeiro de 
2013 e ainda, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar Ordinário n.° 058/2013/GCDPC, autuado sob o n.° 
201300016002678;
RESOLVE:
1 -  APLICAR ao servidor MOISÉS HENRIQUE NUNES RODRIGUES, 
ocupante do cargo de Agente de Polícia, a penalidade de 20 (vinte) 
dias de suspensão pela prática da transgressão disciplinar contida no 
artigo 304, inciso XII, da Lei n° 10.460/88, devidamente apurada e 
comprovada em Processo Administrativo Disciplinar;
II -  CONVERTER, com base no artigo 315, §4°, da Lei já citada, as 

penalidades de suspensão em penalidade de multa, na base de 50% 
(cinqüenta por cento) por dia de remuneração, por haver conveniência 
para o serviço, devendo o servidor Moisés Henrique Nunes Rodriguss 
permanecer em serviço;
III - DETERMINAR o envio de cópia desta Portaria ao Gabinete do 
Delegado Geral da Polícia Civil para as providências necessárias;
IV - DETERMINAR ainda, que após a publicação desta Portaria, a 
Comissão Processante adote as medidas complementares à sua 
execução, notificando o servidor, por escrito, bem como o defensor do 
seu teor e após, transcorrido o prazo in albis, proceda ao arquivamento 
dos autos na Gerência de Correições e Disciplina da Polícia Civil. 
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública, em Goiânia, aos 14 dias 
do mês de abril de 2014.

JOAQUIM CLÁUDIO FIGUEIREDO MESQUITA
________________ Secretário da Segurança Pública________________

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria n°. 0625/2014/SSP.

O Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo art. 1°, inciso I, do Decreto n°
7.792, de 15 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do 
processo n° 201300002002425, notadamente do Parecer PA n°

001201/2014, aprovado pelo Despacho "AG” n° 001552/2014, ambos

Resolve, com fundamento no art. 100, § 12, inciso I, e §13, da 
Constituição Estadual. Art. 42 da Lei Complementar n° 77/2010. Arts. 
66, 67 e 68 da Lei n°. 11.866, de 28 de dezembro de 1992, e ainda com 
os arts. 85, inciso I, parágrafo único, alínea “a” e 89, § 2° da Lei n.°
8.033, de 02 de dezembro de 1975, com alteração da Lei n°. 
16.552/2009. Lei n°. 15.668/2006. Lei n° 17.091/2010. Lei n°

Art. 1o. Promover o 2° Tenente PM 17.483 Joelias Silva Pinto, das 
quadros da Polícia Militar, ao posto de 1o Tenente PM e, em 
conseqüência, transferi-lo para a reserva remunerada, em virtude de 
contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.
Art. 2o, Determinar o encaminhamento desta Portaria ao Comando- 
Geral da Polícia Militar e à Superintendência de Gestão, Planejamento 
e Finanças desta Pasta para conhecimento e demais providências.

Gabinete do Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, em 
Goiânia, aos 14 dias do mês de abril de 2014.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

O Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, inciso I, do Decreto n°
7.792, de 15 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do 
processo n° 201300002002466, notadamente do Parecer PA n° 
001153/2014, aprovado pelo Despacho “AG” n° 001553/2014, ambos

Resolve, com fundamento no art. 100, § 12, inciso I, e §13, da 
Constituição Estadual. Art. 42 da Lei Complementar n° 77/2010. Arts. 
66, 67 e 68 da Lei n°. 11.866, de 28 de dezembro de 1992, e ainda com 
os arts. 85, inciso I, parágrafo único, alínea “a” e 89, § 2o da Lei n.°
8.033, de 02 de dezembro de 1975, com alteração da Lei n°. 
16.552/2009. Lei n°. 15.668/2006. Lei n° 17.091/2010. Lei n°

Art. 1o. Promover o Capitão PM 16.275 Neosil Vicente Ferreira, dos 
quadros da Polícia Militar, ao posto de Major PM e, em conseqüência, 
transferi-lo para a reserva remunerada, em virtude de contar mais de 30

Art. 2o. Determinar o encaminhamento desta Portaria ao Comando- 
Geral da Polícia Militar e à Superintendência de Gestão, Planejamento 
e Finanças desta Pasta para conhecimento e demais providências.

Gabinete do Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, em 
Goiânia, aos 14 dias do mês de abril de 2014.

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
UEG

ESTADO DE GOIAS 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n°: 201300020002855
Identificação do Termo: 2o Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
serviço n° 024/2013.
Modalidade de Licitação: Ata de Registro de Preços n° 004/2012 -  
Concorrência 001/2011.
Órgão Gerenciador da Ata: SEGPLAN - GO
Partes: Contratante - Universidade Estadual de Goiás -  UEG, CNPJ n° 
01.112.580/0001-71, e a Contratada -  Indra Brasil Soluções e Serviços 
Tecnológicos S.A , CNPJ n” 01.645.738/0001-79 .
Objeto Original: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
de desenvolvimento, manutenção e suporte a soluções de tecnologia da 
informação e fábrica de software, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme demanda, nos termos da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 
004/2012 de acordo com as quantidades estabelecidas no parágrafo 2° da 
Cláusula Quinta deste contrato.
Objeto do Termo: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência do Contrato 024/2013 por mais um período de 12 (doze) meses e 
reajuste de seus valores, baseado no índice IGPA-IBGE de 5,5853%, 
registrado no mês de janeiro/2014. Alteração do parágrafo primeiro da 
Cláusula Quarta e no quadro contido no parágrafo segundo da Cláusula 
Quinta, todas do contrato original.
Quantidade: 1.920 (um mil, novecentos e vinte horas) UST 
Valor unitário: 75,20 (setenta e cinco reais e vinte centavos)
Valor Global: R$ 144.384,00 (cento e quarenta e quatro mil, trezentos e 
oitenta e quatro reais).
Fonte Orçamentária da Despesa: Recurso Tesouro, Fonte (00).
Data de Assinatura: 04/04/2014.
Vigência: Início -  08/04/2014. Fim -  07/04/2015.
Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei Estadual 
17.928/2012, no que couber.

Gerência de Contratos e Convênios Acadêmicos, Anápolis - GO, 16 de 
abril de 2014.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADENDO N° 01

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2014

PROCESSO N° 201300020016667

A Universidade Estadual de Goiás -  UEG, por intermédio de seu 
Pregoeiro designado pela Portaria n° 0696/2013, de 06/07/2013, 
torna público para conhecimento dos interessados o ADENDO N°
01 ao Instrumento Convocatório de Licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2014, tipo Menor Preço (por lote), 
que tem por finalidade a aquisição e instalação de aparelhos de ar

condicionado e cortina de ar para atender as Unidades 
Universitárias e Administração Central da Universidade Estadual de 
Goiás, contendo as seguintes alterações;

1. No Item 5.2 Locais de entrega e instalação do Termo de 
Referência, Anexo 1, e na Cláusula Terceira -  Do Prazo e dos 
endereços dos locais para entrega da Minuta de Contrato, Anexo 
VI, do Instrumento Convocatório do Pregão Eletrônico n° 025/2014, 
inclui-se:

Unidade Universitária

UNU de Iporá

Goiânia - E W

Endereço

Av. R2, Qd. 01, Bairro Jardim Novo 
Horizonte II, Iporá -  GO.

Rua R18, n° 121, Setor Oeste, 
Goiânia -  GO.

2. Todos os demais termos e condições estabelecidos no 
Instrumento Convocatório e seus anexos, permanecem inalterados. 
4. Este adendo, bem como o novo Instrumento Convocatório de 
licitação com as devidas alterações, estarão disponíveis através 
dos sites www.comprasnet.ao.QQV.br e www.ueq.br

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE GOIÁS, aos 23 dias do mês de abril de 2014.

Wagner Assis Rodrigues
Pregoeiro

ESTADO DE GOIÁS 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n°: 201400020000927
Identificação do Termo: 10° Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n° 007/2010.
Partes: Contratante - Universidade Estadual de Goiás -  UEG, CNPJ n° 
01.112.580/0001-71, e a Contratada -  Proguarda Vigilância e Segurança

Objeto Original: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de segurança integrada composta de vigilância armada, 
monitoramento por meio de câmeras e eletrônico com responsabilidade 
patrimonial, com fornecimento de mão de obra especializada, materiais e 
equipamentos de segurança, alarme e seguro contra roubo ou furto de 
patrimônio, para a administração Superior e Unidades Universitárias da 
Universidade Estadual de Goiás.
Objeto do Termo: O presente aditivo tem por escopo o reajuste dos valores 
correspondentes a repactuação dos postos de vigilância armada diurnos e 
noturnos, e a substituição de um posto Noturno para Diurno. Alteração dos 
itens 3.1.4, 3.1.5 e 3.9 da cláusula Terceira do Contrato Original.
Valor Global do Termo: R$ 483.356,95 (quatrocentos e oitenta e três mil, 
trezentos e cinqüenta e seis reais e noventa e cinco centavos).
Fonte Orçamentária da Despesa: Recurso Tesouro, Fonte (00).
Data de Assinatura: 14/04/2014.
Vigência: Início -  01/01/2014. Fim -15/12/2014.
Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Estadual

Gerência de Contratos e Convênios Acadêmicos, Anápolis-GO, 16 de

ESTADO DE GOIAS 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Identificação do Termo: 9o Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nc 007/2010.
Partes: Contratante - Universidade Estadual de Goiás -  UEG, CNPJ n° 
01.112.580/0001-71, e a Contratada -  Proguarda Vigilância e Segurança

Objeto Original: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de segurança integrada composta de vigilância annada, 
monitoramento por meio de câmeras e eletrônico com responsabilidade 
patrimonial, com fornecimento de máo de obra especializada, materiais e 
equipamentos de segurança, alarme e seguro contra roubo ou furto de 
patrimônio, para a administração Superior e Unidades Universitárias da

Objeto do Termo: O presente aditivo tem por escopo o reajuste dos valores 
correspondentes a repactuação dos postos de vigilância armada diurnos e 
noturnos, que tem por base o adicional de 30% (trinta por centos) de 
periculosidade, estipulado pela Lei Federal n° 12.740/12, com vigência a 
partir de 3 de dezembro de 2013 até o final da vigência do contrato . 
Alteração da Cláusula Terceira do contrato original.
Valor Global do Termo: R$ 22.933,30 vinte e dois mil, novecentos e trinta e

Fonte Orçamentária da Despesa: Recurso Tesouro, Fonte (00).
Data de Assinatura: 10/04/2014.
Efeito do 9o aditivo: 03/12/2013 a 31/12/2013 
Vigência: Início -  03/12/2013. Fim -15/12/2014.
Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Estadual

Gerência de Contratos e Convênios Acadêmicos, Anápolis-GO, 16 de

http://www.comprasnet.ao.QQV.br
http://www.ueq.br
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ESTADO DE GOIÁS 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n°: 201300020018547
Identificação do Termo: V  Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
serviço n° 019/2011.
Modalidade de Licitação: Pregáo Presencial n° 003/2011.
Partes: Contratante - Universidade Estadual de Goiás -  UEG, CNPJ n° 
01.112.580/0001-71, e a Contratada -  Proguarda Vigilância e Segurança 
LTDA, CNPJ n° 04.429.584/0001-76.
Objeto Original: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de segurança integrada composta de vigilância armada, 
monitoramento por meio de câmeras e eletrônico, com fornecimento de máo 
de obra especializada, materiais e equipamentos de segurança, alarme e 
seguro contra roubo ou furto de patrimônio.
Objeto do Termo: O presente aditivo tem por escopo o reajuste dos valores 
correspondentes a repactuação dos postos de vigilância armada diurnos e 
noturnos, que tem por base o adicional de 12,916% referente â alterações 
estipuladas na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria, com vigência 
a partir de 01 de janeiro de 2014. Alteração da Cláusula Terceira do Contrato 
Original.
Valor Global do Termo: R$ 411.527,52 (quatrocentos e onze mil, 
quinhentos e vinte e sete reais e cinqüenta e dois centavos).
Fonte Orçamentária da Despesa: Recurso Tesouro, Fonte (00).
Data de Assinatura: 01/04/2014.
Vigência: Início -  01/01/2014. Fim -  31/08/2014.
Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Estadual 
17.928/2012, no que couber.

Gerência de Contratos e Convênios Acadêmicos, Anápolis - GO, 16 de 
abril de 2014.

Nárk/Mtfa deAlriièjda 
Gerente

ESTADO DE GOIÁS 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n°: 201300020018547
Identificação do Termo: 6° Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n° 003/2011.
Partes; Contratante - Universidade Estadual de Goiás -  UEG, CNPJ n° 
01.112.580/0001-71, e a Contratada -  Proguarda Vigilância e Segurança 
LTDA, CNPJ n° 04.429.584/0001-76.
Objeto Original: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de segurança integrada composta de vigilância armada, 
monitoramento por meio de câmeras e eletrônico, com fornecimento de mão 
de obra especializada, materiais e equipamentos de segurança, alarme e 
seguro contra roubo ou furto de patrimônio.
Objeto do Termo: O presente aditivo tem por escopo o reajuste dos valores 
correspondentes a repactuação dos postos de vigilância armada diunos e 
noturnos, que tem por base o adicional de 30% (trinta por cemo) de 
periculosidade, estipulado pela Lei Federal n° 12.740/12, com vigência a 
partir de 3 de dezembro de 2013 até o final da vigência do contrato . 
Alteração da Cláusula Terceira do contrato original.
Valor Global do Termo: R$ 27.197,89 (vinte e sete mil, cento e noventa e 
sete reais e oitenta e nove centavos).
Fonte Orçamentária da Despesa: Recurso Tesouro, Fonte (00).
Data de Assinatura: 01/04/2014.
Efeitos do 8° aditivo: 03/12/2013 a 31/12/2013.
Vigência: Início -  03/12/2013. Fim -  31/08/2014.
Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Estadual

Gerência de Contratos e Convênios Acadêmicos, Anápolis-GO, 16 de

ESTADO DE GOIÁS 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n°: 201200020017300
Identificação do Termo: Contrato de Aquisição de bebedouros n° 
023/2014.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 005/2014.
Partes: Contratante - Universidade Estadual de Goiás -  UEG, CNPJ n° 
01.112.580/0001-71, e a Contratada -  Daniela Tuler Santos de Olivei;a-ME, 
CNPJ n° 07.075.255/0001-62.
Objeto Original: Contrato de Aquisição de bebedouros para atender as 
necessidades das Unidades Universitária e a Administração Central da UEG. 
Valor Global: R$ 137.646,39 (cento e trinta e sete mil seiscentos e quarenta 
e seis reais e trinta e nove centavos).
Fonte Orçamentária da Despesa: Recurso Tesouro, Fonte (00).
Data de Assinatura: 14/04/2014.
Vigência: Início -15/04/2014 Fim -14/10/2014.
Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federal n° 8.666/1993, Decreto Federal n° 
5.450/2005, Decreto Estadual n° 7.468/2011, Lei Estadual 17.928/2012, no 
que couber e Lei Federal n° 10.520/2002.

Gerência de Contratos e Convênios Acadêmicos, Anápolis-GO, 16de 
abril de 2014.

fo Mota de^Jmeida 
Gerente

ESTADO DE GOIÁS 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n°: 201200020017300
Identificação do Termo: Contrato de Aquisição de bebedouros n° 
024/2014.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 005/2014.
Partes: Contratante - Universidade Estadual de Goiás -  UEG, CNPJ n° 
01.112.580/0001-71, e a Contratada -  JBA Comercia! LTDA-ME, CNPJ n°
11.966.241/0001-06.
Objeto Original: Contrato de Aquisição de bebedouros para atender as 
necessidades das Unidades Universitária e a Administração Central da UEG. 
Valor Global: R$ 36.298,40 (trinta e seis mil duzentos e noventa e oito reais 
e quarenta centavos).
Fonte Orçamentária da Despesa: Recurso Tesouro, Fonte (00)
Data de Assinatura: 14/04/2014.
Vigência: Inicio -  15/04/2014. Fim -  14/10/2014.
Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federal n° 8.666/1993, Decreto Federal n° 
5.450/2005, Decreto Estadual n° 7.468/2011. Lei Estadual 17.928/2012, no 
que couber e Lei Federai n° 10.520/2002.

Gerência de Contratos e Convênios Acadêmicos, Anápolis*GO, 16de 
abril de 2014.

fo Mota de Almeida 
Gerente

PORTARIA UEG/GAB N. 671, DE 8 DE ABRIL DE 2014.
Designa gestora de processo de 

. contratação nos termos da Lei Federal
n. 8.666/1993 e da Lei Estadual n. 
17.928/2012.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIAS, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias, regimentais, e CONSIDERANDO:
1. o art. 29 do Estatuto da UEG, aprovado pelo Decreto Estadual n. 7.441, de 8 de 
setembro de 2011;
2. o art. 67 da Lei Federal n. 8.666, do 21 de junho de 1993, que regulamenta o 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências
3. o art. 51 da Lei Estadual n. 17.928, de 27 de dezembro de 2012, que dispõe 
sobre normas suplementares de licitações e contratos pertinentes a obras, compras e serviços, 
bem como convênios, outros ajustes e demais atos administrativos negociais no âmbito do 
Estado de Goiás;
4. o Memorando n. 68, de 3 de abril de 2014, emitido pela Coordenação de 
Infraestrutura da UEG,

RESOLVE:

Art. Io Designar a servidora GABRIEL A SILVA COSTA, inscrita no CPF 
sob o n. 004.518.891-26, como gestora do Processo de Contratação n. 
201400020002282, referente ao serviço de reforma da Unidade Universitária da UEG de 
Anápolis - UnUCSEH, assim como gestora dos possíveis contratos decorrentes deste 
processo.

Art. 2o A servidora, em sua ativid?de de gerir e fiscalizar de forma correta e 
eficiente o processo de contratação, no que couber, e os futuros contratos a serem celebrados, 
devendo observar, rigorosamente, as disposições da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e da Lei Estadual n. 17.928, de 27 de dezembro de 2012, bem como das demais normas 
federais e estaduais aplicáveis à espécie.

Parágrafo único. Com relação específica à gestão dos contratos decorrentes do 
processo indicado no art. Io desta Portaria, a servidora se incumbe do poder-dever, dentre 
outras atribuições legais e contratuais, de fiscalizar, acompanhar e verificar a sua peuci ia, cm 
todas as fases, até o recebimento do objeto, competindo-lhe, primordialmente, sob pena de 
responsabilidade, obedecer ao disposto nos artigos 52, I a XIII, e 53, I a V, todos da Lei 
Estadual n. 17.928, de 27 de dezembro de 2012, devendo observar, ainda, naquilo que- for 
compatível com a Lei de que trata este parágrafo único, as atribuições de gestor ou fiscal de 
contrato elencadas na Instrução Normativa Federal MP n. 2, de 30 de abril de 2008, expedida 
pelo Secretário de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, que dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, 
continuados ou não.

Art. 3o Revogar a Portaria UEG/GAB n. 280, de 19 de março de 2014.
Art. 4o Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir da data de sua publicação, 

os quais se estenderão até o término do processo de contratação indicado no art. 1° desta 
Portaria ou, caso celebrados, até o término da vigência dos futuros contratos, e será 
automaticamente renovada, independentemente de nova publicação, sempre que houver 
renovação do contrato de que trata o art. Io deste Ato, conforme dispõem as normas que 
regem o referido pacto contratual.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete daReitoriadaUràversidade Estadual de Goiás, em Anápolis, 8 de abril de 2014.

Prof. Dr. Haroldo Reimer 
Reitor

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
Celg

IÁSECELC
CELG DISTRIBUIÇÃO S.A • CELG D 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

N° 055/2014
CELG Distribuição S.A. - CELG D torna pública ratificação da con­
tratação direta com Antônio Coelho de Sousa, CPF n° 179.229.761­
00, com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei n° 8.666/1993, para 
a locação de imóvel no município de Padre Bernardo - Goiás, visan­
do a instalação de Agência de Atendimento da CELG D, no valor 
mensal de R$ 900,00 (novecentos reais) e valor global de R$
54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais), com vigência de 60 (ses­
senta) meses, a partir da data de assinatura do contrato, conforme 
autos do processo n° 2013/508621-8.

A Diretoria

HCELG
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GOIAS
CELG DISTRIBUIÇÃO S.A - CELG D.. 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 057/2014
CELG Distribuição S.A. - CELG D torna pública a ratificação da 
aprovação da contratação direta por dispensa de licitação da em­
presa Casei Serviços Eletricidade Ltda, nos termos do inciso IV, art. 
24, da Lei n° 8.666/1993, para execução de serviços com equipes 
técnicas designadas como Equipes Padrão de Linha Viva - EPLV e 
Equipes Reduzida de Linha Viva - ERLV, por até 180 dias, conforme 
autos do processo n° 2014/2245-4.

A Diretoria
QCELG Q goiás
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CELG DISTRIBUIÇÃO S.A - CELG D 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 058/2014

CELG Distribuição S.A. - CELG D torna pública a ratificação da 
aprovação da contratação direta por dispensa de licitação da em­
presa Construtora Remo Ltda, nos termos do inciso IV, art. 24, da 
Lei n° 8.666/1993, para execução de serviços com equipes técnicas 
designadas como Equipes Padrão de Linha Viva - EPLV, por até 
180 dias, conforme autos do processo n°2014/2247-8.

A Diretoria
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Celg Distribuição S.A. -  CELG D 
Aviso de Licitação

Modalidade: Leilão
Tipo: Maior Lance
Número da licitação: 9.00001/14
Número do processo SEPNET: 201300056000003
Número do processo interno: 13/029484-6
Objeto: Alienação de 36 (trinta e seis) veículos.
Data de abertura: 21/05/2014 às 9:00 horas 
Edital e anexos disponíveis, gratuitamente, em www.celg.com,br. 
Local para obtenção de informações: Rua 2 Qd. A-37, acesso pelo 
Departamento de Transporte, Setor Jardim Goiás, Goiânia-GO, 
fone: 62-3243-2322.

Superintendência de Licitações e Contratações 
_______________ Departamento de Pregões_______________

Iquego
AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIÁS S/A -  IQUEGO,
através de sua presidência, torna público, para fins de intimação e 
conhecimento aos interessados, o resultado do PREGÃO N°. 19/13, 
processo n°. 767/2013, referente à AQUISIÇÃO DE SISTEMA 
COMPLETO DE GERAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
PURIFICADA COM CAPACIDADE DE GERAÇÃO FINAL DE 1.500 
LITROS/HORA, homologado à empresa: SOLERI DO BRASIL LTDA
-  CNPJ n° 05.271.198/0001-61, no valor global de R$ 3.600.000,00 
(Três milhões e seiscentos mil reais).

Goiânia, 14 de abril de 2014.
Andréa Aurora Guedes Vecci 

Diretora Presidente

Metrobus
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

O Vice -Presidente do Conselho de Administração da METROBUS 
TRANSPORTE COLETIVO S/A convoca os senhores Acionistas 
para, no dia 30/04/2014 às 10:00 (dez) horas, na sala de Reuniões 
desta empresa, sito à rua Patriarca, n° 299, Vila Regina, nesta 
capital, reunir em Assembleia Geral Ordinária, a fim de deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia:

Ordinária:

a) Aprovação das demonstrações financeiras do exercício de 
2013;
b) Eleição dos membros do Conselho Fiscal;
c) Outros assuntos de interesse da sociedade.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA 
Vice - Presidente do Conselho de Administração
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\  '. GOVERNO DEGOIAS METROBUS 
TRANSPORTE COLETIVO S/A

A FORÇA DO CORAÇÃO DO BRASIL

Exercícios findos em 31 de dezembro
Em Reais Mil

^Tem õ n strãço ê^^ õ ?
Exercícios findos em

Em Reais

7 Iu x õ ^ ^ ^ c ã ix ^ ^  
31 de dezembro
Mil

RELATORIO DA ADMINISTRAÇAO
Senhores Acionistas,
Em cumprimento às disposições legais e societárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em dezembro de 2013, 
acompanhadas do respectivo parecer dos Auditores Independentes.
Goiânia, 25 de março de 2014

Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa (Nota 3) 
Contas a receber (Nota 4)
Estoques (Nota 5)
Adiantamentos diversos
Impostos e contribuições a recuperar (Nota 6

Não circulante 
Realizável a longo prazo
Depósitos judiciais (Nota 7)
Bens Disponiveis para Venda (Nota 8)

Investimentos 
Imobilizado (Nota 9)
Intangível

Total do ativo

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro - Em Reais Mil 
----------2013------------------- 2012------------------------------------------------------------------------

4.547
10.868

671
276
308

16.670

2.448 2.037
56 222

2.504 2.259
51 51

77.224 87.140
64 101

77.339 87.292
96.513 117.318

Passivo e patrimônio líquido 
Circulante

2013 2012

Fornecedores (Nota 10) 2.225 6.618
Empréstimos e financiamentos (Nota 11) 22.653
Salários e encargos sociais (Nota 12) 5.767 5.724
Impostos e contribuições a recolher (Nota 13) 43.424 37.683
Contas a pagar (Nota 14) 7.963 8.061
Provisão para contingências (Nota 15) 845 498

60.224 81.237
Não circulante
Provisão para contingências (Nota 15) 1.363 1.055
Empréstimos e financiamentos (Nota 11) 71.733
Impostos e contribuições a recolher (Nota 13) 8.534 10.953

9.897 83.741
Patrimônio líquido (Nota 17)
Capital social (a) 194.493 24.493
(-) Capital social a integralizar (72.787)
Reservas de lucros 86 86
Reservas de reavaliação 8.521 12.070
Prejuízos acumulados (103.921) (84.309)

26.392 (47 660)
Total do passivo e patrimônio líquido 96.513 117.318

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.
Demonstrações das mutações do patrimônio líquido 

Em Reais Mil

Em 31 de Dezembro de 2011
Realização da reserva de reavaliação 
Prejuízo líquido do exercício 
Em 31 de dezembro de 2012 
Integralização de capital 
Realização da reserva de reavaliação 
Prejuízo líquido do exercício
Em 31 de dezembro de 2013

Capital social 
Subscrito A integralizar 

24.493 -

24.493

Reserva 
de lucros

170.000 (72.787)

194.493 (72.787)

Reserva Prejuízos
acumulados de reavaliação Total

20.033 (47.345) (2.733)
(7.963) 7.963

(44.927) (44.927)
12.070 (84.309) (47.660)

97.213
(3.549) 3.549

(23.161) (23.161)
8.521 (103.921) 26.392

Receita líquida de vendas de serviços

Transporte urbano (Nota 16 - a )

Receita líquida de vendas de serviços

usto dos serviços prestados 

Lucro bruto

Receitas e despesas operacionais

Despesas administrativas, e tributárias (Nota 16 - b ) 

Outras receitas e despesas operacionais, líquidas 

Lucro operacional antes do resultado financeiro 

Resultado financeiro 

Despesas financeiras (Nota 16 - c )

Receitas financeiras

Resultado antes do imposto de renda e da contribuição

(Prejuízo) líquido do exercício

(Prejuízo) líquido por ação do capital social

--------- W

73.245

73.245 

(53.316)

19.929

(32.440)

(65)

(12.576)

(11.125) 

540 

(10.585) 

social (23.161) 

(23.161) 

(0,1191)

----- 2077

74.662

74.662 

(52.858)

21.804

(41.729)

(9.823)

(29.748)

(15.406)

227

(15.179)

(44.927)

(44.927) 

(1,8343)

2013 2012
Atividades Operacionais
Prejuízo do exercício (23.161) (44.927)
Depreciação e amortização 10.078 10.376
Provisão p/ perda imobilizado 3.645
Resultado da alienação de Imobilizado 2.921 7.732
Reversão de provisões (2.978) (1.543)
Despesas de juros 15.406

(Aumento) diminuação de ativos
(13.140) (9.311)

Contas a receber 15.274 12.392
Estoques 202 (150)
Impostos a recuperar (140)
Depósitos judiciais (411) 2
Adiantamentos (9) (127)
Bens disponíveis para venda 166

Aumento (diminuição) de passivo
15.222 11.977

:ornecedores (4.393) 1.029
Impostos e contribuições a recolher 3.322 9.535
Salários e encargos sociais 43 933
Outras contas a pagar (98) 2.391
Provisão para contingências 655 (391)

Atividades de investimentos
(471) 13.497

Aquisição de bens do ativo imobilizado (138) (637)
Alienação do ativo imobilizado 14

Atividades de financiamentos
(124) (637)

Amortização de financiamentos (94.330) (15.400)
Aumento de capital 97.213

2.883 (15 400)
Aumento/Diminuição do disponivel 
Disponibilidades

4.370 126

Inicial 177 51
Final 4.547 177
Aumento/Diminuição do disponivel 4.370 126

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.
NOTAS EXPLICATIVAS 

DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DEZEMBRO DE 2013 e 2012

Demonstrações contábeis de acordo com 
práticas contábeis adotadas no Brasil 

em 31 de dezembro de 2013
1 Informações gerais
A Metrobus Transporte Coletivo S.A., constituída em 29 de dezembro de 1997, é uma empresa de economia mista, que 
tem como objeto social a prestação de serviços de transporte coletivo de passageiros no município de Goiânia, mediante 
contrato de concessão.
Em 20 de abril de 2011 foi celebrado entre a Companhia Metropolitana de Transporte Coletivo -  CMTC e a Metrobus 
Transporte Coletivo S.A, novo contrato de concessão dos serviços de transporte coletivo de passageiros correspondente 
ao lote n° 01 do sistema integrado de transporte da Rede Metropolitana de Transporte Coletivo (SIT-RMTC). O prazo do 
referido contrato é de 20 anos contados da data de sua assinatura.
2 Resumo das principais políticas contábeis
As principais políticas contábeis aplicadas na elaboração destas demonstrações contábeis estão definidas abaixo. Essas 
políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente em todos os exercícios apresentados, salvo disposição em contrário.
2.1 Base de preparação
As demonstrações contábeis foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor, exceto para os ativos 
financeiros, que quando aplicável, são mensurados ao valor justo por meio do resultado.
A preparação de demonstrações contábeis requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e também o exercício 
de julgamento por parte da administração no processo de aplicação das políticas contábeis da Companhia.
As demonstrações contábeis da Metrobus Transporte Coletivo S/A foram aprovadas pela Administração em 08 de março 
de 2014, as quais contemplam os eventos subsequentes ocorridos após a data de encerramento de 31 de dezembro de 
2013.
Demonstrações contábeis
As demonstrações contábeis foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis.
Mudanças nas políticas contábeis e divulgações
Não há novos pronunciamentos ou interpretações de CPC's / IFRS vigindo a partir de 2013 que poderiam ter um impacto 
significativo nas demonstrações contábeis da Companhia.
2.2 Caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalente de caixa incluem o caixa e depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo.
2.3 Ativos financeiros
2.3.1 Classificação
A Companhia classifica seus ativos financeiros no reconhecimento inicial, sob as seguintes categorias: mensurados ao 
valor justo por meio do resultado, empréstimos e recebíveis e disponíveis para venda. A classificação depende da final­
idade para a qual os ativos financeiros foram adquiridos.
(a) Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado
Os ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são ativos financeiros mantidos para ne 
ativa e frequente. Um ativo financeiro é classificado nessa categoria se foi adquirido, principalmente, para fins de 
no curto prazo.
(b) Empréstimos e recebíveis
Os empréstimos e os recebíveis são ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou determináveis, que não 
cotados em um mercado ativo. São incluídos como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 
12 meses após a data do balanço (estes são classificados como ativos não circulantes). Os empréstimos e recebíveis da 
Companhia compreendem, contas a receber, demais a receber e caixa e equivalentes de caixa.
2.3.2 Reconhecimento e mensuração
As compras e as vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas na data da negociação. Os investimentos são 
inicialmente reconhecidos pelo valor justo, acrescidos dos custos das transações para todos os ativos financeiros não 
classificados como ao valor justo por meio do resultado. Os ativos financeiros ao valor justo por meio de resultado são 
inicialmente reconhecidos pelo valor justo, e os custos das transações são debitados à demonstração do resultado.
Os ativos financeiros são baixados quando os direitos de receber fluxos de caixa de investimentos tenham vencido ou 
tenham sido transferidos, neste último caso, desde que a Empresa tenha transferido, significativamente, todos os riscos 
e os benefícios de propriedade. Os ativos financeiros mensurados ao valor justo através do resultado são subsequente­
mente contabilizados pelo valor justo. Os empréstimos e recebíveis são contabilizados pelo custo amortizado, usando o 
método da taxa efetiva de juros.
Os ganhos e perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos financeiros mensurados ao valor justo através do 
resultado são apresentados na demonstração do resultado em despesas financeiras, no período em que ocorrem. Na 
data base dos balanços não foram apurados ajustes em decorrência da aplicação das normas contábeis.
Os juros calculados pelo método da taxa efetiva são reconhecidos na demonstração do resultado como parte de receitas 
financeiras
2.4 Contas a receber
As contas a receber são deduzidas da provisão para créditos de liquidação duvidosa, quando aplicável. A provisão para 
créditos de liquidação duvidosa é estabelecida quando existe uma evidência objetiva de que a Companhia não será 
capaz de cobrar todos os valores devidos por seus clientes. Tal avaliação é baseada na análise individualizada, con­
siderando a sua capacidade de pagamento, as garantias oferecidas e a avaliação de advogados. O valor da provisão é 
a diferença entre o valor contábil e o valor recuperável.
2.5 Ativos não circulante mantidos para venda
Os ativos não circulantes são classificados como ativos mantidos para venda quando seu valor contábil for recuperável, 
principalmente, por meio de uma venda, e quando essa for praticamente certa. Estes são avaliados pelo menor valor 
entre o valor contábil e o valor justo, menos os custos de venda.
2.6 Estoques
Os estoques são avaliados e demonstrados ao custo médio das compras, inferiores ao custo de reposição ou aos val­
ores de realização. O custo é determinado usando-se o método da Média Ponderada Fixa.
2.7 Imobilizado
O imobilizado é demonstrado pelo custo histórico de aquisição. A depreciação é calculada pelo método linear, de acordo 
com as taxas divulgadas na Nota 9.
Ganhos e perdas em alienações são determinados pela comparação dos valores de alienação com o valor contábil e são 
incluídos no resultado.
2.8 Intangíveis
Programas de computador (softwares)
Licenças adquiridas de programas de computador e amortizadas ao longo de sua vida útil estimada.
2.9 Redução ao valor recuperável de ativos
O imobilizado e outros ativos não circulantes, inclusive os ativos intangíveis, são revistos anualmente para se identificar 
evidências de perdas não recuperáveis, ou ainda, sempre que eventos ou alterações nas circunstâncias indicarem que 
o valor contábil pode não ser recuperável. Quando este for o caso, o valor recuperável é calculado para verificar se há 
perda. Quando houver perda, ela é reconhecida pelo montante em que o valor contábil do ativo ultrapassa seu valor recu­
perável, que é o maior entre o preço líquido de venda e o valor em uso de um ativo. Para fins de avaliação, os ativos são 
agrupados no menor grupo de ativos para o qual existem fluxos de caixa identificáveis separadamente.
2.10 Contas a pagar aos fornecedores
As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal 
dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano. Caso 
contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante.
Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso 
do método de taxa efetiva de juros.
2.11 Provisões
As provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente, legal ou não formalizada, como resul­
tado de eventos passados e é provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação e uma esti­
mativa confiável do valor possa ser feita. Nesse sentido, o reconhecimento, a mensuração e a divulgação das provisões 
e contingências passivas levam em consideração os critérios definidos no CPC 25.
Os demais passivos são apresentados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos corre­
spondentes encargos, das variações nas taxas de câmbio e das variações monetárias incorridas.
2.12 Reconhecimento da receita
A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização de serviços no curso 
normal das atividades da Companhia. A receita é apresentada líquida dos impostos.
A Companhia reconhece a receita quando o valor da receita pode ser mensurado com segurança, é provável que bene­
fícios econômicos futuros fluirão para a entidade e quando critérios específicos tiverem sido atendidos para as atividades 
da Companhia. A Companhia baseia suas estimativas em resultados históricos, levando em consideração as especifici- 
dades de suas operações.
Receita financeira
A receita financeira é reconhecida conforme o prazo decorrido, usando o método da taxa efetiva de juros. Quando uma 
perda (impairment) é identificada em relação a contas a receber, a Companhia reduz o valor contábil para seu valor recu­
perável, que corresponde ao fluxo de caixa futuro estimado, descontado à taxa efetiva de juros original do instrumento. 
Subsequentemente, à medida que o tempo passa, os juros são incorporados às contas a receber, em contrapartida de 
receita financeira. Essa receita financeira é calculada pela mesma taxa efetiva de juros utilizada para apurar o valor recu­
perável, ou seja, a taxa original do contas a receber
2.13 Resultado por ação
Calculado considerando-se o número total de ações existente na data de encerramento dos exercícios, excluídas as 
ações mantidas em tesouraria, quando existirem.
3Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e bancos

4Contas a receber

Setransp
Coopresgo Coop. Trab. Prest. Serviços 
Sitpass-subsidio Governo Estado de Goiás 
Filial - C.M.T.C.
Repasse Estado Semi - urbano Entorno de Goiânia 
Outras contas a receber 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa

5 Estoques

Bens de Consumo - Operadora 
Bens de Consumo Administração 
Bens de Consumo- p/ leilão Operadora 
Provisão para Perda de Estoques

6 Impostos e contribuições a recuperar

2013 2012
Outros impostos a recuperar 29 27
IRPJ - Imposto De Renda Pessoa Jurídica 279 281

308 308
7 Depósito judiciais

2013 2012
Depósito
Depósito Recursal 983 866
Valores Penhorados Setransp 109 109
Deposito Judicial CEF 883 615
Depósito Judicial Banco Do Brasil 376 354
Outros 97 97

2.448 2.037
Os referidos depósitos estão atrelados a processos trabalhistas movidos contra a Companhia.
8 Bens disponíveis para venda

Ônibus
2013 2012

56 222

2013 2012
4.547 177
4.547 177

2013 2012
105 105
178 178

1.806 16.685
2.508 2.508
6.057 6.234
2.158 2.207

(1.944) (1.775)
10.868 26.142

2013 2012
659 850
12 23

168 168
(168) (168)

671 873

Composto pelo valor residual dos ônibus retirados da operação, substituídos pelas aquisições dos novos ônibus no exer­
cício de 2011.
9 Imobilizado
Composto pelos bens patrimoniais utilizados para geração da receita e administração no negocio da Companhia, sendo 
apresentado conforme quadro abaixo:
Descrição

Imobilizado 
Imobilizado Operadora 
Operadora
Equipamentos/Instalações 
Moveis e Utensílios 
Edificações 
Terrenos
Veículos de Apoio 
Frota de Ônibus 
Frota de Ônibus Novos 
Benfeitorias
Depreciação Acumulada
Equipamentos/Instalações
Moveis e Utensílios
Edificações
Veículos de Apoio
Frota de Ônibus
Frota de Ônibus Novos
Benfeitorias em Propriedade de Terceiros
Reavaliação

Equipamentos/Instalações 
Moveis e Utensílios 
Edificações 
Terrenos
Veículos de Apoio 
Frota de Ônibus
Depreciação Acumulada
Equipamentos/Instalações 
Moveis e Utensílios 
Edificações 
Veículos de Apoio 
Frota de Ônibus 
10 Fornecedores

Taxas Saldos em Saldos em
Anuais 31/12/2013 Adições Baixas 31/12/2012

Depreciação
77.224 (9 904) (13) 87.141
69.496
97.224

(9.416)
138 $

78.918
97.110

788 95 (8) 701
322 43 (7) 285
593 593
567 567
361 (11) 371

6.913 6.913
87.000 87.000

681 681
(27 727) (9 554) 19 (18 193)

(410) (86) 5 (329)
10% 40% (114) (31) 4 (87)

4% (87) (24) (63)
7% a 20% (260) (58) 11 (213)
8% a 25% (6.754) (263) (6.491)

(20.059) (9.065) (10.993)
(44) (27) (16)

7.728 (488) (7) 8.223
12.150 (747) 12.896

285 (29) 314
88 (15) 103

2.612 2.612
5.609 5.609

175 (27) 203
3.380 (676) 4.056

(4.422) (488) 739 (4.673)
1,3% a 70% (280) (11) 25 (294)
10% a 40% (88) (0) 15 (102)

2% a 4% (745) (83) (662)
7% a 20% (142) (17) 24 (149)
8% a 25% (3.167) (377) 676 (3.465)

2013 2012
Fornecedores no país 2.225 6.618
11 Empréstimos e financiamentos

2013 2012
Empréstimos
Circulante
BMG 22.653
Não Circulante
BMG 71.733

94.386
12 Salários e encargos sociais

2013 2012
I N S S 1.993 2.107
F G T S 218
Provisão de férias 2.437 2.085
Outros 1.337 1.314

5.767 5.724
13 Impostos e contribuições a recolher

2013 2012
Circulante
COFINS 1.521 870
PIS/PASEP 335 189
I S S Q N 29.654 27.050
ICMS A PAGAR 124
REFIS MUNICIPAL-ISSQN Parcelamento 2.941 2.686
INSS Parcelamento 1.824 1.838
Parcelamento LEI 11.941 1.049 1.863
Parcelamento Convencional PIS e COFINS 742 758
Parcelamento Convencional de IRPJ e CSLL 351 282
Outros Impostos e contribuições a recolher 5.007 2.023

43.424 37.683
2013 2012

Não Circulante
INSS Parcelamento 4.704 6.081
Parcelamento Convencional PIS e COFINS 700
Parcelamento Convencional de IRPJ e CSLL 1.125 630
Parcelamento LEI 11.941 2.705 3.542

8.534 10.953
14 Contas a pagar

2013 2012
Contas A Pagar Filial (a) 2.507 2.507
Acordos Judiciais 357 938
CIA Metropolitana de Transportes 1.212 842
CELG Distribuição 1.891 1.499
SANEAGO 1.021 1.295
Outras 975 980

7.963 8.061
(a)Refere-se a despesas diversas geradas pela administração do Transporte Alternativo, instituído no exercício de 2003. 
Os resultados para fazer face àquelas despesas em montante igual encontram-se escriturado no ativo circulante.
15 Provisão para contingências
Em 31 de dezembro de 2013 e de 2012, a Companhia apresentava os seguintes passivos contingentes.

2013 2012
Provisões
Trabalhistas 845 498
Cíveis 1.363 1.055

2.208 1.553
A Companhia esta envolvida em outros processos trabalhistas e cíveis que pela atual avaliação de probabilidade de êxito, 
estabelecida com base na avaliação dos assessores jurídicos, e aspectos legais, não requerem o registro de provisões, 
seja pela expectativa de perda classificável como possível, seja por exclusão de responsabilidades decorrentes de acor­
do.
16 Composição das contas de resultado
(a)Receita líquida de vendas de serviços

Receita bruta de vendas de serviços 
Impostos sobre as vendas

(b) Despesas administrativas e tributárias

Salários, encargos Sociais e outras 
Materiais diversos 
Setransp rateio SITPASS 
Outros serviços de terceiros 
Multas e Juros 
Outras despesas

2013 2012
77.549 79.123
(4.304) (4.461)
73.245 74.662

2013 2012
(13.949) (16.500)
(1.134) (2.677)
(5.653) (5.748)
(5.193) (8.582)
(4.998) (7.944)
(1.513) (278)

(32.440) (41.729)

Despesas de juros s/ empréstimo bancário 
Outras despesas financeiras

(c) Despesas financeiras
2013 2012

(11.079) (15.305)
(46) (101)

(11.125) (15.406)
17 Patrimônio líquido 
(a) Capital autorizado
A companhia esta autorizada a aumentar o seu capital social até o limite de R$ 194.493 mil, mediante deliberação do 
conselho de administração, que decidirá sobre as condições de integralização, características das ações a serem emiti­
das e preços de emissão. Esse valor equivale a uma quantidade total de 194.493 ações autorizadas, com valor nominal 
de R$ 1, por ação.
(a) Capital subscrito e integralizado
O capital social subscrito e integralizado é de R$ 121.706.
18 EBITDA
O ebitda é uma medição não contábil elaborada pela administração, calculada observando as disposições do Ofício 
Circular CVM n°. 01/2006, consistindo no lucro (prejuízo) líquido acrescido de imposto de renda e contribuição social, 
resultado financeiro líquido, resultado não operacional líquido, depreciação e amortização.
O ebitda não é uma medida reconhecida pelas Práticas Contábeis Adotadas no Brasil, não possui um significado padrão 
e pode não ser comparável a medidas com títulos semelhantes fornecidas por outras companhias. Nossa Companhia 
divulga o ebitda porque ela o utiliza para medir o seu desempenho. O ebitida não deve ser considerado isoladamente ou 
como um substituto do lucro (prejuízo) ou da receita operacional, como um indicador de desempenho operacional ou fluxo 
de caixa ou para medir a liquidez ou a capacidade de pagamento da dívida.
Consideramos o ebitda uma medida útil por ser frequentemente utilizado por analistas de mercado de capitais, investi­
dores e outras partes interessadas na avaliação de empresas em nosso mercado.
Calculamos o ebitida conforme indicado a seguir:________________________________________________

Exercício Encerrado em 
31 de dezembro de 2013

Prejuízo do exercício 
Depreciação (custo da operação) 
Despesas financeiras 
Juros
Prejuízo na Alienação do Imobilizado 
Ebitda

(23.145)
10.078
10.540
4.998
2.921
5.329

Hermano de Carvalho 
Diretor Presidente

Goiânia, 31 de dezembro de 2013.
Guido Ribeiro de Araujo Junior Antonio Jose Batista 

Diretor Financeiro Diretor de Operações

Kid Freire 
Contador 

CRC-Go 013415-0

Marco Antonio Ferreira 
Diretor Administrativo

| PARECER DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO |
O Conselho de Administração da Metrobus Iransporte Coletivo S/A, analisou e aprovou os Relatórios da Diretoria, o" 
Balanço Patrimonial, as Demonstrações de Resultados, da Mutações do Patrimônio Líquido, os Fluxos de Caixas, as 
Notas Explicativas e as Aplicações de Recursos referentes ao exercício de 2013. Tomando como base o Relatório da 
Auditoria Independente (parecer), e o parecer do Conselho Fiscal da Metrobus, concluíram que os documentos exam­
inados traduzem a situação patrimonial / financeira da empresa, estando em condições de receber a aprovação pela 
Assembleia Geral Ordinária dos Acionistas.

Goiânia, 08 de abril de 2014.
JOÃO BALESTRA DO CARMO FILHO MARCO ANTÔNIO FERREIRA

Presidente do Conselho de Administração Vice-Presidente do Conselho de Administração 
JOSE CARLOS XAVIER EDMAR FERREIRA PERILLO

Membro Membro
JAIME BUENO AGUIAR

Membro
PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os membros do Conselho Fiscal da METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S/A, no âmbito de suas atribuições legais 
e estatutárias, as Demonstrações Contábeis do Exercício findo em 31 de dezembro de 2013, compreendendo: Balanço 
Patrimonial, a Demonstração de Resultado dos Exercícios, as Mutações do Patrimônio Líquido e os Fluxos de Caixa, 
acompanhadas das respectivas Notas Explicativas. Com base no Relatório da Auditoria Independente (Parecer), con­
cluíram que os documentos examinados traduzem, realmente, a situação patrimonial e financeira da empresa, estando 
estes, em condições de serem submetidos à aprovação da Assembleia Geral Ordinária de Acionistas, em consonância 
com o Art. 163 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976.

Goiânia - GO, 08 de abril 2014.
MARCUS LIMA FRANCO MANOEL NAVES DE OLIVEIRA

Membro Membro
FELISBERTO JACOMO FILHO 

Membro
Relatório dos auditores independentes 

sobre as demonstrações contábeis
Aos Administradores, Acionistas e Conselheiros da Metrobus Transporte Coletivo S.A 
Examinamos as demonstrações contábeis da Metrobus Transporte Coletivo S.A, que compreendem os balanços patrimoni­
ais em 31 de dezembro de 2013 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para os exercícios findos naquelas datas, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais 
notas explicativas.
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações contábeis
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações contábeis 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro.
Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis com base em nossa audito­
ria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento 
de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoáv­
el de que as demonstrações contábeis estão livres de distorção relevante.
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores e 
divulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do 
auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se cau­
sada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração 
e adequada apresentação das demonstrações contábeis da Companhia para planejar os procedimentos de auditoria que 
são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos 
da Companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis 
tomadas em conjunto.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Opinião
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos rele­
vantes, a posição patrimonial e financeira da Metrobus Transporte Coletivo S.A em 31 de dezembro de 2013, o desempen­
ho de suas operações e os seus fluxos de caixa para os exercícios findos naquelas datas, de acordo com as práticas con­
tábeis adotadas no Brasil.
Outros Assuntos
a) Conforme nota explicativa 1, em 20 de abril de 2011, a companhia celebrou novo contrato de concessão para a explo­
ração dos serviços de transporte coletivo de passageiros. As garantias exigidas contratualmente, não foram, até a data de 
emissão deste relatório, entregues ao poder concedente, Companhia Metropolitana de Transporte Coletivo -  CMTC. 
Conforme cláusula quinquagésima segunda do referido contrato, a não apresentação das garantias exigidas, implica na 
extinção do contrato de concessão.
Através do Ofício n° 599/11-DP/GAB, datado de 18 de agosto de 2011, a Companhia solicitou ao poder concedente prorro­
gação do prazo para a apresentação das referidas garantias, e até a data de emissão desse relatório, o poder concedente 
não havia se manifestado sobre o assunto.
b) Até a data de emissão deste relatório, o poder concedente Companhia Metropolitana de Transporte Coletivo -  CMTC não 
havia se manifestado sobre os valores relativos ao desequilíbrio econômico financeiro, relativo ao período entre o inicio e o 
término do contrato primitivo de concessão, (31 de dezembro de 1997 a 31 de março de 2011) de que trata a Lei Federal 
n° 8.987 de 13 de fevereiro de 1995, apresentado pela cessionária Metrobus Transporte Coletivo S.A. na data de 30 de 
junho de 2009.
c) A Deliberação da Câmara Deliberativa de Transportes Coletivos da Região Metropolitana de Goiânia -  CDTC-RMG n° 72 
de 04/02/2013, disciplinou sobre a substituição do modal de transporte coletivo de passageiros no eixo Anhanguera pelo 
sistema de veículo leve sobre trilhos e delegou ao Estado de Goiás a competência para a outorga da respectiva concessão. 
As demonstrações contábeis referidas no parágrafo 1 foram elaboradas no pressuposto da continuidade normal das oper­
ações.

São Paulo, 07 de abril de 2014.
Prime Auditores Independentes S/S José Francisco Firmino

CRC-2-SP 023.478/O-7-S-GO Contador
CRC-1-SP 196.425/O-8-S-GO

53.424
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Saneago
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O CONSELHO DE 
SANEAMENTO DE GOIÁS S/A -  SANEAGO, no 
legais que lhe são conferidas pelo art. 19 do Estatuto 
art. 132 da Lei n° 6.404, de 15/12/76, alterada 
31/10/2001, convoca os Senhores Acionistas 
Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 
09:00 horas, na sede social da Companhia, na Av. 
Setor Jardim Goiás, para deliberarem sobre:

ADMINISTRAÇÃO DA 
uso de suas atribuições 
Social, combinado com o 
pela Lei n° 10.303, de 
da Companhia para a 
30 de abril de 2014, às 
Fued José Sebba, 1245,

1. tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras relativas 
ao exercício de 2013.

2. Eleição dos membros do Conselho Fiscal.

Goiânia, 31de março de 2014

Marlene
Presidente do Conselho

GOVERNO DE GOIÁS 
SECRETARIA DAS CIDADES 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

MPPAUDAps; TOMADA de PR5ÇQS N° ? 3 
PROC. N° 12382/2013-

014/2014

A SANEAMENTO DE GOIAS S/A - SANEAGO, por meio da ComissSo 
Permanente de Licitações, toma público que a licitação em referência, com 
abertura prevista para o dia 23 (vinte e très) de abril de 2014, às 14h (quatorze) 
horas, foi *<*«d»í!âÍMLáÍtl por motivo de Revisto do Orçamento.

Goiânia. 15 de abril de 2014
- v I.

Enjf Emmanuet Domingos Peixoto 
Presidente da CPL

GOVERNO DE GOlAS 
SECRETARIA DAS CIOAOES 

SANEAMENTO DE GOlAS S/A

AVISO DE LICITACÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N* 026/2014 
PROCESSO N* 17985/2013 -  SANEAGO / 201411887000404 - CGE 
TIPO DE LICITAÇÃO: Mwior Preço
OBJETO (SÍNTESE): AQUISIÇÃO DE CONEXÕES DE TUBO EM FERRO 
FUNDIDO, PARA USO DA SANEAGO.
P&.T&-DC- ABERTURA; JWW2014, to 08:90 lolto hor» « Wnt» 
miaufr» ).
RECURSOS: Saiwanwnto de Goiás S/A -  SANEAGO
O Edital e Anexos encontram-se a disposição dos interessados no site
wyyw.saneago.com.br.

Goiânia, 16dsabrii de 2014

loeroSmlngos-PeixotoEng°. Emman
Pregoeiro

Edital de Comunicação

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, torna público que requereu 

Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos (SEMARH), a seguinte 

Licença Ambientai;

Licença de Funcionamento da Jazida de Extração de Solo da Barragem 
do município de Formosa -  GO.

Saneamento de Goiás SIA

CNPJ/MF: 01.616.929/0001-02 
NIRE: 52 3 0000210-9

AVISO AOS ACIONISTAS

A SANEAMENTO DE GOIAS S/A-SANEAGO, por sua Diretoria de Relações com 
Investidores, comunica aos senhores acionistas, que através da Assembleia Geral Extraordinária, 
em sua 105a Reunião, realizada em 23 de dezembro de 2009, foi aprovada o aumento do capital 
social da companhia, no montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), para 
subscrição, em 400.000.000 (quatrocentas milhões) de ações ordinárias e 100.000.000 (cem 
milhões) de ações preferenciais, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (hum real).

I. DIREITO DE PREFERÊNCIA

Os atuais acionistas farão jus ao direito de preferência na subscrição das novas ações, 
nos termos do disposto no artigo 171 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e ulteriores 
alterações.

II. PRAZO PARA SUBSCRIÇÃO EINTEGRALIZAÇÂO

Fica aberto, a partir de 17 de abril de 2014 e até 17 de maio de 2014, inclusive, o prazo 
para o exercício do direito de preferência para subscrição e integralização pelos senhores 
acionistas, observado o limite retro mencionado, conforme preceitua o art. 5o do Estatuto Social.

III. OBSERVÂNCIA DA PROPORCIONALIDADE

A subscrição e integralização será realizada observando a proporcionalidade da cota- 
parte no capital já integralizado (§ 2o do artigo 7o do Estatuto Social).

IV. CESSÃO DE DIREITO DE PREFERÊNCIA NA SUBSCRIÇÃO

Dentro do prazo consignado para o exercício do direito de preferência, poderá o 
acionista, livremente, ceder seu direito de preferência, se assim entender, na forma do § 6o do 
artigo 171 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, alterada pela Lei n° 10.303, de 31 de 
outubro de 2001.

V. FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO

A integralização das ações subscritas deverá ocorrer em moeda corrente nacional.

VI. PROCEDIMENTO PARA SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES E CESSÃO DE DIREITOS

O direito á subscrição poderá ser exercido a partir do dia 17 de abril de 2014 (inclusive) 
e até às 16:00hs do dia 17 de maio de 2014, pelos acionistas da Companhia, mediante a entrega 
à Companhia do Pedido de Subscrição conforme anexo I, devidamente preenchido até as 16:00hs 
do dia 17 de maio de 2014 à Diretoria de Relações com Investidores, na sede social da 
Companhia, á Avenida Fued José Sebba, n° 1245, Jardim Goiás, podendo, para informações 
detalhadas, o contato poderá ser realizado pelo telefone (62) 3243-3118 ou na Diretoria de 
Relações com Investidores.

Para a subscrição das ações e cessão de direitos, o acionista interessado deverá 
atender aos seguintes requisitos:

a) Pessoa física: Cédula de Identidade, Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda (CPF/MF) e comprovante de endereço;

b) Pessoa Jurídica: Contrato Social ou Estatuto social e a Ata de Assembleia que 
..... elegeu os administradores, devidamente arquivada na Junta Comercial

competente e comprovante de endereço;
c) Pessoa Jurídica de Direito Público Interno -  Diploma e Termo de Posse do 

mandatário em exercício, acompanhados de lei autorizativa para a subscrição e 
integralização.

VII. DADOS RELATIVOS À COMPANHIA

Saneamento de Goiás S/A. - SANEAGO
End.: Avenida Fued José Sebba, n° 1245, Jardim Goiás
CEP: 74.805-100
Fone/Fax: 62 3243-3118
E-mail: dirin@saneago.com.br

informações Bancárias:
CNPJ/MF: 01.616.929/0001-02 
Banco: Caixa Econômica Federal (Na 104)
Agência Ns: 1575 
C/C Ns: 050063-6

Goiânia, 16 de abril d^.2014.

ANEXO I

MODELO DE PEDIDO DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES SANEAMENTO DE GOIÁS 
S/A-SANEAGO

CNPJ/MF: 01.616.929/0001-02 
NIRE: 52 3 0000210-9

Pedido de Subscrição de Ações Ordinárias e Preferencial da SANEAGO - Saneamento de Goiás 
S/A ("Companhia"), referente ao aumento de capital social realizado no valor de R$ 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), com emissão de 400.000.000 (quatrocentos 
milhões) novas ações ordinárias da Companhia, nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada ação e 100.000.000 (cem milhões) novas ações preferenciais, nominativas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada ação, conforme deliberado pela Assembléia Geral 
Extraordinária, realizada em 23 de dezembro de 2009, a ser entregue pelo Acionista à Companhia 
até as 16:00hs do dia 17 de maio de 2014.

Qualificação do 
Acionista

Nome: [. ] ("Acionista) 
Documento de identificação: [ ] 
Endereço: [. ]
Fone/Fax: [. ]
E-mail: í . 1

Preço de
emissão
unitário

R$1,00 Espécie/Classe
Ações ordinárias, 
nominativas

Preço de
emissão
unitário

R$ 1,00 Espécie/Classe
Ações preferenciais, 
nominativas

Subscrição
Proporcional

( ) Subscrição proporcional integral 
( ) Subscrição proporcional parcial

Limite de 
subscrição 
proporcional 
parcial

R * [ . [ ( [ • ] )

Subscrição de 
sobras

( )Sim 
( ) Não

Limite máximo 
para
subscrição de 
sobras

R $ [ . [ ([•] )

Forma de 
integralização

Até às 16:00hs do dia 17 de maio de 2014 (quinta-feira) em moeda 
corrente nacional

O Acionista declara, para todos os fins, ter ciência e estar de acordo com as características da 
emissão das ações ordinárias e preferenciais, procedimentos de subscrição, prazos, forma de 
integralização e todas as demais características relacionadas ao presente Pedido de Subscrição, 
conforme previsto no Aviso aos Acionistas de 16 de abril de 2014.

Goiânia, [. ] de [. ] de 2014.

[•]

ANEXO II

MODELO DE BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 
SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO

CNPJ/MF: 01.616.929/0001-02 
NIRE: 52 3 0000210-9

Boletim de Subscrição de Ações Ordinárias e Preferencial da SANEAGO - Saneamento de Goiás 
S/A ("Companhia"), referente ao aumento de capital social realizado no valor de R$ 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), com emissão de 400.000.000 (quatrocentos 
milhões) novas ações ordinárias da Companhia, nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada ação e 100.000.000 (cem milhões) novas ações preferenciais, nominativas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada ação, conforme deliberado pela Assembléia Geral 
Extraordinária, realizada em 23 de dezembro de 2009.

Qualificação do 
Acionista

Nome: [. ] ("Acionista) 
Documento de identificação: [. ] 
Endereço: [. ]
Fone/Fax: [. ]
E-mail: f . I

Número de
Ações
Subscritas

E.] Espécie/Classe
Ações ordinárias, 
nominativas

Preço de
emissão
unitário

R$ 1,00
Forma de 
integralização

Até as 16:00hs do dia 
17 de maio de 2014 
em moeda corrente 
nacional

Valor
integralizado

R$ [ . ] « . ] )

Número de
Ações
Subscritas

[ • ] Espécie/Classe
Ações preferenciais, 
nominativas

Preço de
emissão
unitário

R$ 1,00
Forma de 
integralização

Até as 16:00hs do dia 
17 de maio de 2014 
em moeda corrente 
nacional

Valor
integralizado

R $ [.] ( [ • ] )

O Subscritor declara, para todos os fins, ter ciência e estar de acordo com as características da 
emissão das ações ordinárias e preferenciais, procedimentos de subscrição, prazos, forma de 
integralização e todas as demais características relacionadas ao presente Boletim de Subscrição. 
Este Boletim de Subscrição é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando o 
Subscritor por si e por seus sucessores a qualquer título.

Goiânia, [. ] de [ ] de 2014.

[•]

GOVERNO DE GOIÁS 
SECRETARIA DAS CIDADES 
SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITACÔES 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 01B/2014 - PROCESSO: 23557/2013 
A SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, por meto da Comissão 
Permanente de Licitações, toma público o resultado do julgamento da licitação 
em referincía: EMPRESA VENCEDORA -  DISTRIBUIDORA CUMMINS 
CENTRO OESTE LTDA, NOS ITENS 03 E 04, conforme ata indusa no referido 
processo.

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N* 018/2014 -  PROCESSO: 9228/2012 
A SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, por meio da Comissão 
Permanente de Licitações, toma público o resultado do julgamento da ücitaçâo 
em referência: EMPRESAS VENCEDORAS -  01) SAINT GOBAIN 
CANALIZAÇÃO LTDA, NOS ITENS 02,11,13,14,16, 27, 50, 51, 53, 54, 55 E 
56; 2) MITAFER INDÚSTRIA £ COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES 
LTDA, NOS ITENS 04,12,19,19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31 E 32; 
03) EFICIENCY COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, 
NOS ITENS 07 8 17; 04) VCW VÁLVULAS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA, NOS ITENS 57 E 58; 0£J CF DOS SANTOS 
MERCADORIAS EM GERAL-ME, NOS ITENS 15, 22, *3, 34, 35, 36* 37, 38, 
39, 40, 41, 42, 43,44, 45, 46, 47, 48 E 49, conforme ata inclusa no referido 
processo.

Goiânia, 16 de-afcriide 2014

Eng° Emmam
Pregoeiro

TRIBUNAL DE CONTAS
Portaria

TRIBUNÁL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIAS 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA

O PRESIDENTE DO
ESTADO DE GOIÁS, usando das atribuições que lhe, são conferidas pelo
art, 15,' mciào IV, da Lei ■ estadual

N° 184/2014

TRIBUNAL DE CONTAS DO
n° 16.16,8/2007; no art. 23, inciso

XXXIV, do Regimento do Tribunal dej Contas; e, tendo em vista o disposto 
nos autos do Processo n° 201400047000782;

RESOLVE»
: - Apoiado no% Parecer n° 122/2014,'de 15/04/2014, da Diretoria

Jurídica e com fundamento.no art. 
estadual ■ n° 25/1998, EXONERAÍjL 
Ferreira; do cargo efetivo de Procurai 
Especial junto ao Tribunal de Contas.

80, ineisó I, da Lei Complementar 
pedido, Sandro Alexander

dor de Contas do Ministério Público 
em razão da titularidade de função

pública inacumuláveí, a partír do dia 4 de abril de 2014:

: Publique-se e cumpre-s
i Gabinete da Presidência 

ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, a<
do TRIBUNAL DE CONTAS DO
s 15 d é abril.de 2014. ■

heiro Edson José Ferrari 
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS 

Aviso____________________
ESTADO DE GOIÁS 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNCIPIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL n. 005/2014
O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, torna 
público, que fará realizar às 09:00 horas do dia 09 de maio de 
2014, em sua sede, situada à Rua 68, n° 727 Centro -  Goiânia -  
Goiás, em sessão pública, na forma da Lei Federai 10.520/02 e 
subsidiariamente às normas da Lei Federai 8666/93 e alterações 
posteriores, licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
menor preço GLOBAL, destinada a contratação de empresa para a 
prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva, 
corretiva e assistência técnica dos aparelhos de ar condicionado 
splits e sistemas de ar condicionado central, conforme 
especificações constantes no Anexo I deste edital. A 
documentação completa e seus anexos poderão ser examinados 
e/ou adquiridos no endereço site: www.tcm.go.gov.br/licitacoes, ou 
pelo fone: (62) 3216.6270.

Goiânia-GO, 14 de abril de 2014.

WALDIR DE PAULA MENDANHA JÚNIOR 
Pregoeiro

PUBLICAÇÕES PARTICULARES
Editais de Convocação______

ORSA AGENCIADORA DE SERVIÇOS SEGUROS LTDA 
CNPJ/MF N° 02.769.826/0001-45 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO -  ASSEMBLÉIA GERAL OBRIGATÓRIA
São convocados os Senhores quotistas a se reunirem em Assembléia 
Geral obrigatória, a se realizar no dia 29 de abril de 2014, às 11:00 
horas na Sede Social, em Goiânia-Goiás, na Praça General Xavier 
Curado, n° 1/15, Setor Aeroporto, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: I -  Prestação das contas dos administradores, exame, 
discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2013. II -  
Destinação do lucro líquido do exercício e distribuição de lucros. III -  
Aumento de capital social da sociedade, proporcional a participação de

mailto:dirin@saneago.com.br
http://www.tcm.go.gov.br/licitacoes
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cada quo tis ta . IV  -  A lte ra r ende reço  de Filial- V  -  R etirada da sócia  
M iche le  C ris tina  R ibe iro  Escobar. VI -  O u tros assun tos  de  in teresse da 
soc iedade . C om un icam os que  se encon tram  à d ispos ição  na S ede 
S oc ia l da  C om panh ia , ende reço  acim a, os  docum en tos  a que  se refere 
o A rtigo  1.078, inc iso  I, da Lei 10.406/02, re la tivos  ao exerc íc io  socia l 
ence rrado  em  31/12/2013. G o iân ia -G O , 15 de A bril de  2014.

ANTONIO CARLOS MACHADO E SILVA
A d m in is tra d o r „

53.397

EGAVE-EMPRESA GESTORA ADM E VENDAS S/C LTDA 
CNPJ/MF N° 04.832.433/0001-64 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO -  ASSEMBLÉIA GERAL
S ão convocados os quotis tas a se reunirem  em  Assem blé ia  Geral a se 
rea lizar no dia 29 de abril de 2014, às 10:00 horas na Sede Social, em 
A parecida  de G o iâ n ia - Goiás, na 1a Av, quadra 1B, Lotes 42/44, 
C ondom ín io  C idade Em presaria l, Edifício A tlan ta  Business Center, 3o 
Andar, Sala 01, C idade Vera Cruz, com  a finalidade de deliberarem  
sobre a seguinte ordem  do dia I -  P restação das contas dos 
adm in istradores, exam e, d iscussão e vo tação das dem onstrações 
finance iras re lativas ao exercíc io  socia l encerrado em 31 de dezem bro 
de 2013. II -  Destinação e D istribu ição do lucro líquido do exercíc io  
socia l encerrado em 31 de dezem bro de 2013. III -  C essão de Quotas.
IV  -  Outros assuntos de interesse da sociedade. C om unicam os que se 
encontram  à d isposição na S ede Social da Com panhia, endereço 
acim a, os docum entos a que se refere o A rtigo  1.078, inciso I, da Lei 
10.406/02, re la tivos ao exercíc io  socia l encerrado em 31/12/2013. 
A parecida  de G oiânia-G O , 15 de  abril de 2014.

LEONARDO CARLOS DA SILVA PRUDENTE 
Adm in is trador

53.396

ROÇA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ/MF N° 02.237.485/0001-67 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO -  ASSEMBLÉIA GERAL OBRIGATÓRIA
S ão convocados os Senhores quo tis tas a se reunirem  em  A ssem blé ia  
G era l obriga tória , a se rea lizar no dia 29 de abril de 2014, às 09:30 
horas na Sede Socia l, em  G o iân ia -G o iá s , na Fazenda S ão D om ingos, 
R odovia  G 0 -0 7 0 , KM -09, para de liberarem  sobre  a segu in te  ordem  do 
dia: I -  P restação das contas dos adm in istradores, exam e, d iscussão e 
vo tação  das  dem onstrações finance iras re la tivas ao exercíc io  socia l 
encerrado  em  31 de dezem bro  de 2013. II -  D estinação do lucro líquido 
do exerc íc io  e  d is tribu ição  de lucros. III — A um ento  de capita l soc ia l da 
sociedade; IV  -  O u tros assuntos de  interesse da sociedade; 
C om un icam os que se encontram  à d isposição  na Sede S ocia l da 
C om panhia , endereço  acim a, os docum entos a que  se refere o A rtigo
1.078, inciso I, da Lei 10.406/02, re la tivos ao exercíc io  socia l encerrado 
em  31/12/2013. G o iân ia-G O , 15 de A bril de 2014.

ANTONIO CARLOS MACHADO E SILVA
A dm in is trador V ice-P residen te  53.395

PARSEC CORRETORA DE SEGUROS LTDA -  CNPJ/MF 
N° 02.758.654/0001-04 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO -  ASSEMBLÉIA GERAL OBRIGATÓRIA
São convocados os Senhores quotistas a se reunirem em Assembléia 
Geral obrigatória, a se realizar no dia 29 de abril de 2014 às 10:30 
horas na Sede Social, em Goiânia-Go, na Praça General Xavier 
Curado, n° 1/15, Setor Aeroporto, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: I -  Prestação das contas dos administradores, exame, 
discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2013. II -  
Destinação do lucro líquido do exercício e distribuição de lucros. III -  
Aumento de capital social da sociedade, proporcional a participação de 
cada quotista. IV  -  Outros assuntos de interesse da sociedade. 
Comunicamos que se encontram à disposição na Sede Social da 
Companhia, endereço acima, os documentos a que se refere o Artigo
1.078, inciso I, da Lei 10.406/02, relativos ao exercício social encerrado 
em 31/12/2013. Goiânia-GO, 15 de Abril de 2014.

ANTONIO CARLOS MACHADO E SILVA
A dm in is trador V ice-P res iden te  53.394

Editais de Com unicação
A Planetta Engenharia torna público que KING ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO LTDA, CNPJ 15.724.979/0001-18, requereu a 
SEMMA -  Anápolis, a Licença Ambiental de Instalação para 
Construção de Galpão Comercial, localizado na Av. Santos Dumont, 
Qd A, Lt 09, Jundiaí, Anápolis -  GO. 53 435

A Planetta Engenharia torna público que FOX PAR PARTICIPAÇÕES 
LTDA, CNPJ 15.623.687/0001-99, requereu a SEMMA -  Anápolis, a 
Licença Ambiental de Instalação para Construção de Galpão 
Comercial, localizado na Av. Dr. Pedro Toledo, N° 835, Jundiaí, 
Anápolis -  GO.

53.434

CIR GRÁFICA E EDITORA LTDA, torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia - 
SEMMA, a licença prévia, para construção de Galpão de uso misto, sito 
Rua Apinagés quadra 24, no Eixo Viário 23 e 24, para os lotes 13 e 14.
O empreendimento não se enquadra na resolução 001/86.

MINERAÇÃO DE CALCÁRIO MONTIVIDIU LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 02.174.951/0004-55 torna público que recebeu da Secretaria do 
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos de Goiás -  SEMARH, a 
Licença de Funcionamento N° 656/2014, referente ao processo 
1294/2011, com validade até 24/03/2020 para Comércio Varejista de 
Combustíveis e Lubrificantes para Veículos Automotores, em uma 
área de 88,00 m2 para abastecimento de frota própria, sito à Fazenda 
Santa Bárbara, BR-060, KM-278 Município de Indiara, Goiás.

MINERAÇAO DE CALCARIO MONTIVIDIU LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 02.174.951/0004-55 torna público que recebeu da Secretaria do 
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos de Goiás -  SEMARH, a 
Licença de Instalação N° 655/2014, referente ao processo 
1294/2011, com validade até 24/03/2020 para Comércio Varejista de 
Combustíveis e Lubrificantes para Veículos Automotores, em uma 
área de 88,00 m3 para abastecimento de frota própria, sito à Fazenda 
Santa Bárbara, BR-060, KM-278 Município de Indiara, Goiás.

CSN ENGENHARIA LTDA, inscrito no CNPJ: 01.231.948/0001-10, 
torna público que requereu da Secretaria do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos -  SEMARH, processo n° 6145/2014 a Licença de 
Instalação e a Licença de Funcionamento, para atividade de Extração 
do Mineral Cascalho, sito a Fazenda Boca da Mata Empreendimentos 
e Participações Ltda, Município de Aruanã, Goiás. O empreendimento 
não se enquadra na resolução CONAMA 001/86.

Jairo Jose de Faria, > CPF: 391.926.791-53 torna público 
que requereu junto a Secretária Municipal de Meio Ambiente 
e Agricultura de Anápolis - SEMMA, a Licença Ambiental de 
Instalação para construção loja comercial, localizado na Avenida 
Pedro Ludovico, Qd: 01, Lote: 21, Residencial Morumbi, Anápolis -  
Goiás. 53.450

CONFIANÇA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 
07.023.615/0001-82, torna público que recebeu junto a Secretária 
Municipal de Meio Ambiente e Agricultura de Anápolis - SEMMA, a 
Licença Ambiental de Instalação n°.135/2014 do processo 9668/2014 
para construção de salas comerciais, localizado na Avenida Rua A 
(lateral), Quadra 02 n°. 01 com frente a Av. Universitária, antiga Rod. 
Br 14 -  Corumbá, bairro Maracanãzinho, Anápolis - Goiás. 53.449

Metrafort Terraplenagem e Construções Ltda, CNPJ: 
25.133.984/0001-00, torna-se público que REQUEREU junto a 
SEMARH -GO a Licença Ambiental Simplificada para a atividade de 
Extração de Cascalho, á uma área de 1 hectare, situado na Fazenda 
Córrego Chuveiro, lugar atualmente conhecido "Fazenda Ponte Alta", 
município de Nova América - Go. A atividade acima não se enquadra 
na Resolução CONAMA 001 -86 . 53.443

Metrafort Terraplenagem e Construções Ltda, CNPJ: 
25.133.984/0001-00, torna-se público que REQUEREU junto a 
SEMARH -GO a Licença de Instalação e Licença de Funcionamento 
para a atividade de Tanque Aéreo, “Posto de Combustível”, á uma 

área de 59,25 m2, situado na Fazenda Três Amigos, município de 
Crixás - Go. A atividade acima não se enquadra na Resolução 
CONAMA 001-86. 53.443

Metrafort Terraplenagem e Construções Ltda, CNPJ: 
25.133.984/0001-00, torna-se público que REQUEREU junto a 
SEMARH -GO a Licença Ambiental de Instalação e Funcionamento 
para a atividade de Canteiro de Obra situado na Rua Dois, Qd. 37, 
Lt. 11, n° 185, Bairro Rosa Maria, Bom Jesus de Goiás. A atividade 
acima não se enquadra na Resolução CONAMA 001-86. 53 443

Metrafort Terraplenagem e Construções Ltda, CNPJ: 
25.133.984/0001-00, torna-se público que REQUEREU junto a 
SEMARH -GO a Licença Ambiental de Instalação e Funcionamento 
para a atividade de Usina de Asfalto situado na Rua Dois, Qd. 37, Lt.
11, n° 185, Bairro Rosa Maria, Bom Jesus de Goiás. A atividade 
acima não se enquadra na Resolução CONAMA 001-86.

53.443

Fernanda Barbosa da Paixão EIRELI, torna público que requereu a 
Agência municipal do meio ambiental de Goiânia -  AMMA, processo 
n°54678919, a licença ambiental simplificada para a indústria e 
comércio de confecções de roupas e agasalhos, avenida: Bernardo 
Sayão 790, qd. 24, lt. 12, setor centro oeste, CEP: 74550-020, cidade: 
Goiânia, UF: GO.

53.416

Clenia Naves Pereira, CPF: 607.465.641-04, torna público que 
requereu da secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos de 
Goiás (SEMARH), a Licença de Exploração Florestal -  LEF, para 
Desmatamento em área 129,00.96 ha de Cerrado Aberto Baixo e 
Limpeza de Pastagem em área 93,38.10 ha, na Fazenda Xixá, 
Município de Nova Crixás - GO. 53.410

CONDOMÍNIO SPLENDOR THERMAS APART SERVICE, inscrita 
sob 0 CNPJ 10.881.475/0001-98, torna público que requereu da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de 
Caldas Novas -  SEMMARH/Caldas Novas, a Licença Instalação -  LI 
e Licença de Funcionamento -  LF, para Hotéis, Clubes e 
Condomínios já Instalados, 0 Empreendimento esta situado na Rua 
Presidente Castelo Branco, s/n°, Qd. 31, Lt.06 R -  Bairro Turista I, 
Caldas Novas -  Goiás. 53.406

Geolab Indústria Farmacêutica S/A, inscrita no CNPJ 
03.485.572/0001-04, torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -  SEMARH, 
processo n° 10002/2013 a Licença Ambiental de Instalação 
Ampliação n° 697/2014, para atividade de Estação de Tratamento 
de Efluente, sito à VP 1B, QD: 8B, Módulo 01-A, DAIA, Anápolis - 
GO.

............... 53.407

A PLANETTA ENGENHARIA torna público que requereu a 
SEMMA-Anápolis: ELEON PEIXOTO DA SILVA, CPF: 
533.775.911-68 e WELDSON PEIXOTO DA SILVA, CPF: 
586.212.451-91 a Licença Ambiental de Instalação de um GALPÃO 
COMERCIAL PARA LOCAÇÃO, na Avenida São Paulo fundo com 
Avenida Brasília (via adjacente á Rod. BR 060), Quadra B, Lote 01 e 
04, Setor Industrial Aeroporto, Anápolis -  GO. 53.401

A PLANETTA ENGENHARIA torna público que requereu a Secretnria 
do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Estado de Goiás -  
SEMARH: ROAN ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 01.687.284/0004-41, a 
Licença Ambiental de Instalação para Fabricação de farinha de 
milho e derivados, exceto óleos de milho, na Rod. GO 330, Km 18 
a Direita, Zona Rural, Leopoldo de Bulhões -GO. 53.402

A PNEULÂNDIA COMERCIAL LTDA, CNPJ: 01.536.085/0013-L3, 
torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de Mdo 
Ambiente de Anápolis - SEMMA a renovação da Licença de 
Funcionamento, para atividade de Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar localizado na BR 153, KM 99 N° 3945 
Bairro São João -Anápolis-GO. 53.403

A Planetta Engenharia toma público que CAROLINA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ 02.116.299/0001-70, 
requereu a SEMMA -  Anápolis, a Licença Ambiental de 
Funcionamento para Fabricação de móveis com predominância de 
madeira, localizado na Av. JK, N° 2775, Casa 01, Parque Nova 
Capital, Anápolis-GO. 53420

Prefeituras Municipais_____
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACREÚNA 

EXTRATO OE CONTRATO -Contrato 084/2014. Licitação Pregão Presencial 
007/2014. Objeto: contratação de serviços técnicos especializados na área de 
Engenharia Civil, no exercício de 2014, pelo prazo estimado ífe 09 (nove) meses, 
para atender a Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo, 
contando com presença diária de um Engenheiro Civi! “Júnior” , com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais. Valor Total: R$ 69.300,00. Vigência: 
03 /04 /2014 a 31 /12 /2014 . R ecursos: D otação O rçam en tá ria : 
0305.15.122.4000,2020,20140071 /339039-Fonte de Recurso: Código 100, 
Contratante: O Município de Acreúna-Go, Conírat?da- RR Guimarães-ME, Data: 
03/04/2014, Signa tários: Prefeito Municipal Toni Rogério Rodrigues Sandím, peto 
contratante, e 0 Sr. Ricardo Ribeiro Guimarães, pela contratada. Acreúna-GO., 03 
de abril de 2014. Toni Rogério Rodrigues Sandim-Prefeito Municipal

53.422
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACREÚNA

EXTRATO DE CONTRATO. Contrato n.° 085/2014. Licitação Pregão Presencial 
009/2014. Objeto: fornecimento de 01 (um) veícul) tipo automóvel zero km, marca 
VW Gol 1.0, com os opcionais: motor 1.000-cc, com ar condicionado, 04 portas, 
direção hidráulica, travas nas 04 portas e vidros elétricos nas duas dianteiras, rodas 
de aço aro 14', na cor Branca, com para choque na cor do veículo, ano 2014 e 
modelo 2014, com todos os itens de segurança exigido por lei. Valor Total: R$
33.500,00. Vigência: Prazo de 02 (dois) meses considerando como início a data da 
s u a  a s s i n a t u r a .  R e c u r s o s :  D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a :  
0601.10.301.1106.2242.20140415/449052 -  Fonte de Recurso: Código 114. 
Contratante: 0  Fundo Municipal de Saúde de Acreúna-Go. Contratada: 
Distribuidora Sudoeste Ltda, Data: 14/04/2014. Signatários: José Batista de 
Araújo, Gestor do FMS, pelo contratante, e 0 Sr. Manoel Gonçalves de Araújo, pela 
contratada. Acreúna-GO., 14 de abril de 2014. José Batista de Araújo-Gestor do 
Fundo Municipal de Saúde

53.446
ESTADO DE GOIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS 
AVISO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL 20/2014
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de Goiás - GO comunica aos 
interessados que 0 pregão presencial n.° 20/2014, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL foi 
julgada a favor de: JAIDER RAFAEL DE MOURA MAGALHAES, 
LORENA RODRIGUES DE SOUZA 89317246168, OSMAR ALMEIDA 
CAMPOS, PATRICIA HELENA LUCIO 24306231100, SUIANY 
FALCAO DE MAGALHAES 04138982108

Alto Paraíso de Goiás, 10 de ABRIL 2014.
MAURÍCIO WISLLEY FABRÍCIO DA SILVA 

Pregoeiro
53.431

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS 
Secretaria Municipal de Cultura 

EDITAL DE CONCURSO -  N°005/2014
A Prefeitura Municipal de Anápolis, através da Secretaria 

Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com 0 Art. 61 in fine da Lei Orgânica do Município TORNA 
PÚBLICO para 0 conhecimento dos interessados, que estarão 
abertas as inscrições para a XXIII Mostra de Teatro de Anápolis- 
edição 2014, regido pela Lei Federal n° 8666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores com a finalidade de premiar Grupos 
e/ou Companhias de Teatro e de apresentar suas respectivas 
peças na referida Mostra. O evento acontecerá no Teatro Municipal 
e em espaços públicos no período de 15 a 20 de julho de 2014. As 
inscrições ocorrerão pessoalmente na sede da Secretaria Municipal 
de Cultura, situada na Praça Bom Jesus, n° 101, Centro, Anápolis- 
GO ou via SEDEX enviadas para 0 endereço Praça Bom Jesus, n° 
101, Centro, Anápolis-GO, CEP: 75025-050, no período de 19 de 
maio a 09 de junho de 2014. O regulamento está contido no edital 
e poderá ser lido no endereço eletrônico www.anapolis.go.gov.br.

Anápolis, 16 de abril de 2014.

João Batista Gomes Pinto
Prefeito de Anápolis

Augusto César de Almeida
Secretário Municipal de Cultura

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE ANÁPOLIS 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2014

O Municipio de Anápolis torna público 0 adiamento para as 
08h00min do dia 08 DE MAIO DE 2014, no site 
www.comprasnet.go.gov.br, do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
036/2014, do tipo MENOR PREÇO. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E INSUMOS FÁRMACOS para odontologia, Saúde 
Bucal, Saúde da Família, DST/AIDS e CEO, solicitado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, processo administrativo n°. 
000044022/2013. O Edital e seus anexos poderão ser examinados 
e/ou adquiridos no endereço: Av. Brasil Sul, n°. 200 - Centro, das 
08h00min às 18h00min ou pelos sites www.anapolis.go.qov.br. 
www.comprasnet.qo.qov.br. informações (62) 3902-2000. Anápolis- 
GO, 16 de abril de 2014.

Walkyria Vargas dos Santos
Pregoeira

http://www.anapolis.go.gov.br
http://www.comprasnet.go.gov.br
http://www.anapolis.go.qov.br
http://www.comprasnet.qo.qov.br


GOIANIA, QUARTA-FEIRA, 23 DE ABRIL DE 2014
ANO 177 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 21.817 Diário Oficial 19

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA DE ANÁPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2014

O Município de Anápolis torna público, que realizará às 09h0Qmin 
do dia 12 DE MAIO DE 2014, no site www.comprasnet.go.gov.br, 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 038/2014, do 
tipo MENOR PREÇO. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E CONSUMOS HOSPITALARES para atender UPA, solicitado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, processo administrativo 
n°. 000004348/2014. O Edital e seus anexos poderão ser 
examinados e/ou adquiridos no endereço: Av. Brasil Sul, n°. 200 - 
Centro, das 08h00min às 18h00min ou pelos sites 
www.anapolis.oo.aov.br. www.comprasnet.ao.aov.br. Informações 
(62) 3902-2000. Anápolis-GO, 16 de abril de 2014.

Thiago Silveira Trompieri
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHANGUERA

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO n° 003/2014 

O MUNICÍPIO DE ANHANGUERA, Estado de Goiás, com sede 
administrativa na Av. Belchior de Godoy, n° 152, Centro, Anhanguera-GO, 
inscrito no CNPJ sob o n° 01.127.430/0001-31, através da Comissão 
Permanente de Licitação, toma público que estará recebendo inscrições 
para credenciamento de profissionais e empresas prestadoras de serviços 
na área de ação social/cultura, sem vinculação empregatícia de qualquer 
natureza, visando à prestação de serviços junto ao municipio, no 
fornecimento/contratação de: 01 (um) profissional instrutor/professor de 
música para desenvolvimento de projeto cultural para formação da 
Banda Marcial do Município de Anhangüera - Goiás. Os interessados 
deverão encaminhar documentação endereçada à Prefeitura Municipal de 
Anhangüera, no endereço supra,entre os dias 23 de Abril a 05 de Maio de 
2.014, no horário das 08 as 11 e das 13 às 17 horas. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Anhangüera, nos horários e endereço acima indicados, ou pelo telefone 
(64) 3469-1105. O Edital estará disponível para retirada mediante 
identificação, podendo ser requisitado pelo e-mail 
prefeituramunicipalanhg@hotmail.com ou visualizado e baixado pelo site 
oficial do município www.anhg.com.br no link licitações. Anhangüera (GO),
15 de abril de 2.014. Presidente da CPL.

RAFAELA ROSA DE OLIVEIRA - Presidente da CPL
53.448

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA

Extrato de Re-Ratificação. Processo: 2010052757. Extrato de Termo 
de Re-Ratificação n° 022/2014 ao Termo Aditivo n° 014/2014. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Aparecida de Goiânia. Contratada: 
José Alves Forte. Objeto: Locação de imóvel no Setor Araguaia. 
Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo único da Lei 8.666/93. Data 
de Assinatura: 11/04/2014. Altera o número do Processo n° 
2013061784; Valor do Termo Aditivo de R$ 2.079,16; VALOR: R$ 
26.357,16. Maria de Lourdes Silva - Presidente da C.P.L.

Extrato de Aditivo Processo: 2013067473; 3o Termo Aditivo n° 
076/2014 ao Contrato n° 189/2012. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Aparecida de Goiânia. VALOR. R$ 16.276,74. Objeto. Construção 
do Centro Comunitário no Jardim Tiradentes. Fundamentação 
Legal: Art. 61, parágrafo único da Lei 8.666/93. Data de Assinatura: 
24/03/2014. Contratada: KM Engenharia e Construções Ltda. Maria 
de Lourdes Silva - Presidente da C.P.L.

Extrato de Aditivo Processo: 2014011802; 3o Termo Aditivo n° 
083/2014 ao Contrato n° 144/2011. Contratante: Prefeitura Municipal de 
Aparecida de Goiânia. VALOR: R$ 28.008,00. Objeto: Locação de 
Imóvel no Jardim Olímpico. Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo 
único da Lei 8.666/93. Data de Assinatura: 14/04/2014. Contratada: 
Adelson Mota Silva. Maria de Lourdes Silva - Presidente da C.P.L.

Extrato de Re-Ratificação. Processo: 2012026859. Extrato de Termo 
de Re-Ratificação n° 017/2014 ao Contrato n° 256/2012, Concorrência 
Publica n° 014/2012. Contratante: Prefeitura Municipal de Aparecida de 
Goiânia. Contratada: Supera Construtora e Saneamento Ltda. 
Objeto: Execução de serviços de Engenharia para a Construção da 
Unidade Educacional Pro Infância. Fundamentação Legal: Art, 61, 
parágrafo único da Lei 8.666/93. Data de Assinatura: 16/04/2014. 
Altera o Locação de Execução para a Rua Rodeio com a Avenida 
Liperpool Quadra 049 Lotes 05/10 no Setor Pontal Sul. Maria de 
Lourdes Silva - Presidente da C.P.L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2014 

Data Abertura: 08 de maio de 2014 às 09h30min.
Objeto da Licitação: Aquisição de material de expediente em geral. 
Tipo: Menor Preço por Item. Local da Sessão de Abertura: 
Secretaria Municipal de Licitações e Compras -  Av. Independência, 
Qd. 23, Lt. 04, Jd. Ipiranga, Aparecida de Goiânia. Interessado: 
Gabinete do Prefeito. Processo: 2014.017.894. Retire e 
Acompanhe o edital no site: www.aparecida.go.gov.br. Fone. (62; 
3545-1219, 1221, 1223, 1224. Raul Coutinho Neto -  Secretáriu 
Municipal de Licitações e Compras. Jô Ana Fulanetti -  
Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA

EXTRATO DE CONTRATO Processo: 2013002121 -  Tomada de 
Preço n° 017/2013, Contratante: Prefeitura Municipal de Aparecida 
de Goiânia. PRAZO: 06 (seis) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. Objeto: Execução de obra de engenharia civil 
para construção de Quadra Poliesportiva e Vestiários na 
Escola Municipal Santo Andre. Fundamentação Legal: Art. 61, 
parágrafo único da Lei 8.666/93. Data de Assinatura: 18/03/2014. 
Contrato n° 604/2014, Contratada: Geo Engenharia Ltda. VALOR: 
R$ 654.670,98. Maria de Lourdes Silva - Presidente da C P L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA

EXTRATO DE CONTRATO Processo: 2013051346 -  Pregão 
Presencial n° 096/2013. Contratante: Prefeitura Municipal de Aparecida 
de Goiânia. PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. Objeto: Aquisição de materiais para sinalização 
semafórica. Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo único da Lei 
8.666/93. Data de Assinatura: 03/02/2014. Contrato n° 594/2014, 
Contratada: VHPM Comercial Ltda. VALOR: R$ 19.899,00; Contrato 
n° 595/2014, Contratada: T8J Gondim Comercio e Representações 
EIRELI. VALOR: R$ 402.633,50. Maria de Lourdes Silva - Presidente 
da C.P.L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURILÀNDIA 
Aviso De Licitacão Pública • Preaão Presencial N°. 012/2014

O Governo Municipal de Aurilândía-GO, através do Pregoeiro designado 
nomeado pela Portaria n". 008/2013, toma público as Licitações, conforme 
discriminadas: PP: 012/2014. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de 
pneus, com entrega parcelada, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Aurilândia, conforme discriminado no Edital. PROC.: 
026/2014. DATA: 06/05/2014 - 09:00 horas. TIPO: Menor Preço Por Item. 
Leis Pertinentes: Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar Federal n° 123, de 14/12/2006, aplicando subsidiariamente a 
Lei Federal n° 8.666/92 e alterações posteriores. Obtenção de edital no site: 
www.comprasnet.go.gov.br. Informações: Endereço: Rua Capitão João 
Gomes Porto, s/n°, Centro, Aurilândia, Estado de Goiás, fone: (064) 3684­
1263. Governo Municipal Oe Auriilândia, aos 16 dias do mês de Abril de 2014. 
João Psulo Nascimento Da Sííva-Pregoeíro

53.422

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZABRANTES

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2014

- Material de Expediente e Papelaria
A Secretaria Municipal de Educação de Brazabrantes, torna público a 
licitação na modalidade Pregão Presencial, para Registro de Preço de 
material de expediente e papelaria, no dia 16/05/2014 as 09:00 na sede da 
Prefeitura Municipal de Brazabrantes, situada na Avenida Aureüano 
Caetano Machado, N°713, Centro, Brazabrantes-Go. Informações pelo 
telefone: (62) 3529-1113 ou pelo sitewww.brazabrantes.go.gov.br.

Pedro Gonçalves da Silva-Pregoeiro
53.418

Prefeitura Municipal de Campinorte - GO,
Termo deAnulação (Processo N°:012/2014-Pregão N°: 012/2014) Contratação de 
Empresa para o Fornecimento de Material de Construção para atender à Secretaria 
Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de 
Assistência Social. O Prefeito Municipal de Campinorte - GO, no uso de suas 
atribuições legais, com base no disposto no art. 49 da Lei Federal 8.666/93, tendo em 
vista parecer jurídico constante nos autos do processo, tem a expor o seguinte: fica 
decidida a Anulação do Processo Licitatório N° 012/14, Pregão N° 012/2014, cujo 
objeto era a Contratação de Empresa para o Fornecimento de Material de Construção 
para atenderá Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Obras 
e Secretaria Municipal de Assistência Social, por razões de legalidade (art. 4u, I, lei n° 
8.666/93) e em nome do interesse público. Comunique-se às partes, nos termos legais 
e publique-se no local de costume. Campinorte, 16deabrilde2014. Francisco Correa
Sobrinho PrefeítoMunicipalCPFN°300.928.921-91_______________________

53.422

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINORTE

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2014
O Município de Campinorte-Go., toma público que realizará no dia 08 de 
maio de 2014, às 09:00 horas, em sua sede. Pregão Presencial, por 
sistema de registro de preços, do tipo menor preço por item, para 
registros de medicamentos para Farmácia Básica e éticos, materiais 
hospitalares e odontológicos. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados na sede do Município Licitante, assim como as informações 
que poderão ser obtidas pelo telefone 62- 3347-3281 ou no site: 
www.campinorte.ao.qov.br. Campinorte-Go., 22 de abril de 2014.

FRANCISCO CORREA SOBRINHO - Prefeito Municipal
53.448

PREFEITURA DE CAMPOS BELOS 
EXTRATO DE 1o TERMO ADITIVO

Espécie: 1o Termo Aditivo ao Contrato n° 038/2014. Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAMPOS BELOS/GO. Contratada: SANEFER 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Altera (reduz) o 
preço global para R$ 32.569.693,62 (trinta e dois milhões quinhentos e 
sessenta e nove mil seiscentos e noventa e três e sessenta dois centavos). 
Valor: R$ 32.569.693,62 (trinta e dois milhões quinhentos e sessenta e 
nove mil seiscentos e noventa e três e sessenta dois centavos). Data de 
Assinatura: 19 de março de 2014. Assinam: Pelo Município de Campos 
Belos/GO, Prefeito Municipal, Eng° Aurolino José dos Santos Ninha, pela 
empresa Sanefer Construções e Empreendimentos Ltda, Diretor Presidente, 
Doutor Carlos Eduardo Pereira da Costa.

53.448

MUNICÍPIO DE CAMPOS BELOS/GO 
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contratos. Contratante: Município de Campos Belos/GO 
Contratada: SANEFER Construções e Empreendimentos LTDA.
Objeto: Execução de obras e serviços de Implantação do Sistema de 
Esgotamento Sanitário e Sistema de Abastecimento de Água na Cidade de 
Campos Belos/GO. ______________________________

LOTES CONTRAT 
O N°S

VALORES -  
R$:

VIGÊNCIA DATA DE 
ASSINATUR 

A
LOTE 
01 -  
SES

037/14 R$
17.488.919,99

24 meses 
contados 
da sua 
assinatura

18/02/14

Lote 02 
-SAA

038/14 R$
33.082.906,99

36 meses 
contados 
da sua 
assinatura

18/02/14

TOTAL GERAL -  R$: R$ 50.571.826,98
Assinam: Pelo Município de Campos Belos/GO: Eng. Aurolino José dos 
Santos Ninha. Pela Procen Projetos e Construções LTDA: Carlos Eduardo

MUNICÍPIO DE CAMPOS BELOS/GO 
ORDEM DE SERVIÇOS - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 002/2013.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BELOS/GO, doravante denominado 
CONTRATANTE, inscrito no CNPJ n° 01.126.143/0001 -07, com endereço 
na Praça João Batista Cordeiro, n° 01, centro, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. AUROLINO JOSÉ DOS SANTOS NINHA, com 
base nos Contratos n°s 037/14 e 038/14, firmados em 18/02/2014 com a 
empresa SANEFER CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOti LTDA, 
CNPJ n. 0 07.272.234/0001-37, com sede na Rua 122, n° 204, Gd.F-43A, 
Lote 35, Setor Sul, CEP: 74.085-500, GOIANIA/GO, neste ato representado 
pelo Sr. CARLOS EDUARDO PEREIRA DA COSTA, brasileiro, casado, 
empresário, residente na Rua dos Eucaliptos, Quadra 31, Lote 05, 
Residencial Aldeia do Vale, Goiânia/GO, portador da Carteira dè 
Identidade n° 1830050 2a VIA SSP/GO e CPF n° 448.955.691-87

RESOLVE:
1 - DAR ORDEM DE SERVIÇOS para o início da Execução de obras e 
serviços de Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário e Sistema de 
Abastecimento de Água na Cidade de Campos Belos/GO, conforme 
Projeto(s), Planilha de Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais 
especificações técnicas do Edital de Concorrência Pública n° 02/13, e a 
Proposta da Contratada. 2 - As despesas decorrentes da presente 
Ordem de Serviços serão executadas em conformidade com as 
especificações contratuais. Campos Belos/GO, 21. de janeiro, de 2014

Eng. Aurolino José dos Santos NINHA - Prefeito Municipal 
SANEFER CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - Contratada 
Matéria publicada no dia 16/04./2014
A verificação de autenticidade da matéria pode ser averiguada no site: 
www.camposbelos.qo.aov.br. no Diário Municipal de Goiás, instituído e 
administrado pela Associação Goiana de Municípios - AGM e PLACARD de 
publicidades deste município por um período de 30 (trinta) dias.

53.448

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2014000933 
PREGÃO PRESENCIAL N°011/2014 - Abertura 12/05/2014 -09h00min 

A Prefeitura Municipal de Cidade Ocidental-GO, pessoa jurídica de 
direito público, localizada na SQ 10 Quadra 08 S/N° Área Especial Setor 
Administrativo Cidade Ocidental-GO, inscrita no CNPJ sob o n°. 
36.862.621/0001-21, toma público para conhecimento dos interessados 
que, no dia 12 de maio de 2014 às 09h00min realizará o PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 011/2014, cujo objeto é aquisição de materiais elétricos 
para serem utilizados na manutenção periódica da rede de iluminação 
pública do Municipal de Cidade Ocidental GO. conforme termo de referencia 
e levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Viação e Obras, 
Serviços Urbanos, Agricultura e Pecuária que e parte integrante deste 
Edital, observada a Lei Federal n°. 10.520 e as disposições da Lei n°. 
8.666/93, e suas alterações e as condições do presente Edital. O Edital e 
seus anexos poderão ser adquiridos na Sq. 16 Qd. 07 Loja 58 centro, no 
horário de 08h30min as 11h30min, ou pelo site 
www.cidadeocidental.ao.aov.br. Quaisquer informações no endereço acima 
citado e pelo telefone (61) 3605- 5044. Cidade Ocidental - GO, 16 de abril 
de 2014. RICARDO PEREIRA DE FARIA -  Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA-GO, inscrita no CNPJ: 
01.335.363/0001-40, torna público que requereu da SEMARH -  
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídrico do Estado de 
Goiás, a Licença Ambiental de instalação do sistema de esgoto 
sanitário de Diorama-Go.

53.433

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

AVISO DE ADIAMENTO E RETIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2014 

A Prefeitura Municipal de Formosa, Estado de Goiás, situada na Praça 
Rui Barbosa n° 208, através da sua Pregoeira, torna público que o 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 033/2014. previsto sua abertura para o dia 25 
de Abril de 2014, às 08:30 horas, licitação na modalidade Pregãc, do tipo 
menor preço por item, para Contratação de Serviços para Transporte 
Escolar foi adiado para o dia 29 de Maio de 2014 às 09:00 horas. Os 
interessados poderão adquirir cópia do referido Edital na sede da Prefeitura 
Municipal, no horário de 08hs às 11hs e de 13hs às 17hs ou site 
www.formosa.go.gov.br, tudo na forma da Lei n° 8.666/93, e modificações 
posteriores. Formosa, 16 de Abril de 2014. ALINE APARECIDA DA SILVA -  
Pregoeira.

53.448

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANDIRA-GO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Fone/Fax: (064) 3462-7001 

AVISO DE EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS N.° 11/2014
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura municipal de Goiandira-GO, de 
acordo com a pela Lei 8.666/93 e alterações, torna-se público para conhecimento 
dos interessados, o aviso do Edital Da Tomada de Preços, Tipo Menor Preço Por 
!temn.o11/2014,asaber:
Do objeto: Aquisição de Materiais para Iluminação Pública e Outros para a 
Prefeitura Municipal de Goiandira, nos autos do processo em epígrafe e ainda sob a 
égide da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações, e, nos termos deste Edital e seus 
anexos.
LOCAL,DATAEHORADAREALI2AÇÁO DOCERTAME:
A sessão pública será realizada na sede da "CPL”, situada na Prefeitura Municipal 
de Goiandira, Praça José Abdaia n.s 01 Centro, dia 12 de maio de 2014, com início 
ás 09 horas.
AQUISIÇÃO D0 EDITAL:
0  Edital poderá ser obtido na sede da CPL, no end*;reço acima descrito, a partir da 
data de publicação, ou pelo E-mail: pmgoiandira@hjtmail.com 
AVISO DE EDITAL 
Tomada de Preços N.° 12/2014
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura municipal de Goiandira-GO, de 
acordo a Lei 8.666/93 e alterações, toma-se público para conhecimento dos 
interessados, o aviso do Edital da Tomada de Preços, Tipo Registro de Preços n.° 
12/2014, a saber:
DO OBJETO: OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, visando 
atender às necessidades junto a Secretaria de Saúde, contido nos autos do 
processo em epígrafe e ainda sob a égide da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações, e 
nos deste Edital e seus anexos 
LOCAL, DATA E HORA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:
A sessão pública será realizada na sede da “CPL” , situada na Prefeitura Municipal 
de Goiandira, Praça José Abdala n.°01 Centro, dia 13 de maio de 2014, com inicio 
ás 09 horas.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
0  Edital poderá ser obtido na sede da CPL, no endereço acima descrito, a partir da 
data de publicação, ou pelo E-mail: pmgoiandira@hotmail.com 

Goiandira, 23 de abril de 2.014.
OSVALDO GARCIA

_________________________ Presidente Oficial_________________________ _
53.419

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANDIRA
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A TOMADA DE PREÇOS N° 10/2014- processo n.° 30/2014, A Prefeitura 
Municipal de Goiandira (GO), através da Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público a prorrogação do prazo para o 
recebimento dos documentos de habilitação e da sessão de julgamento. 
Do objeto: Objetivando a aquisição de um veículo tipo Ambulância para 
atender as necessidades da Secretária de Saúde do Município de 
Goiandira nos autos do processo em epígrafe e ainda sob a égide da Lei 
n.° 8.666/93 e suas alterações, e, nos termos deste Edital e seus anexos, 
passando para o dia 09 de maio de 2014, no mesmo local e horário, em 
decorrência do feriado municipal do dia 06 de maio de 2014, não sendo 
necessário reabrir o prazo inicialmente estabelecido na medida em que a 
mudança não compromete a formulação das propostas, conforme 
previsto na parte final do § 4o do art. 21 daLei n, 8.666, de 21.6.1993.

Goiandira, 23 de abril de 2014.
OSVALDO GARCIA- Presidente da Comissão de Licitação

53.418

http://www.comprasnet.go.gov.br
http://www.anapolis.oo.aov.br.www.comprasnet.ao.aov.br
mailto:prefeituramunicipalanhg@hotmail.com
http://www.anhg.com.br
http://www.aparecida.go.gov.br
http://www.comprasnet.go.gov.br
http://www.brazabrantes.go.gov.br
http://www.campinorte.ao.qov.br
http://www.camposbelos.qo.aov.br
http://www.cidadeocidental.ao.aov.br
http://www.formosa.go.gov.br
mailto:pmgoiandira@hjtmail.com
mailto:pmgoiandira@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPACI 

ERRATA 
TOMADA DE PREÇO 002/2014

A Prefeitura Municipal de Itapaci, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público que o aviso do edital supracitado, ficando 
assim alterado a data da realização da licitação para dia 12 de Maio 
de 2014, às 14:30 horas, ficando mantidas as demais informações.

Ivania Severina da Silva 
Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPACI 

ERRATA 
TOMADA DE PREÇO 003/2014

A Prefeitura Municipal de Itapaci, através da Comissão Permanente 
de Licitação, toma público que o aviso do edital supracitado, ficando 
assim alterado a data da realização da licitação para dia 13 de Maio 
de 2014, às 09:30 horas, ficando mantidas as demais informações.

Ivania Severina da Silva 
Comissão Permanente de Licitação

53.415

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOVIÂNIA

AVISO DE CHAMAMENTO N°. 003/2014.
A Prefeitura Municipal de Joviânia, informa que as documentações e 
propostas de pessoas físicas para prestação de serviços de consultas e 
procedimentos médicos especializados bem como demais profissionais da 
extensão da saúde, para fins de realizar prestações de serviços 
profissionais na área de Saúde nos programas de Estratégia de Saúde da 
Família -  ESF, no Hospital Municipal São Sebastião e também para o 
Programa Municipal de Saúde -  PMS, tendo como finalidade garantir a 
qualidade da prestação de serviços aos usuários destes orgõas Públicos e 
seus dependentes, para credenciamento, para o exercício de 2014 junto ao 
Fundo Municipal de Saúde de Joviânia, com suporte na Lei Federal n° 
8.666/93 (art. 25, caput), comunica aos interessados, que se encontram 
abertas as inscrições, para tal finalidade, conforme disposições 
seguintes:Período, horário e local das inscrições: 30 de abril de 2014, do 
período das 8:00hs às 17:00hs, na Secretaria de Saúde, na Avenida Ulisses 
Fernandes, n° 233 - Centro -  CEP: 75.610-000 - JOVIÂNIA, Estado de 
Goiás. Vagas para A.S.B./Auxiliar em Saúde Bucal, Biomédico, Condutor 
socorrista, Educador Físico, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapêuta, 
Fonoaudiólogo, Médico, Médico Autorizador, Médico Especialista em 
Ginecologia e Obstetrícia, Médico Ortopedista, Médicos Plantonistas, 
Nutricionista, Odontólogo, Oftalmologia, Psicólogo, Técnico (a) Radiologia E 
Terapeuta Ocupacional. Requisitos necessários: especificados no edital e 
anexos disponíveis no site do município, joviania.go.gov.br. Joviânia, 16 de 
abril de 2014. HOMAR DAUD - Gestor do Fundo Municipal de Saúde.

53.448

PREFEITURA DE LUZIÂNIA 
AVISO DE RDC PRESENCIAL N° 002/2014
A Prefeitura de Luziânia/GO toma público que fará realizar, no dia 08/05/14, 
às 9h30, RDC PRESENCIAL, contratação de empresa de engenharia 
para construção de Unidades Básicas de Saúde -  tipo 2 -  do Programa 
de Saúde Família (PSF). Os interessados poderão obter cópia do Edital 
pelo site www.luziania.ao.aov.br e esclarecimentos pelo fone 61-39063653.
Luziânia, 23 de abril de 2014. Eliseu B. Galvão -  Presidente da CPL. „  .

53.448

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2014
A Prefeitura de Luziânia, Estado de Goiás, torna público que fará realizar, 
no dia 09/05/2014, às 9h30min de Brasília, na Sala de Reuniões da CPL, 
PREGÃO PRESENCIAL, tendo por objeto a contratação de empresa para 
aquisição de equipamentos/materiais de mergulho. Os interessados 
poderão obter cópia do Edital no site www.luziania.ao.aov.br e 
esclarecimentos pelo fone 61-39063652. Luziânia, 23 de abril de 2014. 
Edioman Antônio Gomes dos Santos, Pregoeiro.

53.448

ESTADO DE GOIÁS 
MONTES CLAROS DE GOIÁS 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE EDITAL
Retificação da publicação de aviso de edital Pregão Presencial n° 
22/2014, veiculada no Diário Oficial do dia 16 de abril de 2014 na 
pagina 40.
Onde se Lê
O Município de Montes Claros de Goiás torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará no dia 02 de abril de 2014, 
às 09h00min (nove horas), na sede Administrativa do Município, 
LICITAÇÃO PÚBLICA na modalidade PREGÃO PRESENCIAL. 
Leia-se
O Município de Montes Claros de Goiás torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará no dia 02 de maio de 2014, 
às 09h00min (nove horas), na sede Administrativa do Município, 
LICITAÇÃO PÚBLICA na modalidade PREGÃO PRESENCIAL. 
Permanecem inalterados os demais dizeres do aviso retificado

Montes Claros de Goiás, 16 de abril de 2014. 
Leandro Augustinho de Souza 

Pregoeiro Municipal
53.412

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTIVIDIU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2014. Data/Horário de 
Abertura: 08/05/2014 ás 14h:00min. Objeto: Aquisição deMoveis 
Hospital Municipal Dona Zebina. LocakAv: Heide Outa -  Qd 13 Lote 01 
Setor Vera Cruz, Montividiu -  GO -  CEP: 75.915-000. Maiores 
Informações: Fone: (64) 3629-1244 e-mail: Licitacao@motividiu.go.gov.br 
Montividiu -GO, 10/04/2014. JoséAntôniodeAraújoGêmeos-Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTIVIDIU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 02/2014. TIPO: TÉCNICA E 
PREÇO. Data/Horário de Abertura:26/05/2014 às 14h:00 min. 
Objeto:Contratação de empresa especializada em publicidade, agência 
de propaganda e divulgação. Local: Av: Heide Outa Qd. 13 Lote 01 Setor 
Vera Cruz s/n setor Vera Cruz, Montividiu -  GO -  CEP: 75.915-000. 
Maiores I nformações:  Fone:  (64) 3629 -1244 e-mai l :  
licitacao@motividlu.ao.aov.br Montividiu-GO, 23/04/2014

José Antonio de Araújo Gêmeos-Presidente da CPL
53.418

Prefeitura Municipal de Morrinhos 
RESULTADO DE JULGAMENTO - 
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS, Goiás, através de :;ua 
Comissão Permanente de Licitação, torna público o resultado de julgamento 
da Tomada de Preços n° 02/2014. Empresa vencedora: ENGF Engenharia 
e Construtora Ltda.-EPP.

EXTRATO DE CONTRATO - TOMADA DE PREÇOS N° 02/2014 
Contratante: Município de Morrinhos - GO.
Objeto: Empreitada Global Reforma do Centro Esportivo João Vilela.

Contratado N° do Contrato Valor do Contrato
ENGF Engenharia e 
Construtora Ltda.-EPP 1.178/2014 R$ 278.225,67

Vigência do contrato: 120 dias a contar da ordem de serviço. Data da 
assinatura do contrato: 16 de abril de 2014. Morrinhos, 16 de abril de 2014. 
ELENEUSA MARIA DE JESUS - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO DE GOIÁS

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 004/2014 

MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO DE GOIÁS, ESTADO DE GOIÁS,
com sede à Avenida Flamboyant n° 749 -  Centro -  Morro Agudo de 
Goiás-GO, CNPJ sob o n° 25.043.621/0001-83, por seu 
representante legal, no interesse da Secretaria Municipal de 
Administração, torna público que, em cumprimento aos preceitos 
contidos na Lei Federal N°. 8.666, de 21.06.93 e modificações 
posteriores, bem como lei 10.520/2002, as quais regem o presente 
certame, fará realizar, na sala de reuniões da Comissão Permanente 
de Licitações, no edifício sede da Prefeitura, Licitação Pública na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, com abertura às 09h00min horas do dia 07/05/2014, cujo 
objeto será a aquisição estimada de gêneros alimentícios, para 
atendimento às Escolas Municipais dentro do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, nas condições fixadas 
no Edital, para o exercício de 2014, consoante determina a Lei 
Federal n° 10.520/02, e subsidiariamente, as disposições contidas na 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, nos quantitativos e formas 
especificadas nos termos do Edital de PREGÃO n°. 004/2014, de 
22/04/2014, que poderá ser adquirido no endereço acima referi Jo 
onde também serão prestadas todas as informações a respeito jo  
certame.
Maiores informações no fone: (062) 3334-3228, ou através do site 
www.prefeiturademorroaaudo.ao.aov.br na aba
tra nsparência/licitações.
Morro Agudo de Goiás, 22 de Abril de 2014.

Márcia Alves Ribeiro.
Pregoeira Oficiala 53 404

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIQUELÂNDIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 

N° 027/2014
A Prefeitura Municipal de Niquelândia, através da Pregoeira, instituída 
pela Portaria n° 136/2014, toma público, para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sendo EDITAL 027/2014, 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis e Não Perecíveis, 
Produtos de Higienização, Material de Copa e Cozinha e Material de 
Expediente, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Niquelândia, no apoio aos eventos denominados “ Missa das Mães” e 
“ Festa dos Três Santos Juninos” , às 09h00min do 07/05/2014, de 
acordo com as condições, especificações e quantitativos, 
estabelecidos no Termo de Referência -  Anexo I do Edital, na sala da 
Comissão de Licitação, sito à Praça Mestre Dário, n° 01, setor Central, 
nesta cidade, telefone 62 3354-2522, onde os interessados poderão receber 
maiores informações ou, ainda, através do site www.niauelandia.ao.oov.br. 
Niquelândia, 22 de abril de 2014. CLÁUDIA MENDES PEIXOTO DOS 
SANTOS - Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeira.

53.448

ESTADO DE GOIÁS-PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ROMA 
Administração 2013/2116 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 003/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 201413/2014 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
O Município de Nova Roma, Estado de Goiás, cumprindo o que prevê o Artigo 21 
Incisos II e III, e o Inciso III do Parágrafo 2o do mesmo artigo, da Lei Federal n.” 
8.666/93, bem assim as suas modificações posteriores, e ainda o que couber dos 
seguintes da legislação pertinente, torna público, que fará realizar no dia 29 de abril 
de 2014, às 9:30 horas no endereço sede da Prefeitura Municipal de Nova Roma, 
sito à Praça Augusto Pio de Santana, N°01, Centro, CEP 73.820-000, Nova Roma -  
GO, licitação na modalidade de “PREGÃO PRESENCIAL", do tipo menor Preço por 
item, que reger-se-á pela mencionada Lei Federal n.° 8666/93, e modificações 
posteriores, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DO TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE NOVAROMA.
Maiores informações, esclarecimentos e cópia do Edital de Licitação, poderão ser 
encontrados na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Nova Roma
-  GO, pelo Fone: (62) 3482-1282, no horário comercial de 09:00 às 11:00 e das 
14:00 às 16:00 horas, ou no endereço supracitado acima.

Nova Roma - GO, 14 de abril de 2014.
TIAGO GOMES RUSSO - Pregoeiro

53.408

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ROMA 

Administração 2013/2016 
EDITAL DE LICITAÇÃO N° 004/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO d" 201414/2014 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

O Município de Nova Roma, Estado de Goiás, cumprindo o que prevê o Artigo 21 
Incisos II e III, e o Inciso III do Parágrafo 2o do mesmo artigo, da Lei Federal n.° 
8.666/93, bem assim as suas modificações posteriores, e ainda o que couber dos 
seguintes da legislação pertinente, toma público, que fará realizar no dia 30 de abril 
de 2014, às 10:00 horas no endereço sede da Prefeitura Municipal de Nova Roma, 
sito à Praça Augusto Pio de Santana, N°01, Centro, CEP 73.820-000, Nova Roma- 
GO, licitação na modalidade de “PREGÃO PRESENCIAL”, do tipo menor Preço por 
item, que reger-se-á pela mencionada Lei Federal n.° 8666/93, e modificações 
posteriores, objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRIC0.
Maiores informações, esclarecimentos e cópia do Edital de Licitação, poderão ser 
encontrados na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Nova Roma
-  GO, pelo Fone: (62) 3482-1282, no horário comercial de 09:00 às 11:00 e das 
14:00 às 16:00 horas, ou no endereço supracitado acima.

Nova Roma - GO, 14 de abril de 2014.
TIAGO GOMES RUSSO 

__________________________ Pregoeiro___________________
53.408

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
COMUNICADO 0001/2014

O Governo Municipal de Palmeiras de Goiás-GO, através da 
Superintendência de Resíduos Sólidos designado pelo Decreto n. 
304/2012, torna público, que recebeu da Secretaria do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos do Estado de Goiás, através do Processo n° 
11832/2011 a Licença de Instalação n“ 93/2012 referente à Galeria 
Pluvial.

GOVERNO MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIAS, aos 16 dias 
do mês de abril de 2014.

Kassya Camargo de Assunção 
Superintendência de Resíduos Sólidos 

Decreto 304/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES DO RIO 
AVISO DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 06/2014 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES DO RIO, Estado de Goiás, toma 
público que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, Edital 
01/2014, que tem como objeto a aquisição de materiais de limpeza para 
atender demanda das secretarias municipais, conforme definido em edital, 
em sessão pública às 08:30 hs do dia 07 de Maio de 2014, no Prédio da 
Prefeitura Municipal, situado à Praça Francisco Felipe Machado, N. 37, 
Centro, na sala da Comissão Permanente de Licitação. A cópia do 
respectivo edital e seus anexos encontram-se a disposição dos 
interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação. Informações 
pelo Fone (64) 3461-4000, Ramal 217 das 13:00h às 17:00 hs, e pelo e- 
mail: cplpiresdorio@amail.conn. Eduardo Caixeta do Nascimento -  
Pregoeiro.

53.448

Estado de Goiás - Município de Planaltína 
Aviso de Licitações

A Prefeitura Municipal de Planaltina-GO toma público que fará realizar-se 
em sua sede, sito a Praça Jurandir Camilo Boa ventura, S/N, 'entro -  
Planaltina-GO as licitações abaixo relacionadas.____________________

MODALIDADE OBJETO DATA HORA
PREGÃO 
21/2014 

1a Repetição

Registro de Preços para Futuras 
Aquisições de Materiais de 
Construção. 07/05/2014

08h30mim

PREGÃO
29/2014

Contratação de Serviços para 
Realização de Exames 
Laboratoriais.

07/05/2014
14h30min

PREGÃO
30/2014

Aquisição de Material e 
Suprimentos de Informática

08/05/2014
08h30min

PREGÃO
31/2014

Aquisição de Material de Limpeza e 
Higienização.

08/05/2014
14h30min

Planaltína - GO, 22 de abril de 2014. Everaldo Fernandes Benevides - 
Presidente da CPL. ..

Município de Planaltína 
AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014
A Prefeitura Municipal de Planaltina-GO, torna público que o pregão 
presencial n° 28/2014 cujo objeto é a aquisição de medicamentos e 
materiais hospitalares foi adiada para o dia 02 de maio de 2014 no mesmo 
horário anteriormente designado. Planaltina - GO, 22 de abril de 2014. 
Everaldo Fernandes Benevides - Presidente da CPL.

53.448

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE -  ESTADO DE GOIÁS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 035/2014 
TIPO: Menor Preço;
JULGAMENTO: Menor Preço Item
OBJETO: Pregão Presencial para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços, de publicação de 
EDITAIS/ERRATAS/CHAMAMENTOS/ EXTRATOS DE 
CONTRATOS e outros de interesse púbiico, sendo em jornal de 
circulação diária(segunda a segunda), com distribuição em 
todo estado de Goiás, com quantidade mínima de distribuiç ío 
de 15 mil exemplares dia, conforme especificações do Termo 
de Referencia do FMS- Fundo Municipal de Saúde -  Anexo do 
Edital.
DATA/HORÁRIO: 16 de maio de 2014 às 14h00min 
MAIORES INFORMAÇÕES: www.rioverde.ao.aov.br. e Sala de 
Licitação -  situada à Av. Presidente Vargas, n° 3215, vila Maria, 
CEP: 75905-900 Rio Verde -  GO. Fone 64-3602-8021, 3602-8070 
em horário de expediente.

Rio Verde -  Goiás, 04 de abril de 2014.

MARCELLO CARVALHO TOLEDO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE -  ESTADO DE GOIÁS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 041/2014 
TIPO: Menor Preço 
JULGAMENTO: Empreitada por Preço Unitário 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 
construção de 3 (três) pontes: uma sobre o Córrego Tatá, uma 
sobre o Ribeirão Boa Vista (Região Jesuíno) e uma sobre o 
Córrego Arroz (Fazenda Laje), conforme especificações do 
Termo de Referência, projetos e anexos. 
DATA/HORÁRIO: 07 de Maio de 2014 às 14h00min.

MAIORES INFORMAÇÕES: www.rioverdeaoias.com.br. e Sala de 
Licitação -  situada à Av. Presidente Vargas, n° 3215, vila Maria, 
CEP: 75905-900, Rio Verde -  GO. Fone 64-3602-8021/8070, em 
horário de expediente.

Rio Verde -  Goiás, 16 de Abril de 2014.

MARCELLO CARVALHO TOLEDO
Pregoeiro

http://www.luziania.ao.aov.br
http://www.luziania.ao.aov.br
mailto:Licitacao@motividiu.go.gov.br
mailto:licitacao@motividlu.ao.aov.br
http://www.prefeiturademorroaaudo.ao.aov.br
http://www.niauelandia.ao.oov.br
http://www.rioverde.ao.aov.br
http://www.rioverdeaoias.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE -  ESTADO DE GOIAS 
AVISO DE LICITACÃO 

ERRATA

EDITAL N° 013/2014

MODALIDADE: TOMADA DE PRECOS

A CPL do Município de Rio Verde, Estado de Goiás, informa que a 
abertura da Licitação TOMADA DE PREÇOS 013/2014, publicado no 
O HOJE no dia 15/04/2014 e DOE no dia 16/04/2014 NÃO SERÁ 
DIA 05/04/2014, e sim NO DIA 05 DE MAIO DE 2014, ÀS 09:00 
HORAS, em sua sede na Avenida Presidente Vargas n.° 3.215, Vila 
Maria, em Rio Verde, Goiás.

Maiores informações pelo telefone (64) 3602-8070.

Rio Verde, Estado de Goiás, aos 16 de abril de 2014.

WESLLEY SANTOS FERREIRA
Presidente/CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVELANDIA 
SEGUNDA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 

N° 001/2014
A Prefeitura Municipal de Turvelândia, estado de Goiás, no uso de suas 
atribuições legais toma público a segunda retificação do Edital. Na 
publicação do dia 12/03/2014 do DIARIO OFICIAL DA UNIÃO, seção 3 
página 217.
FAZ CONSTAR NO EDITAL DE ABERTURA O ITEM:
15. DAS ISENÇÕES. 15.1 Haverá isenção do valor total da taxa de 
inscrição para o candidato que, cumulativamente: a) Estiver inscrito no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal -  CADÚnico, 
de que trata o Decreto n° 6.135 de 2007; e b) For membro de família de 
baixa renda, nos termos do Decreto n° 6.135 de 2007. 15.2 Considerando 
os princípios fundamentais estabelecidos na Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, o candidato de baixa renda ou 
desempregado, que seja capaz de comprovar insuficiência de recursos 
financeiros, em razão de limitações de ordem financeira, e desde que não 
possa arcar com o pagamento da taxa de inscrição sem que comprometa o 
sustento próprio e de sua família, poderá requerer a isenção do pagamento 
da taxa de inscrição. 15.3 A caracterização da hipossuficiência está 
condicionada à declaração expressa do candidato, respondendo civil e 
criminalmente pelo seu teor. 15.4 O candidato abrangido pelo Decreto n° 
6593 de 02/10/2008 que regulamenta o art. 11 da Lei n° 8112 de 
11/12/1990, que dispõe sobre a isenção do pagamento da taxa de inscrição 
em concursos públicos e processos seletivos poderá requerer a isenção do 
pagamento da taxa de inscrição através do preenchimento do Formulário de 
Inscrição localizado no site www.noroesteconcursos.com.br no período de 
22 a 25 de abril de 2014.15.5 Para requerer a isenção do pagamento da 
taxa de inscrição o candidato deverá: I. Estar inscrito no Cadastro Único 
para Programa Sociais do Governo Federal -  CADÚnico, de que trata o 
Decreto n° 6.135 de 26/06/07; II. Ser membro de família de baixa renda, nos 
termos do Decreto n° 6.135 de 26/06/07. III. Declarar que atende à condição 
estabelecida no Inciso II deste item; IV. Preencher no Formulário de 
Inscrição que deseja concorrer com isenção e colocar o número do NIS. 
15.6 A Noroeste Concursos consultará ao órgão gestor do CADÚnico para 
confirmar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 15.7 A 
declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, 
aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto n° 
83.936, de 06/09/79.15.8 NÃO será concedida a isenção do pagamento da 
taxa de inscrição ao candidato que: a) omitir informações e/ou torná-las 
inverídicas; b) fraudar e/ou falsificar documentação; c) pleitear a isenção 
instruindo o pedido com documentação incompleta, não atendendo o 
disposto no item 15.5.d) não observar o prazo estabelecido no item 15.4; e) 
apresentar documentos ilegíveis ou preenchidos incorretamente. 15.9 O 
deferimento ou indeferimento da solicitaçãodo pedido de isenção de 
pagamento da taxa de inscrição do candidato será publicado no Quadro 
deAvisos da Prefeitura Municipal de Betim e no 
sitewww.noroesteconcursos.com.br no dia 05 de maiode 2014. 15.10 O 
candidato cuja isenção do pagamento da taxa de inscrição for deferida 
estará automaticamente inscrito neste concurso. 15.11 Caberá recurso 
contra o indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição nos 
dias 06 e 07 de maio de 2014 da seguinte forma: a) O candidato deverá 
enviar via Correios com AR por meio de SEDEX, para a organizadora 
SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO VALE DO BANDEIRANTES- 
NOROESTE CONCURSOS no endereço: Rua Coripheu de Azevedo 
Marques, 65 -  Jd. Santo Antônio -  CEP: 87030-250- Maringá -  PR 
ONDE SE LÊ: 3.1 As inscrições deverão ser efetuadas, única e 
exclusivamente, pela internet no endereço
www.noroesteconcursos.com.brno período de 01 de abril a 01 de maio de 
2014. LEIA -  SE: 3.1 As inscrições deverão ser efetuadas, única e 
exclusivamente, pela internet no endereço www.noroesteconcursos.com.br 
no período de 01 de abril a 13 de maio de 2014.
ONDE SE LÊ: TABELA 3.2
CARGOS DATA HORÁRIOS

Todos os 
cargos 01/06/2014

Abertura dos Portões: 08h 
Fechamentos dos Portões: 08h45min 
Início das provas: 09h 
Término das provas: 12h

CARGOS DATA HORÁRIOS

Todos os 
cargos 08/06/2014

Abertura dos Portões: 08h 
Fechamentos dos Portões: 08h45min 
Início das provas: 09h 
Término das provas: 12h

AILTON ALVES MINERVINO - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUTAI 
EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 2014016 
Número do Edital: 01/2014
Modalidade: Pregão Presencial Tipo: Menor Preço por Item 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diversos destinados a merenda escolar 
Vencedor Número Contrato Valorem R$
EDINHO SEBASTIÃO DEASSIS-ME 065/2014 7.607,00
CASA DE CARNES RM LTDA. - ME 063/2014 12.170,10
MOACIRCORDEIRODEG.JUNIOR&CIALTDA. 064/2014 26.980,65 
LEONARDO GOMES MARCIANO 00990481166 066/2014 757,50
RICARDO MARTINS DE ANDRADE-ME 067/2014 1.355,50

Celma Sebastiana R. Gonçalves 
Pregoeiro

53.380

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUAÇU
AVISO DE ADIAMENTO 

TOMADA PREÇO 003/2014 
PROCESSO N°002342/2014

A Comissão Permanente de Licitações de Uruaçu-GO AVISA que 
adiou para o dia 13/05/2014, às 14:00 horas na sede da Prefeitura 
Municipal. O Edital Retificado foi publicado no site 
www.uruacu.qo.aov.br. Uruaçu-GO, 15 de abril de 2014 .

Maria de Fatima da Silva 
Presidente da CPL 53.417

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANÓPOLIS

AVISO DE EDITAL N° 001/2014 DE PROCESSO SELETIVO 
, SIMPLIFICADO

O MUNICÍPIO DE VIANÓPOLIS, Estado de Goiás, com sede na Prefeitura, 
sito na Rua José Issy, n° 115, Centro, Vianópolis -  GO, através de sua 
Comissão de Processo Seletivo Simplificado, toma público, para 
conhecimento dos . interessados, que fará realizar Processo Seletivo 
Simplificado, para a contratação de pessoal por tempo determinado, para os 
cargos de: Professor N-l e Assistente De Ensino. Informa ainda, que estarão 
abertas as inscrições dos interessados, que poderão ser realizadas nos dias 
28,29, 30 de Abril, 05 e 06 de Maio de 2014, das 07:30hs às 11:00hs e das 
13:00hs às 17:00hs, na sede da Secretaria Municipal de Educação situada 
na Rua José Issy, n° 235, Centro, Vianópolis-GO e na Secretaria Municipal 
de Governo situada na Rua José Issy, n° 115, Centro, Vianópolis-GO. As 
demais informações necessárias constam no Edital e seus anexos, que se 
encontra à disposição dos interessados, na sede da Prefeitura Municipal. 
Vianópolis-Go, 16 de abril de 2014. IVONE DE SOUZA FRANÇA AMORIM - 
Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado.

53.448

Câmara Municipal
CAMARA MUNICIPAL DE INACIOLANDIA 

AVISO DE LICITACÃO PÚBLICA 
CARTA CONVITE N° 001/2014

A Câmara Municipal de Inaciolãndia, Estado de Goiás, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação torna público 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 29 de 
abril de 2014, às 14h00 min, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, localizada no Edifício Inácio Nunes do Nascimento, à Av. 
José Venâncio Ribeiro n° 13, Centro, nesta cidade de Inaciolãndia, 
Estado de Goiás, licitação na modalidadeCARTA CONVITE, do tipo 
Menor Preço Global, tendo por objeto a contratação de serviços 
de assessoria Jurídica para a Câmara Municipal de 
Inaciolãndia -  GO. de acordo com o Edital n° 001/2014, nos 
termos, no que couber, as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de Outubro de 1993.
O Edital e maiores informações, poderão ser obtidos na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal, no 
endereço acima, em horário normal de expediente, das 8:00 às 
11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, ou pelo telefone (64) 
3435-1202.

INACIOLÂNDIA-GO, 16 de Abril de 2014. 
ROZÂNGELA LADISLAU DE FREITAS

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
53.421

Fundos Municipais
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PREFEITURA DE CACHOEIRA ALTA-ESTADO DE GOIÁS 
PREGÃO PRESENCIAL - ERRATA AO EDITAL N° 023/2014

Por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Avaliação e 
Licitação, toma público aos interessados a errata referente ao conteúdo do 
Edital 023/2014 pregão presencial para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS PERMANENTES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA APARECIDA, publicado no DOU, DOE, jomal O Hoje, placard e 
site da Prefeitura no dia 08/04/2014, relativos a condições de participação, 
prazo de entrega dos produtos e alteração da data do certame para 
07/05/2014 às 08:30hs, maiores informações na sede deste Órgão, sito à 
Praça Adelino Paula de Oliveira, n° 116, Centro, Cachoeira Alta - GO - CEP: 
75870-000 junto ao pregoeiro, em horário de expediente, ou pelo fone (64) 
3654-1417 e e-mail licitacaocachoeiraalta@hotmail.com.

GILMAR ALVES DE SOUZA - Pregoeiro 53 44;

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS 
PREGÃO PRESENCIAL 068/2014

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MINEIROS, por meio 
da Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MINEIROS, torna público que fará realizar no dia 13 de maio de 2014, às 14:00h 
(quatorze) horas na sala de licitações -  sata 10 -  na sede da Prefeitura Municipal no 
endereço Praça Coronel Carrijo n° 001, Centro, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, visando a aquisição de Tendas para as 
Unidades de Ensino da Rede Municipal contempladas com o PAR- proveniente do 
Programa Brasil Carinhoso. 0  instrumento convocatório encontra-se disponível 
para consulta e download no endereço www.mineiros.go.gov.br, Maiores 
informações: (64)3672-7816.

JOSIAS ALVES DE ALMEIDA SOBRINHO 
______________ Presidente da Comissão de Licitação______________

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS 
PREGÃO PRESENCIAL 066/2014 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MINEIROS, por meio 
da Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MINEIROS, torna público que fará realizar no dia 09 de maio de 2014, às 14:00b 
(quatorze) horas na sala de licitações -  sala 10 -  na sede da Prefeitura Municipal no 
endereço Praça Coronel Carrijo n° 001, Centro, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, visando a contratação de empresa 
para prestação dos serviços de transporte escolar do município de Mineiros. 0  
instrumento convocatório encontra-se disponível para consulta e download no 
endereço www.mineiros.go.gov.br, Maiores informações: (64)3672-7816.

JOSIAS ALVES DE ALMEIDA SOBRINHO 
_______________ Presidente da Comissão de Licitação

53.413

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS 
PREGÃO PRESENCIAL 065/2014 

0  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO D0 MUNICÍPIO DE MINEIROS, por meio 
da Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MINEIROS, toma público que fará realizar no dia 08 de maio de 2014, às 14:00h 
(quatorze) horas na sala de licitações -  sala 10 -  na sede da Prefeitura Municipal no 
endereço Praça Coronel Carrijo n° 001, Centro, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, visando a aquisição de gêneros 
alimentícios para o preparo da merenda escolar dos alunos de 0 (zero) a 4 (quatro) 
anos beneficiados pelo Bolsa Família. 0  instrumento convocatório encontra-se 
disponível para consulta e download no endereço www.mineiros.go.gov.br, Maiores 
informações: (64) 3672-7816.
JOSIAS ALVES DE ALMEIDA SOBRINHO - Presidente da Comissão de Licitação

53.413

Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Morrinhos 

Fundo Municipal de Saúde 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS, Goiás, através de 
seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, 
o resultado do Pregão Presencial n° 34/2014. Empresas vencedo­
ras: Topo Comércio Construções e Serviços Ltda. -  EPP., RM 
Hospitalar Ltda., Hospcom Equipamentos Hospitalares Ltda., V.L. 
Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. -  
ME., Vanguarda Comércio e Serviços Ltda. e José Tiago Estevan 
de Almeida.

Morrinhos, 15 de abril de 2014.

FLAMILTON RODRIGUES DA SILVA 
=Pregoeiro=

53.411
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -  FMS/NOVA GLÓRIA 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 030/2014 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA GLÓRIA,
Estado de Goiás, através do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações, toma público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
entre às 13:00 horas e 17:00 horas do dia 05 (cinco) de maio de 2014, na 
sede da Prefeitura Municipal de Nova Glória, situada a Praça Cívica, n° 75, 
Centro, Nova Glória - GO, CEP 76305-000, sessão pública para 
recebimento de documentação para habilitação em CHAMAMENTO 
PÚBLICO, para o credenciamento de médico por produtividade e 
odontólogo, com disponibilidade para atendimento no Município. Os que se 
enquadrem nos critérios acima serão credenciados e remunerados pelos 
serviços prestados, conforme Tabela devidamente aprovada pelo Conselho 
Municipal de Saúde deste Município. O EDITAL poderá ser consultado 
por qualquer interessado na Sala da comissão Permanente de 
licitações na Prefeitura Municipal, durante o expediente normal, bem 
como através do fone: (62) 3345-3159, e-mail: 
prefnovaaloria@ia.com.br ou pelo Portal da Transparência: 
www.novaqloria.ao.aov.br. Nova Glória, 22 de abril de 2014. SUEDS 
MOREIRA VALE -  PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES. 53.448

Cremego
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE GOIÁS 
CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL A FABIO MAX DOS 
SANTOS TEIXEIRA - CRM/GO 12462
O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE GOIÁS, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 3.268 de 
30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n° 44.045 de 19 
de julho de 1958, considerando a decisão proferida em Sessão de 
Julgamento do Conselho Federal de Medicina, torna público que na 
presente data está sendo aplicada ao médico FABIO MAX DOS 
SANTOS TEIXEIRA - CRM/GO 12462, por infração aos artigos 45 e 142 
do Código de Ética Médica (Resolução CFM n.° 1.246/88, DOU 
26/01/1988) cujos fatos também estão previstos nos artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica (Resolução CFM n.° 1.931/09, DOU 
13/10/2009), a pena de “Censura Pública em Publicação Oficial", 
prevista na alínea "C” do artigo 22, da Lei 3.268/57.

Goiânia-GO, 23 de abril de 2014.
DR. ERSO GUIMARÃES 

Presidente do CREMEGO. 53.409

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE GOIÁS 
EDITAL

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DE GOIÁS -  CREMEGO, no uso das atribuições legais 
que lhe conferem a Lei n° 3.268/57 e a Resolução CFM n° 
2.024/2013, vem a público informar à classe médica e a quem 
possa interessar, que a eleição para a escolha do Conselheiro 
Efetivo e Conselheiro Suplente do Conselho Federal de Medicina -  
Gestão 2014/2019, será realizada no dia 25 de agosto de 2014, 
das 8:00h às 20:00h.
Informa que o processo de votação se dará pela forma mista, com 
a adoção do voto presencial (para médicos com endereço em 
Goiânia, Aparecida de Goiânia e Anápolis) e do voto por 
correspondência (para médicos com endereço em outros 
municípios). Não é permitido, em qualquer caso, o voto por 
procuração.
Informa ainda, que estão à disposição dos interessados, na sede 
do CREMEGO e no sítio do CFM (www.portalmedico.org.br). as 
normas e disposições pertinentes ao processo eleitoral (Resolução 
CFM 2.024/2013), sendo que o prazo para o registro de chapas 
iniciar-se-á às 08:00h do dia 26 de maio de 2014 e terá seu término 
às 18:00h do dia 24 de junho de 2014.

Goiânia, 03 de abril de 2014.
DR. ERSO GUIMARÃES - PRESIDENTE DO CREMEGO

53.452

http://www.noroesteconcursos.com.br
http://www.noroesteconcursos.com.br
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Nutriza Agroindustrial de Alim entos S.A.
NUTRIZA AGROINDUSTRIAL DE ALIMENTOS S.A. 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013

---------------------------------------------------------- INE"
ATIVO
Ativo Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3
:ontas a receber, líquidas 4
Estoques 5
mpostos a recuperar 6
Adiantamentos 7
Outros ativos circulantes 8
Despesas antecipadas 9
Total do ativo circulante 
Ativo Não Circulante 
Realizável a longo prazo 
Adiantamento Aquisição Bens Imobilizado 10 
Imobilizado Líquido 1'
Intangível Líquido '2
Total do ativo não circulante 
TOTAL DO ATIVO

Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31 de Dezembro de 2013 e 2012 

(Em reais)__________________
"20T3“

35.013.838
42.954.482
50.028.980
1.076.012

30.385.183

91.741
159.550.236

16.298.735
122.053.931

228.587
138.581.253
298.131.489

2012

44.266.356
38.966.826
40.851.378
10.839.193
9.310.742

35.339
63.810

144.333.643

12.735.035
98.890.136

148.344
111.773.515
256.107.158

PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO
Passivo Circulante
Fornecedores 13 31.560.831 46.707.136
Empréstimos e Financiamentos 14 5.207.414 2.555.353
Obrigações Fiscais 15 5.011.674 3.091.110
Obrigações sociais e trabalhistas 16 5.095.367 4.709.178
Credores Diversos 17 518.187 1.636.499
Total do passivo circulante 47.393.475 58.699.275
Passivo Não Circulante
Empréstimos e Financiamentos RLP 14 11.252.295 4.863.607
Juros s/ Capital Próprio 18 6.000.000 10.014.140
Obrigações Tributárias 19 18.880.895 12.681.532
Total do passivo não circulante 36.133.191 27.559.279
Patrimônio Líquido
Capital Social 20 155.000.000 60.000.000
Reserva de Lucros 20 43.468.291 91.475.389
(+/-) Ajuste de Avaliação Patrimonial 20 16.136.532 18.373.215
Total do patrimônio líquido 214.604.823 169.848.604
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO 298.131.489 256.107.158

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração de Resultado do Exercício 
Encerrada em 31 de dezembro de 2013 

Em Reais
N.E 2013 2012

RECEITA OPERACIONAL 541.405.890 446.859.806
(-) Deduções da receita (32.337.076) (22.083.817)
RECEITA LÍQUIDA 21 509.068.814 424.775.989
Custo das Vendas (402.163.822) (346.014.301)
.UCRO BRUTO
(DESPESAS) RECEITAS OPERACIONAIS

106.904.992 78.761.687

Com Vendas (25.453.441) (25.587.164)
Administrativas e Gerais (22.631.357) (21.864.387)
Participação dos colaboradores nos resultados (705.007) (1.052.836)
Despesas Tributárias (3.250.536) (2.161.306)
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas
.UCRO o p e r a c io n a l  a n t e s  d o

22 4.524.893 4.913.416

RESULTADO FINANCEIRO 59.389.544 33.009.411

Resultado Financeiro Líquido
LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA

(3.098.416) (347.426)

E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 56.291.128 32.661.985
(-) Provisão para Contribuição Social (5.118.752) (3.042.190)
(-) Provisão para Imposto de Renda (13.998.875) (8.265.336)
(=) Lucro Líquido do Exercício 37.173.501 21.354.459

As notas explicativas da administração são parte 
integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrativo de Fluxo de Caixa 
Encerrado em 31 de dezembro de 2013 e 2012 

Em Reais

1 FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES
N.E 2013 2012

OPERACIONAIS 7.728.392 53.458.793
Resultado Líquido Ajustado 50.714.410 19.084.837
Lucro Líquido do Exercício 37.173.501 21.354.459
Depreciação/Amortização/Exaustão 11 15.232.688 4.916.404
Realização da Reserva de Reavaliação 20 (2.248.865) (1.324.020)
Provisão PDD 4 544.905
Receita de Subvenção (5.862.007)
Ajuste de Avaliação Patrimonial 
(Acréscimos)/Decréscimos do Ativo

20 12.182

Circulante+RLP (25.014.016) 8.884.551
Clientes 4 (4.532.562) 21.290.601
Estoques 5 (9.177.602) (6.229.589)
Adiantamento Fornecedor e Empregados 7 (21.074.441) 3.399.532
Despesas Antecipadas 9 (27.931)
Impostos a Recuperar 6 9.763.181 (8.746.973)
Valores em Custódia 4 (733.911)
Outras Contas
Acréscimos/(Decréscimos) do Passivo

35.339 (95.110)

Circulante + ELP (17.972.002) 25.489.406
Fornecedores 13 (15.146.304) 22.854.536
Obrigações Trabalhistas 16 2.306.754 1.337.684
Adiantamento de Clientes 17 (1.118.311) 1.297.185
Juros Sobre o Capital Próprio
2 FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES

18 (4.014.140)

DE INVESTIMENTOS (42.040.425) (26.348.963)
Pagamentos de Aquisição de Novos Imobilizados 
3FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES

(42.040.425) (26.348.963)

DE FINANCIAMENTOS 25.059.496 3.189.426
Aumento de Capital 20 9.819.382
Financiamentos de Ativo Fixo 14 9.040.750 (2.368.645)
Incentivo de Financiamento Produzir 19 6.199.364 5.558.070
4 VARIAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES (1 + 2 + 3)
5 RESUMO

(9.252.537) 30.299.256

Saldo Inicial Caixa e Equivalente 3 44.266.356 13.967.100
Variação Ocorrida no Período (4) 3 (9.252.537) 30.299.256
Saldo Final Caixa e Equivalente 35.013.818 44.266.356

integrante das demonstrações financeiras.

Descrição

Saldos em 31 de dezembro de 2011 60.
.ucro (prejuízo) do período 
Reserva de Reavaliação de Bens 
Reserva Legal 
Distribuição de Dividendos 
Ajuste de Avaliação Patrimonial 
'rovisões Contingencias Tributarias 
Redução de Capital
Saldos em 31 de dezembro de 2012 60.
ucro (prejuízo) do período 

Reserva de Reavaliação de Bens 
onstituição de Reserva Legal 
onstituição de Reserva Estatutária 
onstituição de Reserva Especial 

p/ Dividendo Obrigatório não distribuído 
Distribuição de Dividendos 
Ajuste de Avaliação Patrimonial 
Aumento de Capital 95.
Redução de Capital
Saldos em 31 de dezembro de 2013 155.

Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido 
Encerrada em 31 de dezembro de 2013 

Em Reais
Capital Reserva Reserva Fiscal Reserva Reserva
Social Legal Incentivo Estatutárias Especial

P/ Dividendo 
Obrigatorio N/D

000.000 5.521.672 1.153.256 - -

Lucros Reserva
Acumulados de Reavaliação 

de Bens

Ajustes de 
Avaliação 
Patrimonial

Total

000.000 5.521.672

- 1.858.675

9.293.375

63.446.002
21.354.459

84.800.461
37.173.501

(1.858.675)
(25.641.313)

(9.293.375)

20.634.262

(2.248.865)

18.385.397

(2.248.865)

(12.182)

(12.182)

000.000 - - - - (85.180.618)

000.000 7.380.347 1.153.256 25.641.313 9.293.375 (0,00)

150.755.192
21.354.459
(2.248.865)

(12.182)

169.848.604
37.173.501
(2.248.865)

12.182
9.819.382

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.
Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 

31 de dezembro de 2013

42.954.482 38.966.826

I.Informações Gerais
A Nutriza Agroindustrial de Alimentos S/A é uma Sociedade Anônima Brasileira, de capital 
fechado, sediada na cidade de Pires do Rio, estado de Goiás. A sociedade tem por objeto a 
exploração comercial e industrial da agricultura, pecuária e avicultura e suinocultura, industria­
lização e comercialização de produtos agropecuários, inclusive rações e importação e expor­
tação de produtos agropecuários e participação em outras sociedades.
2.Principais Políticas Contábeis
2.1.Apresentação das Demonstrações Contábeis
As demonstrações contábeis da Nutriza Agroindustrial de Alimentos S/A foram elaboradas e 
estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com 
observância às disposições contidas na lei das Sociedades por Ações e nas Resoluções do 
Conselho Federal de Contabilidade e incorporam as alterações trazidas pelas Leis n°
II.638/07 e n° 11.941/09.
A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis e 
também o exercício de julgamento por parte da administração no processo de aplicação 
dessas políticas. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações finan­
ceiras foram apoiadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da adminis­
tração para determinação do valor adequado a ser registrado nas demonstrações financeiras. 
Itens significativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem a seleção de vidas úteis 
do ativo imobilizado e de sua recuperabilidade nas operações, avaliação dos ativos financeiros 
pelo valor justo e pelo método de ajuste a valor presente, as estimativas do valor em uso dos 
terrenos e edificações, análise do risco de crédito para determinação da provisão para deve­
dores duvidosos, assim como da análise dos demais riscos para determinação de outras pro­
visões, inclusive para contingências.
2.2.Demonstrações Contábeis Consolidadas
Os sócios da companhia possuem participação societária em outras empresas do grupo, no 
entanto, a consolidação das demonstrações não foi realizada para o período corrente, consi­
derando que as demais empresas estão em processo de adequação das Demonstrações 
segundo as Normas Internacionais de Contabilidade. Conforme demonstrado abaixo: 

Empresas do Grupo 
Nutriza Agroindustrial de Alimentos S.A 
Olvego Oleos Vegetais de Goiás Ltda.
Agil Armazéns Gerais Ipuã Ltda.
Agropecuária Ipuã Ltda. 
Auto Posto GT LtLtda.
Serra Branca Agrícola S.A

2.3. Apuração dos Resultados
As receitas e despesas são reconhecidas pelo regime de competência. As receitas são recon­
hecidas quando seu valor pode ser mensurado de forma confiável, todos os riscos e benefícios 
são transferidos e não detém mais controle ou responsabilidade sobre os seus produtos.
2.4.Uso de Estimativas Contábeis
Os números apresentados nas Demonstrações Contábeis são baseados em pressupostos e 
estimativas técnicas, com relação às expectativas futuras de recebimentos e pagamentos das 
transações e eventos econômicos ocorridos até o presente período. Os valores reais dos flux­
os de caixa futuros podem diferir dos valores estimados, quando da materialização dos even­
tos que geraram essas estimativas, as quais são revisadas periodicamente.
2.5. Moeda Funcional
A moeda funcional da Empresa é o real, mesma moeda de preparação e apresentação das 
demonstrações contábeis. A empresa possui clientes e fornecedores no exterior, cuja conver­
são da moeda se fez na data de encerramento do balanço, mediante a cotação do dólar em 31 
de dezembro de 2013.
2.6. Circulante e Não-Circulante
Apresentado pelo valor de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos 
ou, no caso de despesas de períodos seguintes, ao valor de custo.
2.7. Caixa e equivalente de caixa
Caixa e equivalente de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários e outros investi­
mentos de curto prazo de alta liquidez com vencimento originais de três meses ou menos, que 
são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um 
risco insignificante de mudança de valor.
2.8. Contas a Receber
São registrados no Balanço Patrimonial pelo valor nominal dos títulos de créditos e, quando 
cabível, acrescidos das variações monetárias ou cambiais e ajustados por provisão para crédi­
tos de liquidação duvidosa, constituída em montante considerado suficiente pela Administração 
para fazer face a eventuais perdas na realização dessas contas a receber.
2.9. Estoques
Os estoques são avaliados ao custo médio de aquisição ou produção.
2.10.Imobilizado
Os ativos classificados no imobilizado são demonstrados pelo custo de aquisição, de con­
strução deduzida da depreciação acumulada. Os encargos de depreciação foram calculados 
pelo método linear, mediante a aplicação de taxas que levam em conta o tempo de vida útil 
econômica dos bens, conforme discriminado em nota 11.
Um item de imobilizado é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício econômico 
futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do ativo 
(calculado como sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil do ativo) é 
incluído na demonstração do resultado no exercício em que o ativo for baixado.
O valor residual e vida útil dos ativos e os métodos de depreciação são revistos no encerra-

mento de cada exercício, e ajustados de forma prospectiva, quando for o caso.Neste caso, 
ainda não foi efetuado os ajustes conforme CPC 27 e ICPC 10.
2.11. Ativos Biológicos
Uma entidade deverá reconhecer um ativo biológico ou produto agrícola quando, e somente 
quando: (a) controla o ativo como resultado de eventos passados; (b) for provável que benefí­
cios econômicos futuros associados com o ativo fluirão para a entidade; e (c) o valor justo ou 
custo do ativo puder ser mensurado confiavelmente. Os ativos biológicos (aves em formação) 
são mensurados ao valor justo, menos o custo de vender, no momento do reconhecimento ini­
cial e no final de cada período de competência.
2.12. Ativos Intangíveis
Ativos intangíveis com vida útil definida, adquiridos separadamente, são registrados ao custo, 
deduzido da amortização e das perdas por redução ao valor recuperável, acumuladas.
2.13. Impairment de Ativos não Financeiros
Os ativos que estão sujeitos à amortização são revisados anualmente para a verificação de 
Impairment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor con­
tábil pode não ser recuperável. Uma perda por Impairment é reconhecida quando o valor con­
tábil do ativo excede seu valor recuperável, o qual representa o maior valor entre o valor justo 
de um ativo menos os seus custos de venda e o seu valor em uso.Para o ano corrente, a 
empresa não procedeu com o teste de recuperabilidade dos ativos, considerando não haver 
indicativos para os cálculos nos termos das disposições constantes do CPC 01.
2.14. Fornecedores
Os fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de 
fornecedores no curso normal dos negócios.
2.15. Empréstimos e Financiamentos
São reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, no recebimento dos recursos, líquidos dos 
custos de transação. Em seguida, passam a ser mensurados pelo custo amortizado utilizando 
o método de juros efetivos, isto é, acrescido de encargos e juros proporcionais ao período 
incorrido (“pro ratatemporis”). O método de juros efetivos é utilizado para calcular o custo amor­
tizado de um passivo financeiro e alocar sua despesa de juros pelo respectivo período.Sendo 
classificados como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano. 
Caso contrário, os empréstimos e financiamentos são apresentados como passivo não circu­
lante.
2.16.Provisões
As provisões são reconhecidas para obrigações presentes (legal ou presumida) resultante de 
eventos passados, em que seja possível estimar os valores de forma confiável e cuja saída de 
recursos seja necessária para liquidar a obrigação.
2.17.Demais Ativos e Passivos
Os passivos são registrados no balanço quando a Nutriza Agroindustrial de Alimentos S.A pos­
sui a obrigação legal ou constituída de eventos passados que resultarão em uma saída de 
benéficos econômicos.
Os ativos são reconhecidos quando provável que benefícios econômicos futuros fluirão para a 
Empresa e seu custo e valor poder ser mensurado de forma confiável.
2.18.Tributação
A despesa com Imposto de Renda e Contribuição Social representa a soma dos impostos cor­
rentes. A Provisão para Imposto de Renda e Contribuição Social toma como base o lucrocon- 
tábil e as adições e exclusões prevista no Decreto 3.000/99.
2.19.Impostos
Imposto de renda e contribuição social - corrente
Ativos e passivos tributários correntes do exercício são mensurados ao valor recuperável 
esperado ou a pagar para as autoridades fiscais. As alíquotas de imposto e as leis tributárias 
usadas para calcular o montante são aquelas que estão em vigor ou substancialmente em 
vigor na data da demonstração gera receita tributável.
3.Caixa e Equivalentes de Caixa
Compreendem os saldos de caixa, os depósitos bancários à vista mantidos em conta corrente 
e aplicação financeira.
Em reais 2013 2012
Caixa 317 137
Banco 3.019.894 26.958.901
Aplicação 31.993.628 17.307.318
Total 35.013.838 44.266.356
4. Contas a Receber
Os saldos de clientes estão registrados pelo valor faturado incluindo os respectivos impostos 
e deduzidos da provisão para créditos de liquidação duvidosa, quando aplicável. A provisão 
para créditos de liquidação duvidosa é estabelecida quando existe uma evidência objetiva de 
que a companhia não será capaz de cobrar todos os valores devidos, de acordo com os pra­
zos originais das contas a receber. O valor da provisão é a diferença entre o valor contábil e o 
valor recuperável.
Em reais 2013 2012
Clientes Internos 40.039.615 36.800.997
Clientes Exportação 3.420.069 1.431.918
(-) Provisão Créditos Liquid. Duvidosa (544.905) -
Cheques Devolvidos 39.704 446.924
Cheques Custódia - 286.987

Total
5.Estoques
Os estoques de produtos prontos, em elaboração e as matérias-primas foram avaliados, respectivamente, pelos custos médios de pro­
dução e aquisição. Conforme demonstrado abaixo:
Em Reais
Estoques 
Produto Acabado 
Estoque em Elaboração
Estoques de Produtos Agrícolas
Frango Vivo - Em Formação 
Ovos Férteis
Estoque em Formação Matrizes 
Estoques de Matéria Prima e 
Suprimentos
Matéria - Prima em Geral 
Material de Embalagens 
Material de Uso e Consumo 
Estoque em Poder de Terceiros
Total
6. Impostos a Recuperar
Os valores referentes aos impostos a recuperar são aplicações financeiras e pagamentos a maior. A composição do saldo de impostos 
a recuperar é demonstrada, conforme segue:

2013 2012
28.336.777 8.244.439
8.467.236 8.244.439

19.869.541
2.040.881 11.456.758

9.794.210
1.975.051 1.662.548

65.830

19.651.321 21.150.181
10.993.852 14.899.132
4.421.149 3.803.822
2.999.521 2.447.227
1.236.799

50.028.980 40.851.378-

Em Reais
ICMS a Recuperar
IRPJ Estimado a Recuperar
CSLL Estimado a Recuperar
IRRF a Recuperar
PIS - PASEP a Recuperar
COFINS a Recuperar
INSS a Recuperar
(-) Provisão de Tributos a Recuperar
Total
7.Adiantamentos

2013

1.550.045
7.139.703

(8.689.748)
1.076.012

2012
12

130.851
1.860.230

101.138
1.550.045
7.139.703

57.214

10.839.193

São registrados os valores adiantados para fornecedores de matéria-prima em geral e adiantamentos de viagens:
Em reais 2013 2012
Adiantamento a Fornecedores 30.385.183 6.963.388
Adiantamento p/ Despesas de Viagens - 3.651
Adiantamentos Diversos - 2.343.702
Total 30.385.183 9.310.742
8. Outros ativos circulantes
As contas estão compostas da seguinte forma:
Em reais 2013 2012
Bloqueio Judicial/ Deposito - 33.091
Compras Recebimento Futuro - 2.248
Total - 35.339
9. Despesas Antecipadas
As contas estão compostas da seguinte forma:
Em reais 2013 2012
Seguros - Desp. Antecipadas 91.741 63.810
Total 91.741 63.810
10.Adiantamento Aquisição Bens Imobilizado
São registrados os valores adiantados para fornecedores de ativo imobilizado:
Em reais 2013 2012
Adiantamento Aquisição Bens
Imobilizado 16.298.735 12.735.035
Total 16.298.735 12.735.035
11.Imobilizado Líquido
Demonstrado ao custo de aquisição, de construção ou pelo valor reavaliado. A depreciação de bens é calculada pelo método linear às 
taxas de acordo com a vida útil dos bens,conforme Legislação Brasileira.
Imobilizado Saldo em 

31/12/2012
4.582.100 
30.229.854 

20.754.697 
66.109.378 

786.256 
5.519.848 

53.057 
580.920 
28.207

Aquisições (-) Alienações/ (-) Depreciação TOTAL
Baixas

30.000
177.999

23.699.113
14.844

1.550.641
8.576

(1.003.014) 
(4.187.885)

(28.207)
(4.147)
(2.678)

(5.225.931)

Acumulada
4.582.100 

(11.082.919) 19.176.934 
(11.746.314) 8.183.368 
(36.615.912) 49.004.694 

(355.564) 445.536 
(4.402.251) 2.668.238

(20.686)
(359.858)

(1.285.407)

40.947
301.471

29.944.279
1.945.423

(65.868.911) 116.292.990

Imóveis Rurais 
Edificações e Construções 
Instalações
Máquinas e Equipamentos 
Móveis e Utensílios 
Veículos
Aparelhos de Comunicação 
Computadores e Periféricos

Imobilizações em Andamento 11.897.618 18.050.808 
Aeronaves 3.229.371 4.136
TOTAL 143.771.306 43.616.526
11.1 Ativos Biológicos
Os ativos biológicos da Companhia estão representados pelas aves em formação (20 semanas) e aves para reprodução ( 
anas).A conciliação dos saldos contábeis no final do exercício é a seguinte:

Aves em Formação Aves para Reprodução 
Saldo em 31/12/2012 4.216.687,36 3.784.766,89
Aquisições 7.394.486,27 10.625.315,28
(-) Alienações/Baixas (8.499.652,35) (6.121.119,91
(-) Depreciação - (5.639.542,55)
Saldo em 31/12/2013 3.111.521,28 2.649.419,7Taxa média anual de depreciação (%) - 66,00%
12.Intangível
A conta de intangível está composta conforme demonstrado a seguir:
Em reais 2013
Concessão - Servidão Captação D'agua 162.500
Sistemas e Aplicativos - Softwares 125.069
(-) Amortização Acumulada (58.982)
(-) Concessão Servidão Captação D'agua (50.646)
(-) Sistemas e Aplicativos - Softwares 
Total
13. Fornecedores
A conta de fornecedores está composta conforme demonstrado abaixo
Em reais 2013
Fornecedores Internos 31.560.831
Fornecedores de Serviços -
Total 31.560.831
14. Empréstimos e Financiamentos 
Os empréstimos e financiamentos em moeda nacional estão representados por liberações do Finame (Financiamentos de Máquinas e 
Equipamentos) e Leasing:

2013
Circulante Não Circulante

(8.337)
228.587

2012
162.500
39.469

(53.625)
(53.625)

148.344

2012
46.700.688

6.448
46.707.136

81.914
19.659
35.623
44.935

365.642
16.824
29.061
51.895
41.515

103.303
519.639
727.963
742.908

1.077.626 
499.758 
540.684 
152.165

Em reais
BANCO VOLKSWAGEN S.A 
BCO.SAFRA-CT.409195-3 DHEYTECNICA 
BCO.SAFRA-CT.409194-5 MEI INDUSTRIA 
BCO.SAFRA-CT.409196-1 EMP.SUL AMERICANA 
BCO.SAFRA-CT.327006439 MAYEKAWA 
BCO.SAFRA-CT.327027975 STEAM MASTER 
BCO.SAFRA-CT.327028475 STEMAC 
BCO.SAFRA-CT.327042133 PV MAQUINAS 
BCO.SAFRA-CT.327042231 DHEYTECNICA 
BCO.SAFRA-CT.327043482 DHEYTECNICA 
BCO.SAFRA-CT.327005017 FRINOX 
BCO.SAFRA-CT321218272 FRINOX II 
BCO.SAFRA-CT321218531 EQUIPAR 
BCO.SAFRA-CT327164521 PAS REFORM 
BCO.SAFRA-CT 327164522 PAS REFORM 
BCO.SAFRA-CT.327284005 RIMA/MADEF 
BCO.SAFRA-CT.327275545 FRINOX 
BCO.SAFRA-CT.327329670 PAS REFORM 
BCO.SAFRA-CT.327292636 MAYEKAWA 
ITAU UNIBANCO-CT.201374156/01 VENCOMATIC 102.532 
ITAU UNIBANCO-CT.201374156/02 VENCOMATIC 79.975 
ITAU UNIBANCO-CT.201374156/03 VENCOMATIC 79.975 
BCO.VW - CONTRATO 370301 327.409
BCO.VW - CONTRATO 370700 62.842
BCO.VW - CONTRATO 376807 44.615
( - ) CONTA RETIFICADORA FINANCIAMENTO (504.677)
( - ) CONTA RETIFICADORA FINANC.BCO.VW (36.371)
TOTAL 5.207.414
15.Obrigações Fiscais
Os tributos a pagar da Nutriza Agroindustrial S.A está demonstrado conforme tabela abaixo:
Em reais 2013
Imposto Renda - IR 3.089.130
Imposto Renda - IR -
Contribuição Social - CSLL -
Pis A Pagar -
Cofins A Pagar 
Icms A Pagar 
Irrf S/ Serviços (1708)
Irrf Comissões - ( 8045)
Irrf - Juros S/Capital Próprio 
Retenção Csll/Cofins/Pis - ( 5952)
( - ) IRPJ 
( - ) CSLL
Total Geral
16. Obrigações Sociais e Trabalhistas
As obrigações trabalhistas como também as provisões de férias e os respectivos encargos estão demonstrados abaixo
Em reais 2013 2012
Irrf S/ Salarios (0561) 39.994 21.944
Inss Terceiros Encargo Empresa - 34
Inss Retido Terceiros 6.456 37.902
Inss Empregados +Parte Patronal 429.976 1.144.916
Fgts 171.155 359.943
Inss Funrural 151.400 324.791
Issqn Retido De Terceiros A Recolher 102.631 38.820
ContribuicaoPrev.S/ Faturamento 1%
Salarios E Ordenados A Pagar 
Salarios E Ordenados Nao Reclamados 
Ferias A Pagar - Provisao 
Provisao Ferias E Encargos 
Provisao Encargos Sociais
Total Geral
17. Credores Diversos
A conta de credores diversos está composta conforme demonstrado abaixo:
Em reais 2013
Adiantamento de Clientes 518.187
Cheques Emitidos a Compensar -
Despesas Apropriadas a Pagar -
Depósitos Não Identificados -
Total Geral 518.187
18. Juros s/ Capital Próprio
São registrados os valores de juros sobre capital próprio:
Em reais 2013
Francisco Tomazini e Outros 6.000.000
Total Geral 6.000.000
19. Obrigações Tributárias
As obrigações tributárias de longo prazo se refere ao incentivo fiscal concedido pelo governo do estado de Goiás, e a empresa está em 
fase de prestação de contas, conforme demonstrado abaixo:
Em reais 2013 2012
ICMS Produzir 18.880.895 12.681.532
Total Geral 18.880.895 12.681.532
20. Patrimônio Líquido
Do lucro do exercício está deduzindo 5% destinado a Reserva Legal, observado o limite de 20% do capital social realizado. Sobre o

672.768
1.599

11.631
1.230.845

5.702

5.011.674

6.456
429.976
171.155
151.400
102.631
373.999

5.324
22.787

2.020.569
1.771.078
5.095.367

7.266

4.699
8.391
6.713

49.665
331.754
578.629

1.173.704

3.079.458­
1.532.020
2.068.886

447.322
613.203
478.299
478.299 
779.363 
149.590 
109.624

(605.651)
(38.937)

11.252.295

2012

8.002.128
3.958.011

49.263
226.908
58.188

1.585
6.669

(5.726.229)
(3.485.413)

3.091.110

1.257.869
19.014

1.503.944

4.709.178

2012
940.898
49.737

168.278
477.587

1.636.499

2012
10.014.140
10.014.140

N.E

1.076.012

1.153.256
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resultado, foi destinado os dividendos mínimo obrigatório, determinado em Estatuto, representado pelo per­
centual de 25% sobre o lucro líquido do exercício.
Em reais 
Capital Social
Capital Autorizado e Subscrito 
Reserva de Lucros 
Lucro do Exercício 
Reserva de Incentivos Fiscais 
Resultado do Exercício 
Reserva Legal 
Reservas Estatutárias 
Reserva Especial p/ Dividendo Obrig. N/D 
(+/-) Ajuste de Avaliação Patrimonial 
Ajuste de Avaliação Patrimonial 
Reavaliação de Bens 
Total
21.Receita Líquida
A reconciliação da receita bruta para a rece 
Descrição
Receita de Vendas no Mercado Interno 
Receita de Vendas no Mercado Externo 
Bonificações
(-) Impostos sobre receita 
(-) Devoluções 
Receita Liquida
22. Outras Receitas e Despesas
A reconciliação de outras receitas, receitas de reversão e recuperação e receitas não operacionais estão 
demonstradas a seguir:
Descrição 2013 2012
Outras Receitas de Vendas 4.132.249 149.518

2013 2012
155.000.000 60.000.000
155.000.000 60.000.000
43.468.291 91.475.389

63.446.002
1.153.256 1.153.256

21.354.459
7.380.347 5.521.672

25.641.313
9.293.375

16.136.532 18.373.215
(12.182)

16.136.532 18.385.397
214.604.823 169.848.604

líquida é como segue:
2013 2012

503.740.895 421.383.587
37.619.287 25.476.219

45.707
(28.376.599) (18.987.107)
(3.960.477) (3.096.711)

509.068.814 424.775.989

Vendas de Bens do Imobilizado 2.785.382 149.518
Outras Receitas de Vendas 1.284.596
Receita Auferida em Bonificação 62.272
Receitas de Reversão e Recuperação 24.471 5.712.489
Recuperação de Despesas 17.231 51.286
Vendas de Sucatas 28.585
Outras Receitas Auferidas 7.239 190.344
Outras Receitas - Tribut. 5.442.274
Receitas Não Operacionais 1.343.870
Outras Receitas Não Operacionais 1.343.870
Outras Despesas Não Operacionais (975.697) (948.590)
Outras Despesas Não Operacionais (975.697) (948.590)
Total 4.524.893 4.913.416
23. Adoção da Medida Provisória 627/2013 
A Administração efetuou uma avaliação inicial das disposições contidas na Medida Provisória 627, de 11 de 
novembro de 2013 (“MP 627”) e Instrução Normativa 1.397, de 16 de setembro de 2013, alterada pela IN 
1.422 de 19 de dezembro de 2013 (“IN 1397”). Embora a MP 627 entre em vigor a partir de 1° de janeiro de 
2015, há a possibilidade de opção (de forma irretratável) pela sua aplicação a partir de 1° de janeiro de 2014. 
Tendo em vista as diversas discussões e incertezas ainda existentes acerca da interpretação das disposições 
supracitadas, a Administração ainda não decidiu sobre a opção de adoção antecipada, porém, baseada na 
avaliação inicial realizada a Administração entende que não haverá efeitos materiais nas Demonstrações 
Financeiras.
FRANCISCO ROBERTO TOMAZINI JOSE MARIO TOMAZINI JULIO CESAR DE MELO

CPF 551.931.298-20 CPF 747.406.528-20 CPF 469.380.441-04
DIRETOR DIRETOR TEC. CONT. CRC/GO 10.076

53.414

Govesa Goiânia Veículos S/A
GOVESA GOIANIA VEÍCULOS S/A 

CNPJ(MF) - 01.256.007/0001-31
BALANÇO  PATRIMONIAL ENCERRADO  EM 31 DE DEZEM BRO  DE 2013 

Valores em reais

A T I V O 31/12/2013 31/12/2012
ATIVO CIRCULANTE 43.027.372 59.701.055

Disponivel 5.647.566 14.509.613
DIREITO REALIZAVEL 21.026.396 23.280.137
Estoques 12.040.592 19.390.550
DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE 4.312.818 2.520.755

ATIVO NAO CIRCULANTE 50.415.971 47.871.194
REALIZAVEL A  LONGO PRAZO 10.150.913 5.422.481

Investimentos 30.060.668 31.974.154
IMOBILIZADO 10.158.374 10.432.863
Intagivel 46.016 41.696

T O T A L  D O  A T I V O 93.443.343 107.572.249

P A S S I V O 31/12/2013 31/12/2012
PASSIVO CIRCULANTE 42.329.215 47.960.046

PASSIVO NAO CIRCULANTE 16.268.249 19.592.066
PATRIMONIO LIQUIDO 34.845.879 40.020.137

CAPITAL SOCIAL 40.375.201 38.716.075
Reservas de Capital 11.317 11.317
Reservas de Lucros 1.202.028 1.202.028
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (6.742.667) 90.717

Lucro/Prejuizo de exercícios anteriores 90.717 40.544
Lucros/Prejuizo do exércicio corrente (6.833.384) 50.173

T O T A L  D O  P A S S I V O 93.443.343 107.572.249

D E M O N S TR A Ç Ã O  DO  RESULTADO  DO  EXER CÍCIO

D EM O NSTRA ÇA O  DAS M UTAÇÕ ES PATRIM ONIAIS

DISCRIMINAÇÃO CAPITAL
SOCIAL

RESERVAS 
DE CAPITAL

RESERVAS
LEGAL

LUCROS
ACUMULADOS

PATRIMÔNIO 
LÍQ. TOTAL

SALDO EM 31/12/2011
Redução de Capital 
Resultado do Exercido 
SALDO EM 31/12/2012 
Aumento de capital 
Resultado do Exercido 
SALDO EM 31/12/2013

40.375.200
-1.659.125

38.716.075
1.659.126

40.375.201

11.317

11.317

11.317

1.199.387

2.641
1.202.028

1.202.028

40.544

50.173
90.717

(6.833.384)
(6.742.667)

41.626.448
-1.659.125

52.814
40.020.137

1.659.126
-6.833.384
34.845.879

FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO

DEZEMBRQ/2013 DEZEMBRQ/2012
RECEITAS BRUTA 284.873.953 357.839.530

(-) Deduções de Vendas 16.518.473 19.400.963
RECEITAS LÍQUIDA 268.355.480 338.438.567

(-) Custos das vendas 236.470.425 300.748.386
LUCRO BRUTO 31.885.055 37.690.181

(-) DespesasOperacionais 27.844.813 29.634.324
Receitas/Dep. Financeira Liquida (4.706.995) (1.379.281)
Outras Receitas/Despesas Operacionais (4.935.582) (3.646.768)

LUCRO OPERACIONAL (5.602.335) 3.029.808
Resultado não Operacional (1.076.091) (1.198.107)

LUCROANTES DO IMPOSTO DE RENDA (6.678.426) 1.831.701
(-) Provisão para Contrib. Social e IRPJ 154.958 1.778.888

LUCRO/PREJUIZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO (6.833.384) 52.813
Reserva Legal 2.640
LUCRO/PREJUIZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO (6.833.384) 50.174

31/12/2013 31/12/2012
VARIAÇAO DAS DISPONIBILIDADES -8.862.047 -609.380

Saldo Inicial - Disponivel 14.509.613 15.118.993
Saldo final - Disponivel 5.647.566 14.509.613

I - DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
= Prejuizo Gerado Pelas Operações (2.244.123) 3.482.388

Duplicatas a Receber 2.253.741 (2.220.005)
Estoques 7.349.958 3.670.495
Fornecedores (5.812.587) 5.116.812

Salarios e Encargos a Pagar (317.118) 476.153
Contas à Pagar (1.007.101) 715.668
Impostos a Recolher (410.620) (234.007)
Subtotal 2.056.273 7.525.116
TOTAL (187.850) 11.007.504
II - DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 251.903 26.455.669
III - DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (8.926.100) (38.072.553)
VARIAÇAO DE CAIXA DO PERÍODO ( I + II + III) (8.862.047) (609.380)

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO

Dezembro/2013 DEZEMBRO/2012
(=) 1 - RECEITAS 271.376.433 341.871.451
(=) 2 - Insumos adquiridos de terceiros 244.232.669 307.196.587
(=) 3 - Valor adicionado bruto (1-2) 27.143.764 34.674.864
4 - Depreciação, amortização e exaustão 814.212 822.141
(=) 5 - Valor adicionado liquido produzido pela entidade (3- 4) 26.329.552 33.852.723
(=) 6 -Valor adicionado recebido em transferência 2.325.240 3.133.034
(=) 7 - Valor adicionado total a distribuir (5+6) 28.654.792 36.985.757
(=) 8 - Distribuição do valor adionado 28.654.792 36.985.757
8.1 - Pessoal 10.189.539 15.643.976
8.2 - Impostos, taxas e contribuiçoes 5.746.827 6.512.666
8.3 - Remuneração de Capitais de terceiros 14.268.566 10.150.730
8.4 - Remuneração de Capitais Próprios 5.283.244 4.628.213
8.4.3 - Lucros/retidos/prejuizo do exercício (6.833.384) 50.172

NOTAS EXPLICATIVAS A S D EM O N S TR A Ç O E S  FINA N CEIRA S DE 31 DE D EZEM B R O  DE 2013

I - CONTEXTO EMPRESARIAL
• A  empresa tem por objeto a compra e venda de automóveis nacionais e importados novos e usados, a comercialização de peças, acessórios, combustíveis, lubrificantes e a 
prestação de serviços de manutenção e reparos de veículos em geral, além de serviços de agenciamentos de venda de veículos de terceiros, participações em outras empresas.
II - PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS
1) -Apuração do Resultado:
• As demonstraçõesfinanceiras abrangendo as operaçoes da filial, foram elaboradas e apresentadas em conformidade com as novas praticas contábeis adotadas no Brasil com base 
nasdisposiçõescontidas lei dassociedades poraçõe s-Le i 6.404/76alterado pela Lei n°11.638/07 e pela Lei 11.941/2009, abrangendooperíodode01/01/2013à31/12/2013, com
o encerramento pelo lucro real anual, calculado mês a mês com base em balanços ou balancetes de suspensão ou redução, nos termos da legislação fiscal emvigor;
• Foi adotadooregim edecompetência para registrodasmutações patrimoniais, bemcomo, as provisões legais incorridas no exercício;
• Utilizou da contabilização dos Juros Sobre Capital Próprio, naforma da Lei.
2) - Ativo circulante:
• Os estoques de peças foram avaliados pelo custo médio ponderadojá deduzido o ICMS, PIS e COFINS de acordo com a lei; os estoques de veículos estão registrado pelo custo 
unitáriodeaquisição;
• O sdem aisativosestãoclassificadosaovalorde realização, incluido, quandoaplicável os jurosevariaçõesm onetárias incorridas.
3)Ativo nãocirculante:
• O imobilizadoestá avaliadopelocustohistórico, corrigidoaté31.12.95; artigo4°da Lei 9.249/95.
• As depreciaçõesforam calculadas pelo método linear utilizando as taxas usualmente admitidas pela LegislaçãoTributaria;
4) Passivo circulante e Passivo não circulante:
• Os valores conhecidos ou calculáveis estão demonstrados e classificados pelo prazo das exigibilidades, acrescidos quando for o caso dos correspondentes encargos e variações 
incorridas.
5) Participações Societaria em Controlada:
Investimentos -  Participação na controlada no percentual de 99,97% é avaliado pela equivalencia patrimonial.
6) Demonstração dos Fluxos de Caixa:
•Adem onstração dofluxo de caixaestá apresentada de acordocomadeliberação da CMV n°547 de13de agostode 2008, queaprovouopronunciam entocontábil CPC03.
III -CAPITALSOCIAL E DESTINAÇÃO DO RESULTADO FINAL.
• O capital social é fechado e totalmente integralizado na quantia de R$ 40.375.201,00 (quarenta milhões, trezentos e setenta e cinco mil e duzentos e um reais), representado por 
21.476.171 (vinte e um milhões, quatrocentos e setenta e seis mil e cento e setenta e uma) ações ordinárias nominativas, endossáveis sem valor nominal. Patrimonio Liquido 
evidenciadode R$ 34.845.879 (Trintaequatro milhões, oitocentosequarentaecincom il, o itocentosesetentaenove reais).

Hugo Cunha Goldfeld 
Diretor Presidente

G oiân ia-G O ., 31 de dezembro de 2013

Fernando Leite Fernandes 
D ireto rAdmin istrat ivo

Ivani Camilo do Nascimento 
Contadora CRC-GO 11.376

CNA
E D I T A L  

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
p e s s o a  f ís ic a

EXERCÍCIO DE 2014
A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil -  CNA, em conjunto com as 
Federações Estaduais de Agricultura e os Sindicatos Rurais e/ou de Produtores Rurais 
com base no Decreto-lei n° 1.166, de 15 de abril de 1.971, que dispõe sobre a 
Contribuição Sindical Rural -  CSR, em atendimento ao principio da publicidade e ao 
espírito do que contém o art. 605 da CLT, vêm NOTIFICAR e CONVOCAR os 
produtores rurais, pessoas físicas, que possuem imóve! rural, com empregados ou não, 
e/ou empreendem, a qualquer título, atividade econômica rural, enquadrados como 
"Empresários" ou “Empregadores Rurais”, nos termos do artigo 1°, inciso II, alíneas a, b 
e c do citado Decreto-lei, para realizarem o pagamento das Guias de Recolhimento da 
Contribuição Sindical Rural do exercício de 2014, devida por força do que estabelecem o 
Decreto-lei 1.166/71 e os artigos 578 e seguintes da CLT, aplicáveis à espécie. O 
recolhimento do tributo deverá ser efetuado impreterivelmente até o dia 22 de maio de 
2014, em qualquer estabelecimento integrante do sistema nacional de compensação 
bancária. A falta de recolhimento da Contribuição Sindical Rural -  CSR, até a data de 
vencimento indicada, constituirá o produtor rural em mora e o sujeitará ao pagamento de 
juros, multa e atualização monetária previstos no artigo 600 da CLT. As guias foram 
emitidas com base nas informações prestadas pelos contribuintes nas Declarações do 
Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -  ITR, repassadas à CNA pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - SRFB, com amparo no que estabelece o artigo 17 da Lei 
n° 9.393, de 19 de dezembro de 1.996, e o 7° Termo Aditivo do Convênio celebrado 
entre a CNA e a SRFB, remetidas, por via postal para os endereços indicados nas 
respectivas Declarações. Em caso de perda, de extravio ou de não recebimento da Guia

53.447

de Recolhimento pela via postal, o contribuinte deverá solicitar a emissão da 2a via, 
diretamente, à Federação da Agricultura do Estado onde têm domicílio, até 5 (cinco) dias 
úteis antes da data do vencimento, podendo optar, ainda, pela sua retirada, diretamente, 
pela internet, no site da CNA. www.canaldoprodutor.coin.br. Eventuais impugnações 
administrativas contra o lançamento e a cobrança da contribuição deverão ser feitas, por 
escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento da guia, devendo estas 
serem encaminhadas à CNA, situada no endereço SGAN Quadra 601, Módulo K, 
Edifício Antonio Emesto de Salvo (CNA), Brasília - Distrito Federal, Cep: 70.830­
021. O protocolo das impugnações poderá ser realizado pelo contribuinte na sede da 
CNA ou da Federação da Agricultura do Estado, podendo ainda, a impugnação ser 
enviada diretamente à CNA, por correio, no endereço acima mencionado. O sistema 
sindical rural é composto pela Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasi;-CNA, 
pelas Federações Estaduais de Agricultura e/ou Pecuária e pelos Sindicatos Rurais e/ou 
de Produtores Rurais. Brasília, 22 de abril de 2014. Kátia Regina de Abreu -

CRC-GO
RESOLUÇÃO CRC-GO 369/2014
De 23 de Janeiro de 2014

DISPÕE, SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
DO EXERCÍCIO DE 2014 DO CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE DE GOIÁS.

O PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE 
GOIÁS, no exercício de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o que normatiza a Resolução CFC n° 1.161/09 de 
13 de Fevereiro de 2.009 e o que preceitua o Artigo 41, inciso I, 
combinado com Artigo 43, § 1°, inciso I da lei 4.320 de 17/03/1964.

CONSIDERANDO a análise da execução orçamentária, onde foi 
verificada a necessidade de se proceder aos ajustes nas dotações 
orçamentárias.

CONSIDERANDO o parecer favorável da Câmara de Controle interno 
do CRC-GO.
R E S O L V E :

Art. 1° - Abrir Crédito Adicional Suplementar, ao orçamento do 
Conselho Regional de Contabilidade de Goiás para o exercício 
financeiro de 2013, no valor de R$ 986.100,00 (novecentos e oitenta e 
seis mil e cem reais) nas seguintes dotações:

RUBRICA NOMENCLATURA VALOR R$

CÓDIGO
TÍTULO R$

6.3.1.3.01.01.018 MATERIAIS DE 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

8.000,00

6.3.1.3.02.01.001 SERVIÇOS DE AUDITORIA E 
PERÍCIA

12.500,00

6.3.1.3.02.01.002 SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA

95.000,00

6.3.1.3.02.01.004 SERVIÇOS DE INSTRUTORES 3.000,00

6.3.1.3.02.01.006 SERVIÇOS DE MOTORISTA 110.000,00

6.3.1.3.02.01.008 SERV. DE LIMPEZA, 
CONSERV. E JARDINAGEM

3.000,00

6.3.1.3.02.01.009 SERV. DE SEGURANÇA 
PREDIAL E PREVENTIVA

7.000,00

6.3.1.3.02.01.012 SERVIÇOS DE 
INTERMEDIAÇÃO DE 
ESTÁGIOS

5.000,00

6.3.1.3.02.01.013 ESTÁGIOS 18.000,00

6.3.1.3.02.01.017 SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS 
E VÍDEO

3.500,00

6.3.1.3.02.01.018 SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO 
INSTITUCIONAL

250.000,00

6.3.1.3.02.01.026 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS, 
MÁQUINAS E EQUI.

16.000,00

6.3.1.3.02.01.027 LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 52.000,00

6.3.1.3.02.01.030 MANUTENÇÃO E CONSERV. 
DOS BENS IMÓVEIS

10.000,00

6.3.1.3.02.01.036 SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES

5.000,00

6.3.1.3.02.01.044 IMPRESSOS GRÁFICOS 11.000,00

6.3.1.3.02.03.003 DIÁRIAS COLABORADORES 2.000,00

6.3.1.6.01.01.003 DESPESAS JUDICIAIS 10.000,00

6.3.2.1.01.01.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 284.000,00

6.3.2.1.03.01.001 MOVEIS E UTENSÍLIOS DE 
ESCRITÓRIO

40.000,00

6.3.2.1.03.01.002 MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

41.100,00

TOTAL R$
986.100,00

Parágrafo Único -  Os recursos utilizados para a cobertura do Crédito 
Adicional Suplementar serão oriundos do superávit financeiro de 2013:

RUBRICA NOMENCLATURA VALOR R$

6.2.3.1.01.01.001 Superávit Financeiro 2013 986.100,00

TOTAL R$
986.100,00

Art. 2° esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura. 
Goiânia, 22 de Janeiro de 2014.

Contador Elione Cipriano da Silva
Presidente 53.439

Data Traffic S/A
D A T A

0 ^ TRAFF,C DATA TRAFFIC  S/A
CNPJ: 01.175.068/0001-74  

NIRE: 5230000805-1
R E -R A TIFIC A Ç Ã O  DO  B A LA N Ç O  DATA TR A FFIC

4. Contas a receber de clientes.
São demonstradas pelos direitos, valores de serviços faturados e por serviços já 
executados e pela prestação de serviços que foram medidos:

CIRCULANTE
Descrição 2013 2012
Concessionária da Rodovia Pres. Dutra S.A, (c) 1.952.411 2.621.952
Companhia Vale do Rio Doce - 35.609
DNIT-Depart0. Nac.de lnfra-Est.de Transportes 32.839.900 27.192.153
Fotosensores Tecnologia da Informação Ltda 599.028 599.028
Pref. Municipal de Itapeceríca da Serra ■ 45.609
Secretaria da Fazenda de Goiás (c) 5.496.522 5.348.436
ANTT-Ag. Nacional de Transportes Terrestres - 1.376.022
Prefeitura Municipal de Araguaina 808.162 807.289
AGETOP-Ag. Goiana de Transp. E Oper. 782.701 -
Secretaria da Fazenda-SUAPE 203.294 -
DER/SP Dep. De Estradas e Rodagem SP 72.124 -
Outros Clientes a Receber 124.184 6.300
(-)Mediçáo de Parceiros - (3.407.707)
Total 42.878.327 34.624.691

53.442
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Fesurv
FESURV -  UNIVERSIDADE DE RIO VERDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 
publicidade, para execução de serviços de divulgação desenvolvidos 
pela Assessoria de Comunicação da FESURV -  Universidade de Rio 
Verde. PROCESSO N° 2014002948(010/2014). MODALIDADE: 
Pregão Presencial, sob n° 006/2014. TIPO: Menor Preço Global. 
CONTRATO N° 027/2014. VALOR TOTAL ESTIMADO: 
R$780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais). CONTRATADA: NWB 
PROPAGANDA E MARKETING LTDA -  ME, CNPJ N° 
19.650.861/0001-43. VIGÊNCIA: 15/04/2014 até 31/12/2014. 
DOTAÇÃO: 05.0525.12.364.5033.2727.339039. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Leis 10.520/2002 e 8.666/93 e o Edital Pregão n° 006/2014. 
Sebastião Lázaro Pereira -  Reitor da FESURV -  UNIVERSIDADE DE 
RIO VERDE.

Univale S.A.
UNIVALE S.A. - Sociedade de Consumo do Vale do Paranaíba 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

N° 001/2014
Considerando a deliberação do Conselho de Administração, conforme 
determina o artigo 09, do Estatuto Social, o Diretor Presidente da UNIVALE 
S/A -  Sociedade de Consumo do Vale do Paranaíba, no uso das atribuições 
que lhe confere o Estatuto Social convoca todos os seus acionistas, que 
nesta data somam 136 (cento e trinta e seis), para se reunirem em 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA.no dia 30 de abril de 2014, na Sede da 
Univale situada a Avenida Joaquim Timóteo de Paula, 128 A, no prédio da 
Cooperativa Agrovale na Sala de Recursos Humanos - Quirinópolis-GO em 
primeira convocação as 16:00 horas, em segunda convocação as 17:00 
horas e em terceira e última convocação as 18:00 horas para deliberar 
sobre a seguinte:

ÓRDEM DO DIA
I -  Prestação de Contas dos Órgãos de Administração do Exercício Social 
encerrado em 31 de dezembro de 2013, compreendendo:
a) Relatório de Gestão; b) Demonstrações contábeis obrigatórias; 
c) Planejamento para o próximo exercício;
II - Destinação do lucro líquido e distribuição dos dividendos;
III - Atualização monetária do capital social realizado;
IV - Eleição dos membros do Conseiho de Administração;
V - Outros assuntos de interesse da sociedade.

Quirinópolis - Goiás, 16 de abril de 2014.
Rui Tomé - Presidente
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UNIVALE S/A -  Sociedade de Consumo do Vale do Paranaíba 
CNPJ: 4 527.288/0001-08 - 1.E.: 10.379.508-1 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31.12.2013

NOMENCLATURA 2012 2013
ATIVO 2.275.509,80 2.305.305,82

CIRCULANTE 2.254.999,97 2.284.547,70
DISPONÍBILIDADES 2.250.850,97 2.280.764,70
VALORES A RECEBER 4.149,00 3.783,00

NÃO CIRCULANTE 20.589,83 20.758,12

INVESTIMENTOS 17.715,19 18.146,52
IMOBILIZADO 2.874,64 2.611,60

NOMENCLATURA 2012 2013
PASSIVO 2.275.589,80 2.305.305,82

CIRCULANTE 49.336,19 56.376,41
CREDORES POR FUNCIONAMENTO 49.336,19 56.376,41

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.226.253,61 2,248.929,41
CAPITAL SOCIAL 2.131,635,17 2.116.483,03

RESERVAS ESTATUTÁRIAS 62.118,54 92.838,38
Lucros à Disposição da A.G.O. 32.499,90 39.608,00

B -  DEMQNSTRÁÇÃO DÓ RESULTADO DO EXERClCiÕ
HISTÓRICO 2012 2013
RECEITAS OPERACIONAIS BRUTAS 312.021,47 336.020,47

(- ) TRIBUTOS E DEDUÇÕES 760,00 0,00
RECEITAS LÍQUIDAS OPERACIONAIS 311.261,47 336,020,47
( - )  CUSTOS OPERACIONAIS 127.483,28 111.545,58
LUCRO BRUTO 183.778,19 224.474,89
( - ) REC/DESP. OPERACIONAIS 
COMPLEMENTARES

12.726,14 16.010,49

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO I 171.052,05 208.464,40
RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS FEDERAIS 171.052,05 208.464,40
< -)  IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 41.052,46 50.031,26
RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 129.999,59 158.433,14

E -  DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO
HISTÓRICO CAPITAL

REALIZA­
DO

RESERVAS
DE

CAPITAL

RESER­
VA

LEGAL

LUCROS E 
PREJUÍ­
ZOS ACU­
MULADOS

T O T A L

SALDO EM 
31/12/2011

2.026,130, 08 6.630,66 48.419,61 34.437,29 2.115.617,64

INTEGR. DE 
AÇÕES
DESTINAÇ. AGO

34.437,29 34.437,29

INTEGRALIZA- 
ÇÁO DE AÇÕES

52.342,00 52.342,00

RECOMPRA DE 
ACÕES

(143.997,00) (143.997,00)

RESULTADO 
LÍQUIDO DO 
EXERCÍCIO

129.999,59 129.999,59

ATUALIZ. JUROS 
SOBRE CAPITAL

122.615,28 (122.615,28)

IRRF SOBRE 
CAP. DE 
RESERVA

(18.392,29) (18.392,29)

AGIO DE AÇOES 568,29 568,29
RESV. LEGAL 
CONF. ESTATU­
TO - 5%

6.499,98 (6.499,98)

CAPITALIZ. 
CONF. STATU- 
TO - 45%

58.499,81 (58.499,81)

DIVIDENDOS 
OBRIGATÓRIO -  
25%

(32.499,90) (32.499,90)

SALDO EM 
31/12/2012

2.131.635,17 7.198,95 54.919,59 32.499,90 2.226.253,61

INTEGR. DE 
AÇÕES DESTl- 
NAÇ. AGO

32.499,90 32.499,90

INTEGRALIZA- 
ÇÁO DE AÇÕES

47.685,20 47.685,20

RECOMPRA DE 
AÇÕES

(260.448,00) (260.448,00)

RESULTADO 
LÍQUIDO DO 
EXERCÍCIO

158.433,14 158.433,14

ATUALIZ. JUROS 
SOBRE CAPITAL

110.371,47 110.371,47

IRRF SOBRE 
CAP. DE 
RESERVA

(16.555,71) (16.555,71)

AGIO DE AÇÕES 22.797,70 22.797,70
RESV LEGAL 
CONF.
ESTATUTO - 5%

7.922,14 (7.922,14)

CAPITALIZ.
CONF.
ESTATUTO - 45%

71.295,00 (71.295,00)

DIVIDENDOS 
OBRIGATÓRIO -  
25%

(39.608,00) (39.608,00)

SALDO EM 
31/12/2013

2.116.483,03 29.996,65 62.841,73 39.608,00 2.248.929,41

NOTAS EXPLICATIVAS QUE INTEGRAM AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Reconhecemos a exatidão das demonstrações contábeis encerradas em 31.12.2013, 
cujo balanço patrimonial importa em R$ 2.305.305,82 (dois milhões, trezentos e cinco 
mil, trezentos e cinco reais e oitenta e dois centavos).
Quirinópolis -  Goiás, 31 de dezembro de 2013.

Rui Tomé llnélio Martins de Medeiros
Diretor Presidente Téc. Cont. CRC/GO-007914/0-4

CPF: -047.276.491-87 CPF: - 252.737,791-20
53.448

Editais de Notificação______
Fica Sr. ALBERTO JOSE FONSECA ROCHA, BRASILEIRA, CASADO, 
GERENTE DE VENDAS, portador da RG n° M3998473SSPMG, e do CPF n° 
690.521.906-15, residente e domiciliado na AV NICOMEDES A. DOS SANTOS CS 
152 N 4550, Bairro: MORADA COLINA, Cidade: UBERLANDIA-MG.fica V.Sa,
notificada pela empresa MARINA CONSTRURORA E INCORPORADORA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
10.901.2208/0001-06, com sede na RUA 147 ESQUiNA COM 142,QUADRA 57 
LOTE 13, SETOR MARISTA, GOIANIA -  GO, Fone (62)3252-6425, para liquidar 
débitos pendentes do Contrato de Promessa de Compra e Venda de Unidade 
Imobiliária do EMPREENDIMENTO MARINA FLAT & NÁUTICA, no regime de 
multipropriedade, representada pelo Apartamento 403, Bloco D, Cota 01, 
localizado na cidade de Caldas Novas -  GO. Nos termos do CONTRATO 
PARTICULAR PROMESSA DE COMPRA E VENDA de unidade imobiliária e 
legislação pertinente, fica V.Sa. Notificado para liquidar o referido debito, em sua 
totalidade, no prazo Máximo de 15 (quinze)dias, a contar da publicação deste. 
Goiânia -  GO. 15 de Abril de 2014. Atenciosamente: MARINA CONSTROTURA E

Fica Sr. BELLINT0NEPERRAN NGONÇALVES DOS REIS, BRASILEIRA, 
CASADO, VENDEDOR, portador da RG n° 3421976 DGPC/GO, e do CPF n°. 
839.338.321-87, residente e domiciliado na AV BELA VISTA S/N C. SPAZtO 
GRAN PARC, Bairro: JD BELA VISTA, Cidade: APARECIDA DE GOIANIA-
GO.fica V.Sa, notificada pela empresa MARINA CONSTRURORA E 
INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o número 10.901.2208/0001-06, com sede na RUA 147 ESQUINA COM 142, 
QUADRA 57 LOTE 13, SETOR MARISTA, GOIANIA -  GO, Fone (62)3252-6425, 
para liquidar débitos pendentes do Contrato de Promessa de Compra e Venda de 
Unidade imobiliária do EMPREENDIMENTO MARINA FLAT & NÁUTICA, no 
regime de multipropriedade, representada pelo Apartamento 104, Bloco B, Cota 
09, localizado na cidade de Caldas Novas -  GO. Nos termos do CONTRATO 
PARTICULAR PROMESSA DE COMPRA E VENDA de unidade imobiliária e 
legislação pertinente, fica V.Sa. Notificado para liquidar o referido debito, em sua 
totalidade, no prazo Máximo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste. 
Goiânia -  GO. 15 de Abril de 2014. Atenciosamente: MARINA CONSTROTURA E

Fica Sr CRISTIANO SAMPAI^ BR1GIDO, ÇBRASILEIRA, CASADO, FUNC. 
PUBLICO, portador da RG n° 1014556SSPDF, e do CPF n°. 563.236.201-97, 
residente e domiciliado na QD 405 CONJ 23 CASA 14, Bairro: RECANTO DAS 
EMAS, Cidade: BRASILIA-DF.fica V.Sa, notificada pela empresa MARINA 
CONSTRURORA E INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 10.901.2208/0001-06, com sede na RUA 147 
ESQUINA COM 142,QUADRA 57 LOTE 13, SETOR MARISTA, GOIANIA -  GO, 
Fone (62) 3252-6425, para liquidar débitos pendentes do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda de Unidade Imobiliária do EMPREENDIMENTO MARINA 
FLAT & NÁUTICA, no regime de multipropriedade, representada pelo 
Apartamento 304, Bloco 304, Cota 09, localizado na cidade de Caldas Novas -  
GO. Nos termos do CONTRATO PARTICULAR PROMESSA DE COMPRA E 
VENDA de unidade imobiliária e legislação pertinente, fica V.Sa. Notificado para 
liquidar o referido debito, em sua totalidade, no prazo Máximo de 15 (quinze)dias, 
a contar da publicação deste. Goiânia -  GO. 15 de Abril de 2014. 
Atenciosamente: MARINA CONSTROTURA E INCORPORADORA LTDA.

Fica Sr. CRISTIANO^VARELA ^E^MORAIS, BRASILEIRA, CASADO, 
AUTONOMO, portador da RG n° 1670326 SSP/DF, e do CPF n°. 877.522.201-91, 
residente e domiciliado na QNP 14 CONJ P LT 08, Bairro: CEILANDIA SUL, 
Cidade: BRASILtA-DF.fica V.Sa, notificada pela empresa MARINA 
CONSTRURORA E INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 10.901.2208/0001-06, com sede na RUA 147 
ESQUINA COM 142(QUADRA 57 LOTE 13, SETOR MARISTA, GOIANIA -  GO, 
Fone (62) 3252-6425, para liquidar débitos pendentes do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda de Unidade Imobiliária do EMPREENDIMENTO MARINA 
FLAT & NÁUTICA, no regime de multipropriedade, representada pelo 
Apartamento 205, Bloco A, Cota 10, localizado na cidade de Caldas Novas -  
GO. Nos termos do CONTRATO PARTICULAR PROMESSA DE COMPRA E 
VENDA de unidade imobiliária e legislação pertinente, fica V.Sa. Notificado para 
liquidar o referido debito, em sua totalidade, no prazo Máximo de 15 (quinze) dias, 
a contar da publicação deste. Goiânia -  GO. 15 de Abril de 2014. 
Atenciosamente: MARINA CONSTROTURA E INCORPORADORA LTDA.

Fica Sr. FREDERICO SOARES ARAÚJO, BRASILEIRA, DIVORCIADO, 
ADVOGADO, portador da RG n° 26.601 OAB/DF, e do CPF n°. 957.989.861-87, 
residente e domiciliado na SMT CONJUNTO 12 LT 03, Bairro: TAGUATINGA 
SUL, Cidade: BRASILIA-DF.fica V.Sa, notificada pela empresa MARINA 
CONSTRURORA E INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 10.901.2208/0001-06, com sede na RUA 147 
ESQUINA COM 142, QUADRA 57 LOTE 13, SETOR MARISTA, GOIANIA -  GO, 
Fone (62) 3252-6425, para liquidar débitos pendentes do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda de Unidade Imobiliária do EMPREENDIMENTO MARINA 
FLAT & NÁUTICA, no regime de multipropriedade, representada pelo 
Apartamento 208, Bloco D, Cota 03, localizado na cidade de Caldas Novas -  GO. 
Nos termos do CONTRATO PARTICULAR PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
de unidade imobiliária e legislação pertinente, fica V.Sa. Notificado para liquidar o 
referido debito, em sua totalidade, no prazo Máximo de 15 (quinze)dias, a contar 
da publicação deste. Goiânia -  GO. 15 de Abril de 2014. Atenciosamente: 
MARINA CONSTROTURA E INCORPORADORA LTDA.

Fica Sr. GUSTAVO RESENDE AMUI, BRASILEIRA, CASADO, REPR. 
COMERCIAL, portador da RG n° MG11221480SSPMG, e do CPF n° 
059.438.346-30, residente e domiciliado na RUA ROSARIA RODRIGUES 
QUEIROZ N 50, Bairro: ROOSEVELT, Cidade: UBERLANDIA-MG.fica V.Sa, 
notificada pela empresa MARINA CONSTRURORA E INCORPORADORA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
10.901.2208/0001-06, com sede na RUA 147 ESQUINA COM 142, QUADRA 57 
LOTE 13, SETOR MARISTA, GOIANIA -  GO, Fone (62)3252-6425, para liquidar 
débitos pendentes do Contrato de Promessa de Compra e Venda de Unidade 
Imobiliária do EMPREENDIMENTO MARINA FLAT & NÁUTICA, no regime de 
multipropriedade, representada pelo Apartamento 408, Bloco C, Cota 08, 
localizado na cidade de Caldas Novas -  GO. Nos termos do CONTRATO 
PARTICULAR PROMESSA DE COMPRA E VENDA de unidade imobiliária e 
legislação pertinente, fica V.Sa. Notificado para liquidar o referido debito, em sua 
totalidade, no prazo Máximo de 15 (quínze)dias, a contar da publicação deste. 
Goiânia -  GO. 15 de Abril de 2014. Atenciosamente: MARINA CONSTROTURA E

Fica Sr. HERNANDES^FELIPE^E^ARAÚJO, BRASILEIRA, CASADO, 
EMPRESÁRIO, portador da RG n° 2.436.453 SSP/GO, e do CPF n° 520.420.221-

87, residente e domiciliado na AV 01 QD 01 LT 01, Bairro: ANTONIO 
FERNANDES, Cidade: ANAPOLIS-GO.fica V.Sa, notificada pela empresa 
MARINA CONSTRURORA E INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 10.901.2208/0001-06, com sede na 
RUA 147 ESQUINA COM 142, QUADRA 57 LOTE 13, SETOR MARISTA, 
GOIANIA -  GO, Fone (62) 3252-6425, para liquidar débitos pendentes do Contrato 
de Promessa de Compra e Venda de Unidade Imobiliária do EMPREENDIMENTO 
MARINA FLAT & NÁUTICA, no regime de multipropriedade, representada pelo 
Apartamento 401 Bloco B, Cota 02, localizado na cidade de Caldas Novas -  GO. 
Nos termos do CONTRATO PARTICULAR PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
de unidade imobiliária e legislação pertinente, fica V.Sa. Notificado para liquidar o 
referido debito, em sua totalidade, no prazo Máximo de 15 (quinze)dias, a contar 
da publicação deste. Goiânia -  GO. 15 de Abril de 2014. Atenciosamente: 
MARINA CONSTROTURA E INCORPORADORA LTDA.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Fica Sr. HEVERSON GONÇALVES DOS SANTOS URANI, BRASILEIRA, 
CASADO, RADIALISTA, portador da RG n° 1669906 SSP/DF, e do CPF n° 
789.346.211-68, residente e domiciliado na QNM 36 CONJ E CASA 39 M NORTE, 
Bairro: TAGUATINGA NT, Cidade: BRASILIA-DF.fica V.Sa, notificada pela 
empresa MARINA CONSTRURORA E INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 10.901.2208/0001-06, com 
sede na RUA 147 ESQUINA COM 142, QUADRA 57 LOTE 13, SETOR MARISTA, 
GOIANIA-GO, Fone (62) 3252-6425, para liquidar débitos pendentes do Contrato 
de Promessa de Compra e Venda de Unidade Imobiliária do EMPREENDIMENTO 
MARINA FLAT 8i NÁUTICA, no regime de multipropriedade, representada pelo 
Apartamento 107, Bloco A, Cota 03, localizado na cidade de Caldas Novas -  
GO. Nos termos do CONTRATO PARTICULAR PROMESSA DE COMPRA E 
VENDA de unidade imobiliária e legislação pertinente, fica V.Sa. Notificado para 
liquidar o referido debito, em sua totalidade, no prazo Máximo de 15 (quinze) dias, 
a contar da publicação deste. Goiânia -  GO. 15 de Abril de 2014. 
Atenciosamente: MARINA CONSTROTURA E INCORPORADORA LTDA.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Fica Sr. IVETH PRUDENCIO DA SILVA GUILHERME, BRASILEIRA, CASADO, 
EMPRESARIA, portador da RG n° 3.267.934 SSP-GO, e do CPF n°. 37.774.261­
72, residente e domiciliado na SCS QD 6 BL A ENT 110 SL 617 6° ANDAR, 
Bairro: ASA SUL, Cidade: BRASILIA-DF.fica V.Sa, notificada pela empresa 
MARINA CONSTRURORA E INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 10.901.2208/0001-06, com sede na 
RUA 147 ESQUINA COM 142, QUADRA 57 LOTE 13, SETOR MARISTA, 
GOIANIA-GO, Fone (62)3252-6425, para liquidar débitos pendentes do Contrato 
de Promessa de Compra e Venda de Unidade Imobiliária do EMPREENDIMENTO 
MARINA FLAT & NÁUTICA, no regime de multipropriedade, representada pelo 
Apartamento 306, Bloco B, Cota 05, localizado na cidade de Caldas Novas -  
GO. Nos termos do CONTRATO PARTICULAR PROMESSA DE COMPRA E 
VENDA de unidade imobiliária e legislação pertinente, fica V.Sa. Notificado para 
liquidar o referido debito, em sua totalidade, no prazo Máximo de 15 (quinze)dias, 
a contar da publicação deste. Goiânia -  GO. 15 de Abril de 2014. 
Atenciosamente: MARINA CONSTROTURA E INCORPORADORA LTDA.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Fica Sr. JOCILANY GIULEATTE PORTELA, BRASILEIRA, CASADA, 
ADMINISTRADORA, portador da RG n° 2014625 SSP/DF, e do CPF n°. 
888.678.381-72, residente e domiciliado na C 12 LOTE 1/2 BL B SL 310, Bairro: 
TAGUATINGA CENTRO, Cidade: BRASILIA-DF.fica V.Sa, notificada pela 
empresa MARINA CONSTRURORA E INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 10.901.2208/0001-06, com 
sede na RUA 147 ESQUINA COM 142,QUADRA 57 LOTE 13, SETOR MARISTA, 
GOIANIA -  GO, Fone (62)3252-6425, para liquidar débitos pendentes do Contrato 
de Promessa de Compra e Venda de Unidade imobiliária do EMPREENDIMENTO 
MARINA FLAT & NÁUTICA, no regime de multipropriedade, representada pelo 
Apartamento 504, Bloco A, Cota 10, localizado na cidade de Caldas Novas -  
GO. Nos termos do CONTRATO PARTICULAR PROMESSA DE COMPRA E 
VENDA de unidade imobiliária e legislação pertinente, fica V.Sa. Notificado para 
liquidar o referido debito, em sua totalidade, no prazo Máximo de 15 (quinze) dias, 
a contar da publicação deste. Goiânia -  GO. 15 de Abril de 2014. 
Atenciosamente: MARINA CONSTROTURA E INCORPORADORA LTDA.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Fica Sr. KELLY CAROLINE PEREIRA MARTINS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, 
CONSULTOR DE VENDAS, portador da RG n° 1954535SSPDF, e do CPF n°. 
704.802.571-91, residente e domiciliado na QNN 02 CONJ D CASA 27, Bairro: 
CEILANDIA SUL, Cidade: BRASILIA-DF.fica V.Sa, notificada pela empresa 
MARINA CONSTRURORA E INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 10.901.2208/0001-06, com sede na 
RUA 147 ESQUINA COM 142, QUADRA 57 LOTE 13, SETOR MARISTA, 
GOIANIA -  GO, Fone (62) 3252-6425, para liquidar débitos pendentes do Contrato 
de Promessa de Compra e Venda de Unidade Imobiliária do EMPREENDIMENTO 
MARINA FLAT & NÁUTICA, no regime de multipropriedade, representada pelo 
Apartamento 202, Bloco 202, Cota 07, localizado na cidade de Caldas Novas -  
GO. Nos termos do CONTRATO PARTICULAR PROMESSA DE COMPRA E 
VENDA de unidade imobiliária e legislação pertinente, fica V.Sa. Notificado para 
liquidar o referido debito, em sua totalidade, no prazo Máximo de 15 (quinze) dias, 
a contar da publicação deste. Goiânia -  GO. 15 de Abril de 2014. 
Atenciosamente: MARINA CONSTROTURA E INCORPORADORA LTDA.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Fica Sr. VINÍCIUS RODRIGUES DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, CASADO, 
EMPRESÁRIO, portador da RG n° MG12856940SSPMG, e do CPF n°. 
059.409.046-61, Residente e domiciliado na Rua Benedito Jose de Morais Qd 71 
Lt 35 Ap. 4, Bairro: Setor Viegas, Cidade: LUZIANIA-GO fica V.Sa, notificada 
pela empresa MARINA CONSTRURORA E INCORPORADORA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 10.901.2208/0001­
06, com sede na RUA 147 ESQUINA COM 142, QUADRA 57 LOTE 13, SETOR 
MARISTA, GOIANIA -  GO, Fone (62) 3252-6425, para liquidar débitos pendentes 
do Contrato de Promessa de Compra e Venda de Unidade Imobiliária do 
EMPREENDIMENTO MARINA FLAT & NÁUTICA, no regime de multipropriedade, 
representada pelo Apartamento 106, Bloco C, Cota 08, localizado na cidade de 
Caldas Novas -  GO. Nos termos do CONTRATO PARTICULAR PROMESSA DE 
COMPRA E VENDA de unidade imobiliária e legislação pertinente, fica V.Sa. 
Notificado para liquidar o referido debito, em sua totalidade, no prazo Máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da publicação deste. Goiânia -  GO. 15 de Abril de 
2014. Atenciosamente: MARINA CONSTROTURA E INCORPORADORA LTDA.
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IGH
SEC RETA RIA DE ESTA DO DA SAÚDE  

H O SPITA L M A TERN O INFA NTIL  
C O M ISSÃO  DE RESID ÊNC IA M ÉD IC A  

ED ITA L DE SELEÇÃO PA RA O ANO DE 2014

A Secretaria de Estado da Saúde de Goiás, a Comissão Estadual de R esidência M édica -  
CEREM /GO, o Hospital M aterno Infantil -  H M I/SES/IG H-GO , através de sua Com issão de 
R esidência M édica -  CO REM E/ HMI estabelecem  por intermédio desse Edital os parâm etros da 
Prova de Seleção para à transferência de residentes do segundo ano para as vagas disponíveis nos 
program as de ginecologia/obstetrícia e pediatria do HM 1/SES/GO, para o ano de 2014, de acordo 
com as N orm as e Resoluções emanadas pela Comissão Nacional de Residência M édica/ MEC.

I -  DAS INSCRIÇÕES:
1.1 -  As inscrições poderão ser efetuadas no período de 14/04/2014 a 24/04/2014. no horário das 8h 
às 12h, na sala da Comissão de Residência M édica -  COREM E do Hospital M aterno Infantil, sito à 
Rua R-7 esquina c/ Av. Perimetral, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74530-020 ou pela Internet, até 
às 23h59m in do dia 24/04/2014 no site w w w.cerem goias.org.br. devendo a ficha de inscrição ser 
encam inhada para o email amerehm@,ginail.com ;
1.2 -  A inscrição do candidato implicará o conhecim ento integral das disposições contidas nesse 
Edital e a respectiva aceitação de todas as suas condições, tais com o se acham definidas e nas normas 
legais pertinentes, bem com o em eventuais aditamentos, com unicados e instruções específicas para a 
realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecim ento.
1.3 -  Para efetivar a inscrição o candidato deverá atender os requisitos estipulados no capítulo II 
desse Edital;
1.4 - Os candidatos portadores de necessidades especiais ou que circunstancialm ente se encontrem  
com algum tipo de restrição física deverão, no ato da inscrição, solicitar os recursos especiais de que 
necessitam  para a realização das provas mediante o preenchim ento do formulário próprio e a 
apresentação de laudo médico original, expedido até 90 (noventa) dias antes do término das 
inscrições, com  expressa indicação ao código correspondente a Classificação Internacional de

http://www.ceremgoias.org.br


GOIANIA, QUARTA-FEIRA, 23 DE ABRIL DE 2014
ANO 177 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 21.817 Diario Oficial 25

Doença - CID, sendo que o atendim ento as condições solicitadas ficará sujeito a análise da 
legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido;
1.5 -  A candidata lactante que necessitar am am entar durante a realização da prova, poderá fazê-lo 
em sala reservada para tanto, desde que o requeira, em formulário próprio, observando os 
procedim entos constantes dos itens 1.5.1, 1.5.2 e 1.5.3 e 1.5.4 deste Capítulo, para adoção das 
providências necessárias;
1.5.1 -  A criança deverá ser acompanhada, em am biente reservado para este fim, de adulto 
responsável por sua guarda (familiar ou terceiro expressam ente indicado pela candidata).
1.5.2 -  N os horários previstos para am am entação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
tem porariam ente da sala de prova, acom panhada de uma fiscal.
1.5.3 -  N a sala reservada para am am entação ficarão somente a candidata lactante, a criança, o 
familiar ou terceiro expressam ente e previam ente indicado pela candidata e uma fiscal, sendo vedada 
a perm anência de pessoa diversa.
1.5.4 -  Não haverá com pensação do tempo de amamentação em favor da candidata;
1.5.5 -  Nos casos previstos nos itens 1.4 e 1.5 os candidatos deverão preencher o formulário 
constante do AN EX O I que deverá ser entregue no endereço constante no item 1.1, com antecedência 
mínim a de 10 (dez) dias da data da realização das provas, sob pena de indeferimento;
1.6 -  M aiores informações poderão ser obtidas através do telefone (0XX62) 3956-2969 ou por via 
eletrônica (am erehm @ gm ail.coin).
1.7 -  Das Inscrições pela Internet:
1.7.1 - As inscrições realizadas pelo site ww w .cerem goias.org.br, serão confirm adas até o dia 
29/04/2014;
1.7.2 -  Ao inscrever-se, o candidato deverá, obrigatoriam ente, indicar na Ficha de Inscrição a 
Opção do Program a/Especialidade para o qual pretende concorrer (opção única), conform e tabela 
constante do Capítulo III deste Edital.
1.7.3 -  O(A) candidato(a) que deixar de indicar na Ficha de Inscrição a Opção (única) do 
Program a/Especialidade ou fizer opção inexistente, terá sua inscrição cancelada;
1.7.4 -  A CEREM /GO e a CO REM E/HM I não se responsabilizam  por solicitações de inscrições via 
Internet não realizadas por motivos de ordem técnica dos com putadores, falhas de comunicação, 
congestionam ento das linhas de comunicação, ou de quaisquer outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados;
1.7.5 -  A interposição de recursos sobre o presente Edital deverá ser protocolada, pessoalm ente ou 
por procurador oficialm ente constituído, junto  à Comissão de Residência M édica -  COREM E do 
Hospital Materno Infantil, sito à Rua R-7 esq c/ Av. Perimetral, Setor Oeste, Goiânia-GO, no horário 
das 8h até as 12h, até dois dias úteis após sua divulgação.
II -  REQ UISITO S PA RA INSCRIÇÃO:
2.1 -  Ser brasileiro ou estrangeiro com visto no país, graduado em Faculdade ou Escola de M edicina 
O ficializada no Brasil e registro perante o CRM;
2.2 -  No caso de brasileiro graduado no exterior possuir Diplom a convalidado no Brasil pelo Órgão 
Oficial com petente e CRM;
2.3 -  No caso de estrangeiros, aplica-se a mesma exigência contida no item 2.2 além de estar no gozo 
das prerrogativas previstas no Decreto n° 70.391/72, Decreto n° 70.436/72 e Constituição Federal art.
12, § I o;
2 .4 -  C om provante de que está cursando o segundo ano de programa de residência médica  
credenciado pela Com issão Nacional de Residência M édica (CNRM );
2.5 -  Solicitação de transferência à COR EM E da instituição onde está cum prindo o Programa  
de Residência M édica, acom panhada de exposição de motivos;
2 .6 -  A ntes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o Edital, incluindo seus anexos, a 
Resolução CN RM  N° 06 de 20 de outubro de 2010 e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos.

2 .7 -  A inscrição implica o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas pela 
Comissão de Residência M édica (COREM E) neste Edital e pela Resolução CNRM  N° 06 de 20 de 
outubro de 2010, das quais o candidato não poderá, em hipótese alguma, alegar desconhecim ento.
2 .8 -  Quando da realização da inscrição, o candidato assume, sob as penas da Lei, conhecer as 
instruções específicas do Concurso e possuir os demais docum entos com probatórios para satisfação 
das condições exigidas à época da matrícula, se classificado e convocado.
2.9 -  As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a COREM E do direito de excluir do Concurso, mesmo que tenha sido aprovado, 
independente de qualquer aviso ou diligência, aquele que fornecer dados comprovadam ente 
inverídicos.
2.11 -  É obrigação do candidato acom panhar no site da CEREM -GO a confirmação de sua inscrição.
2.12 -  O candidato só poderá concorrer a uma única especialidade.

III -  PR O G RA M A S E VAGAS:

ESPECIALIDA DE Pré-requisito N° de vagas 
oferecidas

Total

Ginecologia e O bstetrícia RI 01 01
Pediatria RI 01 01

IV -  PROVAS:
4.1 -  Conform e dispõe as Resoluções CNRM N°. 001/2003, CNRM  N° 008/2004 e RESOLUÇÃO 
M EC/SESU/CNRM  N° 3, DE 16 DE SETEM BRO DE 2011 os candidatos à transferência entre 
Programas de Residência M édica deverão se submeter a processo de seleção pública que será 
realizado em duas fases, sendo a primeira fase prova objetiva, a segunda fase análise de curriculum 
vitae e entrevista;
4.2 -  A prim eira fase consistirá de PROVA ESCRITA OBJETIVA e questões de m últipla escolha 
com cinco alternativas valendo 80% (oitenta por cento) da nota final;
4.3 -  Para os candidatos inscritos em Ginecologia-Obstetrícia ou Pediatria, sem pré-requisito, a 
prova escrita conterá 50 (cinqüenta) questões e versará sobre conhecim entos, respectivam ente, em 
Ginecologia-Obstetrícia e Pediatria;
4.5 -  A segunda fase compreenderá a AN ÁLISE DO CURRICULUM  VITA E e EN TREVISTA e 
valerá 20%  (vinte por cento) da nota final.

V -  LO C AL, DIA E HO R ÁRIO  DAS PROVAS:
5 .1 - 0  candidato somente fará a prova m ediante a apresentação de docum ento original de identidade 
civil ou profissional, expedido pelos Conselhos Regionais de M edicina e do com provante de 
inscrição disponível, após a confirm ação do atendimento de todos os requisitos voltados à realização 
da inscrição (Capítulo II), no site ww w.cerem goias.org.br. cuja impressão é de exclusiva 
responsabilidade do candidato;

I a e 2a fases_______________________________________________ ________________________________
LOCAL: Hospital M aterno Infantil de Goiânia
END: Rua R-7 esquina c/ Av. Perimetral, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74530-020___________
DIA: 28 de abril de 2014 (Segunda feira)___________________________________________________
HORÁRIO: início: 08 h término: 12 h 1

5.2 - Não será permitida a entrada dos candidatos após às 8 h.
5.3 - Não será permitida a saída de nenhum candidato antes das 9h30min.
5.4 - Os três últimos candidatos deverão sair juntos após o término das provas.
5.5 -  Para a realização da prova, o candidato deverá utilizar caneta esferográfica de tin ta  preta, 
fabricada em material transparente, sendo condição sine qua non a apresentação, no dia da prova, do 
documento original de identidade civil ou profissional, expedido pelos Conselhos Regionais de 
Medicina;
5 . 6 - 0  candidato deverá com parecer ao local da prova com trinta m inutos de antecedência, munido 
do comprovante de inscrição, Carteira de Identidade original e caneta esferográfica preta;
5.7 -  O(a) candidato(a) que esteja impossibilitado de apresentar seus docum entos pessoais, nos dias 
de realização das provas, por motivo de perda ou furto, deverá apresentar Boletim de Ocorrência 
expedido pelo Órgão Policial, no máximo 30 (trinta) dias anteriores a realização das provas, sendo 
então submetido a identificação especial, compreendida pela coleta de impressão digital e assinaturas 
em formulário próprio;
5.8 -  O candidato não poderá entrar no local de aplicação da prova portando telefone celular, BIP, ou 
quaisquer outros meios que possibilitem comunicação;
5.9 - Os candidatos de cabelos longos deverão manter seus cabelos presos;
5.10 - O candidato deverá assinalar suas respostas no cartão-resposta com caneta esferográfica de 
tinta preta fabricada em material transparente, preenchendo completamente o alvéolo circular.
5.11 - A m arcação do cartão-resposta com em enda ou rasura ou mais de uma m arcação, ainda que 
legível ou não a marcação da questão no cartão-resposta, terá pontuação zero.
5.12 - Não é permitido o uso de qualquer tipo de corretivo no cartão-resposta.
5 .1 3 -  Não haverá substituição do cartão-resposta por erro de preenchimento.
5 .1 4 - 0  candidato somente poderá apor sua assinatura no local indicado no cartão resposta.
5.15- Durante a realização das provas, os candidatos não poderão usar corretivos, régua, compasso e 
outros, nem fazer qualquer espécie de consulta, nem usar calculadoras eletrônicas (ou similares).
5 .1 6 - 0  candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, 
de seu número de inscrição, da data de nascimento e do número de seu documento de identidade, que 
constam no cartão resposta e na ficha de identificação.
5.17 - E de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchim ento indevido 
do cartão resposta. Serão consideradas m arcações indevidas as que estiverem em desacordo com este

Edital ou com o cartão-resposta, tais como marcação rasurada ou emendada ou  campo de marcação 
não preenchido integralmente.
5.18 - O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 
danificar o seu cartão-resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da im possibilidade de 
realização da leitura eletrônica do referido cartão.
5.19 -  A Comissão de Residência M édica -  COREM E/ HMI não se responsabiliza por objetos 
porventura esquecidos na sala de exame;
5 . 2 0 - 0  caderno de questões deverá ser devolvido, obrigatoriamente, junto com a folha de respostas 
da prova;
5.21 -  Durante a realização das provas (primeira e segunda fases) não será permitida nenhuma 
espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos;

VI -  DA SELEÇÃO
6.1 - A COREM E/ HMI será responsável pela elaboração, aplicação e correção das provas.
6.2 -  Será eliminado autom aticam ente do Concurso o candidato que não comparecer à PRIM EIR A  
FASE.
6.3 -  N a prim eira fase, os candidatos serão classificados, em cada especialidade, por ordem 
decrescente dos pontos obtidos observados o aproveitamento mínimo de 50% (cinqüenta por cento) 
dos pontos válidos para essa fase.

6.4 -  Para a segunda fase, os critérios para avaliação do curriculum vitae são os indicados no site da 
CEREM /GOIAS, ww w.cerem goias.org.br, sendo obrigatória a apresentação do currículo completo, 
no dia da realização da segunda fase, para esta fase que deverá ser acompanhado de declaração 
(ANEXO III) subscrita pelo candidato, não sendo aceito nenhum documento após a entrega do

6.5 - A  nota final (NF) será o somatório das pontuações obtidas na prim eira e segunda fase, 
resguardados os percentuais estabelecidos para as fases do Concurso de 80% e 20%,

6.9 -  Em caso de empate de notas, prevalecerão, sucessivamente, para efeito de classificação final do 
candidato, na área/especialidade em que se inscreveu, os seguintes critérios:

7 . 1 - 0  gabarito da primeira fase será divulgado no dia 28 de a b ril de 2014. no quadro de avisos do 
Hospital M aterno Infantil e pela Internet no site www.cerem goias.org.br.
7.2 -  O resultado da primeira e segunda fase será divulgado no dia 30 de ab ril de 2014, no quadro 
de avisos do Hospital Materno Infantil e pela Internet no site w w w.cerem goias.org.br.
7.3 -  O edital de homologação da primeira e segunda fase, pós-recurso, se dará no dia 07 de maio de

8 . 1 - 0  candidato poderá interpor recurso, individualmente, uma única vez por fase, à  COREM E/ 
HMI podendo fazer uso do modelo constante do ANEXO II desse Edital e disponibilizado 
eletronicam ente no site da CEREM /GO (www.ceremgoias.org.br~) devidamente fundamentado e 
indicar, de modo preciso, o fato técnico/jurídico  ou as questões que desejar que sejam reexaminadas,

8.2 -  Os recursos deverão ser entregues na sala da CO REM E do Hospital M aterno Infantil, no 
período de 8h às 12h, sem prejuízo do disposto nos itens 7.2, 8.1, 8.3 e 8.4;
8.3 -  N ão serão aceitos recursos via postal e/ou recursos interpostos por terceiros;
8.4 - O  prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, aos term os previstos na 
Resolução CNRM n° 12/2004, no horário acima estabelecido, im prorrogáveis, a partir da data de:

a) Publicidade do edital e/ ou avisos pertinentes ao Processo Seletivo;

8.5 -  Os pontos relativos à (s) questão (ões) eventualmente anulada (s) serão atribuídos a todos os

8.6 -  N a análise dos recursos interpostos, a Comissão de Residência M édica poderá determ inar a 
realização de diligências que entender necessárias e, dando provimento, poderá, se for o caso, alterar

8.7 -  Os prazos mencionados neste Edital são cíveis, contando-se dia a dia, excluindo-se o dia do

8.8 -  As respostas aos recursos ficarão à disposição dos candidatos na sala da CO REM E e a decisão

IX -  DO PR EENC HIM ENTO DAS VAGAS E DA M ATRÍCULA:
9.1 -  As vagas serão preenchidas com rigorosa observação da ordem  de classificação dos candidatos, 
nas respectivas áreas/especialidades, de acordo com a especificação do quadro constante no Capítulo

9.2 -  Os candidatos classificados terão o prazo de 08 e 09 de m aio  de 2014 para efetivarem  sua 
matrícula jun to  à CO REM E/HM I, no horário das 8h às 12h, na sala da Comissão de Residência 
M édica -  CO REM E do Hospital M aterno Infantil, sito à Rua R-7 esquina c/ Av. Perimetral, Setor 
Oeste, Goiânia-GO, CEP 74530-020. A não efetivação da matrícula nesse período significará 
desistência e será convocado o I o candidato classificado subsequentem ente, de acordo com a ordem

9.3 -  Os candidatos classificados deverão, no ato da matrícula, apresentar original acompanhado de

e) Diploma e prova de registro junto ao Conselho Regional de M edicina do Estado de Goiás ou

f) Cópia da solicitação de transferência à COREM E da instituição onde está cumprindo o 
Program a de Residência M édica acompanhada de exposição de motivos.

g) Comprovante de abertura de conta corrente no Banco CEF, com o respectivo N° e Agência.
h) Comprovante de Regularidade com o Serviço M ilitar (para candidatos do sexo masculino);
i) Comprovante de ter votado na última eleição ou documento equivalente; 
j)  Cópia da CTPS -  Carteira de Trabalho e Previdência Social;

1) Certidão negativa de débitos para com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e M unicipal; 
m) Parecer favorável da CEREM  do Estado de origem.

9.4 -  N a hipótese de candidato que tenha concluído o curso de graduação em medicina em instituição 
estrangeira, somente será deferida sua matrícula no Programa de Residência M édica mediante a 
apresentação do original e de xerox autenticado do visto de perm anência definitiva no Brasil e do 
original e de xerox autenticado do diploma de graduação em medicina devidam ente revalidado em

9.5 - O início do Programa de Residência Médica será no dia 12 de maio de 2013, devendo o 
residente matriculado apresentar-se diretamente ao Serviço/Programa escolhido. Caso não

9.6 - Todas as comunicações e informações oficiais e relativas à classificação e à convocação dos 
candidatos se darão somente pela internet através do site w w w .cerem goias.org.br;
9.7 -  O candidato classificado, convocado para a vaga do desistente, terá o prazo de até 48 horas, a 
partir de sua convocação, para apresentar-se e efetuar sua matrícula;
9.8 -  Em caso de desistência do Io classificado, será convocado o 2o, com as mesm as condições e 
prazo estabelecidos para o Io, e, assim, sucessivamente.
9.8.1 -  Os candidatos classificados e convocados via Internet deverão obedecer ao prazo estipulado

1 0 . 1 - 0  pagam ento da bolsa ao médico residente será efetuado pelo M inistério da Saúde, através do 
Programa Nacional de Apoio à Formação de M édicos Especialistas em Áreas estratégicas- PRÓ- 
RESIDÊNCIA da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - MS
1 0 . 2 - 0  valor corresponderá ao estipulado na Lei n° 6.932/81, alterada pela MP 521/2010.

a) alegar desconhecim ento quanto à data, ao horário e ao local de realização das provas do concurso 
público, bem como às convocações divulgadas nos termos deste Edital;
b) chegar aos locais de realização das provas após o horário estabelecido;

d) ausentar-se do recinto de realização das provas sem a devida permissão;
e) mantiver conduta incompatível com  a condição de candidato ou ser descortês com qualquer dos 
supervisores, coordenadores, aplicadores de provas, aplicadores reserva, porteiros, auxiliares de 
limpeza ou autoridades e pessoas incumbidas da realização do concurso;
f) for surpreendido durante a realização da prova em comunicação (verbal, escrita, eletrônica ou 
gestual) com  outras pessoas, bem como estiver utilizando fontes de consulta tais como: livros, 
calculadoras, equipam entos de cálculo, anotações, impressos ou, ainda, usando lapiseira ou 
apontador de material não transparente, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria

g) estiver portando e/ou usando qualquer tipo de arma, salvo os casos previstos em lei, RELÓGIO de 
qualquer espécie, aparelhos eletrônicos, tais como telefone CELULAR, MP3 e similares, agenda 
eletrônica, notebook e similares, palmtop, receptor, gravador, filmadora, máquina fotográfica,

h) recusar-se a retirar os óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu,

j) levar consigo o cartão-resposta e/ou o caderno de provas, ao retirar-se da sala;
1) não permitir a coleta da impressão digital, nos casos previstos no item 5.7 desse edital, como forma

o) deixar de apresentar qualquer um dos documentos que comprovem o atendimento dos requisitos

p) não comparecer para a efetivação da matrícula nas datas fixadas neste Edital;
q) praticar atos que contrariem as normas do presente Edital;
r) não atender às determinações do presente Edital e aos seus atos complementares.
11.2- Se for constatado a qualquer tempo, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, que
o candidato utilizou-se de processos ilícitos, sua prova será anulada, sendo este automaticamente 
eliminado do concurso, devendo responder criminalmente pelo ato.

12.1 -  O candidato, ao inscrever-se declara ter pleno conhecimento deste Edital concordando com 
seus term os como das Norm as e Resoluções emanadas da Comissão Nacional de Residência Médica/

1 2 . 2 - 0  candidato será o único responsável por qualquer erro ou omissão no ato do Requerimento

12.3 -  Não será aceita mais de uma inscrição pelo mesmo candidato;
12.4 -  N ão haverá segunda cham ada para as provas e, em qualquer hipótese, nenhum candidato fará

1 2 . 6 - 0  curriculum vitae e os documentos dos candidatos estarão à disposição dos interessados, na 
CO REM E/HM I, por um período de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do resultado final,

12.7 -O s  casos om issos serão decididos pela CO REM E-Comissão de Residência M édica do HMI. 
cujas decisões são soberanas.

XIII -  CRONOGRAM A DA SELEÇÃO

14/04 a 24/04/2014 Inscrições
28/04/2014 Prova, análise do curriculum vitae e entrevista
28/04/2014 Divulgação do gabarito
30/04/2014 Resultado provisório da Ia e 2a fase
07/05/2014 Edital de homologação do resultado da Ia e 2a fase
08 e 09/05/214 M atrícula
12/05/2014 Início do Programa de Residência M édica

Dr. M ARCO AURÉLIO ALBERNAZ
Coordenador da COREME/HM I

AN EXO  I -  REQ UER IM ENTO  DE ATEND IM ENTO ESPECIAL

E specialidade:______________________________________ N ° ___________________
N o m e:_______________________________________________________ _ _ _ _ _ _
Especificar o tipo de atendim ento que necessita:

Justificativa:

PARECER: (______) DEFERID O (______) INDEFERIDO

Razões/ Data/ Identificação e assinatura do Responsável pela Avaliação:

Data/ Ciência do Candidato Interessado:____________________________________________

ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO

Fase Impugnada: (_____) Ia Fase (_____) 2a Fase
Especialidade:_________ _
Nome:___________________________________________________
N° da Inscrição:______________________ R.G. n°___________________ _
N° da Questão: ________
ARGUMENTAÇÃO (Citar literatura atualizada e argumentos com evidência)

(Se houver outras questões deverá ser indicado o n° da Questão e a respectiva argumentação) 
Goiânia,_____, _ _ ________________ de_________

Assinatura do candidato 
ANEXO III

Nome:______________________________________________
R.G. n°______________________ CPF n°_________________

Declaro serem verdadeiras todas as informações prestadas em meu Curriculum 
Vitae, assumindo total responsabilidade jurídica (cível e penal) por qualquer informação 
inverídica.

_____________ , ____de______________ de

Assinatura do Candidato

EDITAL - INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO-IGH - N° 001 de 
12/04/2014 - HOSPITAL MATERNO INFANTIL-HMI. 

PROCESSO SELETIVO PARA COMPOSIÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
PARA OS SEGUINTES CARGOS:

Auxiliar de Lavanderia - (Nível Fundamental)
Assistente Administrativo l - (Nível Médio)
Auxiliar Administrativo I - (Nível Médio)
Auxiliar de Cozinha - (Nível Médio)
Auxiliar de Farmácia - (Nível Médio)
Comprador- (Nível Médio)
Copeíro Hospitalar- ( Nível Médio)
Cozinheiro - (Nível Médio)
Faturista- (Nível Médio)
Maqueiro - (Nível Médio)
Motorista de Ambulância (Nível Médio)
Recepcionista I - (Nível Médio)
Telefonista - (Nível Médio)
Técnico de Enfermagem - (Nível Médio/Técnico)
Técnico de Nutrição e Dietética - (Nível Médio/Técnico)
O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH, gestor do HOSPITAL 
MATERNO INFANTIL -  HMI, toma pública a realização de PROCESSO 
SELETIVO, CADASTRO DE RESERVA, para os seguintes cargos: Auxiliar 
de Lavanderia, Assistente Administrativo I, Auxiliar Administrativo I, Auxiliar 
de Cozinha, Auxiliar de Farmácia, ,Comprador, Copeiro Hospitalar, 
Cozinheiro, Faturista .Maqueiro, Motorista de Ambulância, Recepcionista I, 
Telefonista, , Técnico de Enfermagem, Técnico de Nutrição e Dietética, 
obedecidas às condições abaixo:
1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES:
1.1. Da Realização: O processo seletivo será realizado pelo Instituto de 
Gestão e Humanização - IGH, considerando o disposto nos Contratos de 
Gestão n° 131/2012 e 002/2013 - SES-GO.
1.1.1. O presente Edital encontra-se publicado, na íntegra, no site: 
www, igh.org. br.
1.2. Dos Critérios Para Participação: Poderão participar do processo 
seletivo candidatos que atendam aos seguintes requisitos:
1.2.1. Auxiliar de Lavanderia: Ter concluído o ensino fundamentai; ter 
disponibilidade de trabalhar em regime de plantão.
1.2.2. Assistente Administrativo I: Ter concluído o ensino médic; ter 
experiência comprovada no cargo; possuir conhecimentos de informática 
com domínio do pacote Office (Windows, Word, Excel);

http://www.ceremgoias.org.br
http://www.ceremgoias.org.br
http://www.ceremgoias.org.br
http://www.ceremgoias.org.br
http://www.ceremgoias.org.br
http://www.ceremgoias.org.br
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1.2.3. Auxiliar Administrativo I: Ter concluído o ensino médio; possuir 
experiência em rotinas administrativas; possuir conhecimentos básicos de 
informática (Pacote Office: Windows, Word, Excel);
1.2.4. Auxiliar de Cozinha: Ter concluído o ensino médio; possuir 
experiência em preparo, higienização, organização de alimentos (cozinha 
quente, garde manger, saladas, açougue), cortes diversos, manuseio de 
equipamentos de cozinha (chapa, fritadeira, coifa, fogão industrial, forno a 
gás, e máquina de lavar louças; tábuas de corte).
1.2.5. Auxiliar de Farmácia: Ter concluído o ensino médio; possuir 
experiência comprovada no cargo; possuir conhecimentos de informática 
(Pacote Office: Windows, Word, Excel);
1.2.6. Comprador: Ter concluído o ensino médio; ter experiência 
comprovada na função de comprador; ter conhecimentos de informática 
com domínio do pacote Office (Windows, Word, Excel); desejável 
conhecimento da Plataforma BIONEXO;
1.2.7. Copeiro Hospitalar: Ter concluído o ensino médio; possuir 
experiência como copeiro hospitalar/ refeitório;
1.2.8. Cozinheiro: Ter concluído o ensino médio; ter experiência 
comprovada no cargo. Possuir conhecimento de técnicas de preparo de 
refeições, métodos de cozimento e conservação de qualidade dos

1.2.9. Maqueiro: Ter concluído o Ensino Médio; ter experiência

1.2.10. Motorista de Ambulância: Ter concluído o Ensino Médio, possuir 
habilitação categoria “D”, ter concluído o curso “Condutor de Veículos de

1.2.11. Recepcionista: Ter concluído o ensino médio; ter conhecimentos de 
informática com domínio do pacote Office (Windows, Word, Excel); ter 
experiência em funções de atendimento ao público;
1.2.12. Telefonista: Ter concluído o ensino médio completo; possuir 
experiência em funções de atendimento ao público, desejável experiência

1.2.13. Faturista: Ter concluído Ensino Médio; possuir conhecimentos de 
informática com domínio do pacote Office (Windows, Word, Excel); possuir 
experiência comprovada em rotinas de faturamento, com desejável 
conhecimento em faturamento SUS;
1.2.14. Técnico de Enfermagem: Ter concluído o curso Técnico de 
Enfermagem, estar devidamente registrado e regular no Conselho Regional 
de Enfermagem - COREN, possuir experiência comprovada no cargo;
1.2.15. Técnico de Nutrição e Dietética: Ter concluído o curso Técnico de 
Nutrição e Dietética, estar devidamente registrado e regular no Conselho

1.3.1. Assistente Administrativo I: 44 Horas/semanais
1.3.2. Auxiliar Administrativo 1:44 Horas/semanais
1.3.3. Auxiliar de Cozinha - 44 Horas/semanais
1.3.4. Auxiliar de Farmácia: 44 Horas/semanais
1.3.5. Auxiliar de Lavanderia: 44 Horas/semanais

1.3.7. Copeiro Hospitalar- 44 Horas/semanais
1.3.8. Cozinheiro - 44 Horas/semanais
1.3.9. Faturista: 44 Horas/semanais
1.3.10. Maqueiro: 44 Horas/semanais
1.3.11. Motorista de Ambulância: 44 Horas/semanais
1.3.12. Telefonista: 30 Horas/semanais
1.3.13. Recepcionista: 44 Horas/semanais
1.3.14. Técnico de Enfermagem: 36 Horas/semanais
1.3.15. Técnico de Nutrição e Dietética: 44 Horas/semanais

1.4.1. Assistente Administrativo I: R$ 1.166,00
1.4.2. Auxiliar Administrativo l: R$ 795,00

1.4.4. Auxiliar de Farmácia: R$ 1.060,00
1.4.5. Auxiliar de Lavanderia: R$ 795,00

1.4.11. Motorista de Ambulância: R$ 1.272,00

1.4.14. Técnico de Enfermagem: R$ 1.166,00
1.4.15. Técnico de Nutrição e Dietética: R$1.004,54
1.5. Do Contrato De Trabalho
1.5.1. A contratação será realizada pelo IGH/HMl sob regime de 
Consolidação de Leis do Trabalho -  CLT, com período de experiência de 
45(quarenta e cinco ) dias, renováveis pelo mesmo período , mediante

1.5.2. TODOS os selecionados passarão por avaliações de desempenho 
durante o período de experiência, conforme item 1.5.1 deste Edital.
1.6. Das Vagas: As vagas de que trata o presente Edital, são para 
CADASTRO DE RESERVA para os cargos descritos no mesmo, para 
lotação no Hospital Materno Infantil - HMI.

1.7.1. As inscrições serão gratuitas, mediante envio de currículos, 
exclusivamente para os emails indicados abaixo, no período de 22 a 27 de

1.7.1.1. Os candidatos aos cargos de Técnico de Enfermagem e Técnico de 
Nutrição e Dietética deverão enviar currículos para email: 
selecaoiqhtecnico@qmail.com
1.7.1.2. Os candidatos aos cargos: Auxiliar de Lavanderia, Assistente 
Administrativo I, Auxiliar Administrativo I, Auxiliar de Farmácia, Maqueiro, 
Motorista de Ambulância, Recepcionista, Telefonista, Comprador e Faturista 
deverão enviar currículo para email:selecaoiah@qmail.com. indicando o 
cargo a que está concorrendo no “assunto” do email.
1.7.2. Os currículos que forem enviados para locais e /ou emails diferentes 
dos indicados neste edital, bem como fora do prazo estipulado, não serão

1.7.3. A inscrição no Processo Seletivo implicará a aceitação das normas 
estabelecidas neste edital e nas demais publicações durante a realização 
da presente seleção, cujas regras, normas e critérios, obrigam-se os

2. DO PROCESSO SELETIVO:
2.1. Das Etapas: A seleção de que trata este edital consistirá de duas 
etapas seqüenciais, eliminatórias e dassificatórias, sendo:

2.1.1. Análise Curricular, de natureza eliminatória e classificatória;
2.1.1.1. Constitui a 1a Etapa do processo seletivo para todos os cargos

2.1.1.2. O resultado da Análise Curricular, assim como toda e qualquer 
comunicação relativa a este Processo Seletivo, será publicado no site do 
IGH fwww.iah.or.br/Recursos Humanos).
2.1.2. Prova Objetiva: Constitui a 2a Etapa do processo seletivo para os 
cargos: Assistente Administrativo I, Auxiliar Administrativo I, Auxiliar de 
Farmácia, Motorista de Ambulância, Recepcionista, Telefonista, 
Comprador, Faturista, Técnico de Enfermagem e Técnico de Nutrição e

2.1.3. Entrevista: Constitui a 2a Etapa do processo seletivo para os cargos: 
Maqueiro, Auxiliar de Lavanderia, Auxiliar de Cozinha, Copeiro

2.2. Do Conteúdo Programático e pesos:
2.2.1. Análise Curricular (Peso 30%), de natureza eliminatória e 
classificatória, será realizada considerando os critérios dispostos no item 1.2

2.2.2. Prova Objetiva (Peso 70%), de natureza eliminatória e 
classificatória, será realizada com base em critérios objetivos, contemplando 
questões de Língua Portuguesa (05 questões) e Questões Técnicas 
relativas à Prática Profissional (15 questões).
2.2.2.1. As questões de Língua Portuguesa constarão de interpretação de 
texto e gramática, com 4 (quatro) alternativas de resposta (A, B, C, D) e

2.2.2.2. As questões de Prática Profissional, constarão de questões 
objetivas com 4  (quatro) alternativas de resposta (A, B, C, D) e apenas 1 
(uma)resposta correta, contemplando atividades relacionadas às atribuições

2.2.3 Entrevista(Peso 70%) de natureza eliminatória e classificatória, será 
realizada mediante questões exploratórias acerca da experiência 
profissional, com foco nos critérios dispostos no item 1.2 do presente Edital. 
2.2.4. Critérios de Classificação: para se classificar para o cargo 
pretendido, compondo o CADASTRO DE RESERVA, o candidato deverá 
alcançar nas duas etapas do presente Processo Seletivo, qual seja Análise 
Curricular e Prova Objetiva ou Análise Curricular e Entrevista( itens 2.1 e 2 .2  
) , o percentual mínimo de 70%  (setenta por cento) do score máximo

*n>ATA$E LOCAIS DAS PROVAS:
3.1. Prova Objetiva e Entrevista :
3.1.1 -  As listas dos candidatos convocados, para estas etapas, com o 
respectivo dia, horário e local de realização, serão publicadas juntamente 
com o resultado da analise curricular no dia 30 de abril de 2014, no site

3.1.2 - Os candidatos deverão comparecer, no dia, horário e local a que 
foram convocados, portando documentos de identificação pessoal, e 
impreterivelmente 15 (quinze) minutos antes do horário de realização das

^RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO:
4.1. Composição do CADASTRO DE RESERVA: Serão considerados 
aprovados para o CADASTRO RESERVA todos os candidatos que 
alcançarem, no mínimo, 70%  da score máximo de 100% , listados em ordem 
decrescente de pontuação. Os demais candidatos, aqueles que não 
alcançarem a nota mínima, serão considerados desclassificados.
4.2. Convocação: O IGH/HMl, entendendo que há necessidade, convocará 
os selecionados, respeitando rigorosamente a ordem de classificação e as 
vagas existentes nas duas unidades.
4.3. Critério para desempate: Havendo empate na pontuação final entre 
candidatos, o critério a ser utilizado para ordenar a classificação deverá 
considerar o melhor desempenho na Prova Objetiva ou Entrevista.
4.4. Validade do Processo Seletivo: O cadastro reserva terá validade de 
12 (doze) meses a contar da data de divulgação e publicação do resultado

4.5. Divulgação do Resultado: O resultado final do processo seletivo será 
divulgado a partir do dia 06 de maio de 2014, através de lista única, por 
ordem decrescente de classificação, no site www.iah.org.br/Recursos

5. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
5.1. Aprovação no Processo Seletivo: O candidato deverá ter sido 
aprovado em todas as etapas do Processo Seletivo e será convocado 
respeitando, rigorosamente, a ordem de classificação.

5.2. Apresentação de Documentação Exigida: Para ter sua contratação 
efetivada, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
5.2.1. Cópia do Comprovante de escolaridade (Diploma, Certificado ou 
Declaração de Conclusão de Curso) constando, obrigatoriamente, a data da 
conclusão, conforme item 1.2 do presente Edital;
5.2.2. Cópia da Carteira de Identidade Profissional do referido Conselho de 
Classe, acompanhado da Declaração de Regularidade, para os cargos que 
possuem esta exigência conforme item 1.2 do presente Edital;
5.2.3. Cópia de TODA a documentação solicitada pela Divisão de Recursos 
Humanos do HMI/GO, para admissão, conforme segue:
5.2.3.1.Registro Geral-RG; Cadastro de Pessoa Física-CPF; Dados 
Bancários (HSBC); Cartão do PIS/PASEP; Certidão de Casamento; 
Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; Carteira de 
Reservista; Titulo de Eleitor; Certidão de Antecedentes Criminais; 
comprovante de endereço atualizado; Currículo atualizado com e-mail; 02 
(duas) fotos 3X4; Carteira de Trabalho (original e cópia); Exames 
admissionais (realizados no SESMT/HMI e HUAPA).
5.3. Eliminação: O candidato que deixar de apresentar, por ocasião da 
convocação, a documentação exigida para admissão, no período 
determinado pelo Setor de Recursos Humanos do HMI e HUAPA, estará 
automaticamente eliminado do processo seletivo, podendo o IGH convocar 
o candidato imediatamente classificado nos termos dos itens 4.1 e 4.2  deste

6.1. A participação do candidato implicará na aceitação das normas para o 
Processo Seletivo contidas neste Edital.
6.2. A participação dos candidatos neste Processo Seletivo não implica 
obrigatoriedade de sua admissão, cabendo ao IGH a avaliação da

aproveitá-los em número estritamente necessária às atividades, respeitada 
a ordem de classificação correspondente definida neste edital.
6.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação 
de todos os atos, comunicados e avisos referentes a este Processo Seletivo

w w w .iQ h.ora .br/ Recursos Humanos, bem como a observância aos prazos e 
condições estipulados neste Edital e nas demais publicações que possam 
ser demandados durante a execução do Processo Seletivo.
6.4. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferente dos 
definidos neste Edital, ou em outras publicações referentes a este durante o

6.5. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das 
provas após o horário a que foi convocado.
6.6. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto p ara a 
aplicação da Prova Objetiva e da Dinâmica de Grupo/Entrevista, em razão 
do afastamento de candidato(s) do local de realização das mesmas.
6.7. Não serão tolerados atrasos em nenhuma instancia do Processo 
Seletivo e, caso isto ocorra, acarretará na não participação do candidato na 
referida Etapa e sua conseqüente desclassificação.
6.8. O IGH não se responsabiliza por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem

6.9. Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato que,

6.9.1. For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das

6.9.2. Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe 
de avaliadores ou com os demais candidatos
6.9.3. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter 
aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Processo Seletivo;
6.10. Fica assegurado ao IGH-HMI/HUAPA o direito de transferir ou revogar, 
no todo ou em parte, o presente processo seletivo, sem que em decorrência 
dessa medida tenham os participantes direito à indenização, compensação

6.11. É de responsabilidade do candidato os gastos com deslocamento, 
estadia, alimentação e qualquer outro custo relacionado à sua participação

6.12. A convocação dos candidatos integrantes do Cadastro de Reserva 
obedecerá rigorosamente a ordem de classificação final, publicada no site

6.13. Os casos omissos serão avaliados pelo IGH/ HMI.

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS /IGH/HMl

SECRETARIA DA SAUDE
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO -  SES/GO

EXTRATO DO CONTRATO N° 32/2014-SES/GO

Processo n°;201400010002859 autuado em 21/02/2014.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de produtos de 
laboratório para realização de coleta de sangue de doadores e fracionamento 
de hemocomponentes, com a concessão de equipamentos em regime de 
COMODATO, destinados à HEMORREDE PÚBLICA do Estado de 
Goiás,decorre do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 172/2013, na 
forma da Lei Estadual n° 17.928 de 27 de dezembro de 2012, do Decreto 
Estadual n° 7.437 de 06 de setembro de 2011, do Estadual n° 7.466 de 18 de 
outubro de 2011, do Decreto Estadual n° 7.468 de 20 de outubro de 2011, da 
Lei Federal n° 8,666/1993 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520 de 
17 de julho de 2002 e demais normas pertinentes à matéria, homologado pelo 
Secretário de Estado da Saúde, conforme Ata de Realização do Pregão de 
21/10/2013 e Ata de Registro de Preços n° 002/2014, tudo constante do 
Processo Administrativo n° 2013.0001.001.2353.
Valor Total estimado do Contrato n° 32/2014: R$ 6.265.080,00 (Seis 
milhões duzentos e sessenta e cinco mil e oitenta reais).
Dotação Orçamentária : 2014.28.50.10.302.1023.2257.03 
Natureza da despesa: 3.3.90.30.28

Contratante: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de Estado da

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data 
da outorga do Procurador Chefe da Advocacia Setorial da Secretaria de 
Estado da Saúde, ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato 
no Diário Oficial do Estado de Goiás.

ALEXANDRE EDUARDO FELIPE TOCANTINS

HALIM ANTONIO GIRADO

G2 PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

Gerência de Licitações -  GEL/SGPF/SES-GO

EXTRATO DO RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2014 - SES/GO

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 55/2014.

Processo: 201400010000089

Tipo de Licitação: Menor Preço por Item

Objeto: Aquisição de equipamento, sendo ele: Titulador Potenciométrico, para atender ao 

LACEN/SES/GO, Unidade Assistencial da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás. 

Empresa(s) Adjudicatária(s):

Empresa CNPJ Item Adjudicado
METROHM PENSALAB INSTRUMENTAÇAO 
ANALÍTICA LTDA

07.748.837/0001
-62 1

Item Adjudicado

Especificação Quantidade

Und 218.000,00 218.000,00

(56727) Equipamento do tipo
TITULADOR PONTENCIOMÉTRICO
AUTOMÁTICO
Modelo: Titrando 907
Procedência: Suiça
Marca: Metrohm
Fabricante: Metrohm AG
NCM: 9027.80.99

Normas Regulamentares: Lei Estadual n° 17.928/2012, Decreto Estadual n° 7.466/2011, 
Decreto Estadual n° 7.468/2011 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas vigentes à matéria.

Informações: Rua SC-1, n° 299, Parque Santa Cruz, Goiânia/GO, Fone: (62) 3201-3840.

Gerência de Licitações -  GEL/SGPF/SES-GO

Preço 
UND Unitário 

R$

Valor Total 
R$

PUBLICAÇAO PARTICULAR 
Prefeitura Municipal_________

MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA - COPENG

AVISO DE LICITAÇÃO 
RDC PRESENCIAL N° 002/2014 

PROCESSO N° 2014003163

O MUNICÍPIO DE GOIANÉSIA, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob n° 01.065.846/0001-72, sediado na 
Rua 33, n.° 453, Setor Sul, Goianésia -  Goiás, CEP: 76.380-000, Telefone: 62­
3389-9400, por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - COPENG, instituída pelo De­
creto n° 3837/2013, de 26 de abril de 2013, torna público que fará realizar às 
09:30 h (nove horas e trinta minutos) do dia 15 de maio de 2014, na sede do 
Município de Goianésia, situada no endereço acima citado, licitação sob a for­
ma de RDC PRESENCIAL, sob o regime de empreitada por preço global, do 
tipo menor preço, destinada à EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DE UMA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO -  UPA, NO MUNICIPIO DE 
GOIANÉSIA, NESTE ESTADO, conforme constante do processo administra­
tivo n °2014003163.

A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e seus Anexos, 
pela Lei Federal n° 12.462, de 05 de Agosto de 2011, pelo Decreto n° 7.581, 
de 11 de outubro de 2011, e subsidiáriamente pela Lei Federal n° 8.666 de 
21/06/1993 e Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, nos 
casos expressamente previstos.

Na hipótese de não haver expediente na Prefeitura nessa data, fica a mes­
ma, automaticamente, transferida para o 1° (primeiro) dia útil subsequente, 
na mesma hora e local, salvo decisão contrária da Comissão Permanente de 
Licitações de Obras e Serviços de Engenharia - COPENG, que poderá indicar 
nova data caso seja conveniente.

A execução dos serviços objeto deste edital correrá à conta dos recursos 
financeiros do Orçamento Geral da União (OGU) -  PAC II e recursos próprios 
da Prefeitura Municipal de Goianésia.

O Edital e seus Anexos encontram-se a disposição dos interessados no 
site: www.goianesia.go.gov.br

A Comissão Permanente de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia 
- COPENG está à disposição dos interessados no horário das 8h às 11h e das 
14h às 17h, pelos telefones (0xx) 62 3389-9400 / 62 3389-9451.

Goianésia , 22 de abril de 2014.

Maria Nilva Monteiro 
Presidente da COPENG

V I S T O:

Jalles Fontoura de Siqueira 
Prefeito Municipal
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